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_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PR,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201601494, e consoante 
o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, de 
06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 04 de abril a 06 de maio de 2016, 
por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do 
exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade 
auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público 
Federal. 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos Trabalhos, 
que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de Auditoria, que 
contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em subsídio ao 
julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da União – TCU. 
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Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram estruturados, 
preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em títulos e 
subtítulos, respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam diretamente. 
Posteriormente, apresentam-se as informações e as constatações que não estão 
diretamente relacionadas a Programas/Ações Orçamentários específicos. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 
26 de novembro de 2015, entre as Coordenações Gerais de Auditoria da Área de Educação 
I e II da Controladoria-Geral da União (CGU) e a Secretaria de Educação, da Cultura e 
do Desporto – SecexEducação, do Tribunal de Contas da União (TCU), foram efetuadas 
as análises sobre os seguintes itens: 

- avaliação do cumprimento das determinações/recomendações do TCU; 

- avaliação do CGU/PAD; 

- avaliação da conformidade das peças e do rol de responsáveis; 

- avaliação da gestão de pessoas, abrangendo os temas: acumulação funcional; 
regularidade da folha de pagamento; regularidade dos registros no SISAC; e governança 
em pessoal; 

- avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos e dos indicadores de gestão; 

- avaliação do Programa Nacional de Auxílio Estudantil – PNAES; 

- avaliação da atuação das fundações de apoio à IFES; 

- análise do cumprimento do TCJ quanto à regularidade nas terceirizações de mão-de-
obra; e 

- avaliação do cumprimento das recomendações da CGU, abrangendo os temas: 
concessão do adicional de insalubridade; gestão e fiscalização de contratos; gestão de 
bens patrimoniais e almoxarifado. 

 
2.1 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

O escopo do trabalho se limitou aos acórdãos/decisões com determinação expressa do 
Tribunal à CGU para monitoramento. A metodologia consistiu no levantamento e análise 
dos acórdãos/decisões e de eventuais questionamentos aos gestores, no caso de haver 
ocorrências para a Unidade Jurisdicionada, para verificar os processos implementados 
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pela Instituição Federal de Ensino (IFE) para o cumprimento das eventuais 
determinações. 

Foram consultadas as determinações do TCU do exercício de 2012 a 2015, ainda 
pendentes de atendimento.   

Após as consultas e levantamentos verificou-se que não houve nos períodos em análise 
acórdãos e decisões efetuadas pelo TCU relacionados à Universidade Federal do Paraná 
e Hospital de Clínicas da UFPR com determinação expressa para que o Controle Interno 
(CGU/SFC) se pronunciasse quanto à sua aplicação.  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação da Conformidade das Peças  

Considerando a natureza jurídica e o negócio da unidade jurisdicionada, o presente item 
teve como objetivo avaliar a conformidade das peças de que tratam os incisos I, II e III 
do art. 13 da IN TCU nº 63/2010, quais sejam: o rol de responsáveis, o relatório de gestão 
e relatórios e pareceres de órgãos, entidades ou instâncias que devam se pronunciar sobre 
as contas, constantes no Processo nº 23075.112796/2016-40. 
 
A metodologia adotada pela equipe consistiu a verificação no sistema e-Contas das peças, 
bem como a análise de seus conteúdos e suas informações suplementares. 
 
A partir dos exames concluiu-se que a UFPR apresentou as peças de acordo com normas 
do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2015. Além disso, as peças 
contemplam os conteúdos e formatos obrigatórios nos termos da DN TCU nº 147/2015, 
da DN TCU nº 321/2015, da IN nº 63/2010 e da Portaria CGU nº 500/2016. 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

2.3.1 Avaliação quanto ao cumprimento das metas da funcional programática: 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em 
especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejadas ou pactuadas para o exercício, foram cumpridos? 

A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise de duas ações 4002 e 8282, do 
Programa 2032 – Educação Superior – Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão, que possui seis ações no total, conforme quadro a seguir:  

Quadro A.1 – Amostra de Programas e Ações 

Ação Descrição Despesa liquidada Participação 
Despesa (%) 

20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e 
Continuada para a Educação Básica 

2.136.339,30 1,14 

20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, 
Ensino, Pesquisa e Extensão 

948.461,97 0,51 

20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 
Superior 

122.482.841,88 65,38 
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4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 17.400.572,88 9,29 
8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais 

de Ensino Superior 
43.785.003,05 23,37 

4572 Capacitação de servidores públicos federais em 
processo de qualificação e requalificação 

584.322,69 0,31 

Total 187.337.541,77 100,00 
Fonte: SIOP 

A amostra foi selecionada conforme critérios de materialidade, relevância e criticidade, 
além da vinculação finalística à missão da UPC (Unidade Prestadora de Contas). As duas 
ações são responsáveis por 94,34% da execução financeira, excluindo-se as despesas com 
manutenção das atividades da universidade, que em 2015 foram de R$ 122.482.841,88. 

Da análise dos Relatórios Espelho da Ação Orçamentária, das ações 4002 e 8282, quanto 
à participação de Restos a Pagar Não Processado na Dotação, verificou-se que não houve 
comprometimento na execução financeira, conforme quadro a seguir. 

Quadro A.2 – Amostra de Restos a Pagar 

Ação Descrição Dotação Atual 
(A) 

Restos a Pagar Não 
Processados (B) 

Participação 
entre (B) e 

(A) % 
4002 Assistência ao Estudante de 

Ensino Superior 
19.144.583,00 880.336,47 4,60 

8282 Reestruturação e Expansão de 
Instituições Federais de Ensino 
Superior 

85.055.837,00 4.124.551,43 4,85 

Fonte: SIOP 

Em análise ao item 4 do Relatório de Gestão, que traz informações sobre o atingimento 
dos objetivos e metas físicas financeiras das Ações 4002 e 8282; e após realizar consulta 
no SIOP referente ao exercício de 2015, verificou-se que a UPC não cumpriu 
razoavelmente (mais que 80%) suas metas física e financeira da ação 4002, conforme 
quadro a seguir. Em relação à Ação 8282, o nível de atingimento das metas físicas e 
financeiras foi satisfatório, atingindo de 100%. 

Quadro A.3 – Amostra – análise eficiência e eficácia 

Ação Descrição Eficiência 
LOA 

Eficácia 
LOA 

Eficiência 
Reprogramada 

Eficácia 
Reprogramada 

4002 Assistência ao Estudante de 
Ensino Superior 

64,85 58,94 64,85 58,94 

8282 Reestruturação e Expansão de 
Instituições Federais de 
Ensino Superior 

148,58 100,00 148,58 100,00 

Fonte: SIOP 

Memória de Cálculo: 

EFLOA= ((Valor da Dotação Atual/Meta Física na LOA)/(Valor Liquidado/Meta Física Realizada)) x 100  

EFREP= ((Valor Reprogramação financeira/Meta Financeira Reprogramada)/(Valor Liquidado/Meta 
Realizada)) x 100 

ECLOA= (Meta Física Realizada/Meta Física na LOA) x 100 

ECREP= (Meta Física Realizada/Meta Física Reprogramada) x 100 
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Conforme análise situacional a respeito do atingimento dos resultados físicos e 
financeiros, extraída do Relatório Espelho da Ação Orçamentária, a UPC apresentou os 
fatores que contribuíram e os que dificultaram as execuções das ações 4002 e 8282: 

Ação 4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior, bem como os principais 
resultados obtidos. 

Fatores que contribuíram para a execução da ação: 

- atuação dos profissionais da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis que, mesmo em 
número reduzido em relação à demanda dos estudantes e apesar do movimento de greve 
dos técnicos administrativos, mantiveram as atividades essenciais. 

- a posição da Reitoria em estabelecer como prioridade o pagamento dos auxílios 
financeiros para a manutenção dos estudantes. 

Fatores que dificultaram a execução da ação: 

- greve dos técnicos administrativos em geral; 

- ocupação da Reitoria pelos estudantes impedindo a tramitação dos processos; e 

- atraso na liberação dos recursos; 

Principais resultados obtidos: 

- com os recursos do PNAES/2015 efetivamente liberados, foi possível atender às 
demandas das necessidades básicas de permanência dos estudantes com vulnerabilidade 
socioeconômica, sendo: 3.520 auxílios permanência; 1.343 auxílios moradia; 2.399 
auxílios refeição; 27 bolsas PROMISAES; 13 bolsas de mobilidade acadêmica; e 45 
auxílios creche; 

- os recursos de capital foram aplicados na construção do Restaurante Universitário no 
Campus Palotina para atender 1.494 estudantes; 

- aquisição de carteiras adaptadas, equipamentos de informática e mobiliário para o 
NAPNE, a fim de atender o público com Necessidades Especiais e otimizar o trabalho do 
Núcleo; 

- realização de cursos e eventos voltados à temática das NEEs que atingiram diretamente 
156 alunos com necessidades especiais matriculados na instituição, além de servidores 
técnicos administrativos, alunos e público externo, totalizando 759 pessoas.  
##/Fato## 
 
2.3.2) Avaliação dos principais resultados alcançados, baseado em informações 
gerenciais, estatísticas e nos indicadores: 

A análise dos indicadores, juntamente com as demais informações relacionadas com a 
produção e qualidade dos serviços ofertados, detalhados nos itens 2.1.2.1, 2.1.2.2, 2.1.3.1 
e 2.1.3.2 demonstram que: 

A) Avaliação da Eficiência: 
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- de acordo com os indicadores TCU (Quadro I.1), entre 2009 a 2015, o acréscimo no 
número de alunos da graduação foi de 27,26% e da pós-graduação foi de 51,36%; 

- descontada a inflação pelo IPCA, entre 2009 a 2015, a UFPR apresentou uma ampliação 
das despesas na ordem de 30%; 

- descontada a inflação pelo IPCA, entre 2009 a 2015, o custo por aluno teve um 
acréscimo de 7,8%; 

- em termos qualitativos, pelo parâmetro IGC Contínuo, não houve evolução significativa 
entre 2010 a 2014; 

- ainda tendo como referência o IGC, ocorreu queda de 6,5% no índice da graduação e 
evolução de 8% e 77%, respectivamente, nos índices do IGC Mestrado e Doutorado;  

- pela avaliação do ranking das universidades da Folha de São Paulo, a UFPR manteve-
se estável (e bem posicionada entre 7º a 9º) entre 2012 a 2015; 

- conforme indicadores 3.2.a e 3.2.b do FORPLAD (Quadro I.2), a taxa de produtividade 
média do docente teve uma ampliação de 37% no período;  

- comparativamente com IFES de porte semelhante (Quadro I.1), entre 2011 a 2015, a 
UFPR apresentou crescimento no número de alunos da graduação abaixo da média e 
crescimento do número de alunos da pós-graduação expressivamente acima da média;  

- o custo corrente por aluno teve uma elevação acima da média (comparativamente com 
as IFES do Quadro I.1) em função do foco nos alunos da pós-graduação – estes possuem 
custo unitário mais elevado, em função do reduzido tamanho das turmas e da intensidade 
de atuação dos docentes; 

- entre 2013 a 2015 ocorreu redução na taxa de aprovação, relação aluno/docente e índice 
de ocupação das vagas; e 

- comparativamente com universidade privada de porte semelhante sediada no Paraná, a 
UFPR apresentou desempenho superior nos quesitos ensino, pesquisa e extensão, bem 
como, nos custos praticados. 

B) Avaliação da Efetividade: 
 
Considerando o período abrangido pelas avalições do IGC (2010 a 2014) e RUF (2012 a 
2015), a UFPR manteve o seu padrão de qualidade, apresentando comportamento 
semelhante com as demais IFES de alto desempenho. 

Apresentou leve tendência de baixa na eficiência da graduação, comportamento este que 
as demais IFES também apresentaram, provavelmente em função do aumento do seu 
tamanho (número de alunos matriculados na graduação e ampliação do quadro de 
pessoal). 

Por sua vez, apresentou alta expressiva na pós-graduação, seja em termos quantitativos 
como qualitativos. 

A ampliação da despesa entre 2009 a 2015, descontada a inflação, foi de 30%. No período 
houve aumento do quantitativo de alunos na graduação na ordem de 27% e queda de 6,5% 
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do índice IGC na graduação. Em relação à pós-graduação, o aumento dos alunos no 
período foi de 51%, com melhora de 8% e 77% do índice IGC no mestrado e doutorado. 

Neste contexto, pode-se concluir que: 

- a expansão e a produtividade da graduação se mantiveram proporcional ao incremento 
da despesa, com leve tendência de perda de eficiência; e 

- a expansão e a produtividade da pós-graduação superou o incremento da despesa, 
destacando a ampliação das vagas e o incremento qualitativo dos doutorados. 
 
Assim, conclui-se que ocorreu ganho marginal de produtividade na UFPR entre 2009 a 
2015, em virtude do desempenho da pós-graduação.  
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

Foram analisados os 24 indicadores do Acórdão TCU nº 480/2002 e os 58 Indicadores 
Específicos do FORPLAD, constantes no Relatório de Gestão 2015 do UFPR.  

Segue quadro resumo com avaliação dos atributos dos indicadores: 

Quadro A.4 – Avaliação dos atributos dos indicadores. 

Indicador 
Análise do Controle 

Interno 

Critérios Analisados 
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presente relatório 
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Seguem comentários sobre os critérios analisados: 

- Completude: conforme descrito no item 2.1.3.1 do presente relatório, entende-se 
necessário a criação/aperfeiçoamento de indicadores voltados para: verificação da 
qualidade profissional dos egressos; qualidade das produções científicas; avaliação do 
desempenho dos Técnicos Administrativos em Educação (TAE); e custos; 
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- Utilidade: conforme descrito no item 2.1.3.2 do presente relatório, mesmo havendo 
possibilidade de aperfeiçoamento, os indicadores disponíveis são úteis para avaliação da 
qualidade e quantidade da gestão; 

- Comparabilidade: os indicadores do FORPLAD, que, conforme descrito no item 2.1.3.2, 
são bastante completos não estão amplamente disponíveis para fins de comparação entre 
IFES. Em termos de comparação em séries temporais, há disponibilidade de informação; 

- Confiabilidade: conforme processamento das informações numéricas, estatísticas e 
gerenciais descritas no item 2.1.2.1 do presente relatório, entende-se que os indicadores 
retratam com fidedignidade os resultados da UFPR; 

- Acessibilidade: os indicadores podem ser consultados no Relatório de Gestão, 
garantindo acessibilidade a todos os cidadãos; e 

- Economicidade: a Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN – possui rotinas e 
métricas consolidadas para a geração dos indicadores, não representando custo expressivo 
a sua geração. 

  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

Análise: Gestão de Contratos e Terceirização 

A) Terceirização: 

A UFPR mantém 14 postos terceirizados de almoxarife/operador patrimonial e 12 postos 
terceirizados de analista de contratos, cujas atribuições podem ser executadas pelos 
cargos efetivos de Administrador e Assistente de Administração. 

Entretanto, o custo do servidor efetivo é superior em 138% (do almoxarife/operador 
patrimonial em relação ao auxiliar de administração) e em 46% (do analista de contratos 
em relação ao administrador), logo, a substituição imediata, sem a avaliação de aspectos 
como: perspectiva temporal de demanda pelo serviço; natureza e complexidade do 
serviço; e necessidade de inovação/melhoria do serviço, não é recomendada. 

B) Gestão e Fiscalização de Contratos: 

Em decorrência das recomendações emitidas em auditorias passadas da CGU – item 
5.1.1.1 do Relatório de Auditoria nº 201407318, a UFPR vem aperfeiçoando o processo 
de gestão e acompanhamento de contratos, por meio de instituição de normas e manuais 
e capacitação dos servidores envolvidos. 

Entretanto, a auditoria realizada pela CGU em 2015 continuou identificando fragilidades 
nas gestões dos contratos, tais como: deficiência na concessão dos adicionais de 
insalubridade e periculosidade e intervalo intrajornada; pagamentos de 
PIS/COFINS/ISSQN em alíquota equivocada; não aplicação de multas; e inconsistência 
no critério de desconto por postos descobertos. 

Também foram identificadas deficiências no dimensionamento do contrato de 
terceirização de mão de obra, não sendo identificados critérios objetivos que demonstrem 
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que o quantitativo de postos contratados é o efetivamente necessário para atender a 
demanda.   
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Entende-se que o não atendimento das seguintes recomendações afetou negativamente a 
gestão 2015 da UFPR: 

- concessão de adicional de insalubridade e periculosidade sem laudo ambiental 
atualizado – item 3.2.2.1; 

- inconsistências na flexibilização de jornada de trabalho – item 3.2.1.5; 

- deficiência na gestão e fiscalização de contratos – item 4.1.1.1; e 

- deficiência na gestão patrimonial e de almoxarifado – item 6.1.1.1.   
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação Sobre a Execução do Programa Nacional de Assistência Estudantil - 
PNAES 

No item 5.1.1.1 do presente relatório consta estudo realizado para verificar a eficácia do 
PNAES na UFPR. A análise demonstrou que o critério de concessão para alunos com 
renda familiar média de até 1,5 SM é superestimada. O nível de rendimento acadêmico e 
frequência para alunos cuja renda média é superior a 0,75 SM é praticamente a mesma 
para os alunos com renda média inferior a 0,75 SM.  

Em um cenário em que há recursos suficientes para atender todos os pretendes, a 
necessidade de critérios e controles rigoroso para concessão do PNAES não tem 
significância (como ocorreu até 2015 na UFPR). Pois, como descrito no presente 
relatório, para metade dos beneficiários o impacto do benefício do PNAES sobre o 
desempenho acadêmico não apresenta significância.  

Maior criticidade na seleção de beneficiários, especialmente pelo critério da renda, 
demonstra ser válida para responder a um cenário de escassez de recursos (cenário 
previsto para o médio prazo a partir de 2016). As análises demonstram possibilidade de 
ampliação dos critérios restritivos para concessão das bolsas do PNAES, sem prejuízo 
significativo para o nível de desempenho dos alunos. 

Assim, em função da prerrogativa legal, a melhor forma de garantir a eficácia do 
programa – qual seja, reduzir o limite de renda para inclusão – não é viável a nível local 
(isto é, pela UFPR), pois, em um cenário de suficiência de recursos, a ocorrência de 
eventuais “sobras” seria causa de conflito entre o gestor e os demais stakeholders, conflito 
este que não há necessidade de o gestor assumir, considerando a existência do recurso e 
as prerrogativas legais do Programa.  
##/Fato## 

Por fim, quanto aos processos operacionais e de controle adotados pela UFPR na gestão 
do PNAES, entende-se que as inconsistências identificadas são pontuais, não 
prejudicando o desenvolvimento do programa em seu contexto geral e não impactando a 
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eficiência dos gestores. Tais apontamentos estão consubstanciados no Relatório de 
Auditoria nº 201505041 da CGU, sendo os principais apontamentos: 

- demora no acompanhamento da contrapartida do PNAES: demora na atualização dos 
informações cadastrais e acadêmicas, resultando no pagamento de bolsas para alunos 
desistentes ou com insuficiência de desempenho; 

- fragilidade nos controles dos comprovantes de pagamento do auxílio moradia: não 
apresentação do comprovante de despesa com aluguel; 

- necessidade de aprimoramento na seleção dos beneficiários: cruzamento sobre a base 
de dados da RAIS demonstraram existência de estudantes com renda incompatível; 

- insuficiência de estudos sobre a necessidade de auxílio estudantil: como descrito no item 
5.1.1.1, entende-se que para renda familiar média superior a 0,75 SM o impacto positivo 
do PNAES sobre o desempenho acadêmico é muito baixo, significando que, para cerca 
de 50% dos beneficiários (1.500 alunos) o PNAES não é significativo. Logo, eventuais 
falhas administrativas, como as descritas anteriormente, não representam risco de falha 
da atuação dos gestores da UFPR, uma vez que o fator decisivo está na legislação (que 
permite a participação de famílias com RFM de 1,5 SM). 

  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação do CGU/PAD 

A avaliação sobre a utilização do sistema CGU-PAD, no âmbito da UFPR se deu em dois 
momentos distintos. Primeiramente, através de ação de inspeção correcional realizada na 
Unidade e posteriormente, através de ação de auditoria de avaliação da gestão do 
exercício de 2015 da UFPR. 
 
Relativamente à primeira – inspeção correcional – o escopo desta ação foi definido em 
Programa de Trabalho formulado pela Corregedoria Setorial de Educação, a partir de um 
rol de processos apresentados. Nessa relação, havia 04 processos pendentes de 
instauração, 24 processos administrativos disciplinares, 19 processos administrativos 
disciplinares sob o rito sumário e 27 sindicâncias, totalizando 74 processos. Foi solicitado 
à UFPR, por meio do Ofício 20.484/2015/CGU-R/PR, itens 4.A e 4.B do Anexo II, que 
atualizasse o sistema CGU-PAD relativamente a cada um desses processos, o que foi 
realizado no curso da presente inspeção, à exceção daqueles processos que tenham 
implicado “em reversão à fase anterior” (situação que, de acordo com a UFPR,  impediria 
atualizações no sistema). 

 
Adicionalmente, a Unidade apresentou planilha de controle contendo aproximadamente 
100 (cem) processos não cadastrados no CGU-PAD, em sua maioria pendentes de 
instauração, ainda na fase de análise do juízo de admissibilidade. As impropriedades 
constatadas por meio da referida ação se relacionam à: falta de cadastramento de 
processos no sistema CGU-PAD, à falta de atualização periódica dos processos 
disciplinares cadastrados nesse sistema e à falta de normativo próprio da UFPR sobre a 
utilização do referido sistema. Esses assuntos foram devidamente abordados em item 
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específico do presente relatório. 
 

Relativamente à segunda ação – auditoria de avaliação de gestão do exercício de 2015 –
foram realizadas as seguintes análises: 
 
- a existência de informações, no Relatório de Gestão (RG) do exercício de 2015, sobre 
as atividades do sistema de correição da unidade; 
- a existência de designação de coordenador responsável pela gestão do Sistema CGU-
PAD no âmbito da unidade; 
- se os processos administrativos protocolados pela unidade correcional estão em sua 
totalidade inseridos na CGU-PAD, ou seja, a situação já constatada na inspeção 
correcional foi mitigada; e 
- o respeito pela Unidade, ao prazo estabelecido na Portaria CGU nº 1.043/2007. 
 

1. Existência de informações sobre as atividades correcionais no RG/2015. 
 
As informações consignadas no Relatório de Gestão do exercício de 2015 se encontram 
em seu item 5.3, das “atividades de correição e apuração de ilícitos administrativos”. A 
UFPR informa que para a realização das atividades de correição, conta com a Gerência 
de Procedimentos Disciplinares (GPD), subordinada à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
(PROGEPE), que realiza o gerenciamento dos processos administrativos disciplinares 
cuja implicação se refira a servidores efetivos da Unidade à luz da Lei nº 8.112/90. 
 
Informa também que as comissões são constituídas por meio de portaria do Magnífico 
Reitor e pela PROGEPE encontrando-se registradas no Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares – CGU-PAD. E que esse sistema possui como administrador o Gerente de 
Procedimentos, havendo ainda uma servidora lotada na Gerência de Procedimento 
Disciplinares com acesso para cadastro, e outra servidora lotada na Auditoria Interna com 
acesso para consulta. 
 
Por fim, informa que no exercício de 2015 foram instaurados sete procedimentos 
administrativos disciplinares – PAD no âmbito da PROGEPE, sendo dois PADs 
ordinários e cinco sindicâncias investigativas; foram julgados doze procedimentos 
administrativos disciplinares, sendo dois PADs ordinários, sete PADs sumários e três 
sindicâncias investigativas; seis procedimentos disciplinares estão em curso, sendo cinco 
PADs ordinários e uma sindicância investigativa. Não foram informados pela Unidade os 
resultados obtidos nas ações correcionais já encerradas. 
 
Relativamente ao Relatório da instância ou área de correição, a Unidade não o elaborou 
inserindo no tópico correspondente apenas uma Informação elaborada pela PROGEPE e 
endereçada à Coordenação de Planejamento Institucional da Pró-Reitoria de 
Planejamento Orçamento e Finanças – PROPLAN, informando a existência de dois 
procedimentos disciplinares em trâmite no ano de 2015 que tratam de apuração de dano 
ao erário, fraude ou corrupção. 
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2. Existência de designação de coordenador responsável pela gestão do  
Sistema CGU-PAD 
 

Em consulta aos sistemas informatizados dessa CGU 
(http://www.cgu.gov.br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad/cgu-pad-nos-orgaos) 
não foi identificada informação sobre o coordenador responsável pela gestão do Sistema 
CGU-PAD da UFPR. A GPD enviou documento contendo a lista de usuários, estando o 
servidor M.R.S.S. cadastrado como “administrador / cadastrador / consulta” e a servidora 
M.B.M. cadastrada como “cadastradora / consulta”. O primeiro servidor informou que 
seria o coordenador do sistema, mas exercendo a coordenação de maneira informal. 

 
3. Inserção da totalidade dos processos administrativos correcionais no CGU-

PAD e cumprimento do prazo estabelecido na Portaria CGU nº 1.043/2007. 
 
Relativamente aos processos administrativos correcionais, a Gerência de Procedimentos 
Disciplinares (GPD) informou a existência de 258 processos, sendo 140 encerrados, 24 
em andamento e 94 a serem instaurados. Os processos “encerrados” e “em andamento” 
(164 no total) foram todos incluídos no CGU-PAD, porém os processos 
“23075023493201220” e “23075019800201359” foram lançados em duplicidade no 
sistema, motivo pelo qual constam 166 processos cadastrados. Já dos 92 processos a 
instaurar, foram inseridos no CGU-PAD apenas 70, restando 22 processos a serem 
cadastrados. 
 

Observações:  
1. Foram apresentados pela UFPR 94 processos a instaurar, porém dois processos foram 
repetidos, totalizando 92. 
2. No sistema CGU-PAD constam 78 processos a instaurar cadastrados, porém oito 
deles não foram informados na planilha fornecida pela UFPR, totalizando 70. 

 
Comparativamente ao momento da inspeção correcional realizada no exercício de 2015, 
foram cadastrados vários processos no CGU-PAD, sendo que à época existiam 105 
processos não lançados no sistema, tendo sido reduzido esse número para 22. 
 
Quanto à aderência ao prazo estabelecido na Portaria CGU nº 1.043/2007, verifica-se que 
o mesmo não está sendo cumprido. 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A) Acumulação Funcional: 
 
O cruzamento de informações entre os vínculos empregatícios constantes da RAIS2014 
com os docentes em regime de Dedicação Exclusiva (DE) da UFPR indicou a ocorrência 
de seis docentes com vínculo empregatício em outras instituições. 
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Em complemento, no exercício de 2015 foi realizado cruzamento entre os docentes em 
regime de DE e vínculos empregatícios constantes das RAIS anteriores a 2014, 
identificando-se outros dois docentes com vínculo empregatício concomitante em outras 
instituições. 
 
Quanto ao controle realizado pela UFPR, se limita ao controle formal exigindo do 
servidor a assinatura de declaração de não acumulação e recebimento e processamento de 
eventuais denúncias sobre o tema. Conforme informações prestadas, a PROGEPE/UFPR 
não dispõe de ferramentas, tais como acesso ao sistema RAIS e CNPJ, dificultando a 
detecção da atuação de docentes DE na iniciativa privada. 
 
B) Política de Governança em RH: 
 
No âmbito da Auditoria Anual de Contas 2012 – Relatório de Auditoria nº 201305988, a 
CGU recomendou a UFPR o implemento de políticas de fomento à governança em RH, 
sendo: implantação do processo de avaliação quantitativa e qualitativa do desempenho do 
servidor; realização de diagnóstico da saúde do trabalhar para o melhoramento do 
ambiente laboral e a motivação; e definição de objetivos, metas e indicadores a nível 
setorial/equipe/indivíduo. 
 
As informações apresentadas pela UFPR demonstram “dificuldade de governança de 
RH”, resumida pela resistência dos servidores em serem monitorados e avaliados e pela 
percepção de que os fatores motivacionais na organização são limitados – no que tange a 
recompensas pecuniárias e reconhecimento institucional pelo bom desempenho. 
 
Constitui fato a ausência de cultura organizacional voltada a uma política de motivação 
do servidor, desafio este que a UFPR deve superar, apesar das limitações inerentes ao 
regime estatutário do servidor público. 
 
C) Regularidade do registro de atos de pessoal no SISAC: 
Conforme descrito no item 3.1.3.1 do presente relatório, verificou-se a regularidade dos 
atos de pessoal registrado no SISAC. 
 
D) Regularidade da folha de pagamento: 
Conforme descrito no item 3.2.1.4 do presente relatório, verificou-se a regularidade da 
folha de pagamento, considerando a amostra analisada. 

  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Qualidade e Suficiência dos Controles Internos Administrativos 
Instituídos Pela Universidade em Relação à Gestão dos Instrumentos Firmados 
com as Fundações de Apoio 

Relativamente ao tema “gestão dos instrumentos firmados com as Fundações de Apoio” 
no âmbito da Universidade Federal do Paraná (UFPR) no exercício de 2015, foram 
realizadas três ações de auditoria, sendo uma das ações de Avaliação dos Resultados de 
Gestão (ARG) e duas ações de controle de acompanhamento da Unidade. 
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A primeira ação de controle objetivou avaliar a qualidade e a suficiência dos controles 
internos administrativos instituídos pela Universidade, assim como verificar os 
instrumentos de governança adotados pela UFPR relativamente à gestão dos instrumentos 
firmados com suas fundações de apoio. As outras duas ações objetivaram avaliar a 
regularidade na celebração e execução dos instrumentos firmados com as fundações de 
apoio, tomando para a realização da análise uma amostra 09 de convênios firmados entre 
2009 a 2014. 

A) Ação de Controle 1 – Ordem de Serviço nº 201505103: 

Na avaliação dos resultados de gestão (ARG), a abordagem adotada pela CGU objetivou 
responder às seguintes questões de auditoria: 

- Em que medida os normativos sobre o relacionamento entre as Instituições 
Federais de Ensino Superior (IFES) e as suas fundações, (a) sobre a participação de 
servidores nas atividades desenvolvidas pelas fundações no âmbito dos projetos; e 
(b) sobre as bolsas a serem pagas pelas fundações aos servidores das IFES, atendem 
aos dispositivos legais previstos na Lei nº 8.958/1994 e Decreto nº 7.423/2010? 

Relativamente ao atendimento aos dispositivos legais previstos nos normativos citados, a 
UFPR, por meio de seu Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD), editou 
a Resolução nº 17/11-COPLAD, que trata sobre a participação dos servidores nas 
atividades desenvolvidas pelas fundações – artigos 3º ao 7º e sobre a política de concessão 
de bolsas – artigos 8º ao 16º. 

- A fundação de apoio contratada/convenente está registrada e credenciada no 
Ministério da Educação e no Ministério da Ciência e Tecnologia? Em caso positivo, 
está dentro da validade de dois anos? 

Em relação às duas fundações de apoio da UFPR, seguem informações do 
credenciamento: 

- FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do Paraná – CNPJ nº 78.350.188/0001-
95: credenciado pela Portaria Conjunta nº 74, de 20 de novembro de 2015, da Secretaria 
de Educação Superior do MEC e da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e 
Desenvolvimento do MCT, com prazo de duração de 2 anos. Vale descrever que, esta 
informação foi apresentada à CGU em resposta à Solicitação de Auditoria datada de 08 
de outubro de 2015, logo, na ocasião, se encontrava vigente o credenciamento. 

- FUPEF – Fundação de Pesquisas Florestais – CNPJ nº 75.045.104/0001-11: credenciado 
pela Portaria Conjunta nº 32, de 03 de julho de 2015, da Secretaria de Educação Superior 
do MEC e da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento do 
MCT, com prazo de duração de 2 anos. 

- Em que medida os contratos/convênios são firmados a partir das diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 8.958/94, bem como nos seus regulamentos? 

Relativamente à presente questão de auditoria, busca-se a verificação das seguintes 
conformidades: 
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- se os contratos e convênios são firmados a partir da existência prévia de projeto; 
- se há aprovação do projeto pelos órgãos acadêmicos das IFES relacionados; 
- se os contratos e convênios são por tempo determinado; 
- se os contratos e convênios contêm clara descrição do projeto, recursos envolvidos e 
adequada definição quanto à repartição de receitas e despesas oriundas dos projetos e 
obrigações e responsabilidades de cada uma das partes; e 
- se os contratos e convênios possuem cláusula expressa sobre prestação de contas. 
 
Para todas essas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 8.958/94, observou-se a conformidade 
dos quesitos apresentados da análise da amostra de convênios selecionada. 
 
- Em que grau os elementos determinados pela Lei nº 8.958/94, bem como pelos seus 
regulamentos, no que tange à transparência, acompanhamento e controle dos 
contratos/convênios estão sendo seguidos tanto pela IFES quanto pelas fundações de 
apoio? 

Relativamente à presente questão de auditoria, buscou-se a verificação das seguintes 
conformidades: 

- se a UFPR possui registro centralizado referente a todos os dados relativos aos projetos 
e se há ampla publicidade desses dados em boletins internos e na internet; 
- se a UFPR possui controle no sentido de monitorar se as fundações de apoio divulgam 
em site próprio as informações constantes no art. 4º-A da Lei nº 8.958/94; 
- se o órgão colegiado superior da UFPR possui sistemática de gestão, controle e 
fiscalização de convênios/contratos; 
- se a UFPR possui sistemática de acompanhamento no sentido de verificar se os recursos 
dos projetos são utilizados em finalidade diversa e se há subcontratação total ou parcial 
do objeto do contrato/convênio, que delegue sua execução; 
- se a UFPR verifica se a fundação abriu e realiza a movimentação dos recursos dos 
projetos em conta única e individual e se a movimentação de recursos ocorre conforme o 
art. 4º-D da Lei nº 8.958/94; 
- se a UFPR verifica se a fundação de apoio adota controle contábil específico dos 
recursos aportados e utilizados em casa projeto para fins de ressarcimento à Universidade; 
- se a UFPR recebe ressarcimento da fundação de apoio pelo uso de bens e serviços 
próprios da Universidade; 
- se os controles ou rotinas utilizados pela UFPR para análise das prestações de contas 
dos contratos/convênios são suficientes para certificar o cumprimento dos requisitos 
previstos nos §§ 1º e 2º do art. 11 do Decreto nº 7.423/2010; e 
- se a UFPR tem elaborado relatório final de avaliação dos projetos, conforme estabelece 
o §3º do art. 11 do Decreto nº 7.423/2010. 

Para a maior parte dessas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 8.958/94, observou-se a 
conformidade dos quesitos apresentados da análise da amostra de convênios selecionada. 
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Porém, constatou-se algumas impropriedades que serão tratadas com maiores detalhes 
em itens específicos do presente relatório. 

B) Ação de Controle 2 – Ordem de Serviço nº 201503952:  

Essa ação de auditoria objetivou avaliar a regularidade na celebração e execução dos 
instrumentos firmados com as fundações de apoio, tomando para a realização da análise 
uma amostra 09 de convênios firmados entre 2009 e 2014.  

1. Escopo da Análise: 

Com fulcro no inciso II, parágrafo 1º do artigo 1º do Decreto nº 6.170/2007, o 
Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes (DNIT) descentralizou créditos 
para a UFPR, tendo como objetivo a execução de projetos ambientais. Foram celebrados 
13 Termos de Cooperação por Descentralização de Crédito, no valor total de R$ 
58.881.553,64, no período entre 2009 a 2015. Foram selecionados 09 Termos de 
Cooperação para análise conforme quadro a seguir: 

Quadro A.5 – Termos selecionados para análise 

Nº do TC* Nº Processo 
Nº do 

Acordo** 
Data Valor Original 

1103/2013-DPP 50600.039380/2013-12 003/2014 12/Dez/2013 14.162.244,25 
288/2013-DPP 50600.051269/2012-13 044/2013 28/Mai/2013 1.526.622,71 
539/2014-DPP 50600.033037/2013-56 006/2014 29/Jul/2014 7.818.839,40 
096/2014-DAQ 50600.100771/2013-38 005/2014 24/Mar/2014 9.754.446,90 
480/2012-DPP 50600.022032/2011-36 005/2013 21/Dez/2014 2.623.933,07 
472/2011-DPP 50600.03636/2011-83 33/2011 09/Ago/2011 3.623.203,78 
003/2011-DPP 50600.015515/2010-01 25/2011 03/Fev/2011 1.750.062,99 

S/N 50600.007560/2014-84 11/2011 10/Ago/2010 1.850.176,00 
923/2010-DPP 50600.009638/2009-61 65/2010 02/Dez/2010 3.514.778,00 

TOTAL SEM ADITIVO 46.624.307,10 
TOTAL COM ADITIVO (Detalhado no Quadro A.2 a seguir) 55.073.499,11 

* - número do Termo de Cooperação para Descentralização de Crédito 
** - número do Acordo de Descentralização entre DNIT/UFPR 
 

O escopo da análise dos Termos de Cooperação firmados entre a UFPR e o DNIT, e os 
respectivos convênios firmados entre a UFPR e suas fundações de apoio – FUNPAR e 
FUPEF objetivou: 

- averiguar a pertinência da celebração dos referidos Termos de Cooperação; 
- averiguar a regularidade das despesas incorridas na execução dos projetos em análise, 
sob os aspectos da legalidade, pertinência, elegibilidade, economicidade, incluindo as 
despesas relativas ao ressarcimento dos custos administrativos incorridos pela 
convenente; e 
- averiguar o fiel cumprimento da legislação correlata, em especial o cumprimento das 
Leis nº 8.666/1993 e nº 8.958/1994, dos Decretos nº 6.170/2007 e 7.423/2010, da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, da Resolução nº 17/2011-
COPLAD/UFPR, bem como a observância dos princípios constitucionais atinentes à 
Administração Pública. 
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2. Considerações sobre os projetos e abrangência dos testes de auditoria: 

Conforme consta do Plano de Trabalho e dos documentos que compõem os processos, a 
demanda originária dos ajustes firmados consiste na necessidade, por parte do 
demandante – DNIT – da elaboração de estudos ambientais e execução de ações de 
supervisão e gestão de projetos ambientais com o propósito de se obter as licenças 
ambientais junto aos órgãos reguladores (IBAMA e órgãos ambientais estaduais). Os 
testes de auditoria abrangeram a análise de 09 Termos de Cooperação, conforme já 
detalhado, sob os seguintes aspectos: 

- critério de seleção da UFPR e dispensa de certame licitatório; 
- adequação, coesão e elegibilidade das despesas frente às metas e etapas previstas nos 
Planos de Trabalho; 
- critério de cobrança de despesas administrativas inseridas nos planos de trabalho; e 
- contratação de pessoas físicas e jurídicas em situação de vedação. 

3.  Principais conclusões sobre os Termos de Cooperação analisados, 
consubstanciados no Relatório de Auditoria nº 201503952: 

Relativamente aos aspectos de oportunidade e o custo dos ajustes realizados entre o DNIT 
e a UFPR, e esta apoiada por suas fundações por meio de Convênios firmados, conclui-
se que: 

- os serviços objeto dos acordos atendem a demandas ordinárias do órgão descentralizador 
de créditos, o DNIT; 
- os referidos serviços são amplamente ofertados pela iniciativa privada, sendo o 
diferencial da contratação da UFPR o desenvolvimento de pesquisas; 
- foi constatado elevado índice de subcontratação; 
- foi comprovado pelo órgão recebedor dos créditos, a UFPR, geração de produção 
científica em ensino, pesquisa e extensão em nível considerável; 
 

- foi observado cobrança de taxas pela UFPR, a título de “ressarcimento de despesas”, 
sem a devida comprovação das despesas efetivamente incorridas; 
- ausência de demonstração detalhada das despesas administrativas cobradas pela 
Fundação de Apoio;  
- valores superdimensionados das bolsas aos docentes e discentes, bem como, das 
despesas com hospedagens; e 
- na comparação de serviços similares contratados pelo DNIT junto ao mercado e os 
serviços objeto dos ajustes firmados com a UFPR, observou-se adequação dos custos dos 
últimos em relação aos primeiros. 

Em que pese os valores globais serem compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, algumas despesas específicas estão sobre valoradas, assim como outras rubricas 
de gastos foram realizadas à margem dos parâmetros legais e à margem dos objetivos dos 
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acordos firmados. Esses assuntos serão tratados em maiores detalhes em itens específicos 
do presente relatório. 

C) Ação de Controle 3 – Ordem de Serviço nº 201315487: 

A presente ação de auditoria teve como objetivo principal averiguar o regular 
cumprimento do objeto do Termo de Cooperação para Descentralização de Crédito nº 
1103/2013-DPP, firmado entre o DNIT e a UFPR, ou seja, a elaboração de documentos 
compostos de anteprojetos e estudos ambientais para a rodovia BR-135 (trecho entre 
Barreiras/BA à Itacarambi/MG em uma extensão total de 423,3 km), e respectivamente, 
do Convênio nº 801546/2014, firmado entre a UFPR e sua fundação de apoio, a Fundação 
de Pesquisas Florestais do Paraná (FUPEF). Como objetivos específicos, elencam-se os 
seguintes: 

- averiguar o fiel seguimento do Plano de Trabalho elaborado, verificando se eventuais 
alterações foram devidamente formalizadas e autorizadas pelo Órgão Concedente; 
- averiguar a regularidade das despesas incorridas na execução do projeto em análise, sob 
os aspectos da legalidade, pertinência, elegibilidade, economicidade, entre outros, 
incluindo as despesas relativas ao ressarcimento dos custos administrativos incorridos 
pela convenente; 
- averiguar a correta utilização do SICONV, em especial quanto à integridade e 
completude das informações, à transparência na execução das despesas e demais 
informações referentes ao Convênio; e 
- averiguar o fiel cumprimento da legislação correlata, em especial o cumprimento das 
Leis nº 8.666/1993 e nº 8.958/1994, dos Decretos nº 6.170/2007 e nº 7.423/2010, da 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, da Resolução nº 17/2011-
COPLAD/UFPR, bem como a observância dos princípios constitucionais atinentes à 
Administração Pública. 

Seguem principais apontamentos e conclusões consubstanciados no Relatório de 
Auditoria nº 201315487: 

- ocorrência de transferência de valores a título de ressarcimento dos custos operacionais 
em valor desproporcional ao repasse financeiro; 
- ausência de demonstração detalhada das despesas administrativas cobradas pela 
Fundação de Apoio;  
- realização de despesas inelegíveis na ordem de R$ 70.000,00; 
- valores superdimensionados das bolsas aos docentes e discentes, bem como, das 
despesas com hospedagens;  
- ausência de informações sobre as atividades curriculares e extracurriculares 
desenvolvidas pelos servidores participantes em projetos desenvolvidos pelas Fundações 
de Apoio; e 
- foi observado cobrança de taxas pela UFPR, a título de “ressarcimento de despesas”, 
sem a devida comprovação das despesas efetivamente incorridas. 

D) Considerações Finais: 
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Os exames de auditoria demonstraram que os normativos vigentes na UFPR que 
regulamentam a relação com as suas Fundações de Apoio são adequadas, porém, com 
necessidade de aprimoramento/detalhamento nos aspectos que serão descritos no presente 
relatório. 

Os controles administrativos e financeiros da UFPR sobre os projetos desenvolvidos pelas 
Fundações são, em termos gerais, adequados, inclusive com o uso pleno e integral do 
SICONV e outras ferramentas de gestão de desenvolvimento próprio. 

Considerando que os apontamentos de caráter pontual já estão sendo tratados em 
relatórios específicos da CGU, no presente Relatório de Auditoria Anual de Contas, serão 
tratados assuntos de caráter gerencial, que visam a regularização/aprimoramento do 
relacionamento com a Fundação de Apoio, sendo elas: 

- necessidade de detalhar os normativos referentes aos valores a serem pagos a título de 
bolsas e hospedagens; 
- necessidade de definir critérios para cobrança de valores pela UFPR, a título de 
“ressarcimento de despesas”; e 
- necessidade das Fundações de Apoio detalhar as despesas administrativas.  
  
##/Fato## 

 
 
 
2. 11 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Conforme análise comparativa realizada para o período de 2009 a 2015, a UFPR teve 
uma expansão de 27,26% de alunos da graduação (de 23.401 para 29.780) e 51,36% de 
alunos da pós-graduação (de 3.748 para 5.678). No período, as despesas tiveram uma 
ampliação de 30% (descontada a inflação pelo IPCA), montante este compatível com a 
expansão da Graduação. Nota-se que, a Pós-Graduação teve uma expansão superior à 
ampliação dos gastos, demonstrando ocorrência de ganho marginal na produtividade. 
Em termos qualitativos, conforme IGC (2010 a 2014) e ranking das universidades da 
Folha de São Paulo – RUF (2012 a 2015), a UFPR manteve a sua posição, com especial 
destaque para o ranking da RUF, em que a UFPR se manteve entre as 10 melhores 
universidades nacionais. 
Quanto à gestão da área meio e controles internos, seguem informações sobre os 
principais temas abordados no presente relatório: 
 
- gerenciamento e utilização do Sistema CGU-PAD: foram identificadas situações de falta 
de atualização periódica dos processos cadastrados e falta de normativo para utilização 
do CGU-PAD; 
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- flexibilização da jornada de trabalho: entende-se que ocorreu equívocos na definição de 
trabalho de natureza contínua como atividade principal do servidor, de forma que há 
necessidade de revisar as flexibilizações já concedidas; 
- pagamento de adicionais de insalubridade sem laudos ambientais atualizados: os laudos 
atualizados indicam ocorrência de pagamentos equivocados dos adicionais de 
insalubridade, sendo necessárias retificações; 
- gestão e governança em RH: a UFPR deve consolidar a sua política de RH, definindo 
aspectos como: objetivos e metas a serem atingidas pelas equipes/servidores; avaliação 
do desempenho funcional; política de incentivo e motivação; e indicadores na área de 
pessoal; 
- gestão e fiscalização de contratos de terceirização de mão de obra: identificação de 
deficiências como: não cobrança de mulas; inconsistência na planilha de formação de 
preços; equívoco no desconto por serviços não prestados; pagamentos indevidos de 
tributos; e entre outras situações. Também foi verificado deficiência no dimensionamento 
dos contratos; 
- gestão do Programa Nacional de Auxílio Estudantil – PNAES – na UFPR: em 2015, a 
UFPR concedeu bolsas a 3.604 alunos, desembolsando cerca de R$ 16 milhões. No que 
tange à consonância da execução do Programa pela UFPR aos comandos do Decreto nº 
7.234/2010, não foram verificadas deficiências relevantes; 
- relacionamento com a Fundação de Apoio: a UFPR deve aperfeiçoar o normativo que 
regulamenta a concessão de bolsas e o ressarcimento cobrado da Fundação a título de uso 
de bens e serviços da UFPR. E ainda, rotinas de controle relacionadas ao mapa de 
atividades dos docentes participantes dos projetos e a discriminação detalhada das 
despesas dos projetos deverão ser aperfeiçoadas; e 
- gestão de materiais e bens imóveis: a UFPR apresentou uma minuta do Manual de 
Gestão de Material bastante consistente. O efetivo implemento das rotinas previstas no 
Manual irá garantir adequação na gestão de materiais, para tanto, será necessária a 
aquisição do sistema informatizado e manutenção de uma política permanente de 
capacitação e envolvimento dos colaboradores. 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201601494 
 
1 CONTROLES DA GESTÃO                           

1.1 CONTROLES INTERNOS                             

1.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Falta de atualização periódica dos processos disciplinares cadastrados no sistema 
CGU-PAD. 
 
Fato 
 
Em resposta ao Ofício nº 9.312/2015/CGU-R/PR a UFPR informou que o cadastramento 
no sistema CGU-PAD ocorre somente na Instauração do processo e no seu deslinde. 
 
Tal procedimento está em desacordo com o que preceitua o Termo de Uso do Sistema, em 
atendimento ao §2º do art. 1º da Portaria nº 1.043/2007, que estabelece a obrigatoriedade 
de cadastramento dos seguintes atos: Instaurações; Prorrogações; Reconduções; 

Indiciamentos; Encaminhamentos dos autos à autoridade julgadora; Julgamentos; 

Anulações; Pedidos de reconsideração e decorrentes decisões; Recursos hierárquicos e 
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decorrentes decisões; Instaurações de processos de revisão.  
 
Ressalte-se ainda que, nos termos do §3º do art. 1º da Portaria nº 1.043/2007, as 
informações sobre os atos relacionados acima deverão ser registradas no prazo de 30 
(trinta) dias a contar de sua ocorrência. 
 
Relativamente ao fato apontado, a Unidade apresentou a seguinte informação: 
 

“O CGU-PAD não permite a reversão à fase anterior do processo. Dessa forma, 
um PAD que tenha cadastrada a fase “Encaminhado para Julgamento” não pode 
ter cadastrada uma nova fase de “Instauração/Instrução” no sistema. Essa 
restrição impede, por exemplo, que um processo que tenha sido encaminhado por 
uma Comissão de PAD para julgamento da autoridade, ao ser encaminhado por 
esta ao órgão de consultoria jurídica e receber a recomendação de reinstalação 
dos trabalhos (como designação de nova Comissão e realização de ulteriores 
diligências), receba o cadastro de nova Portaria e demais informações. Como a 
maior parte dos processos disciplinares instaurados no âmbito da UFPR acaba 
por possuir mais de uma Comissão Processante, após parecer da Procuradoria 
Federal pela reinstauração dos trabalhos, e assim retrocedendo à fase de 
instauração após o encaminhamento para julgamento, a GPD tem cadastrado os 
processos disciplinares no CGU-PAD quando de sua instauração, e após o efetivo 
julgamento tem concluído o cadastro de todas as fases.” 

 
O fato apresentado se refere à falta de inclusão dos diversos atos dos processos no sistema 
CGU-PAD, sendo que a informação apresentada não tem pertinência com o referido fato. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Necessidade de aprimoramento dos fluxos administrativos e de controle da 
GPD/PROGEPE quanto às atualizações dos eventos relacionados aos processos 
cadastrados no CGU-PAD. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Reiteramos a pertinência da resposta anteriormente encaminhada, pois, na 
impossibilidade de retroagir fases no Sistema CGU-PAD, uma vez que o próprio sistema 
não permite (impedimento sistêmico), faz-se necessário aguardar a conclusão do 
processo para cadastramento de todas as fases em um único momento - o que obviamente 
impede o cumprimento dos prazos determinados pela Portaria CGU nº 1.043/07. 
Outro limitador para o cumprimento da norma supracitada é o fato de que a UFPR ainda 
não dispõe de unidade correcional centralizada, tampouco de comissão permanente 
processante ou sindicante, de forma que o controle sobre o andamento dos trabalhos das 
comissões ad hoc faz-se apenas a título de orientação quando ao cumprimento dos 
prazos; atos da Comissão que não sejam espontaneamente comunicados à Gerência de 
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Procedimentos Disciplinares permanecem desconhecidos desta unidade até que o 
processo seja concluído e encaminhado para registro no Sistema CGU-PAD. 
Lembramos ainda que os processos disciplinares, a partir do momento de sua 
instauração, ficam aos cuidados da comissão ad hoc, não havendo disposição legal que 
ampare acesso da Gerência de Procedimentos Disciplinares em processos que estão em 
andamento. Sendo assim, reiteramos que o nosso conhecimento das fases processuais 
dependem de comunicação das comissões. 
Todavia, a Gerência de Procedimentos Disciplinares compromete-se a tomar as 
seguintes providências: 

 

i) solicitar aos presidentes das comissões processantes ou sindicantes que informem a 
GPD os atos processuais que impliquem em mudança de fase no sistema CGU-PAD 
("Instauração/Instrução", "Indiciamento/Citação/Defesa Escrita/Relatório Final", 
"Encaminhado para Julgamento"); 

 

ii) cadastrar as fases no prazo determinado pela Portaria CGU nº 1.043/07; havendo 
necessidade de retroagir a fase anterior, a GPD procederá a inclusão de novo registro, 
se possível, ou excluirá  as fases anteriores e recadastrará as informações, se 
necessário.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação, a UFPR informou sobre a necessidade de 
centralização/organização das informações das sindicâncias e PADs em andamento, no 
propósito de melhorar os controles das informações registradas no sistema CGU-PAD. 
Esta CGU entende que tal medida é pertinente e irá promover melhorias nos processos. 
Em relação à limitação do sistema CGU-PAD de registrar informações de fases 
anteriores, pelo fato do sistema ser de propriedade da CGU, irá ser sugerida melhorias 
internas. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que os eventos previstos no §2º do art. 1º da Portaria nº 
1.043/2007 sejam tempestivamente registrados. 
 
 
1.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Falta de normativo próprio da UFPR sobre a utilização do Sistema CGU-PAD. 
 
Fato 
 
Não há normatização sobre os fluxos e responsabilidades pela alimentação do sistema 
CGU-PAD. Ainda que em relação aos processos tramitados pela Gerência de 
Procedimentos Disciplinares da UFPR – GPD a alimentação venha sendo feita pelo 
gerente atual, cumpre destacar que o mesmo não possui designação formal para tal 
atividade e nem atribuição regimental para inclusão no sistema de procedimentos 
disciplinares de responsabilidade de outros setores que não a PROGEPE.  
  
##/Fato## 

Causa 
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Ausência de previsão regimental sobre o assunto e falta de animus mutandi (intenção de 
mudar) a situação discorrida por parte das gestões da UFPR. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
 

“Está sendo providenciado o projeto para a criação de uma unidade correcional 
centralizada. Juntamente  com o projeto será também providenciada a elaboração de 
normativo. 
Com relação a designação para atividades junto ao sistema CGU/PAD, informamos que 
já está sendo providenciada a nomeação do atual Gerente de Procedimentos 
Disciplinares como administrador responsável pela gestão do sistema CGU-PAD, por 
meio do processo administrativo nº 23075.14776/2016-55 (anexo 1.1.1.2).” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As informações prestadas pela UFPR demonstram que a mesma está estruturando uma 
unidade correcional centralizada, o qual contará com normativo operacional próprio. 
Quanto ao processo de nomeação do gestor do sistema CGU-PAD, foram apresentadas 
cópias de documentos que demonstram que o processo se encontra em curso. 
No contexto geral, entende-se que no curto prazo – dentro de 1 ano – as pendências 
descritas no presente item serão atendidas. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Com a finalidade de institucionalizar os atos praticados pela 
GPD/PROGEPE quanto ao registro de informações no Sistema CGU-PAD, recomenda-
se a normatização de tal prática e a formalização da nomeação do gestor do Sistema. 
 
 
1.1.1.3 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação da Conformidade das Peças 
 
Fato 
 
Composição do Processo de Contas: 

Da análise do processo nº 23075.112796/2016-40, relativo à prestação de contas da UFPR 
do exercício de 2015, foi verificado que o mesmo contém as seguintes peças: 

- rol de responsáveis; 

- relatório de gestão; 
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- ofício UFPR 122/16-R, de encaminhamento do Reitor, da Prestação de Contas, 
incluindo o Relatório de Gestão;  

- parecer do Conselho de Curadores (CONCUR); 

- parecer do Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD); 

- resolução nº 03/2016 – COPLAD – Homologação da Prestação de Contas e o Relatório 
de Gestão referente ao exercício de 2015; e 

- ofício UFPR 199/16-R, do gabinete do reitor encaminhando o processo de contas à 
CGU. 

Com relação às peças que compõem o processo de contas, verifica-se que todas àquelas 
exigidas nos incisos I, II e III do art. 13 da IN TCU nº 63/2010 estão presentes no referido 
processo. 

Conteúdo das Peças do Processo: 

O conteúdo das peças está em conformidade com os dispositivos legais e com as 
orientações do e-Contas (IN TCU 147/2015 art. 6º §7º). 

Conteúdo do Relatório de Gestão: 

Quanto ao conteúdo do Relatório de Gestão, observou-se que o documento abordou todos 
os conteúdos previstos na Decisão Normativa TCU nº 147/2015 e Portaria TCU nº 
321/2015. ##/Fat 
  
##/Fato## 

1.1.1.4 CONSTATAÇÃO 
 
Falta ou intempestividade de cadastramento de processos no sistema CGU-PAD. 
 
Fato 
 
A UFPR, por meio da sua Gerência de Procedimentos Disciplinares (GPD), apresentou 
258 processos administrativos, sendo 140 encerrados, 24 em andamento e 94 a serem 
instaurados. Os processos encerrados e em andamento foram todos cadastrados no CGU-
PAD. Dos 92 processos a serem instaurados (já que dois dos 94 foram informados em 
duplicidade), 22 não foram lançados no CGU-PAD, sendo apresentados no quadro a 
seguir: 

Quadro U.1 – Relação de processos não lançados no CGU-PAD 

Número do Processo Tipo de Procedimento Fase Atual Situação Data da Situação 

23075043206201300 Sindicância Investigativa Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 21/10/2013 

23075047608201300 Sindicância Investigativa Aguardando elaboração de parecer A ser instaurado 27/11/2013 

23075107928200900 Sindicância Investigativa Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 29/11/2013 
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23075116493201100 PAD - Rito Ordinário  Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 08/05/2014 

23075022136201400 Sindicância Investigativa Aguardando elaboração de parecer A ser instaurado 02/06/2014 

23075022108201400 Sindicância Investigativa Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 10/11/2014 

23075049922201000 PAD - Rito Ordinário  Aguardando parecer e arquivamento A ser instaurado 26/11/2014 

23075007841201200 Sindicância Investigativa Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 09/12/2014 

23075062212200900 PAD - Rito Ordinário  Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 26/01/2015 

23075033207201400 PAD - Rito Ordinário  Aguardando elaboração de parecer A ser instaurado 18/05/2015 

23075079973201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079974201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079975201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079976201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079977201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079978201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079979201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079981201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075079982201500 PAD - Rito Ordinário  Concluso para juízo de admissibilidade A ser instaurado 01/06/2015 

23075078166201500 PAD - Rito Ordinário  Aguardando instrução A ser instaurado 02/06/2015 

23075084910201500 PAD - Rito Ordinário  Aguardando instrução A ser instaurado 07/07/2015 

23075086427201100 Sindicância Investigativa Aguardando juízo de admissibilidade A ser instaurado 08/07/2015 

 

FONTE – Planilha anexa à informação nº 6/2016 – GPD/PROGEPE  

Observa-se que a relação acima não é exaustiva, dado que se trata de controle da GPD 
que não é regimentalmente responsável por tal atividade. 
 
E ainda, em relação aos processos cadastrados, verificou-se o descumprimento do prazo 
estabelecido na Portaria CGU nº 1.043/2007. 
 
A Portaria CGU nº 1043/2007, em seu artigo 1º, §3º assim dispõe: 

 
"(...)Art. 1º As informações relativas a processos disciplinares instaurados no 
âmbito dos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal, criado por meio do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, 
deverão ser gerenciadas por meio do Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares CGUPAD. 
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(...) 
§ 3º As informações deverão ser registradas no CGUPAD no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da ocorrência do fato ou ato de que tratam.(...)" 

 
Realizando-se testes substantivos nos 166 processos cadastrados como de 
“procedimentos instaurados” constatou-se que apenas 47 processos foram cadastrados no 
mesmo exercício da instauração. Ou seja, outros 119 processos foram cadastrados em 
exercício distinto da instauração do mesmo. Ademais, foi detectado por meio de inspeção 
correcional que ao menos 105 processos não tinham sido cadastrados no CGU-PAD no 
exercício de 2015, sendo que foram posteriormente cadastrados 83 processos. Porém 
tanto esses 83 como aqueles 119 processos foram realizados em desconformidade com o 
prazo preconizado na Portaria CGU nº 1043/2007. Ressalte-se que o teste não demonstrou 
que os 47 processos cadastrados no mesmo exercício foram realizados em conformidade 
com a referida Portaria. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Necessidade de aprimoramento dos fluxos administrativos e de controle da 
GPD/PROGEPE quanto à plenitude e tempestividade dos cadastros a serem realizados no 
CGU/PR. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
 
“Todos os processos citados na versão preliminar do Relatório de Auditoria já foram 
cadastrados (anexo 1.1.1.4), com exceção do processo 23075.078166201500 que 
encontra-se apensado em outro processo já cadastrado por tratar-se de mesmo objeto e 
o processo 23075.0221362/2014-00 que após análise verificou-se não se tratar de 
processo de interesse disciplinar.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Conforme documentação apresentada pela UFPR e consulta ao Sistema CGU-PAD, não 
foram verificados os cadastros dos processos 23075.079973, 079974, 079975, 079976, 
079977, 079978, 079979, 079981 e 079982. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que todos os processos de apuração de responsabilidade 
sejam cadastrados no sistema CGU-PAD de forma tempestiva. 
 
 
2 GESTÃO OPERACIONAL                            

2.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

2.1.1 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS            

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
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Identificação do Rol dos Responsáveis 
 
Fato 
 
Da análise do Processo nº 23075.00112796/2016-40, relativo à prestação de contas da 
UFPR do exercício de 2015, foi verificada a inserção, em seu item 1, do rol de 
responsáveis. Consta do referido rol, as informações dos seguintes dirigentes: reitor, vice-
reitor, pró-reitores e seus substitutos, diretores e vice-diretores de setor, diretores e vice-
diretores de campi, diretor e vice-diretor dos Hospitais de Clínicas e Maternidade Victor 
Ferreira do Amaral, e membros dos Conselhos Superiores definidos em estatuto. Apesar 
de serem consideradas Unidades Administrativas apenas os Conselhos Superiores, o 
Gabinete do Reitor e as Pró-Reitorias (em http://www.ufpr.br/portalufpr/a-universidade-
institucional/unidades-administrativas/), as Diretorias de Setor, Campi e Hospitais 
também podem ser consideradas Unidades Gestoras, tendo independência administrativa. 
A referida peça está em conformidade com os dispositivos da IN TCU nº 63/2010 e com 
as orientações do Sistema e-Contas (IN TCU nº 147/2015). 

Com relação aos agentes relacionados na opção “CONAGENTE” do SIAFI, observa-se 
que este é muito mais amplo do que as naturezas de responsabilidade elencadas no artigo 
10 da IN nº 63/2010, contando com 937 agentes, estes envolvendo, por exemplo, 
Coordenadores de Departamento, Gestores de Contratos e outros, de níveis hierárquicos 
inferiores àqueles imediatamente abaixo do Dirigente Máximo – o Reitor. 

Portanto, o Rol de Responsáveis inserido no Processo de Contas está condizente com o 
disposto no artigo 10 da IN nº 63/2010.  
  
##/Fato## 

2.1.2 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

2.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Análise sobre a eficiência da Graduação na UFPR 
 
Fato 
 
No presente item estão demonstradas informações gerenciais e estatísticas do ensino da 
UFPR, comparativamente com as situações levantadas em 2013, no âmbito do Relatório 
de Auditoria nº 201407318 – Auditoria Anual de Contas 2013. Seguem informações: 

A) Curso de Graduação por Setor – comparativo 2013 e 2015 

Quadro G.1 – Curso de Graduação por Setor – 2013 a 2015 

Setor 
Nº Cursos 
2015*** 

Nº Cursos 
2013 

Média 
de 
Duração 

Total CH 
Disciplina 

Total CH 
Estágio 

Vagas 
2015 Vagas 2013 

Artes, 
Comunicação e 
Design 9 

9 
8,00 24450 2130 228 

228 
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Ciências Agrárias 6 6 10,00 25290 2265 407 407 

Ciências 
Biológicas 8 

5 
8,75 27810 4020 350 

300 

Ciências da Saúde 8 7 9,63 38426 9335 631 617 

Ciências da Terra 12 6 8,58 41142 2909 371 221 

Ciências Exatas 13 11 8,69 37160 2880 614 614 

Ciências Humanas 30 16 8,83 87415 8155 649 569 

Ciências Jurídicas 2 2 10,00 7840 600 200 200 

Ciências Sociais 
Aplicadas 7 

6 
8,29 20765 1410 555 

555 

Educação 3 2 9,00 9820 1260 170 170 

Educação 
Profissional e 
Tecnológica 9 9 6,00 18320 660 425 425 

Jandaia do Sul 
(Campus) 5  9,20 18228 1584 250  

Litoral 17 14 7,53 49630 4040 665 545 

Palotina 11 6 8,64 38017 4482 610 480 

Tecnologia 10 10 9,90 40885 4235 830 800 

TOTAL 150 109 8,58 485198 49965 6955 6131 

* - média de duração dos cursos em SEMESTRE; e 

** - colunas Média de Duração e Total CH, referentes ao exercício 2015. 

FONTE: Dados 2015 – Planilha “Informações Gerenciais Cursos UFPR”, encaminhada por meio do Ofício 
nº 216/2016 

    Dados 2013 – Relatório de Auditoria nº 201307318 – Quadro A.15 

Vale descrever que, nas informações sobre quantitativo de cursos de 2015, estão inclusos 
cursos “em funcionamento, porém sem oferta de novas vagas” - isto é, cursos que contam 
com alunos, porém sem oferta de novas vagas por falta de demanda e cursos duplicados 
por terem sido registrados em duas modalidades (bacharelado e licenciatura) no sistema 
E-Mec. Efetivamente, em 2015, a UFPR ofertou vagas para 119 cursos, representando 
um acréscimo de 10% em relação à 2013. 

B) Distribuição dos docentes por Setor: 

Quadro G.2 – Distribuição dos docentes por Setor 

 20 HS 40 HS DE 
Total 
2015 

Total 
2013 CD FG FUC 

Artes, Comunicação e Design 14 7 51 72 64 2 3 7 
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Ciências Agrárias 16 2 145 163 145 4 9 9 

Ciências Biológicas 12 17 233 262 246 3 11 15 

Ciências da Saúde 143 120 162 425 422 2 15 15 

Ciências da Terra   5 112 117 99 3 4 12 

Ciências Exatas 8 20 217 245 217 2 6 13 

Ciências Humanas 6 20 210 236 202 2 7 16 

Ciências Jurídicas 27 43 15 85 75 2 5 2 

Ciências Sociais Aplicadas 29 6 99 134 127 2 4 10 

Educação 10 8 103 121 109 2 3 4 

Educação Profissional e Tecnológica 11 14 68 93 39 2   11 

Jandaia do Sul     35 35 0 1   5 

Litoral 1 11 115 127 77 2   15 

Outros* 3 10 150 163 91 26 3 16 

Palotina 4 7 105 116 84 3   11 

Tecnologia 64 17 195 276 251 2 9 21 

TOTAL 348 298 1905 2551 2248 63 79 167 

* - Docentes atuando em Setores administrativos da UFPR, como PROGRAD, PROPLAN, PRPPG, etc; 

** - inclui professores substitutos e visitantes. 

FONTE – SIAPE – Competência Dez/2015. 

As informações do Quadro G.2 demonstram que: 

- de 2013 a 2015 ocorreu um crescimento de 13,5% do número de docentes; 

- em termos gerais, os Setores Acadêmicos tiveram aumento homogêneo do número de 
docentes; e 

- os Câmpus Litoral e Palotina tiveram incremento acima da média. 

C) Diversos indicadores: 

Tendo como base as informações dos quadros G.1 e G.2 e outras informações, seguem 
alguns indicadores, de forma comparativa com o exercício 2013 (tendo como fonte o 
Relatório de Auditoria nº 201407318). 

Quadro G.3 – Evolução do índice de aprovação e número de matriculados por disciplina 

Setor 
Nº 

Disciplinas 

Total 
Matricula 

dos 2015 

Total 
Aprova 

dos 2015 

% 
Aprova 

ção 
2015 

% 
Aprova 

ção 2013 

Relação 

Matrícula 

Relação 

Matrícula 

/Disciplina 
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/Disciplina 
2015 

2013 

Artes, Comunicação 
e Design 622 8999 7489 83,22% 

90,73% 
14,47 13,37 

Ciências Agrárias 588 15228 11838 77,74% 79,16% 25,90 37,28 

Ciências Biológicas 595 13927 11760 84,44% 86,39% 23,41 26,15 

Ciências da Saúde 688 21317 19991 93,78% 96,07% 30,98 58,2 

Ciências da Terra 550 10671 8125 76,14% 82,95% 19,40 20,7 

Ciências Exatas 791 12832 8085 63,01% 64,82% 16,22 19,13 

Ciências Humanas 1880 18966 15153 79,90% 87,09% 10,09 9,84 

Ciências Jurídicas 284 11813 10878 92,08% 92,92% 41,60 40,13 

Ciências Sociais 
Aplicadas 372 21514 17231 80,09% 

83,58% 
57,83 66,93 

Educação 204 8590 7330 85,33% 77,74% 42,11 53,86 

Educação 
Profissional e 
Tecnológica 423 12322 9941 80,68% 

83,74% 
29,13 30,68 

Jandaia do Sul 
(Campus) 53 1509 884 58,58%   28,47   

Litoral 621 13451 11063 82,25% 84,53% 21,66 26,56 

Palotina 471 8965 6792 75,76% 84,15% 19,03 36,16 

Tecnologia 1009 36764 29305 79,71% 80,14% 36,44 49,59 

TOTAL 9151 216868 175865 81,09% 85,21% 23,70 29,41 

* - nas colunas Total Matriculados e Total Aprovados estão retratados o número de alunos matriculados 
por disciplina, logo, o mesmo aluno pode ser computado mais de uma vez (matriculado em várias 
disciplinas). 

FONTE: Dados 2015 – Planilha “Distribuição dos alunos por curso e disciplina UFPR”, encaminhada por 
meio do Ofício nº 216/2016 

  Dados 2013 – Relatório de Auditoria nº 201307318 – Quadro A.18 

Quadro G.4 – Relação aluno/docente e curso/docente 

Setor 

Docente 
Ajustado (1) 

Rel Aluno/ 
Docente 
2015 (2) 

Rel 
Aluno/ 
Docente 
2013 

Relação 
Curso/ 
Docente 
2015 (3) 

Relação 
Curso/ 
Docente 
2013 

Artes, Comunicação e Design 58 15,72 18,8 6,44 5,39 

Ciências Agrárias 142 14,33 15,78 23,67 21,5 

Ciências Biológicas 240 6,38 6,16 30,00 44,5 
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Ciências da Saúde 336,5 9,03 8,78 42,06 46,64 

Ciências da Terra 106 15,02 10,99 8,83 14,25 

Ciências Exatas 229,5 11,62 12,87 17,65 17,55 

Ciências Humanas 219,5 13,05 13,86 7,32 11,47 

Ciências Jurídicas 66 15,15 18,69 33,00 26,75 

Ciências Sociais Aplicadas 110,5 20,82 23 15,79 16,75 

Educação 110,5 6,92 8,63 36,83 49,25 

Educação Profissional e Tecnológica 80 15,94 36,43 8,89 3,89 

Jandaia do Sul 31,5 36,51   6,30   

Litoral 117 21,40 29,34 6,88 4,93 

Palotina 105,5 24,98 25,8 9,59 12,67 

Tecnologia 227 18,10 19,4 22,70 20 

TOTAL 2191 13,62 14,17 14,61 16,71 

Memória de cálculo: 

(1) – Número de Docentes Total do Quadro G.2 – ((Número de docentes com CD) – (Número de Docentes 
20 h + Número de docentes com FG/FUC)/2)); 

(2) – (Vagas Máximas do Quadro G.1 X (Duração Média Semestre do Quadro G.1/2))/Docente Ajustado 
do Quadro G.2; e 

(3) – Docente Ajustado do Quadro G.2/Nº de Cursos do Quadro G.1. 

FONTE: Dados 2015 - Quadros G.1 e G.2 do presente relatório 

  Dados 2013 – Relatório de Auditoria nº 201307318 – Quadro A.19 

 

Quadro G.5 – Relação Disciplina/Docente e Índice de ocupação das vagas 

Setor 

Docente 
Ajustado 
(1) 

Relação 
Disciplina/ 
Docente 
2015 (2) 

Relação 
Disciplina/ 
Docente 
2013 

% 
Ocupação 
vaga (3) 

% 
Ocupação 
vaga 2013 

Artes, Comunicação e Design 58 10,72 15,11 57,12% 52,78% 

Ciências Agrárias 142 4,14 4,52 38,18% 54,96% 

Ciências Biológicas 240 2,48 2,25 53,51% 43,58% 

Ciências da Saúde 336,5 2,04 1,96 39,28% 66,03% 

Ciências da Terra 106 5,19 5,45 62,75% 56,20% 

Ciências Exatas 229,5 3,45 4,4 34,34% 34,27% 
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Ciências Humanas 219,5 8,56 11,06 46,64% 27,67% 

Ciências Jurídicas 66 4,30 4,8 41,60% 40,13% 

Ciências Sociais Aplicadas 110,5 3,37 3,76 72,94% 72,36% 

Educação 110,5 1,85 1,86 74,31% 63,36% 

Educação Profissional e 
Tecnológica 80 5,29 

15,14 
61,69% 

64,97% 

Jandaia do Sul 31,5 1,68   56,94%   

Litoral 117 5,31 7,54 55,37% 68,23% 

Palotina 105,5 4,46 4,86 34,32% 45,20% 

Tecnologia 227 4,44 4,9 43,90% 61,99% 

TOTAL 2191 4,18 4,95 51,11% 52,29% 

Memória de cálculo: 

(1) – Número de Docentes Total do Quadro G.2 – ((Número de docentes com CD) – (Número de Docentes 
20 h + Número de docentes com FG/FUC)/2)); 

(2) – Nº de Disciplinas do Quadro G.2/ Docente Ajustado do presente quadro; e 

(3) – (Nº de Cursos do Quadro G.1 X (Nº Médio de Alunos Matriculados por Disciplina do Quadro G.3 X 
(Duração Média Semestre do Quadro G.1/2)) / (Vagas Máximas do Quadro G.1 X (Duração Média 
Semestre do Quadro G.1/2)). 

FONTE:  Dados 2015 - Quadros G.1, G.2 e G.3 do presente relatório 

   Dados 2013 – Relatório de Auditoria nº 201307318 – Quadro A.19 

As informações dos quadros G.1 e G.5 demonstram que: 

C.1) Informações gerais: 

- conforme indicador 6 – Alunos regularmente matriculados na graduação do TCU, em 
2013 a UFPR contou com 26.942 alunos na graduação e 29.780 em 2015 (quadro I.1), 
portanto, um acréscimo de 10,53%; 

- o incremento no número de docentes foi na ordem de 13,5%.  

C.2) Índice de aprovação do quadro G.3: 

- no contexto geral, houve leve redução do índice de aprovação – de 85,21% em 2013 
para 81,09% em 2015; 

- não foi identificado setor acadêmico com queda no índice de aprovação relevante; e 

- o índice de aprovação superior a 80% é um índice bastante satisfatório. 

C.3) Relação matrícula/disciplina do quadro G.3: 

- em 2013 os cursos da UFPR contaram com 9.016 disciplinas, por sua vez, em 2015 o 
número ampliou para 9.151, acréscimo de 1,5%; 
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- o número médio de matriculados por disciplina teve uma redução de 19,5% (de 29,41 
para 23,70); 

- a contradição – isto é, aumento de 10% do número de alunos e de 1,5% do número de 
disciplinas e redução de 20% no número médio de matriculados por disciplina – se explica 
em decorrência da redução do número absoluto de matrículas nas disciplinas. Em 2013, 
foram registrados 265.095 matrículas, ao passo que, em 2015 foram registradas 216.868 
matrículas (quadro G.3), representando uma redução de 18%;  

- à primeira vista, este fenômeno representa redução do número médio de disciplinas que 
o aluno está matriculado, podendo representar redução do índice de retenção e 
consequente dependência; e 

- os setores que apresentaram quedas expressivas na relação matrícula/disciplinas – 
Agrárias, Saúde, Palotina e Tecnologia, tiveram como causa a redução do número de 
matriculados por disciplina em 2015, comparativamente à 2013. 

C.4) Relação aluno x docente do quadro G.4: 

- no contexto geral, houve leve redução da relação aluno/docente – de 14,17 em 2013 
para 13,62 em 2015, representando uma redução de 3,9%; 

- a ampliação da relação docente/aluno na Ciências da Terra ocorreu em função da 
ampliação da oferta de vagas (de 221 em 2013 para 371 em 2015) em razão 
desproporcional à ampliação do quadro de docentes (de 99 em 2013 para 117 em 2015); 
e 

- a redução da relação docente/aluno no SEPT ocorreu em função da ampliação do quadro 
de docentes (de 39 em 2013 para 99 em 2015), sem ampliação da oferta de vagas (425 
para 2013 e 2015). 

C.5) Relação curso/docente do quadro G.4: 

- este indicador retrata o número médio de docentes por curso; 

- no contexto geral, houve redução da relação curso/docente – de 16,71 em 2013 para 
14,61 em 2015, representando uma redução de 12,6%; 

- os Setores de Ciências Biológicas, Terra, Litoral e Educação tiveram redução na relação 
curso/docente, em função da ampliação do número de cursos ofertados em 2015, 
comparativamente com 2013 (Quadro G.1); 

- o SEPT e o Câmpus Litoral tiveram ampliação na relação curso/docente, em função da 
ampliação do número de docentes de 2013 para 2015, em índice superior à ampliação do 
número de cursos;  

- este é um indicador cuja mensuração varia conforme a análise qualitativa e quantitativa. 
No contexto qualitativo, quanto mais docente por curso melhor, pois, significa maior 
densidade no ensino, por sua vez, no contexto quantitativo, quanto menos docente por 
curso melhor, pois significa maior relação aluno/docente; e 

- vale salientar que, no quadro 3, o impacto da relação curso/docente sobre o 
aluno/docente ainda não demonstra reflexo no caso de redução daquela em função da não 
integralização da grade curricular. Isto é, a causa da redução da relação curso/docente foi 
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ampliação do número de cursos em 2015, porém, estes cursos somente contam, ainda, 
com alunos do 1º ano, logo, o impacto sobre a relação aluno/docente ainda é baixa. 

C.6) Relação disciplina/docente do quadro G.5: 

- e o número médio de disciplinas que o docente ministra; 

- no contexto geral, houve redução da relação disciplina/docente – de 4,95 em 2013 para 
4,18 em 2015, representando uma redução de 15,5%; 

- o SACOD, Setor de Humanas, SEPT e o Câmpus Litoral tiveram redução acima da 
média, sendo as causas: SACOD e Humanas – redução do número de disciplinas; e SEPT 
e Litoral – ampliação do número de docentes acima da média; 

- a redução da relação curso/docente não implicou em aumento significativo do número 
de disciplinas que o docente deve ministrar; e  

- de forma semelhante ao anterior, este também é um indicador cuja mensuração varia 
conforme a análise qualitativa e quantitativa. No contexto qualitativo, em tese, quanto 
menor a relação disciplina/docente seria melhor, considerando a possibilidade de 
especialização/aprofundamento do docente sobre a matéria. Por sua vez, no contexto 
quantitativo, quanto mais disciplinas o docente for capaz de ministrar, demonstra 
capacidade de versatilidade do docente em atender uma maior gama de demandas, 
facilitando a ampliação e criação dos cursos. 

C.7) Índice de ocupação de vagas: 

- no contexto geral, houve uma leve redução do índice de ocupação de vagas – de 52,29% 
em 2013 para 51,11% em 2015, representando uma redução de 1,18%; 

- o Setor de Ciências Humanas teve significativa melhoria no índice de ocupação de vagas 
- de 27,67% para 46,64%; 

- os Setores de Tecnologia e Saúde tiveram significativa redução no índice de ocupação 
de vagas, respectivamente de 61,99% para 43,90% e 66,03% para 39,28%. Considerando 
que não houve significativo aumento de oferta de vagas nestes setores, entende-se 
necessário verificar as causas desta redução; 

- segue quadro com distribuição das matrículas por faixa de ocupação: 

Quadro G.6 – Distribuição das disciplinas por faixa de ocupação 

Setor/Faixa de Ocupação 1 2 3 4 5 6 Total 

Setor de Artes, 
Comunicação e Design 148 93 73 72 93 143 622 

Setor de Ciências Agrárias 141 149 107 99 62 30 588 

Setor de Ciências Biológicas 233 92 47 47 19 157 595 

Setor de Ciências da Saúde 183 148 142 117 25 73 688 

Setor de Ciências da Terra 115 96 63 54 67 155 550 
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Setor de Ciências Exatas 282 221 107 83 36 62 791 

Setor de Ciências Humanas 788 438 199 144 86 225 1880 

Setor de Ciências Jurídicas 81 102 21 2 22 56 284 

Setor de Ciências Sociais 
Aplicadas 66 54 37 53 43 119 372 

Setor de Educação 47 37 21 11 10 78 204 

Setor de Educação 
Profissional e Tecnológica 67 29 46 99 129 53 423 

Setor de Tecnologia 302 151 195 202 103 56 1009 

Setor Jandaia do Sul 
(Campus) 8 13 4 13 2 13 53 

Setor Litoral 198 67 67 83 87 119 621 

Setor Palotina 168 89 79 64 60 11 471 

Total 2827 1779 1208 1143 844 1350 9151 

Distribuição em % 30,89% 19,44% 13,20% 12,49% 9,22% 14,75% 100,00% 

FONTE: Planilha “Distribuição dos alunos por curso e disciplina UFPR”, encaminhada por meio do Ofício 
nº 216/2016 

Quadro G.7 – Distribuição das matrículas por faixa de ocupação 

Setor/Faixa de Ocupação 1 2 3 4 5 6 Total 

Setor de Artes, Comunicação 
e Design 176 407 731 1111 2076 4498 8999 

Setor de Ciências Agrárias 333 1919 2893 4101 3672 2310 15228 

Setor de Ciências Biológicas 487 709 842 1240 710 9939 13927 

Setor de Ciências da Saúde 498 2480 4533 5550 1713 6543 21317 

Setor de Ciências da Terra 201 569 780 1042 1788 6291 10671 

Setor de Ciências Exatas 522 1947 1938 2396 1474 4555 12832 

Setor de Ciências Humanas 1082 1758 1680 1890 1592 10964 18966 

Setor de Ciências Jurídicas 386 1834 777 127 2014 6675 11813 

Setor de Ciências Sociais 
Aplicadas 193 683 1221 2664 2940 13813 21514 

Setor de Educação 125 340 472 423 511 6719 8590 

Setor de Educação 
Profissional e Tecnológica 110 296 914 2927 5276 2799 12322 

Setor de Tecnologia 839 2496 6430 10618 7153 9228 36764 
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Setor Jandaia do Sul 
(Campus) 18 149 76 359 94 813 1509 

Setor Litoral 305 402 1038 2020 3021 6665 13451 

Setor Palotina 396 979 1734 2224 2833 799 8965 

Total 5671 16968 26059 38692 36867 92611 216868 

Distribuição em % 2,61% 7,82% 12,02% 17,84% 17,00% 42,70% 100,00% 

FONTE:– Planilha “Distribuição dos alunos por curso e disciplina UFPR”, encaminhada por meio do Ofício 
nº 216/2016 

Os quadros G.6 e G.7 retratam a distribuição das disciplinas por faixas (de 1 a 6) de 
ocupação das vagas, sendo: faixa 1 – até 9,99%; faixa 2 – de 10% a 29,99%; faixa 3 – de 
30% a 49,99%; faixa 4 – de 50% a 74,99%; faixa 5 – de 75% a 100%; e faixa 6 – mais de 
100%. 

As informações dos quadros G.6 e G.7 demonstram que: 

- o índice de ocupação foi obtido pelo número de matriculados na disciplina/média de 
vagas por turma (coluna vagas/coluna nº de cursos do quadro G.1). Assim, pode haver 
distorções por trabalhar sobre uma média; 

- cerca de 50% de disciplinas possuem índice de ocupação de até 30%, sendo que 31% 
operam com índice de ocupação inferior a 10%; e 

- 15% dos cursos operam com índice de ocupação superior a 100%, sendo que 42,70% 
dos alunos estão matriculados em cursos nesta situação. 

D) Considerações da CGU:: 

Os índices demonstrados ao longo do subitem C anterior demonstram que ocorreram 
perdas de eficiência entre 2013 a 2015, no que tange a: índice de aprovação; número de 
matriculados por disciplina; nº de alunos por docente; e índice de ocupação das vagas. 

Entre 2013 a 2015 ocorreu um crescimento da universidade – aumento de 10% do número 
de alunos e 13,5% do número de docentes. Usualmente, o crescimento (e o tamanho) de 
uma organização está associado a uma redução de eficiência. 

As informações demonstram que, o aumento do índice de ocupação de vagas seria 
prioridade para a melhora da eficiência da organização. O aumento deste irá acarretar 
também a melhora dos demais indicadores.  
##/Fato## 
 
E) Considerações da UFPR: 
 
Sobre o assunto, por meio do Ofício nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, a UFPR 
manifestou: 

“ ... 
O relatório em certo trecho considera bastante satisfatório um índice de aprovação 
superior a 80% e menciona que em 2013 e 2015 os índices na UFPR  foram de 85,21% 
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e 81,09%, respectivamente. No entanto, na sua conclusão, afirma-se que houve perda de 
eficiência no que tange a esse indicador, entre outros. 
Deve-se, contudo,  atentar para o contexto em que ocorreram essas taxas. A UFPR 
trabalha com a política de cotas de ingresso desde 2005, no início destinando 40% de 
suas vagas a cotistas e, com o advento da Lei nº 12.711/12 (justamente no período em 
análise), aumentou esse  percentual, atingindo em 2015, 50% do total de suas vagas 
ofertadas para candidatos oriundos do ensino público, incluindo as várias categorias 
definidas pela legislação. Nesse sentido, há que se considerar que, de modo geral,  a 
precarização da escola básica pública reflete-se significativamente nesse contingente de 
alunos.  
A UFPR está atenta a essa realidade e vem desenvolvendo programas  específicos para 
sanar as dificuldades encontradas pelos discentes, como o Projeto de Reforço para 
Formação Acadêmica, que oferece apoio nas disciplinas da área de exatas e na produção 
de textos,  o Programa de Orientação Acadêmica, que mediante tutoria orienta a 
trajetória do aluno, evitando a retenção e a evasão, e a oferta de oficinas e Cursos de 
Metodologia do Ensino Superior aos docentes, especialmente de forma obrigatória para 
aqueles em estágio probatório. São medidas que, aliadas à política de auxílio para os 
alunos com fragilidade econômica, resultarão em índices maiores de aprovação.  
Quanto aos índices de ocupação de vagas, referenciados em parte ao Quadro G.1, com 
as implicações já levantadas,  também não é levado em conta o contexto da oferta e 
ocupação de vagas nos processos seletivos.  Estes envolvem duas situações com 
proporções diferenciadas no período: em 2013, o processo seletivo próprio da instituição 
(PS) ofertou 90% das vagas e o SiSU, sistema de ingresso do MEC, os demais 10% de 
vagas.  Em 2015,  foram ofertados 70% das vagas no PS e os demais 30% ofertados no 
SISU.  
Os índices de ocupação de vagas são bastante diferenciados nas duas situações, pois 
enquanto os candidatos que concorrem no PS são em grande maioria oriundos do Estado 
do Paraná e apresentam  um grau elevado de permanência nos cursos escolhidos, os 
candidatos do SiSU, provenientes de todo o país, tem dificuldades de fixação nos vários 
campi da UFPR, acarretando significativo índice de evasão inicial. Observe-se, contudo, 
que a UFPR tem desde 2006, o PROVAR - Programa de Ocupação de Vagas 
Remanescentes, que propicia a oportunidade de aproveitamento dessas vagas tanto pela 
comunidade discente interna (pela reopção) como externa (pela transferência, 
complemento de estudos ou aproveitamento de curso superior). 
 
A UFPR entende que a ampliação do acesso às vagas das IFES, sobretudo por meio do 
SiSU, vem impactando negativamente as taxas de permanência e aprovação, optando em 
reduzir as ofertas do SiSU em 2015. 
  
##/Fato## 

2.1.2.2 INFORMAÇÃO 
 
Análise do desempenho institucional da UFPR 
 
Fato 
 
O presente item tem como objetivo avaliar o desempenho institucional da UFPR, 
comparativamente com as demais instituições de ensino. Para tanto, foram utilizados os 
resultados qualitativos conforme IGC (Índice Geral de Cursos) e Ranking das 
Universidades da Folha de São Paulo (RUF2015), entre outras informações. 
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A) Ranking das Universidades da Folha de São Paulo 2012-2015 

Desde 2012, a “Folha de São Paulo” vem realizando avaliações das universidades 
públicas e privadas, avaliando aspectos não contemplados pelos indicadores do TCU e 
pelo IGC, como (critério 2015): 

- qualidade do ensino – peso 32 dos 100 – critérios: pesquisa DATAFOLHA a 726 
professores que avaliam os cursos para o MEC; proporção de professores com doutorado 
e mestrado; proporção de professores em regime de DE; e desempenho do aluno com 
base no ENADE; 

- qualidade da pesquisa – peso 42 dos 100- foram avaliados 8 critérios – trabalhos 
científicos publicados; citação dos trabalhos em outras pesquisas; proporção de citação 
por docente; publicações por docente; proporção de citação por publicação; publicações 
em revistas científicas nacionais; recursos captados em agência de fomento; e proporção 
de pesquisadores de alto desempenho; 

- internacionalização – peso 4 dos 100 – critérios: citação dos trabalhos em publicações 
internacionais; e publicações da universidade em coautoria internacional; 

- inovação nas universidades – peso 4 dos 100 – critérios: pedido de patentes de 2003 a 
2012; e 

- inserção no mercado de trabalho – 18 pontos dos 100 – critérios: pesquisa 
DATAFOLHA a 2.222 profissionais de RH. 

Desde o início da pesquisa, a UFPR vem ocupando posição de destaque (superior ao 9º), 
entre as mais de 200 instituições avaliadas. Segue gráfico comparativo, com as 10 IES 
(Instituição de Ensino Superior) de melhor qualificação: 

Gráfico R.1 – Evolução IES RUF 2012 a 2015 

 
LINHA: Classificação no Ranking; e COLUNA – Exercício. 
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FONTE: Sítio Folha/RUF 

 
O gráfico R.1 demonstra que as 10 IES com melhor qualificação se mantiveram ao longo 
de 2012 a 2015 – excetuando UFPE que em 2014 a 10ª posição foi ocupada pela 
UFSCAR. 

O gráfico demonstra que as IES tiveram desenvolvimento homogêneo entre 2012 a 2015. 

Na sequência, segue gráfico ilustrativo da evolução da UFPR nos 5 quesitos avaliados: 

Gráfico R.2 – Evolução UFPR – Quesitos avaliados pelo ranking da Folha 

 
LINHA:  Classificação Geral no Ranking; e COLUNA – Exercício. 

Quesito “Internacionalização” avaliado a partir de 2013 

FONTE: Sítio Folha/RUF 

 
As informações do gráfico demonstram que a UFPR vem mantendo o desempenho nos 
principais quesitos – ensino, pesquisa e mercado. 

B) IGC – Índice Geral de Cursos Avaliados do MEC: 

O Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC) é um indicador de qualidade de 
instituições de educação superior, que considera, em sua composição, a qualidade dos 
cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado e doutorado). No que se refere à 
graduação, é utilizado o CPC (conceito preliminar de curso) e, no que se refere à pós-
graduação, é utilizada a Nota Capes. O resultado final está em valores contínuos (que vão 
de 0 a 500) e em faixas (de 1 a 5). 

O CPC é uma média de diferentes medidas da qualidade de um curso. As medidas 
utilizadas são: o Conceito Enade (que mede o desempenho dos concluintes), o 
desempenho dos ingressantes no Enade, o Conceito IDD e as variáveis de insumo. O dado 
“variáveis de insumo” – que considera corpo docente, infra-estrutura e programa 
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pedagógico – é formado com informações do Censo da Educação Superior e de respostas 
ao questionário socioeconômico do Enade. 

Em relação às Faixas – que variam de 1 a 5 – são classificadas conforme obtenção do 
seguinte IGC contínuo: 

Quadro R.1 

Faixa IGC Contínuo 
1 0,0 a 94 
2 95 a 194 
3 195 a 294 
4 295 a 394 
5 + 395 

* - para a leitura dos IGCs dos quadros a seguir, basta multiplicar o valor descrito por 100 
 
Foram comparadas as evoluções do IGC por tipo de instituição e grau acadêmico. Em 
relação ao tipo de instituição, em 2014, o IGC foi calculado tendo como base: 

- 140 Universidades e IFET Públicas, com participação de 5.041 cursos; 

- das 140 Universidades Públicas, 98 foram federais, com 3.152 cursos; 

- 90 Universidades Privadas, com participação de 3.864 cursos; 

- 148 Centros Universitários, com participação de 2.367 cursos; 

- dos 148 Centros Universitários, 9 foram públicas, sendo 2 federais; 

- 1.666 Faculdades, com participação de 6.597 cursos;  

- das 1.666 Facultadas, 132 foram públicas, sendo 3 federais (ITA, IME e INES); e 

- para a análise também foram consolidados as médias de 15 IFES de alto desempenho, 
conforme Ranking de Universidades da Folha 2015, sendo: UFRJ, UFMG, UFRGS, 
UFSC, UNB, UFPE, UFC, UFSCAR, UFBA, UFV, UFG, UFSM, UFJF, UNIFESP e 
UFRN. 

Seguem gráficos com as evoluções: 

Gráfico R.3 – Evolução IGC Contínuo – 2010 - 2014 
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FONTE: Relatório IGC 2010 a 2014 
 
Gráfico R.4 – Evolução IGC Graduação 2010 - 2014 

 
FONTE: Relatório IGC 2010 a 2014 
 
Gráfico R.5 – Evolução IGC Mestrado 2010 - 2014 
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O desempenho da UFPR e das 15 IFES de alto desempenho são praticamente idênticas. 

FONTE – Relatório IGC 2010 a 2014 

 
Gráfico R.6 – Evolução IGC Doutorado 2010 - 2014 

 
FONTE – Relatório IGC 2010 a 2014 

 
As informações dos gráficos R.3 e R.6 demonstram que: 

- o desempenho da UFPR entre 2010 a 2014 demonstrou comportamento similar às 15 
IFES de alto desempenho; 

- em relação ao IGC contínuo, a UFPR não apresentou variação significativa no período 
– 3,71 em 2009 e 3,7 em 2014. Esta tendência também foi observada nas 15 IFES de alto 
desempenho (3,85 em 2009 e 3,92 em 2014) e nas Universidades Públicas como um todo 
(2,99 em 2009 e 3 em 2014); 

- por sua vez, o ensino superior privado, representado pelas universidades privadas, 
centros universitários e faculdades, apresentou evolução no período no IGC Contínuo (na 
média destas 3 categorias, 2,28 em 2009 e 2,56 em 2014, evolução de 12,28%); 
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- em relação ao IGC Graduação, a UFPR apresentou variação negativa no período – 3,21 
em 2009 e 3 em 2014, redução de 6,5%. Comportamentos similares foram observados 
nas 15 IFES (3,34 em 2009 e 3,22 em 2014, redução de 3,6%); 

- por sua vez, o ensino superior privado, representado pelas universidades privadas, 
centros universitários e faculdades, apresentou evolução no período no IGC Graduação 
(na média destas 3 categorias, 2,25 em 2009 e 2,53 em 2014, evolução de 12,44%); 

- em relação ao IGC Mestrado, a UFPR apresentou evolução de 8% no período (4,26 em 
2009 e 4,6 em 2014). Esta tendência também foi observada nas 15 IFES (4,25 em 2009 e 
4,61 em 2014, evolução de 8,5%) e nas Universidades Públicas como um todo (2,67 em 
2009 e 3,48 em 2014, evolução de 30%); 

- nas universidades privadas, o IGC Mestrado evoluiu 27,21% (3,05 em 2009 e 3,88 em 
2014). Nos demais tipos de instituições, o mestrado foi irrelevante; 

- em relação ao IGC Doutorado, a UFPR apresentou evolução de 77% no período (2,71 
em 2009 e 4,8 em 2014). Esta tendência também foi observada nas 15 IFES (2,67 em 
2009 e 4,8 em 2014, evolução de 80%) e nas Universidades Públicas como um todo (1,31 
em 2009 e 2,7 em 2014, evolução de 106%); e 

- nas universidades privadas, o IGC Doutorado evoluiu 256% (1,28 em 2009 e 3,28 em 
2014). Nos demais tipos de instituições, o doutorado foi irrelevante. 

Assim, conclui-se que o desempenho da UFPR foi similar às demais IFES, tanto 
considerando os 15 de melhor desempenho como a média geral. O comportamento geral 
observado foi redução na graduação e elevação na pós-graduação, talvez sendo a causa 
deste fenômeno a ampliação das vagas da graduação em decorrência do REUNI. 

D) Avaliação dos custos da UFPR, comparativamente com o da iniciativa privada: 

Tomando como parâmetro de comparação a Pontífice Universidade Católica do Estado 
do Paraná – PUC/PR, têm-se: 

Quadro R.4 – Comparativo UFPR e PUC/PR 

Descrição UFPR PUC/PR 
Nº de alunos 29.780 24.769 
Nº de cursos* 150 102 
Posição Ranking RUF 2015 8º 31º 
Posição IGC 2014 20º 98º 
Custo Anual por Aluno R$ 29.896,00** R$ 21.214,00*** 

* - incluindo turmas diurnas e noturnas de um mesmo curso 

** - custo corrente líquido sem HU (conforme critério do Acórdão) 

** - custo anual do aluno obtido pela média ponderada das anuidades ((somatório dos cursos x 
anuidades)/número de vagas) 

FONTE:  www.pucpr.br 

Para o cálculo do custo da PUC/PR foram considerados os valores das anuidades cobradas 
dos alunos – foi realizado cálculo ponderado, por meio da fórmula = ((somatório dos 
cursos x anuidades)/número de vagas). 
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Neste contexto, para o cálculo do custo por aluno da UFPR entende-se inadequado o uso 
do indicador 14 do Acórdão TCU nº 408/2002, por este utilizar o critério do aluno 
equivalente (isto é, por exemplo, um aluno em tempo integral valer por dois). Uma vez 
que para a PUC/PR foram considerados o número de alunos efetivos (cada indivíduo que 
paga mensalidade), entende-se adequado o uso dos indicadores 6 – Total de alunos 
matriculados na graduação e 7 – Total de alunos matriculados na pós-graduação do 
Quadro I.1. 

No cálculo do Custo Corrente entende-se válido também um ajuste, pois, para a UFPR é 
descontado integralmente o valor das aposentadorias e pensões (totalizando R$ 
388.791.253,00 em 2015, ou 31,68% do total de despesa da UFPR (exceto HU). Por sua 
vez, a PUC/PR deve pagar encargos e contribuições sobre a sua folha (no valor médio de 
38% do valor da folha, como INSS, FGTS, SAT, entre outros). Assim, segue ajuste do 
custo da UFPR: 

Quadro R.5 – Custo Ajustado 

Descrição Valor (R$) 
Custo Corrente sem HU – Quadro 32 – página 113 do RG 2015 823.823.682,00 
(+) 38% da Folha de pagamento dos servidores ATIVOS – R$ 
621.226.367,00 (Conta 3.3.1.9.0.11.00 do SIAFI) X 38% 

236.066.019,00 

(=) Custo Ajustado 1.059.889.701,00 
(/) número de alunos matriculados na graduação (AG) = 29.780 + 
número de aluno matriculados na pós graduação (APG) = 5.673 

35.453 

= Custo por Aluno Ajustado 29.896,00 

 
As informações do quadro R.4 e R.5 demonstram que, comparada com universidade 
privada de porte semelhante, a UFPR apresentou desempenho superior em todos os 
quesitos. Caso a UFPR operasse no mercado privado, o custo médio estimado por aluno 
seria de R$ 29.896,00, ou 40% superior ao da PUC/PR. 

Este custo tende a ser ainda maior, considerando fator como amortização da depreciação.  

Entretanto, no mercado privado, usualmente se paga bônus ou prêmios para os 
prestadores de serviço de excelência. Assim, considerando a diferença de desempenho, 
tanto no IGC como no RUF entre a UFPR e a PUC/PR, caso os dois estivessem 
competindo no mercado privado, justificaria a diferença de custo e o mercado tenderia a 
pagar o custo superior da UFPR. 

E) Avaliação da evolução da UFPR quanto à eficiência e efetividade: 

Preliminarmente, entende-se válida uma breve introdução sobre conceitos de eficiência, 
eficácia e efetividade. 
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- Eficiência: está relacionada com a otimização na alocação dos recursos para produção 
de bens e serviços. Há associação com a economicidade, pois o incremento da produção 
com o uso racional dos recursos irá reduzir os custos;  

- Eficácia: está relacionada com o atingimento dos objetivos (como os definidos no PDI 
2012-2016; e 

- Efetividade: está relacionada com o atingimento da missão e valores da UFPR, que, 
conforme consta do sítio institucional, apresenta a seguinte redação: 

“Missão 

Fomentar, construir e disseminar o conhecimento, contribuindo para a formação do 
cidadão e desenvolvimento humano sustentável. 

Valores (relação não é exaustiva, sendo destacados os temas de interesse do presente 
trabalho) 

Comprometimento com a construção do saber e formação de profissionais competentes 
e compromissados socialmente. 

Proposição de políticas públicas. 

Eficiência, eficácia e efetividade no desenvolvimento das atividades institucionais.” 

Assim, na “Missão” e nos “Valores” constam, além da eficiência, eficácia e efetividade e 
da produção do saber, dois conceitos relevantes relacionados à formação humana, quais 
sejam: formação de profissionais competentes e formação de pessoas compromissadas 
socialmente.  

Assim, no contexto da UFPR, entende-se como efetividade a: 

- produção do conhecimento; 

- formação de profissionais competentes; e 

- formação do cidadão focado no desenvolvimento humano sustentável. 

A entrega destes objetos com maior quantidade, qualidade e celeridade, com uso racional 
dos recursos (economicidade), irá garantir eficiência ao processo. A eficácia está 
relacionada com as metas periódicas estabelecidas, a serem atingidas (como as descritas 
no PDI 2012-2016). 

E.1) Principais resultados alcançados: 
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Tendo como base as informações levantadas no presente item e no item 2.1.2.1, segue 
avaliação do desempenho: 

- de acordo com os indicadores TCU (Quadro I.1), entre 2009 a 2015, o acréscimo no 
número de alunos da graduação foi de 27,26% e da pós-graduação foi de 51,36%; 

- descontada a inflação pelo IPCA, entre 2009 a 2015, a UFPR apresentou uma ampliação 
das despesas na ordem de 30%; 

- descontada a inflação pelo IPCA, entre 2009 a 2015, o custo por aluno teve um 
acréscimo de 7,8%, descontada a inflação; 

- em termos qualitativos, pelo parâmetro IGC Contínuo, não houve evolução significativa 
entre 2010 a 2014; 

- ainda tendo como referência o IGC, ocorreu queda de 6,5% no índice da graduação e 
evolução de 8% e 77%, respectivamente, nos índices do IGC Mestrado e Doutorado;  

- pela avaliação do ranking das universidades da Folha de São Paulo, a UFPR manteve-
se estável (e bem posicionada entre 7º a 9º) entre 2012 a 2015; 

- conforme indicadores 3.2.a e 3.2.b do FORPLAD (Quadro I.2), a taxa de produtividade 
média do  docente teve uma ampliação de 37% no período;  

- comparativamente com IFES de porte semelhante (Quadro I.1), entre 2011 a 2015, a 
UFPR apresentou crescimento no número de alunos da graduação abaixo da média e 
crescimento do número de alunos da pós-graduação expressivamente acima da média; e 

- o custo corrente por aluno teve uma elevação acima da média (comparativamente com 
as IFES do Quadro I.1) em função do foco nos alunos da pós-graduação – estes possuem 
custo unitário mais elevado, em função do reduzido tamanho das turmas e da intensidade 
de atuação dos docentes; 

- entre 2013 a 2015 ocorreu uma leve redução na relação aluno/docente e índice de 
ocupação das vagas; e 

- comparativamente com universidade privada de porte semelhante sediada no Paraná, a 
UFPR apresentou desempenho superior nos quesitos ensino, pesquisa e extensão, bem 
como, nos custos praticados. 

E.2) Avaliação da efetividade: 

Considerando o período abrangido pelas avalições do IGC (2010 a 2014) e RUF (2012 a 
2015), a UFPR manteve o seu padrão de qualidade, apresentando comportamento 
semelhante com as demais IFES de alto desempenho. 

Apresentou leve tendência de baixa na eficiência da graduação, comportamento este que 
as demais IFES também apresentaram, provavelmente em função do aumento do seu 
tamanho (número de alunos matriculados na graduação e ampliação do quadro de 
pessoal). 
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Por sua vez, apresentou alta expressiva na pós-graduação, seja em termos quantitativos 
como qualitativos. 

A ampliação da despesa entre 2009 a 2015, descontada a inflação, foi de 30%. No período, 
houve aumento do quantitativo de alunos na graduação na ordem de 27% e queda de 6,5% 
do índice IGC na graduação. Em relação à pós-graduação, o aumento dos alunos no 
período foi de 51%, com melhora de 8% e 77% do índice IGC no mestrado e doutorado. 

Neste contexto, pode-se concluir que: 

- a expansão e a produtividade da graduação se mantiveram proporcional ao incremento 
da despesa, com leve tendência de perda de eficiência; e 

- a expansão e a produtividade da pós-graduação superou o incremento da despesa, 
destacando a ampliação de vagas e o incremento qualitativo dos doutorados.  
  
##/Fato## 

2.1.3 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

2.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de criação de novos indicadores para avaliar aspectos não 
contemplados pelos indicadores vigentes   
 
Fato 
 
Em complemento às informações fornecidas pelos indicadores em uso pela UFPR, 
entende-se pertinente a criação de indicadores que contemplem os seguintes aspectos: 

A) Indicadores voltados para a verificação da formação de profissionais 
competentes e compromissados socialmente: 

Constitui um dos “Valores” da UFPR a formação de profissionais competentes e 
compromissados socialmente. 

Neste contexto, entende-se relevante o acompanhamento e avaliação dos egressos com a 
finalidade de obter um parâmetro para verificação do reconhecimento profissional por 
parte do mercado, bem como, a capacidade de empreendedorismo dos egressos. 

Também é válida a verificação da compatibilidade dos conteúdos ministrados com as 
demandas dos cursos, ressalvando que, existem cursos voltados ao mercado (como 
tecnológicas e socais aplicadas) e outros que não são voltados ao mercado (como humanas 
e biológicas), devendo haver ponderação no uso dos indicadores. 

Como fonte externa de informação, no Ranking das Universidades da Folha de São Paulo 
(RUF), no quesito Mercado, em 2015 a UFPR se figurou em 14º entre as 192 
Universidades avaliadas (em 2014 – 11º; e 2013 – 16º).  

B) Avaliação qualitativa das produções científicas: 

No que se refere à produção científica, os indicadores 3.2.a e 3.2.b do FORPLAD 
demonstram a taxa de produção intelectual média por docente e grupo de pesquisa. Em 
complemento à avaliação quantitativa, entende-se relevante a realização também de uma 
avaliação qualitativa da produção científica, avaliando aspectos como: categoria QUALIS 
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do veículo de publicação; intensidade e frequência da citação da pesquisa em outras 
pesquisas; proporção de citação por publicação; volume de recursos captados em agências 
de fomento; etc. 

Vale salientar que, no quesito “Pesquisa”, conforme ranking da RUF, a UFPR vem 
ocupando posição de destaque entre as universidades, sendo: 2015 – 16º; 2014 – 13º; e 
2013 – 10º. Bem como, no quesito “Inovação” do mesmo ranking: 2015 – 4º; 2014 – 5º; 
e 2013 – 6º. 

C) Indicadores voltados para a avaliação do desempenho dos Técnicos 
Administrativos em Educação (TAE): 

Entende-se que os indicadores do TCU e do FORPLAD não possuem parâmetros para 
avaliar quantitativa e qualitativamente o desempenho dos TAEs. 

No contexto geral, os TAEs da UFPR possuem elevada qualificação, sendo, dos 3.835 
TAEs: 885 possuem curso superior; 1.399 possuem especialização; 456 possuem 
mestrado; e 184 possuem doutorado. Ou seja, 76% dos TAEs possuem formação superior. 

Em dissonância com tais qualificações, conforme descrito em itens específicos do 
presente relatório, foram identificadas diversas fragilidades na gestão meio, de 
responsabilidade dos TAEs, tais como: 

- deficiência na gestão dos contratos de terceirização de mão de obra – item 4.1.1.1; 

- necessidade de aprimoramento da gestão dos convênios – itens 5.2.1.1, 5.2.1.2 e 5.2.1.3;  

- necessidade de aprimoramento na gestão dos RH – itens 3.2.1.1, 3.2.1.2, 3.2.1.3 e 3.2.21; 
e 

- deficiência na gestão dos bens móveis e almoxarifado – item 6.1.1.1. 

Em suas manifestações, a UFPR atribuir à falta de sistema informatizado e de processos 
unificados as deficiências operacionais e de controle apontadas, entretanto, entende-se 
que muitas dos apontamentos podem ser solucionados pelos próprios TAEs, valendo-se 
de ferramentas disponíveis (como planilhas eletrônicas) e inovação de processos de 
trabalho local. 

A título de informação, tendo como referência à folha de Fev/2015, o gasto anual com 
TAEs está na ordem de R$ 332.409.077,00 (com H.U) e R$ 148.064.201,00 (sem H.U). 

Consta no item 2.1.3.1.C, análise específica sobre indicadores de desempenho para os 
TAEs. 

D) Indicadores voltados para os custos: 

Os únicos indicadores de custos que a UFPR dispõe são os indicadores 13 e 14 do Quadro 
I.1 que retratam basicamente o custo por aluno. 

O monitoramento, a análise e a depuração dos custos constitui fator relevante para 
qualquer organização, assim, entende-se relevante o levantamento de indicadores como: 

- custo por aluno por curso – os custos são diferentes para os alunos do ensino técnico, da 
graduação e pós-graduação. Dentro da graduação, os custos de um curso de meio período 
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e período integral são diferentes. Assim, entende-se relevante a elaboração de 
metodologia para apropriação dos custos por tipo de curso; 

- custo por ano letivo – mesmo dentro do mesmo curso, os custos não são uniformes em 
função da evasão (que tende a se elevar à medida que o ano letivo avança); e 

- custo da produção científica e extensão – apropriar custos para as produções científicas, 
pois, os docentes (e os TAEs que prestam serviço de apoio) não estão alocados 
integralmente para o ensino. ##/Fato## 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Existem aspectos relevantes, como desempenho dos egressos, qualidade da pesquisa e 
extensão e custos, que não estão sendo medidos pelos indicadores vigentes, havendo a 
necessidade de complementá-los.  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
“A UFPR tem acompanhado a produção intelectual institucional através de indicadores 
das agências, como é o caso do QUALIS, da CAPES. Apesar de que este último indicador 
respeita a diferença de produção por área de avaliação, além da área de conhecimento, 
entendemos, no entanto, que sendo um indicador exclusivo para a avaliação de 
programas de pós-graduação e não indivíduos, seria temeroso avaliar individualmente 
cada docente com este mesmo indicador. Estamos discutindo no momento como avaliar 
o pesquisador individualmente de maneira mais eficaz. A UFPR assinou convênio com o 
CNPq e tem agora acesso ao currículo do docente na base LATTES. Com isto poderá 
verificar a produção de cada pesquisador individualmente e fazer um estudo sobre esta 
produção nos departamentos e unidades da UFPR. Estes mesmos dados foram 
recentemente solicitados pela própria CGU através da solicitação de auditoria no. 
201601667-01 com a participação do corpo docente em atividades de pesquisa nos 
últimos 5 anos. Em conjunto com este estudo da CGU iremos discutir novos indicadores 
mais adequados à avaliação de produção intelectual do corpo docente.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação, a UFPR não apresentou informações complementares sobre os 
indicadores relacionados ao acompanhamento de egressos e sobre os custos.  
Conforme preconiza a Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 001, de 10 de maio de 
2016, a gestão de custos constitui uma das principais ferramentas de accountability de 
uma organização. 
Em relação aos indicadores da Pesquisa e Pós-Graduação, considerando a Ordem de 
Serviço nº 201601667 em andamento que irá aprofundar o assunto, o tema será tratado 
naquela auditoria. 
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Em relação aos indicadores para os TAEs, constam em itens específicos deste relatório a 
análise sobre o tema. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se a criação de indicadores voltados para avaliar o 
desempenho dos egressos no mercado, seja na qualidade de empregado ou empregador 
 
Recomendação 2: Recomenda-se a criação de indicadores voltados para medir 
qualitativamente a pesquisa e a extensão. 
 
Recomendação 3: Recomenda-se a criação de indicadores de custo, medindo aspectos 
como: custo de aluno por curso; custo de aluno por ano letivo; custo da produção 
científica; entre outros aspectos. 
 
 
2.1.3.2 INFORMAÇÃO 
 
Avaliação dos indicadores em uso na UFPR. 
 
Fato 
 
Conforme demonstrado no Relatório de Gestão 2015 da UFPR, os indicadores de gestão 
utilizados pela mesma em 2015 foram os 24 indicadores estabelecidos na Decisão TCU 
nº 408/2002 (páginas 110 a 125) e os 58 Indicadores Específicos do FORPLAD (divididos 
nas macros áreas da graduação, pós-graduação, pesquisa, extensão, acervo, servidores e 
hospitais universitários – páginas 126 a 133). 

As informações destes indicadores estão dispostas no Relatório de Gestão 2015 em série 
histórica, contemplando os exercícios 2011 a 2015 (indicadores do TCU) e 2010 a 2015 
(indicadores do FORPLAD). Seguem comentários: 

A) Avaliação dos Indicadores do TCU: 

Quadro I.1 – Evolução dos Indicadores TCU – 2009 A 2015 

Descrição 2013 
UFPR 

 

Média – Universidades Amostradas 

* 

 

 2015 2009 Evolução 2015 2009 Evolução 

1 - Custo Corrente 
com HU 953.788.326 513.698.480 85,67% 1.038.075.453 594.961.073 74,48% 

2 - Custo Corrente 
sem HU 823.823.682 441.070.311 86,78% 967.332.280 550.280.077 75,79% 

3 - Número de 
professores 
equivalentes 2.256 1.903 18,55% 2.747 2.197 25,03% 

4 - Número de 
funcionários 

6.674 3.092 115,85% 5.734 4.847 18,30% 
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equivalentes com 
HU 

5 - Número de 
funcionários 
equivalentes sem 
HU 4.929 2.431 102,76% 4.000 3.262 22,61% 

6 - Total de Alunos 
regularmente 
matriculados na 
graduação (AG) 29.780 23.401 27,26% 30.302 23.156 30,86% 

7 - Total de Alunos 
na pós graduação 
strictu sensu 
(APG) 5.673 3.748 51,36% 7.957 6.621 20,18% 

8 - Alunos da 
residência médica 
(AR) 350 260 34,62% 280 247 13,16% 

9 - Número de 
alunos da 
graduação em 
tempo integral 
(AGTI) 19.778 18.825 5,06% 21.430 23.115 -7,29% 

10 - Número de 
alunos 
equivalentes da 
graduação (AGE) 38.312 35.888 6,75% 37.477 32.081 16,82% 

11 - Número de 
alunos da pós 
graduação em 
tempo integral 
(APGTI) 11.346 7496 51,36% 15.915 13.228 20,31% 

12 - Número de 
alunos em tempo 
integral de 
residência médica 
(ARTI) 700 520 34,62% 642 494 29,88% 

13 - Custo corrente 
com HU/Aluno 
Equivalente 18.940 11.700 61,88% 19.273 13.177 46,26% 

14 - Custo corrente 
sem HU/Aluno 
Equivalente 16.359 10.046 62,84% 17.941 12.219 46,92% 

15 - Aluno Tempo 
Integral /Professor 
Equivalente 14,11 14,11 0,00% 14,01 14,44 -3,01% 

16 - Aluno Tempo 
Integral / 
Funcionário 

4,77 8,68 -45,05% 6,82 6,77 0,68% 
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equivalente com 
HU 

17 - Aluno Tempo 
Integral 
/Funcionário 
equivalente sem 
HU 6,46 11,04 -41,49% 9,66 9,83 -1,71% 

18 - Funcionário 
equivalente com 
HU/Professor 
Equivalente 2,96 1,63 81,60% 2,09 2,20 -4,74% 

19 - Funcionário 
equivalente sem 
HU/Professor 
Equivalente 2,19 1,28 71,09% 1,47 1,48 -0,81% 

20 - Grau de 
Participação do 
Estudante (GPE) 0,66 0,8 -17,50% 0,71 0,85 -16,43% 

21 - Pós-
Graduação - CEPG 0,16 0,14 14,29% 0,21 0,21 1,92% 

22 - Conceito 
CAPES/MEC para 
a Pós-Graduação 4,06 4,08 -0,49% 4,69 4,48 4,64% 

23 - Índice de 
Qualificação do 
Corpo Docente 
(IQCD) 4,37 4,04 8,17% 4,55 4,12 10,28% 

24 - Taxa de 
Sucesso na 
Graduação (TSG) 57,64 55,8 3,30% 53,98 73,02 -26,07% 

* - IFES Amostra – UFRGS, UFSC, UFMG, UFF e UFPE 

FONTE: Relatório de Gestão 2015 das IFES 

 
Em relação às informações do Quadro I.1: 

- o IPCA acumulado entre 2009 a 2015 foi de 55,3%, logo, o aumento real dos custos foi 
de 30,37% para o indicador 1 e 31,48% para o indicador 2; 

- os indicadores 4 e 5 referentes ao número de servidores não reflete a realidade em 2009, 
uma vez que não foram computados os servidores lotados no HU. Conforme dados 
extraídos do SIAPE, em fevereiro de 2009, a UFPR contou com 5.639 servidores. Assim, 
a evolução do número de servidores entre 2009 a 2015 foi na ordem de 18,35%; 

- o acréscimo de número de alunos da graduação entre 2009 a 2015 na ordem de 27,26% 
foi compatível com o acréscimo real da despesa. Por sua vez, o acréscimo do número de 
alunos da pós-graduação, na ordem de 51,36%, superou o acréscimo da despesa. 
Considerando a soma dos dois grupos de alunos, o acréscimo foi de 30,59% (27.149 
alunos em 2009 para 35.453 alunos em 2015); 
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- a evolução 2009 a 2015 dos indicadores 15 a 19 não representam a realidade, 
considerando o número de servidores já referido anteriormente, assim, não sendo válida 
a análise histórica;  

- considerando o IPCA do período, o custo por aluno teve um acréscimo de 7,8%; e 

- os indicadores 20 a 24 não apresentaram mudanças significativas entre 2009 a 2015. 

Resumidamente, os indicadores demonstram que entre 2009 a 2015, a UFPR cresceu 30% 
em despesas e nº de alunos, com crescimento de 18% da força de trabalho. Na parte 
acadêmica, destaca-se o crescimento dos alunos da pós-graduação em 50%. 

B) Avaliação dos Indicadores do FORPLAD: 

Quadro I.2 – Evolução do Indicadores FORPLAD – 2010 a 2015 

Grupo Descrição Indicador 2015 2010 % 
I - 
Graduação 

I - Relação Diplomado Docente – RDD 1,53 1,69 -9,47% 
II.a – Relação Aluno Tempo Integral/Docente 
– RGD 

9,45 10,16 
-6,99% 

II.b – Relação Número de 
Matriculas/Docentes – RMD 

14,22 12,03 
18,20% 

III – Índice de crescimento das vagas – IVG 199,09 172,51 15,41% 
IV – Índice de crescimento das matrículas da 
graduação 

189,85 139,28 
36,31% 

V – Densidade Processo Seletivo de Ingresso 
– DPSI 

6,9 7,4 
-6,76% 

VI – Taxa de Evasão no ano – Tev 1,56 20,3 -92,32% 
VII – Taxa de Matrícula Noturna 0,34 0,29 17,24% 
VIII – Taxa de matrícula fora da sede 0,13 0,08 62,50% 

II - Pós-
Graduação 

I – Taxa de Excelência na PG – TEPG 0,5 0,55 -9,09% 
II – Taxa de Matrícula da PG – TMPG 0,16 0,15 6,67% 
III – Taxa de cobertura das bolsas de 
mestrado – TBM 

0,39 0,54 
-27,78% 

IV – Taxa de cobertura das bolsas doutorado 
– TBD 

0,54 0,59 
-8,47% 

V.a – Índice crescimento matrícula mestrado 
– IMPGM 

304,19 243,43 
24,96% 

V.b– Índice de crescimento matrícula 
doutorado – IMPGD 

616,11 348,85 
76,61% 

VI – Relação alunos pós por docente doutor – 
APGDR 

3,05 2,76 
10,51% 

VII – Produtividade de docente doutor 0,59 0,76 -22,37% 
III – 
Pesquisa 

I.a – Taxa de alunos com bolsa – TG 0,09 0,11 -18,18% 
I.b – Taxa de aluno graduação com bolsa – 
TBG 

0,04 0,03 
33,33% 

I.c – Taxa de aluno pós-graduação com bolsa 
– TBPG 

0,37 0,56 
-33,93% 

II.a – Taxa de produção intelectual docente 
DE – TPIDE 

24,72 18,07 
36,80% 

II.b – Taxa de produção intelectual grupo de 
pesquisa 

90,21 69,09 
30,57% 

III.a – Taxa de Patentes licenciadas – TPL 0,57 S/I S/I 
III.b – Taxa de Patentes concedidas – TPC 0,13 S/I S/I 
IV – Taxa de docentes em grupos de pesquisa 
– TDP 

0,6 0,69 
-13,04% 
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IV – 
Extensão 

I.a – Taxa de alunos executores de ação de 
extensão – TE 

0,07 0,09 
-22,22% 

I.b – Taxa de alunos graduação executando 
extensão TEG 

0,08 0,11 
-27,27% 

I.c – Taxa de alunos pós executando extensão 
– TEPG 

0,01 0,04 
-75,00% 

II – Taxa de Docentes executando extensão – 
TDE 

0,51 0,48 
6,25% 

III – Número de ações equivalente de 
extensão – NAE 

(1) (2) 
-50,00% 

IV – CH Docente dedicada à ação de extensão 
– CHDE 

1579 69,89 
2159,26% 

V – 
Servidores 

I – Taxa Técnico Administrativo (TA) com 
curso superior 

0,23 0,55 
-58,18% 

II – Taxa TA com pós graduação – TAPG 0,53 0,36 47,22% 
III – Taxa de docente em DE – TDDE 0,74 0,78 -5,13% 
IV – Índice de crescimento número de 
docente 

46,04 22,24 
107,01% 

V.a – Índice de evolução do docente 
c/mestrado – IDTM 

-54,58 -39,49 
38,21% 

V.b – Índice de evolução do docente 
c/doutorado – IDTD 

293,43 204,66 
43,37% 

VI – Índice evolução nº de TA – ITA 77,71 66,45 16,95% 
VII.a – Índice de TA com mestrado – ITAM 2433,33 1711,11 42,21% 
VII.b – Índice de TA com doutorado – ITAD 3580,00 1780 101,12% 
VIII – Taxa de docente temporário 0,07 0,06 16,67% 

* - foram excluídos os indicadores relacionados ao acervo bibliográfico e hospitais universitários para a 
presente análise; 

** - existem diversos indicadores que retratam a evolução a partir de 1997 (isto é, para este indicador, o 
ponto inicial, os 100%, era 1997 – exemplificando, Índice TA com doutorado – em relação à 1997, em 
2015, o número de TA com doutorado ampliou 35,8 vezes). Enquadram-se neste critério os indicadores: 
1.3; 1.4; 2.5; 5.4; 5.5; 5.6; 5.7; e 5.8; e 

(1) e (2) – para o indicador 4.3 – Número de Ações de Extensão, foram informadas a CH Total, perfazendo 
110.132.800 hs em 2015 e 1.792.683 horas em 2010. Não foi realizada análise sobre o tema. 

Fonte – Relatório de Gestão 2015 da UFPR 

Em relação às informações do Quadro I.2: 

- os indicadores do FORPLAD introduzem conceitos não utilizados nos indicadores do 
TCU, como produtividade na pesquisa e extensão e nível de qualificação dos TAs; 

- percebe-se correlação entre o índice de evolução dos docentes com doutorado – 
ampliação de 43,37% entre 2010 a 2015, com o crescimento da taxa de produção 
intelectual individual e dos grupos de pesquisa (respectivamente em 36,8% e 30,57%); 

- o incremento do número de doutores contribuiu para a ampliação da pós-graduação, 
que, em 2015, contou com 77 Programas de Pós-Graduação (em 2013, contava com 65 
Programas), bem como, houve um expressivo aumento do número de alunos da pós- 
graduação;  

- a redução do índice de docentes com mestrado se deve ao fato da obtenção do título de 
doutor por estes; 
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- os indicadores de qualidade da graduação e da pós-graduação se mantiveram 
praticamente estáveis, excetuando a questão da ampliação das vagas; 

- em 2015 a UFPR contou com 456 TA com mestrado e 184 TA com doutorado, 
representando 16,7% do total de TA (3.835); 

Feitas as análises preliminares, seguem análises dos indicadores conforme quesitos: 
completude; utilidade; comparabilidade; confiabilidade; acessibilidade; e economicidade. 

C) Quanto à Completude: 

Como “completude” se entende o quanto o indicador é capaz de retratar os principais 
resultados alcançados pela unidade, abrangendo todos os serviços prestados e os recursos 
despendidos.  

Os indicadores do TCU e do FORPLAD contemplam grande parte das atividades 
desenvolvidas pela UFPR, sendo capaz de demonstrar em nível gerencial os principais 
resultados do ensino, pesquisa e extensão, bem como, a formação dos servidores. 

Entretanto, entende-se que o rol dos indicadores pode ser ampliado, contemplando 
aspectos descritos no item 2.1.3.1 do presente relatório. 

D) Quanto à Utilidade: 

Como “Utilidade” se entende o quanto o indicador é capaz de auxiliar/subsidiar processos 
de tomadas de decisão gerencial, retroalimentar os processos e de refletir os resultados 
das intervenções efetuadas na gestão. 

Em relação a este quesito, conforme descritos nas análises efetuadas nos subitens A e B 
anteriores, entende-se que os indicadores são capazes de fornecer ao gestor, a partir de 
uma série temporal, informações sobre a evolução da IFES, permitindo um diagnóstico 
sobre os principais produtos da Instituição. 

As necessidades de eventuais complementações foram descritas no item C anterior. 

E) Quanto à Comparabilidade: 

Como “Comparabilidade” se entende a capacidade de medir a situação ao longo do 
tempo, por intermédio de séries históricas, bem como, a comparação entre os similares 
(no caso, demais IFES). Quanto ao assunto, seguem comentários sobre os indicadores 
elencados nos quadros I.1 e I.4. 

E.1) Indicadores do TCU e FORPLAD – Comparação em série histórica: 

Conforme análises descritas nos itens A e B, é possível a realização de análise de séries 
históricas. 

E.2) Indicadores do TCU – Comparação entre IFES: 

Os indicadores do TCU devem ser apresentados por todas as IFES quando da emissão do 
Relatório de Gestão. Assim, constitui um instrumento adequado para comparação de 
desempenho entre as IFES, por serem elaboradas sobre critérios comuns. 
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No Quadro I.1 constam informações sobre a média dos indicadores de 5 IFES de porte 
semelhante à UFPR, quais sejam, UFRGS, UFSC, UFMG, UFF e UFPE. 

Comparativamente com estas IFES, a UFPR apresentou: 

- crescimento orçamentário superior em cerca de 10%; 

- crescimento do número de docentes inferior à media; 

- incremente do número de alunos da graduação levemente abaixo da média; 

- incremento do número de alunos da pós-graduação expressivamente acima da média; 

- incremento de residentes acima da média; 

- incremento do custo corrente por aluno equivalente acima da média; e 

- a análise dos indicadores relacionados com o número de técnicos ficou prejudicada em 
função da inconsistência já relatada. 

F.3) Indicadores do FORPLAD – Comparação entre IFES: 

Os indicadores do FORPLAD não constam dos Relatórios de Gestão de outras IFES, não 
sendo possível a análise comparativa. Entende-se relevante a troca de informações entre 
as IFES destes indicadores, por se tratar de um instrumento adequado para medir o 
desempenho da gestão. 

G) Quanto à Confiabilidade: 

Como “Confiabilidade” se entende a autenticidade e credibilidade dos dados utilizados 
para o cálculo do indicador. Em relação aos indicadores descritos nos quadros I.1 e I.2, 
consta no Relatório de Gestão 2015 da UFPR, páginas 110 a 133, a memória de cálculo 
dos respectivos indicadores. 

E ainda, em consulta às fontes paralelas, como o SIAFI para informações financeiras e o 
SIAPE para as informações de RH, verificou-se a adequação dos dados utilizados para a 
elaboração dos indicadores. 

H) Quanto à Acessibilidade e Economicidade das informações: 

Como acessibilidade se entende a facilidade de obtenção de dados, elaboração de 
indicadores e compreensão dos resultados pelo público em geral. Por sua vez, como 
economicidade se entende a razoabilidade de obtenção do indicador em relação aos 
benefícios para a melhoria da gestão da unidade. 

Na UFPR os indicadores são elaborados pela Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN, 
tendo como fonte de dados, as informações disponíveis nos setores finalísticos, e a mesma 
mantém histórico e base de dados para a elaboração rápida e tempestiva dos indicadores 
de gestão.  
##/Fato## 
  
##/Fato## 

3 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    

3.1 MOVIMENTAÇÃO                                   

3.1.1 QUANTITATIVO DE PESSOAL                        
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3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Manutenção de funcionários terceirizados em atividade típica de servidor efetivo 
por falta destes e pela economicidade. 
 
Fato 
 
A terceirização no serviço público federal é regulamentada pelo Decreto nº 2.271/1997, 
que descreve em seu artigo 1º: 

“Art . 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 
poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal 
do órgão ou entidade. 

        § 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de 
prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  

        § 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às 
categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou 
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.” 

Em seu Relatório de Gestão 2015 – páginas 178 e 179 – a UFPR elencou 22 contratos de 
terceirização de mão de obra vigentes em 2015. Em relação à adequação destes contratos 
aos ditames do Decreto nº 2.271/1997, seguem análises: 

A) Quadro de pessoal permanente da UFPR: 

Conforme preconiza o parágrafo 2º do art. 1º do Decreto nº 2.271/1997, não poderão  ser 
objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 
pelo plano de cargos do órgão. 

O rol de cargos dos Técnicos Administrativos em Educação (TAE) consta no ANEXO III 
da Lei nº 11.091/2005, segue quadro com os principais cargos lotados na UFPR: 

Quadro T.1 – Cargos TAE UFPR – Fev/2016 

Cargo Qt. Total  
Rendimento 
Médio 

Qt. 
Ingressos 
a partir de 
2010 

Rendimento 
Médio 
Ingresso a 
partir de 
2010 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 654 5.156,83 310 3.934,79 

ADMINISTRADOR 91 8.391,84 41 6.248,29 

AUX EM ADMINISTRACAO 77 4.265,01 37 3.030,08 

BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 72 8.333,15 32 6.697,61 

AUXILIAR DE NUTRICAO E DIETETICA 60 4.083,27 2 2.951,21 

ASSISTENTE SOCIAL 52 9.248,72 15 5.893,81 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 52 3.288,73 52 3.288,73 

AUXILIAR DE LABORATORIO 48 4.445,37 1 3.099,31 
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TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACA 45 4.388,35 30 3.673,28 

TECNICO EM FARMACIA 43 6.221,16 4 5.293,45 

ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO 41 7.363,17 22 5.676,30 

SECRETARIO EXECUTIVO 40 7.082,04 27 6.554,34 

RECEPCIONISTA 39 5.457,91 0 0,00 

PSICOLOGO-AREA 34 9.241,85 10 6.541,70 

TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONA 34 9.719,74 5 6.722,15 

FISIOTERAPEUTA 28 10.169,84 0 0,00 

TECNICO EM CONTABILIDADE 28 5.274,21 14 4.137,17 

OPERADOR DE MAQ DE LAVANDERIA 27 3.520,10 0 0,00 

ENGENHEIRO-AREA 25 8.794,93 8 6.336,66 

NUTRICIONISTA-HABILITACAO 25 8.604,40 9 6.980,47 

Outros 2319   497   

TOTAL 3834 6632,90 1116 5541,68 
* - apesar de quantitativamente relevante, em virtude do escopo, foram excluídos os cargos que atuam 
predominantemente no Hospital Universitário, quais sejam: Auxiliar de Enfermagem; Médico; Técnico de 
Laboratório; Enfermeiro; Técnico em Enfermagem; Farmacêutico e Técnico em Radiologia – estes cargos 
totalizam 1.860 postos (quadro geral) e 412 (contratados a partir de 2010). 

FONTE – SIAPE – FEV/2016 

Em relação aos três cargos de natureza administrativa e genérica, segue descrição das 
atividades dos cargos (tendo como fonte, www.progepe.ufpr.br): 

CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  

Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo informações; tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 
preparar relatórios e planilhas; executar serviços áreas de escritório. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO  

• Tratar documentos:  

Registrar a entrada e saída de documentos; triar, conferir e distribuir documentos; 
verificar documentos conforme normas; conferir notas fiscais e faturas de pagamentos; 
identificar irregularidades nos documentos; conferir cálculos; submeter pareceres para 
apreciação da chefia; classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; 
arquivar documentos conforme procedimentos.  

• Preparar relatórios, formulários e planilhas:  

Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas 
e cronogramas; efetuar cálculos; elaborar correspondência; dar apoio operacional para 
elaboração de manuais técnicos.  

• Acompanhar processos administrativos:  
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Verificar prazos estabelecidos; localizar processos; encaminhar protocolos internos; 
atualizar cadastro; convalidar publicação de atos; expedir ofícios e memorandos.  

• Atender usuários no local ou à distância:  

Fornecer informações; identificar natureza das solicitações dos usuários; atender 
fornecedores.  

• Dar suporte administrativo e técnico na área de recursos humanos:  

Executar procedimentos de recrutamento e seleção; dar suporte administrativo à área de 
treinamento e desenvolvimento; orientar servidores sobre direitos e deveres; controlar 
freqüência e deslocamentos dos servidores; atuar na elaboração da folha de pagamento; 
controlar recepção e distribuição de benefícios; atualizar dados dos servidores.  

• Dar suporte administrativo e técnico na área de materiais, patrimônio e logística:  

Controlar material de expediente; levantar a necessidade de material; requisitar materiais; 
solicitar compra de material; conferir material solicitado; providenciar devolução de 
material fora de especificação; distribuir material de expediente; controlar expedição de 
malotes e recebimentos; controlar execução de serviços gerais (limpeza, transporte, 
vigilância); pesquisar preços.  

• Dar suporte administrativo e técnico na área orçamentária e financeira:  

Preparar minutas de contratos e convênios; digitar notas de lançamentos contábeis; 
efetuar cálculos; emitir cartas convite editais nos processos de compras e serviços.  

• Participar da elaboração de projetos referentes à melhoria dos serviços da instituição.  

• Coletar dados; elaborar planilhas de cálculos; confeccionar organogramas, fluxogramas 
e cronogramas; atualizar dados para a elaboração de planos e projetos.  

• Secretariar reuniões e outros eventos:  

• Redigir documentos utilizando redação oficial.  

• Digitar documentos.  

• Utilizar recursos de informática.  

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.  

CARGO: AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  

Executar sob avaliação e supervisão, serviços de apoio à administração.  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO:  

• Digitar os serviços necessários à unidade administrativa.  

• Preencher requisições e formulários.  
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• Emitir as guias de tramitação de processos e documentos.  

• Ordenar e arquivar documentos da unidade seguindo critérios pré-estabelecidos.  

• Receber e distribuir correspondências.  

• Dar informações de rotina.  

• Receber e transmitir mensagens telefônicas.  

• Coletar dados referentes a atividades mensuráveis.  

• Efetuar cálculos simples.  

• Controlar as requisições de xerox, correios e similares.  

• Executar a distribuição de material requisitado.  

• Controlar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.  

CARGO: ADMINISTRADOR  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, 
patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar 
programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de 
racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria 
administrativa. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO  

• Administrar organizações:  

Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros 
e orçamentários; gerir recursos tecnológicos; administrar sistemas, processos, 
organização e métodos; arbitrar em decisões administrativas e organizacionais.  

• Elaborar planejamento organizacional:  

Participar na definição da visão e missão da instituição; analisar a organização no 
contexto externo e interno; identificar oportunidades e problemas; definir estratégias; 
apresentar proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e específicas.  

• Implementar programas e projetos:  

Avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de recursos; dimensionar amplitude de 
programas e projetos; traçar estratégias de implementação; reestruturar atividades 
administrativas; coordenar programas, planos e projetos; monitorar programas e projetos.  

• Promover estudos de racionalização: 

 Analisar estrutura organizacional; levantar dados para o estudo dos sistemas 
administrativos; diagnosticar métodos e processos; descrever métodos e rotinas de 
simplificação e racionalização de serviços; elaborar normas e procedimentos; estabelecer 
rotinas de trabalho; revisar normas e procedimentos.  
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• Realizar controle do desempenho organizacional:  

Estabelecer metodologia de avaliação; definir indicadores e padrões de desempenho; 
avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores.  

• Prestar consultoria administrativa:  

Elaborar diagnóstico; apresentar alternativas; emitir pareceres e laudos; facilitar 
processos de transformação; analisar resultados de pesquisa; atuar na mediação e 
arbitragem; realizar perícias.  

• Utilizar recursos de informática.  

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional.  

B) Contratos de Terceirização de postos com atividades similares aos executados 
pelos cargos efetivos: 

Considerando as atividades dos cargos de Administrador, Assistente em Administração e 
Auxiliar em Administração, referidos no item anterior, entende-se que os seguintes 
contratos de terceirização apresentam inconsistências: 

- Contato nº 094/2012 – Postos de Almoxarife e operador de controle patrimonial – 
conforme descrito entre as atribuições do Assistente de Administração, a gestão 
patrimonial constitui atividade típica do servidor efetivo. E ainda, em função da sua 
sensibilidade envolvendo valores monetários e vinculação com as atividades fins da 
Universidade, entende-se recomendável à assunção destas responsabilidades por servidor 
efetivo; 

- Contrato nº 60/2014 – Posto de analista de contratos terceirizados – a atividade de 
análise se correlaciona com processo decisório, logo, entende-se que não é terceirizável 
(é diferente de consultoria administrativa em que o consultor emite um parecer com 
diagnóstico da organização, propondo melhorias). Esta atividade se encontra dentro das 
atribuições do Administrador e do Assistente de Administração, conforme complexidade 
e responsabilidade decisória.  

C) Análise do Custo X Benefício: 

Apesar da inconsistência descrita no subitem B anterior, entende-se necessário avaliar o 
custo x benefício em contratar um servidor efetivo em detrimento ao terceirizado. Seguem 
análises: 

C.1) Almoxarife e Operador Patrimonial: 

Em número de 14, o custo mensal médio do posto desta categoria profissional é de R$ 
2.644,00, por sua vez, conforme ilustrado no quadro T.1, o custo médio do assistente de 
administração é de R$ 5.157,00 e o do auxiliar de administração é de R$ 4.265,00 
(acrescendo os 22% referentes à contribuição patronal, os custos majoram para R$ 
6.292,00 e R$ 5.203,00). 

Tendo como parâmetro o assistente de administração, o custo do servidor efetivo é 
superior em 138% ao custo do terceirizado. 
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Neste contexto, deve-se avaliar as vantagens e as desvantagens do servidor efetivo e do 
terceirizado, previamente à decisão de contratação do servidor efetivo.  

C.2) Analista de Contratos: 

Em número de 12, o custo mensal médio do posto desta categoria profissional é de R$ 
7.1010,00, por sua vez, conforme ilustrado no quadro T.1, o custo médio do administrador 
é de R$ 8.391,00 (acrescendo os 22% referentes à contribuição patronal, os custos 
majoram para R$ 10.237,00), assim, o custo é superior em 46%. 

A comparação com o administrador foi feita em função das pessoas ocupantes dos postos 
terceirizados possuírem curso superior. 

Neste contexto, deve-se avaliar as vantagens e as desvantagens do servidor efetivo e do 
terceirizado, previamente à decisão de contratação do servidor efetivo. 

Sobre o assunto, por meio do Ofício nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, a UFPR se 
manifestou: 

“Na unidade onde estão lotados os 12 postos terceirizados de analistas de contratos, até 
2015, a UFPR contava com apenas um servidor efetivo (RJU). Atualmente, já são três 
servidores naquela unidade e, espera-se, à medida que forem sendo alocados novos 
servidores para aquela unidade, a UFPR pretende contar somente com servidores 
efetivos, posto que se trata de unidade sensível, por analisar todos os contratos 
continuados da Universidade. 
Os postos terceirizados de almoxarife/operador patrimonial foram licitados para atender 
à demanda da CGU no sentido de aprimorar-se os controles tanto dos almoxarifados 
setoriais, quanto dos bens móveis e imóveis da UFPR. Contudo, somente servidores 
efetivos (RJU) são designados como responsáveis pelos almoxarifados setoriais. 
A inexistência de força de trabalho com servidores efetivos é decorrência da inexistência 
de vagas, posto que o MEC não tem liberado novas vagas para atender às crescentes 
demandas existentes nas Universidades Federais. Contudo, além disso leva-se em conta 
o custo do servidor efetivo nas análises e, constatando-se que o custo de postos 
terceirizados é bastante inferior aos servidores efetivos, busca-se manter servidores 
efetivos (RJU) nos cargos de chefia e em posições que exigem responsabilidade 
administrativa legal. 
Em relação aos itens A, B e C da constatação, é necessário considerar dois pontos 
importantes: 
 
1) O quantitativo de servidores efetivos (91 Administradores, 654 Assistentes em 
Administração), encontra-se distribuído entre 15 Setores Acadêmicos e 8 Pró-Reitorias, 
o que resulta em uma média de 3,95 Administradores por unidade administrativa e 28,43 
Assistentes em Administração por essas mesmas unidades administrativas. 
Considerando-se, ainda, que os Setores Acadêmicos demandam maior número desses 
servidores, pelas próprias demandas em função da existência de elevado número de 
alunos naquelas unidades, a quantidade desses servidores efetivos é ainda menor nas 
Pró-Reitorias, onde se demandam os postos de Almoxarife e Operadores Patrimoniais, 
bem como os Analistas de Contratos; e, 
 
2) A descrição dos cargos de Administrador, Assistente em Administração e Auxiliar em 
Administração é extremamente abrangente, incluindo atividades que acabam 
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tangenciando praticamente todas as profissões existentes na Classificação Brasileira de 
Ocupações – CBO, o que torna extremamente difícil a contratação de algum posto de 
trabalho que em, pelo menos, uma ou outra atividade não esteja presente na descrição 
de tais cargos. Exemplos típicos dessa situação: “utilizar recursos de informática”, 
“executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional”, “controlar”, “planejar” etc. 
 
Porém, acata-se a recomendação e, à medida do possível, vem sendo substituídos tais 
postos por servidores efetivos, sobretudo em postos de comando, uma vez que a relação 
custo X benefício ainda é amplamente favorável à contratação de postos terceirizados, 
privilegiando o princípio da Economicidade. 
Por fim, como já informado, a inexistência de força de trabalho com servidores efetivos 
é decorrência da inexistência de vagas, posto que o MEC não tem liberado novas vagas 
para atender às crescentes demandas existentes nas Universidades Federais. Contudo, 
além disso leva-se em conta o custo do servidor efetivo nas análises e, constatando-se 
que o custo de postos terceirizados é bastante inferior aos servidores efetivos, busca-se 
manter servidores efetivos (RJU) nos cargos de chefia e em posições que exigem 
responsabilidade administrativa legal.” 

Conforme informações prestadas pela UFPR, constitui fato a impossibilidade de 
contratação de novos servidores, logo, entende-se coerente a política de manutenção de 
servidores efetivos em postos de comando, supervisionando as atividades dos 
terceirizados. Desta forma, garante-se maior economicidade no processo sem delegar 
completamente as atividades típicas de servidor para os terceirizados. 
  
##/Fato## 

3.1.2 Gestão de Pessoas  

3.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Professores em regime de Dedicação Exclusiva com ocorrência de outros vínculos 
empregatícios em 2014. 
 
Fato 
 
Tendo como base de dados a Relação Anual de Informações Sociais – RAIS 2014, foram 
identificados 6 docentes da UFPR em regime de dedicação exclusiva que possuíam outros 
vínculos empregatícios em 2014, conforme segue: 

Quadro C.1 – Docentes DE com ocorrência de outros vínculos em 2014 

CNPJ Empregador Nome Empregador NOME DOCENTE 
Função conforme 
CBO 

76417005000186 MUNICIPIO DE CURITIBA A.W.B 
Assistente 
administrativo 

07373434000186 
FUNDACAO EDSON 
QUEIROZ M.S.B.S.D.O 

Professor de ensino 
superior na área de 
didática 

34130898000134 
ASSOCIACAO DE ENSINO 
DE CAMPO GRANDE J.V.C.V 

Professor de ensino 
superior na área de 
pesquisa educacional 

76659820000313 

ASSOCIACAO 
PARANAENSE DE 
CULTURA – APC V.K.D.C 

Professor de ensino 
superior na área de 
didática 
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76659820000313 

ASSOCIACAO 
PARANAENSE DE 
CULTURA – APC L.A.P.N 

Professor de ensino 
superior na área de 
didática 

21256425000136 

FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DE 
ITAUNA T.V.M.S 

Professor de 
arquitetura 

 
O apontamento foi notificado para a UFPR por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201601494/05, de 28 de abril de 2016, sem manifestação até a presente data. 

Também foi realizada consulta ao SIAPE, com a finalidade de identificar docentes em 
regime de Dedicação Exclusiva com mais de um vínculo no serviço público federal. Não 
foram identificadas situações irregulares.  
##/Fato## 

Causa 
 
Deficiência no acompanhamento das atividades externas dos docentes em regime de 
Dedicação Exclusiva. Vale enfatizar que, pela falta de ferramentas de pesquisa (como 
acesso ao sistema CNPJ e RAIS), bem como, pelo elevado número de docentes a serem 
acompanhados (mais de 2.000), entende-se que a atuação da PROGEPE é bastante 
limitada neste quesito. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Conforme informado anteriormente a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não tem 
acesso a informações de outras instituições ou empresas com relação a pagamento de 
valores. Considerando ainda que caberá aos docentes a justificativa e comprovação 
referente ao relato de descumprimento do regime de Dedicação Exclusiva conforme 
descrito na presente Auditoria, esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas esclarece que a 
fim de responder aos questionamentos realizados, encaminhou, em diligências, processos 
aos Setores Acadêmicos para ciência das chefias imediatas, conforme cópias dos 
processos em anexo (anexo 3.1.2.1). 
Informamos ainda, que com relação aos docentes J.V.C.V, T.V.M.S e L.A.P.N, a Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas encaminhou ofício as empresas citadas para confirmação 
de informações prestadas pelos interessados (anexo 3.1.2.1). Os processos retornaram 
a esta Pró-Reitoria com os esclarecimentos conforme tabela (anexo 3.1.2.1): 
 

 

DOCENTE 

 

MANIFESTAÇÃO DOCENTE PROVIDÊNCIAS UFPR 

M.S.B.S – Setor de Ciências 
Humanas – Processo nº 
23075.132891/2016-60. 

Apresentou declaração da 
Fundação Edson Queiroz 
afirmando que o referido 
servidor está com seu contrato 
de trabalho suspenso e não 
exerceu nenhuma atividade 
profissional (remunerada ou 
não) para a Fundação. 
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T.V.M.S – Setor de Ciências da 
Terra – Processo nº 
23075.132892/2016-12. 

Informa, de próprio punho, que 
desde 01/02/2002 não trabalhou 
ou desenvolveu qualquer 
atividade remunerada ou não 
para Universidade de Itaúna. 

Esta Universidade Federal do 
Paraná solicitou junto a 
Universidade de Itaúna 
declaração referente ao 
assunto. 

V.K.C. – Setor de Ciências 
Jurídicas – Processo nº 23075. 
132895/2016-48. 

Apresentou declaração da 
Associação Paranaense de 
Cultura afirmando que o 
referida servidora está em 
Licença sem Remuneração e não 
exerceu nenhuma atividade 
profissional (remunerada ou 
não) desde 01/08/1995. 

Esta Universidade Federal do 
Paraná  solicitou junto a 
PUC/PR declaração referente 
ao assunto. 

L.A.P.N – Setor de Educação 
Profissional e Tecnológica – 
Processo nº 23075.132899/2016-
26. 

Informa, de próprio punho, que 
desde 06/03/2008 não trabalhou 
ou desenvolveu qualquer 
atividade remunerada ou não 
para PUC/PR, bem como 
apresenta carteira de trabalho 
com a baixa. 

Esta Universidade Federal do 
Paraná  solicitou junto a 
PUC/PR declaração referente 
ao assunto. 

J.V.C.V – Setor de Tecnologia – 
Processo nº 23075.132898/2016-
81. 

Informa, de próprio punho, que 
em 2014 não manteve vínculo 
empregatício e não recebeu 
qualquer vantagem pecuniária 
da Associação de Ensino de 
Campo Grande. 

Esta Universidade Federal do 
Paraná solicitou junto a 
Associação de Ensino de Campo 
Grande declaração referente ao 
assunto. 

A.W.B – Setor de Ciências 
Agrárias – Processo nº 23075. 
132890/2016-15. 

Encaminhou cópia da Portaria 
nº 492/2013, em que é 
autorizada sua cessão a 
Prefeitura de Curitiba. 

 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Conforme informações prestadas pela UFPR, medidas resolutivas se encontram em curso. 
Assim sendo, a apontamento será mantida para fins de acompanhamento. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que sejam apuradas as situações descritas no quadro 
C.1. Caso confirme o exercício de outras atividades, deverá ser promovido o 
ressarcimento do valor da Dedicação Exclusiva. 
 
 
3.1.3 PROVIMENTOS                                    

3.1.3.1 INFORMAÇÃO 
 
Registro dos atos de pessoal no sistema Sisac. 
 
Fato 
 
De acordo com o extrator de dados do Siape, a Unidade concedeu, em 2015, 216 
aposentadorias, 33 pensões e efetuou 319 admissões. Todos os atos foram registrados no 
Sisac e obedeceram aos prazos previstos na IN TCU nº 55/2007. 
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##/Fato## 

3.2 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

3.2.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

3.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de continuidade no processo de implementação da metodologia de 
avaliação do servidor, definindo objetivos e metas para o setor/equipe/indivíduo 
 
Fato 
 
A) Aspectos Gerais: 

No âmbito do Acórdão nº 3.023/13-Plenário, o TCU efetuou um levantamento do nível 
de Governança em RH no âmbito dos órgãos públicos federais. 

Conforme parágrafo 7, da Proposta de Deliberação do referido Acórdão, o TCU define a 
Governança de RH como: 

“Governança de pessoas pode ser entendida como o conjunto de diretrizes, estruturas 
organizacionais, processos e mecanismos de controle que visam a assegurar que as 
decisões e as ações relativas à gestão de pessoas estejam alinhadas às necessidades da 
organização, contribuindo para o alcance das suas metas. Compreende os sistemas pelos 
quais a supervisão e a liderança são exercidas, com vistas à aplicação efetiva de 
estratégias, políticas e práticas de gestão de pessoas na consecução dos objetivos 
organizacionais. Nessa linha, a boa governança de pessoas contribui para maximizar o 
valor do capital humano da organização, que, em última análise, determina a capacidade 
de prestação de serviços à sociedade. Trata-se de governar os agentes públicos, 
incluindo os membros da alta direção, de modo que os interesses da sociedade sejam 
atendidos a custos e riscos mínimos razoáveis” 

Em outras palavras, o TCU descreve que constitui uma das principais formas de sucesso 
organizacional a boa governança de pessoas, ou seja, a otimização do uso do capital 
humano disponível.  

Neste contexto, desde 2013, no âmbito do Relatório de Auditoria nº 201305988 – 
Auditoria Anual de Contas 2012, esta CGU emitiu diversas recomendações visando o 
fomento à gestão de RH, focando nos temas: avaliação do desempenho do servidor; 
capacitação do servidor; saúde e bem estar do servidor; motivação do servidor; e 
indicadores de gestão em RH. Seguem informações sobre as atividades desenvolvidas e 
em desenvolvimento na UFPR: 

B) Avaliação do desempenho do servidor: 

Por meio da Resolução nº 21/08-COPLAD, de 02/Out/2008, foi aprovado o “Programa 
de Avaliação de Desempenho de Técnico-Administrativos em Educação da UFPR” pelo 
Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD) da UFPR. 

A referida Resolução foi elaborada conforme as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 
5.825/2006, que trata do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação. 
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Conforme artigos 15 a 27 da Resolução, a metodologia de avaliação seria implementada 
em 4 etapas (de 2008 a 2011), abrangendo em sua fase final os seguintes eixos de 
avaliação: auto avaliação; avaliação da equipe de trabalho; avaliação do responsável; 
avaliação setorial; e avaliação institucional. 

Em Abr/2013, somente encontrava-se em funcionamento a “auto avaliação”, em que, 
anualmente (em Março), o funcionário realiza a “auto avaliação” sobre 4 eixos: si mesmo; 
chefia imediata; os pares e a instituição, por meio do preenchimento de questionários no 
sistema. Considerando o atraso da implementação das etapas da avaliação previstas na 
Resolução nº 21/08-COPLAD, foram emitidas recomendações no propósito de consolidar 
a metodologia de avaliação do desempenho do servidor (item 2.1.2.4 do Relatório nº 
201305988), sendo recomendados: 

- o cumprimento do cronograma de atividades previsto na Resolução nº 21/08-COPLAD; 

- realizar avaliação de desempenho vertical em duplo sentido (chefe avaliando 
subordinado e vice versa) e horizontal (avaliação dos pares e do setor); 

- utilizar os resultados da avaliação como instrumento de suporte à gestão; e 

- definir metas individuais, da equipe e do setor. 

Sobre a situação atual (Abril de 2016) de desenvolvimento da metodologia de avaliação 
de desempenho, por meio do Ofício nº 156/2015-PROGEPE/GPR, de 11 de abril de 2016, 
a PROGEPE informou: 

“Quanto à metodologia de avaliações dos servidores técnico-administrativos em 
educação informamos inicialmente que os trabalhos da Comissão Multidisciplinar para 
implantação de nova modalidade de Avaliação de Desempenho, designada pela Portaria 
nº 6.698/PROGEPE, de 15 de maio de 2014, apresentou sugestões ao então Pró-Reitor 
de Gestão de Pessoas, cuja discussão será realizada no âmbito do Conselho de 
Planejamento e Administração. 

Entretanto, a equipe da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, mais 
especificamente a Unidade de Avaliação, desenvolveu trabalho, ainda no ano de 2015, 
em parceria com a Coordenadoria de Planejamento de Pessoal, e elaborou uma nova 
metodologia de avaliação no Sistema INTEGRA desta Pró-Reitoria. 

 ... esclarecemos que as avaliações de desempenho 2015 e 2016, conforme  Resolução nº 
21/2008 – COPLAD, obedeceram dinâmica  de obtenção da média final de avaliação, 
sendo calculada com base em uma média ponderada conforme o quadro abaixo: 

ANO TIPO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PESO 

2015/2016 

RESULTADO DA AUTOAVALIAÇÃO (AA) 6 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL (AI) 2 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO SETORIAL (AS) 2 

TOTAL 10 
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Em 2015 foram verificadas questões relativas ao servidor avaliando sua chefia, servidor 
avaliando sua equipe de trabalho, e servidor avaliando o clima organizacional, além de 
um questionário sobre capacitação e qualificação que auxiliaram para a definição de 
diretrizes das políticas institucionais e de gestão de pessoas, oferecendo subsídios para 
a elaboração dos Programas de Capacitação e Aperfeiçoamento, bem como o 
dimensionamento das necessidades institucionais de pessoal, o programa de avaliação 
de desempenho nos permitiu também a elaboração de um banco de talentos, que atenderá 
as demandas com pessoal capacitado para constituírem comissões das mais diversas 
áreas. 

Em 2016 além das questões já utilizadas em 2015 incluiu-se uma avaliação da equipe de 
trabalho pela chefia, ainda em caráter pedagógico mais que será de suma importância 
para desenvolvimento de algumas de nossas políticas de gestão de pessoas e que servirá 
de base para que num futuro próximo essa avaliação passe a constituir a média final do 
servidor avaliado. 

Ainda no ano de 2015 foi planejado o desenvolvimento no Sistema INTEGRA com novos 
procedimentos para a Avaliação de Desempenho. O referido Sistema foi desenvolvido 
por um Analista de Tecnologia da Informação do quadro da PROGEPE, que conhece 
diretamente as necessidades e a realidade do trabalho desenvolvido na Pró-Reitoria. 

Esse novo sistema permitiu a equipe responsável pela avaliação de desempenho um 
maior controle e acompanhamento da avaliação enquanto a mesma estava ocorrendo e 
possibilitará um gerenciamento ainda melhor e mais difundido das informações obtidas, 
compartilhando os dados de forma mais ágil com as unidades ligadas a Pró-Reitoria que 
deles necessitam para desenvolver suas atividades e subsidiar o desenvolvimento de suas 
políticas de pessoal, permitindo também o fornecimento de informações a outras Pró-
Reitorias, Órgãos, Setores e Departamentos como apoio, atendendo em suas demandas 
para realizarem ações próprias de desenvolvimento e planejamento. 

... informamos não haver relatórios gerenciais diretos a serem apresentados, pois o 
Sistema INTEGRA foi desenvolvido para realizar estes cruzamentos de dados e atender 
esse objetivo, entretanto somente a partir do  ano de 2016. Contudo existem 
levantamentos e observações que nos permitiram subsidiar programas como o PIQ - 
Programa de Incentivo a Qualificação, com os resultados das avaliações, que 
demonstram quais as necessidades de qualificação e capacitação, além de levantamentos 
que apontaram onde capacitar e qualificar o público alvo, considerando o ambiente 
organizacional.” 

As informações da PROGEPE demonstram que em 2016: 

- o cronograma previsto no art. 28º da Resolução COPLAD 21/2008 não foi atendido, 
pois, não foi implementada a avaliação do responsável (isto é, chefe imediato avaliando 
o servidor); 

- as avaliações horizontais e verticais foram implementadas, exceto a etapa referente à 
avaliação da chefia imediata; 

- o uso da avaliação como instrumento de fomento à gestão ainda está limitado, 
considerando que o Sistema INTEGRA não possui banco de dados denso e suas 
funcionalidades somente se aplicam a partir de 2016; e 
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- não houve menção às metas individuais, da equipe e do setor. 

Como já descrito em item específico sobre “indicadores de gestão” – itens 2.1.3.1 e 
2.1.3.2, constitui uma das limitações dos indicadores a falta de parâmetros para avaliar o 
nível de desempenhos dos TAEs. O implemento efetivo da metodologia de avaliação 
constitui uma forma de suprir tal deficiência. 

Vale destacar que, a Resolução COPLAD nº 21/2008, em diversos artigos, enfatiza o 
caráter estratégico e gerencial da gestão de RH baseado em metas, indicadores e 
avaliação, seguem trechos: 

“Art. 4º O Programa de Avaliação de Desempenho dos Técnico-Administrativos em 
Educação da UFPR tem como objetivos: 
I- promover o desenvolvimento institucional, subsidiando a definição de diretrizes para 
políticas de gestão de pessoas e garantindo a melhoria contínua da qualidade dos 
serviços prestados à comunidade; 
II- fornecer indicadores que subsidiem o planejamento estratégico, visando o 
desenvolvimento de pessoal da UFPR; 
III- analisar, com vistas à melhoria dos processos de trabalho, o cumprimento de metas 
estabelecidas, bem como identificar e avaliar o desempenho coletivo e individual do 
servidor, consideradas as condições de trabalho; 
Art. 5º A avaliação de desempenho é conceituada como instrumento gerencial que 
permite ao administrador mensurar os resultados obtidos pelo servidor ou pela equipe 
de trabalho, mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, 
previamente pactuadas com a equipe de trabalho, considerando o padrão de qualidade 
de atendimento ao usuário definido pela UFPR e com a finalidade de subsidiar a política 
de desenvolvimento institucional e do servidor. 
Art. 6º A avaliação de desempenho consiste em processo de monitoramento sistemático 
e contínuo da atuação individual do servidor e institucional dos órgãos e das entidades, 
tendo como referência as metas globais e intermediárias dos organismos que compõem 
o Sistema de Pessoal Civil. 
... 
Art. 10. O processo de avaliação de desempenho implica na participação ativa do 
servidor em todas as etapas que levem ao sucesso da equipe de trabalho voltado ao 
alcance de metas estabelecidas, devendo o servidor ser participante do planejamento da 
unidade, da pactuação dos objetivos e metas, e da construção dos resultados alcançados 
pela mesma. 
... 
Art. 12. O plano de trabalho individual compreende os conhecimentos, habilidades e 
atitudes do servidor no desempenho de suas atividades, sendo que o acompanhamento 
sistemático de sua atuação possibilita a anexação documental das atividades 
participadas, revisões periódicas e readaptação em função de situações ou mudanças 
específicas.” 
 
Nota-se que, a Resolução é bastante completa no que tange à gestão e desenvolvimento 
de RH, valorizando o potencial humano dentro da organização e fomentando a 
participação de todos os integrantes no atingimento dos objetivos e metas institucionais. 
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Conforme a própria Resolução prevê, devem ser introduzidos conceitos de objetivos, 
metas e indicadores a nível setorial. O próprio processo da “implantação da metodologia 
de avaliação”, assunto em debate no presente item, serve de exemplo. Tratava-se de um 
objetivo/meta que já deveria ter sido implementada em 2011, e que a CGU apontou a 
necessidade e relevância do seu cumprimento em 2014 e que em 2016 ainda não estava 
concluído.  

Por fim, vale enfatizar que a “avaliação” deve estar correlacionada com objetivos/metas 
previamente pactuadas (bem como o cronograma para a sua execução). Antes de ser 
avaliado, o indivíduo/equipe/setor deve estar ciente das suas obrigações e das 
expectativas da instituição. Logo, a avaliação não constitui uma política de 
responsabilidade somente da PROGEPE (esta deve fornecer a metodologia e ferramenta), 
porém, deve haver a participação de todas na definição de objetivos, metas, cronogramas 
e tarefas. 

Neste contexto, entende-se relevante a PROGEPE finalizar o processo de consolidação 
da metodologia de avaliação de desempenho com a introdução da avaliação do 
responsável e tornar rotina o uso das informações das avaliações na gestão de RH. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
A avaliação de desempenho ainda está sendo tratada de forma isolada na UFPR, como 
sendo de responsabilidade exclusiva da PROGEPE. Sem a pactuação de objetivos, metas 
e tarefas para os indivíduos, equipes e setores, não há o que se falar em avaliação, pois, 
não há parâmetros quantitativos e qualitativos a serem mensurados.  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Avaliação de Desempenho do servidor: 
 A avaliação de desempenho dos servidores técnico-administrativos do ano de 2015 foi 
realizada no mês de março, sob a égide da gestão da PROGEPE anterior a atual. 
Conforme já informado anteriormente, no ano de 2016 além das questões já utilizadas 
em 2015 incluiu-se uma avaliação da equipe de trabalho pela chefia, ainda em caráter 
pedagógico mas que será de suma importância para desenvolvimento de algumas de 
nossas políticas de gestão de pessoas e que servirá de base para que num futuro próximo 
essa avaliação passe a constituir a média final do servidor avaliado. 
Ainda no ano de 2015 a atual gestão que veio a assumir a PROGEPE planejou o 
desenvolvimento no Sistema INTEGRA com novos procedimentos para a Avaliação de 
Desempenho/2016. O referido Sistema  foi desenvolvido por um Analista de Tecnologia 
da Informação do quadro da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, que conhece 
diretamente as necessidades e a realidade do trabalho aqui desenvolvidas. 
Esse novo sistema permitiu à equipe responsável pela avaliação de desempenho um 
maior controle e acompanhamento da avaliação enquanto a mesma estava ocorrendo e 
possibilitará um gerenciamento ainda melhor e mais difundido das informações obtidas, 
compartilhando os dados de forma mais ágil com as unidades ligadas a Pró-Reitoria que 
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deles necessitam para desenvolver suas atividades e subsidiar o desenvolvimento de suas 
políticas de pessoal, permitindo também o fornecimento de informações a outras Pró-
Reitorias, Órgãos, Setores e Departamentos como apoio, atendendo em suas demandas 
para realizarem ações próprias de desenvolvimento e planejamento. 
Entretanto, para possibilitar o atendimento às propostas da Resolução nº 21/2008 – 
COPLAD, esta Universidade Federal do Paraná irá providenciar contratação de 
empresa especializada, por meio de chamada pública, para definir objetivos, metas e 
indicadores institucionais, além do plano de trabalho e metas individuais do servidor 
assim como as metas da equipe e do setor. Com tal definição será possível o avanço do 
programa avaliativo. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação, a UFPR informou que pretende contratar uma empresa 
especializada para a realização de estudos sobre metodologia de avaliação de desempenho 
pessoal. Assim, entende-se que não há expectativa de resolução do presente apontamento 
no curto prazo (dentro de 1 ano). 
Entende-se relevante a UFPR determinar etapas e prazos para as atividades relacionadas 
à avaliação de pessoal, para que o processo não seja perdido. 
Conforme já descrito, o levantamento de informações e monitoramento de informações 
de produtividade dos servidores constitui, além de ferramenta para o fomento da gestão, 
instrumento para a gestão de riscos e boa governança, conforme preconiza o art. 1º da 
Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 00, de 10 de maio de 2016. 
No referido normativo, frequentemente são introduzidos conceitos como: accountability; 
transparência; compromisso; responsabilidade; risco; e custo-benefício. Para avaliar estes 
aspectos, a organização deve dispor de dados analíticos (no caso, de produção pessoal) 
de forma a possibilitar a compilação em informações que sejam capazes de traduzir o 
nível de produtividade e assiduidade dos servidores e os resultados produzidos. 
A UFPR é uma organização com mais de 6.000 servidores, logo, não é possível a gestão 
de pessoal sem o uso de banco de dados, processos operacionais e gerenciais e 
ferramentas que sejam capazes de processar os dados em informações úteis. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: A PROGEPE deve definir etapas e prazos para o processo de 
implantação da metodologia de avaliação. Aspectos como implementando da avaliação 
pela chefia imediata e operacionalização das funcionalidades do INTEGRA, 
especialmente no que tange à emissão de relatórios gerenciais e prospecção de dados 
devem ser contemplados.   
 
 
3.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de continuidade no processo de aperfeiçoamento da gestão sobre a 
saúde e segurança do servidor da UFPR 
 
Fato 
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A PROGEPE/UFPR conta a Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor – CAISS, 
unidade esta responsável pelo desenvolvimento e implementação de políticas e diretrizes 
de prevenção e promoção à saúde primária, saúde ocupacional, saúde suplementar, 
segurança do trabalho e assistência biopsicossocial. 

Quando da Auditoria Anual de Contas 2013 – item 2.1.2.3 do Relatório nº 201305988 – 
foi recomendada a análise crítica dos dados, visando verificar se as políticas e ações de 
saúde adotadas pela CAISS estão proporcionando os resultados esperados, devendo ser 
estabelecido indicadores para a área, bem como definir os responsáveis pela sua 
elaboração, coleta, acompanhamento, monitoramento e avaliação, visando dotá-los de 
utilidade nos processos de decisões gerenciais.  

Indagado sobre o assunto, por meio do Ofício nº 156/2015-PROGEPE/GPR, de 11 de 
abril de 2016, a PROGEPE informou: 

“... 

2.1 Ferramentas Gerenciais: 

No que diz respeito às ferramentas gerenciais utilizadas pela CAISS, informamos que 
utilizamos obrigatoriamente a base de dados SIAPE Saúde, que foi concebido e 
desenvolvido para automatizar as informações de saúde do servidor público federal e 
também como ferramenta de consolidação da Política de Atenção à Saúde e Segurança 
do Trabalho do Servidor Público Federal - PASS. Tem como base de dados o cadastro 
SIAPE e permite a Administração Pública Federal ter informações gerenciais para a 
tomada de decisões. Os dados funcionais e pessoais dos servidores são recuperados da 
base do SIAPE e passam a compor o prontuário eletrônico de saúde do servidor. O 
sistema é constituído dos módulos de perícia oficial em saúde, exames médicos 
periódicos, promoção à saúde, vigilância aos ambientes de trabalho, consultas 
gerenciais e investidura em cargo público. O módulo de perícia oficial prevê o 
cadastramento dos profissionais da área de saúde, médicos, cirurgiões dentistas e demais 
profissionais que podem emitir parecer para subsidiar e concluir a perícia, o registro 
dos procedimentos em saúde e de avaliação da capacidade laboral decorrente de agravos 
ocupacionais, bem como, o controle de concessão de licenças e aposentadorias por 
invalidez, acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

As informações produzidas na atividade pericial e na assistência constituem instrumentos 
privilegiados para o entendimento do perfil de morbimortalidade dos servidores para o 
desenvolvimento de ações de promoção à saúde, sendo que os dados extraídos do SIAPE 
Saúde fornecem informações importantes sobre as patologias mais comuns, por 
categoria, ou seja, quem adoece e de que se adoece. Frente a isso a Coordenadoria 
desenvolve um trabalho de análise dos indicadores de afastamento de até 15 dias visando 
identificar o perfil de morbidade dos servidores, para, a partir desse perfil atuar na 
promoção de saúde de forma articulada e continua.  

... apresentamos a seguir os Programas planejados para desenvolvimento nos anos de 
2015 e 2016: 

2.3.1 Programa de Ginástica Laboral. 
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2.3.2 Implantação de ações voltadas à mediação de conflitos relacionados ao ambiente 
de trabalho e dificuldades de relacionamento. (vide anexo I).  

2.3.3 Programa de Reabilitação Funcional: visa recuperar a potencialidade para o 
desenvolvimento do trabalho pelo servidor que tenha sofrido limitações em sua 
capacidade física e/ou mental, bem como a prevenção de agravamento dos fatores de 
adoecimento e assistência (re) educativa ao servidor incapacitado total ou parcialmente 
para o retorno ao trabalho; (anexo II -  planilha com os dados relativos ao programa de 
reabilitação no ano de 2015.). 

2.3.4 Controle e Prevenção de Acidentes com Material Biológico. 

2.3.5 Exames periódicos: ante o baixo índice de adesão dos servidores para realização 
dos exames periódicos, constatou-se a necessidade de uma ação de conscientização do 
quadro funcional desta Universidade. As ações consistiram em participação das equipes 
de saúde do trabalhador nas reuniões de departamentos onde orientaram sobre a 
importância da realização dos exames e da diferenciação da avaliação médica 
ocupacional da avaliação clinica eletiva. Outra medida foi à implementação de uma nova 
sistemática onde as coletas de exame laboratoriais foram feitas no próprio setor de 
trabalho dos servidores. Documentos relacionados aos exames periódicos e dados 
referentes aos exames realizados em 2015 seguem no anexo III. Esclarecemos ainda que 
a ocorrência de greve dos servidores nos meses de junho a setembro teve impacto 
significativo, reduzindo o número de exames periódicos realizados.  

2.3.6 Foi criada a Gerência de Promoção à Saúde que tem como objetivo a Promoção a 
Saúde do Servidor da UFPR, desenvolvendo ações que viabilizem a redução da 
vulnerabilidade e riscos à saúde do servidor, relacionados aos seus determinantes e 
condicionantes modos de viver, condições de trabalho, habitação, ambiente, educação, 
lazer, cultura e acesso a bens e serviços essenciais. Proposta em segue no anexo IV. 

2.3.7. Implementação de ações de equipe multiprofissional no que diz respeito à inserção 
do servidor portador de deficiência que ingressa na universidade, visando promover a 
plena inclusão desses servidores, garantindo lotações adequadas e sanando possíveis 
barreiras estruturais e subjetivas. (anexo V.) 

Quanto ao item 2.4, esclarecemos que o Programa SIAPE Saúde, administrado pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, não oferece opção de geração de 
relatórios em Excel. Estamos enviando impressas as planilhas disponibilizadas pelo 
sistema (anexo VI). 

Informamos que os relatórios solicitados nos item 2.5 e 2.6 seguem nos anexos VII e VIII 
respectivamente, conforme dados fornecidos pela Gerência do CASA 3 e responsável 
técnica do CASA 4. 

Conforme já manifestado anteriormente, o Programa SIAPE Saúde não gera relatórios 
em Excel. Assim sendo, os relatórios solicitados nos itens 2.7 e 2.8 seguem conjuntamente 
com o anexo VI.” 

Conforme avaliação da documentação apresentada, entende-se que foram implementadas 
ações relevantes voltadas à saúde do servidor, sendo elas: 
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- ações voltadas à mediação de conflitos no ambiente de trabalho e dificuldade de 
relacionamento – em 2015 foram atendidos 162 casos, incluindo situações de 
enfrentamento no ambiente de trabalho e doença e conflitos na família; 

- programa de reabilitação funcional – 54 casos concluídos em 2015 e 88 casos em 
andamento; 

- criação da Gerência de Promoção à Saúde do Servidor, responsável pela elaboração de 
programas que visam à promoção e qualidade de vida com vista à melhoria das condições 
de saúde. Os projetos foram divididos nos eixos: 

a) Eixo Organizacional, tendo como projetos: como gerenciar seu tempo; gestão de 
conflitos; preparação para a aposentadoria; motivação; e relação interpessoal;  

b) Eixo Saúde, tendo com projetos: treinamento de primeiros socorros; oficina de 
cuidados técnicos e vocais; prática laboral e ergonomia; caravana da saúde; educação em 
saúde no trabalho; e 

c) Eixo Segurança, tendo como projetos: classificação e descartes resíduos químicos; 
classificação e descartes resíduos hospitalares; gestão de acidentes de trabalho em 
laboratório; prevenção e combate de incêndios; prevenção e utilização de EPIs e EPCs; 
legislação e educação em segurança do trabalho. 

- equipe multiprofissional voltado para inserção de portadores de deficiência no ambienta 
laboral da UFPR. 

A) Análise dos resultados dos Programas de promoção da saúde servidor da UFPR: 

Conforme já descrito, a recomendação emitida pela CGU em 2013 se tratou da ausência 
de uma avaliação crítica dos programas executados pela CAISS por parte da UFPR. Ou 
seja, um diagnóstico sobre a melhora (ou piora) da saúde do servidor da UFPR, ao longo 
do tempo, identificando as causas e propondo soluções. 

Segue análise efetuada pela CGU com informações sobre a evolução dos principais dados 
da saúde: 

A.1) Evolução das principais causas dos afastamentos: 

Quadro S.1 – Principais causas do afastamento por CID 

Ti 

po 

Descrição Nº 
Afasta 

mentos 
2013 

Total 
dias 
afastados 
2013 

Nº 
Afastam
entos 
2014 

Total 
dias 
afastados 
2014 

Nº 
Afastam
entos 
2015 

Total 
dias 
afastad
os 2015 

Z Afastamentos por 
motivos preventivos ou 
pós cirúrgicos 

596 17.635 783 22.054 718 21.084 

F Enfermidade Mental 452 17.265 582 23.795 478 15.930 
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M Dores articulares, 
lombares, reumatismo, 
etc 

145 2.790 241 5.804 239 4.217 

C Neoplasia 24 1.568 * * * * 

J Doença respiratória * * 100 * 92 * 

S Fraturas   * 2.321 * 1.874 

 Outros 220 1.746 301 4.063 313 3.748 

 TOTAL 1.437 41.004 2.007 58.087 1.840 46.854 

* - no exercício, não se figurou entre as quatro principais causas. 

Fonte – SIAPE Saúde 

Quadro S.2 – Principais causas do afastamento por CID – em porcentagem 

Ti 

Po 

Descrição Nº 
Afasta 

mentos 
2013 

Total 
dias 
afastados 
2013 

Nº 
Afastam
entos 
2014 

Total 
dias 
afastados 
2014 

Nº 
Afasta
mentos 
2015 

Total 
dias 
afastados 
2015 

Z Afastamentos por motivos 
preventivos ou pós 
cirúrgicos 

41,48% 43,01% 39% 38% 39% 45% 

F Enfermidade Mental 31,45% 42,11% 29% 41% 26% 34% 

M Dores articulares, 
lombares, reumatismo, etc 

10,09% 6,80% 12% 10% 13% 9% 

C Neoplasia 1,67% 3,82% * * * * 

J Doença respiratória * * 5% * 5% * 

S Fraturas * * * 4% * 4% 

 Outros 15,31% 4,26% 15% 7% 17% 8% 

 TOTAL 
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

100,00
% 

100,00% 

* - no exercício, não se figurou entre as quatro principais causas. 

Fonte – SIAPE Saúde 

As informações dos quadros S.1 e S.2 demonstram que: 

- entende-se que a primeira causa não possui relação direta com o ambiente laboral, por 
se tratar de licença de caráter preventivo como: supervisão à gravidez; acompanhamento 
de familiar doente; e licença pós-cirúrgica. Assim sendo, para a UFPR a principal causa 
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da licença diretamente relacionada com o ambiente de trabalho está sendo as 
enfermidades de natureza mental, como depressão, stress e ansiedade; 

- entre 2013 a 2015 percebe-se uma redução nos índices de afastamentos por enfermidade 
mental, podendo ser um resultado positivo das ações implementadas pela CAISS;  

- as doenças relacionadas com a ergonomia laboral (grupo M) apresentaram aumento nos 
índices. Como já descrito, a UFPR vem implementando ações de prevenção deste tipo de 
enfermidade e 

- em um universo de mais de 6.000 servidores, a ocorrência de, respectivamente, pouco 
mais de 100 casos de enfermidades do sistema respiratório (grupo J) e fraturas (grupo S) 
estaria dentro da normalidade. Neste contexto, entende-se que as principais preocupações 
da CAISS devem-se ater às enfermidades mentais e as relacionadas à ergonomia laboral. 

As ações desenvolvidas pela CAISS, já descritas, demonstram adequação nas 
priorizações das ações.  

A.2) Evolução dos atendimentos nas CASAS 3 e 4: 

As “CASAS” têm como objetivo a prestação de assistência primária à comunidade 
universitária. São realizados os seguintes serviços: 

- consulta eletiva nas especialidades clínica médica, pediatria, ginecologia e psiquiatria; 

- assistência de enfermagem, curativos, administração de medicamentos, etc; 

- assistência odontológica primária e 

- assistência social. 

Não se trata de um setor que atende exclusivamente os servidores da UFPR, sendo os 
serviços extensíveis aos alunos, funcionários terceirizados (inclusive da FUNPAR) e 
respectivos dependentes. Em termos físicos, trata-se de um posto de saúde onde são 
realizados os atendimentos (as consultas médicas e odontológicas devem ser agendadas 
e os demais serviços são disponibilizados diariamente). Estão localizados no Centro 
Politécnico (CASA 3) e Campus Agrárias (CASA 4). 

Segue evolução dos atendimentos: 

Quadro S.3 – Histórico atendimento CASA3 – 2009 a 2015 

Serviços 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Enfermagem 10.618 13.399 5.585 5.914 6.931 4.546 4.002 

Odontológica 1.613 1.664 1.269 1.101 1.814 1.391 3.361 

Social 351 354 264 190 190 165 241 

Médica 8.466 5.792 5.842 5.798 5.402 3.777 4.888 
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Fonte: Exercícios 2009 a 2012 – Quadro 72 do RA201305988 

 Exercícios 2013 e 2014 – ANEXO VIII do Ofício PROGEPE nº 156/2015 

Quadro S.4 – Histórico atendimento CASA4 – 2009 a 2015 

Serviços 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Enfermagem 603 1.692 1.101 701 S/I 675 1.575 

Odontológica 249 552 479 272 431 267 1.388 

Social 466 122 0 112 S/I S/I S/I 

Médica 2.842 1.628 1.425 1.099 1.461 853 1.196 

Fonte: Exercícios 2009 a 2012 – Quadro 73 do RA201305988 

               Exercícios 2013 e 2014 – ANEXO VIII do Ofício PROGEPE nº 156/2015 

Na ocasião – em 2013, no âmbito da auditoria nº 201305988 – item 2.1.2.1.E – ficou 
apontada: 

- tendência de redução dos serviços entre 2009 a 2012; e 

- quantitativo de servidores superavaliado e consequente necessidade de redistribuição. 

As informações de produção de 2013 a 2015 demonstram que: 

- ocorreu redução dos serviços prestados em 2013 e 2014. Por sua vez, em 2015, 
apresentou alta; 

- a CASA 3 contou com: 10 médicos em 2012; 9 médicos em 2013 e 2014; e 11 médicos 
em 2015; 

- a CASA 4 contou com: 4 médicos em 2012; 4 médicos em 2013; e 3 médicos em 2014 
e 2015; e 

- não há notas explicativas sobre as causas da ampliação do atendimento em odontologia 
nas CASAS 3 e 4 e na enfermagem da CASA 4. 

A situação do excesso de servidores, especialmente de médicos, ainda permanece. 
Considerando 200 dias úteis ao ano, a média de atendimento dos médicos da CASA 3 em 
2015 foi de 2,72 atendimento/dia e na CASA 4 foi de 2 atendimentos/dia. 

As análises dos subitens A.1 e A.2 anteriores são superficiais, somente sendo realizadas 
para ilustrar situações que merecem uma análise mais crítica da CAISS. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Não foi possível identificar documentos formais que nortearam a tomada de decisão da 
CAISS quanto às políticas a serem adotadas para o fomento à saúde (apesar de, estas 
aparentemente estarem acertadas). 

Não ficaram claros aspectos como: 
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- situação problema identificado; 

- ações propostas para resolver o problema; 

- definição de metas e indicadores a serem alcançados (o que devem estar relacionados 
com a resolução do problema); 

- avaliação intermediária e final dos resultados das ações; 

- avaliação da situação problema (se persiste, se melhorou ou piorou); e 

- retroalimentação do processo, tendo como base uma análise crítica dos fatores de 
sucesso e insucesso da ação executada.  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“A) Análise dos resultados dos programas de Promoção da Saúde do servidor da UFPR: 
A Coordenadoria de Atenção Integral a Saúde do Servidor – CAISS, vem trabalhando 
sistematicamente na utilização das informações produzidas na atividade de perícia e nos 
exames periódicos para o entendimento do perfil de morbimortalidade dos trabalhadores 
e desenvolvimento de ações de promoção à saúde que respondam adequadamente ao 
perfil levantado. Considerando que um dos indicadores que os dados epidemiológicos 
apontaram diz respeito às questões de saúde mental, foi implantado no CASA4, o 
Programa de Apoio à Saúde Mental - PAS que tem como principal objetivo incrementar 
a atenção à saúde mental na Universidade Federal do Paraná através de ações de 
promoção da saúde e prevenção dos transtornos mentais, detecção precoce e tratamento 
dos transtornos leves e moderados. É desenvolvido por médicos psiquiatras, psicólogos 
e equipe de enfermagem. 
 
A.2 Evolução dos atendimentos nos CASAS 3 e 4:  

No que diz respeito aos ambulatórios CASAS 3 e 4, a CAISS iniciou no ano de 2015 várias 
ações de reestruturação dos atendimentos. O quadro de Médicos Psiquiatras foi 
movimentado do CASA 3 para o CASA 4 a fim de desenvolver o Programa de Apoio à 
Saúde Mental, e um Médico Pediatra e 01 Odontólogo que se encontravam subutilizados 
no CASA 4, foram transferidos para CASA 3 onde existe maior demanda para essas 
especialidades. O CASA 4 mantém 01 odontólogo, sendo que a manutenção do serviço 
de odontologia nesse ambulatório está condicionada a manutenção dos índices de 
atendimento já alcançados, o que será avaliado constantemente pela chefia imediata e 
coordenadoria. No que diz respeito ao atendimento médico, em ambos os ambulatórios 
os índices de produtividade estão sob análise da Coordenadoria da CAISS, sendo que se 
as reestruturações acima mencionadas não resultarem em aumento nos índices de 
produtividade serão estudadas outras medidas, entre elas a hipótese de movimentação 
dos profissionais. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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Seguem análises por assunto: 
 
A) Uso das informações para nortear as ações de prevenção à saúde: 
A informação gerencial pertinente a redução da ocorrência de enfermidades mentais entre 
2013 a 2015 pode indicar que o Programa de Apoio à Saúde Mental – PAS tenha gerado 
resultados positivos, porém, não há estudos no sentido de diagnosticar a correlação do 
programa com o resultado. 
Assim, entende-se relevantes realizar estudos para verificar se efetivamente as ações estão 
gerando os resultados previstos – não somente para o PAS, mas também para as outras 
ações desenvolvidas pela CAISS. 
 
B) Subutilização da força de trabalho na CAISS: 
A despeito das medidas administrativas adotadas, as informações dos quadros S.3 e S.4 
indicam a necessidade de movimentação dos servidores. Para tanto, em auditoria futura 
será avaliado os resultados de produção após as mudanças ora propostas. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que, para cada ação em desenvolvimento/a ser 
desenvolvido pela CAISS sejam definidos aspectos como: problema a ser resolvido; 
objetivos e metas a serem alcançados; indicadores de sucesso; e diagnóstico da ação, entre 
outros fatores.   
 
 
3.2.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Necessidade de definição de objetivos, metas e indicadores de RH e formação de 
base de dados estatísticos/gerenciais em RH. 
 
Fato 
 
Conforme descrito no item 4.2.1.2 do Relatório de Auditoria nº 201407318 – Auditoria 
Anual de Contas 2013, bem como nos itens subsequentes do presente relatório, para o 
desenvolvimento de uma política de RH, abrangendo os temas: avaliação de desempenho; 
motivação do servidor; capacitação do servidor; e definição de metas e indicadores de 
produtividade, é essencial o conhecimento mais aprofundado do “servidor da UFPR”. 

A Resolução nº 21/2008-COPLAD, que trata da avaliação de desempenho dos TAE, 
descreve o que segue: 

“Art. 11. Para a avaliação de desempenho os responsáveis pelo gerenciamento das 
unidades administrativas, acadêmicas e de assistência à saúde devem conhecer as 
necessidades, as características e as potencialidades de cada servidor a ser avaliado, de 
modo a favorecer a manifestação e o desenvolvimento das potencialidades individuais 
do mesmo, em sintonia com os objetivos e metas específicos das unidades e globais da 
Instituição. 

Art. 12. O plano de trabalho individual compreende os conhecimentos, habilidades e 
atitudes do servidor no desempenho de suas atividades, sendo que o acompanhamento 
sistemático de sua atuação possibilita a anexação documental das atividades 
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participadas, revisões periódicas e readaptação em função de situações ou mudanças 
específicas.” 

O normativo enfatiza a necessidade do conhecimento das habilidades, das necessidades, 
dos conhecimentos, das potencialidades dos servidores, no propósito de: 

- dimensionar a capacidade produtiva para definir os objetivos e metas compatíveis com 
a força de trabalho disponível; 

- identificar expectativas, anseios e necessidades dos servidores, no propósito de motivar 
e engajar os mesmos para o cumprimento da missão institucional; e 

- subsidiar a Instituição (representada pelos gestores) sobre o perfil de recurso humano 
disponível para o atingimento dos objetivos. 

Neste contexto, em 2014 foi recomendada à PROGEPE/UFPR a realização de 
levantamento do perfil social, educacional e econômico dos servidores, bem como, a 
definição de objetivos, metas e indicadores para a gestão de RH. 

Sobre o assunto, por meio do Ofício nº 156/2015-PROGEPE/GPR, de 11 de abril de 2016, 
a PROGEPE informou (o grifo é nosso): 

“...Tendo em vista o grande aumento no volume de trabalho em razão da expansão da 
Universidade Federal do Paraná, muitos foram os objetivos e metas a serem alcançados, 
principalmente no que tange a provimento de pessoal e suas consequentes ações geradas 
a partir do ingresso de novos servidores. Utilizando-se da ferramenta “questionário” na 
Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnicos Administrativos e também, os 
questionários desenvolvidos pela CPA- Comissão Permanente de Avaliação, está sendo 
acompanhado o conhecimento dos servidores sobre o assunto “Metas e objetivos” 
institucionais, bem como das unidades do servidor, constantes no PDI- Plano de 
Desenvolvimento Institucional, apresentado pela PROPLAN - Pró-Reitoria de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. Avalia-se também nestes questionários, os 
espaços físicos, os mobiliários, os equipamentos e as condições de iluminação, ventilação 
e ruído são adequados para o exercício de suas atividades. São avaliados os cursos de 
capacitação oferecidos pela instituição atendem as necessidades da sua unidade, as 
condições de trabalho em sua unidade (respeito mútuo, administração de conflitos, 
relacionamento humanizado entre os pares e com a chefia), as participações dos 
servidores em comissões, grupos de trabalho e projetos na instituição e a satisfação 
pessoal em suas atividades profissionais (anexo IX). 

Entretanto, constatamos que pouco se evoluiu em termos de definição de indicadores de 
gestão de pessoal. 

A princípio o instrumento que está sendo utilizado é a Avaliação de Desempenho. Tal 
instrumento está sendo aperfeiçoado, pois, não excluindo outros, necessita avaliar 
aspectos indicados no presente item. 

Entretanto, constatamos que por estar a Avaliação de Desempenho vinculada ao 
desenvolvimento do servidor na carreira e, por consequência em aumento salarial, 
muitas são as resistências quanto a critérios que passam a indicar produtividade e 
eficiência. (1)  
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Com isso conclui-se pela necessidade de estabelecer outros instrumentos para atender a 
tal demanda. Contudo, não podemos deixar de registrar que para tais atividades 
necessitamos de pessoal, além dos que esta Pró-Reitoria já conta. 

Até o presente momento a equipe da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não desenvolveu 
banco de dados com o perfil sociocultural e econômico do servidor.  

Entretanto, com a criação da Unidade de Avaliação de Títulos, objetivamos obter dados 
iniciais sobre o perfil educacional e banco de talentos. A Unidade contará também com 
o auxílio do Sistema INTEGRA, que desenvolverá um banco de talentos.  

Este banco está sendo construído a partir do resultado de cruzamentos de informações, 
retirados da própria avaliação de desempenho e do levantamento realizado pela 
Unidade. 

Sobre o perfil educacional é importante destacar que, em razão das disposições trazidas 
pela Lei nº 11.091/2005, os servidores técnico-administrativos buscaram seu 
desenvolvimento em termos de capacitação e qualificação. Atualmente, considerando 
dados da folha de pagamento do mês de março de 2016, apresentados o quadro abaixo: 

Escolaridade Número de Servidores 

Alfabetizados 78 

Ensino Fundamental 772 

Ensino Médio  867 

Graduação 1425 

Especialização  463 

Mestrado  166 

Doutorado   36 

Total 3807 

 
Considerando as informações acima, a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal 
está disponibilizando, em termos de qualificação, cursos em parceria com a Pró-Reitoria 
de Graduação na modalidade de Ensino a Distância, com base no Edital 22 da CAPES, 
sendo 40 (quarenta) vagas na graduação em Administração Pública, 60 (sessenta) vagas 
na Especialização Administração Pública e 40 (quarenta) vagas na área de saúde. 

Ao longo da gestão, que iniciou em 2009, vários foram os esforços institucionais para 
possibilitar ao servidor técnico administrativo sua qualificação tais como o Curso de 
Mestrado Profissional de Enfermagem em parceria com o Curso de Enfermagem da 
UFPR, Especialização em Gestão Pública em parceria com o Instituto Federal do 
Paraná, Curso de Graduação em Administração Pública em parceria com o 
Departamento de Administração Geral e Aplicada da UFPR. 

Informamos que durante o ano de 2014 até o presente momento não foram realizadas 
avaliações especificas sobre motivação dos servidores da UFPR.  
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Conforme informado no item 3.1, há questionários desenvolvidos pela CPA- Comissão 
Permanente de Avaliação, que além de acompanhar o conhecimento dos servidores sobre 
o assunto “Metas e objetivos” institucionais, bem como das unidades do servidor, 
constantes no PDI- Plano de Desenvolvimento Institucional, apresentado pela 
PROPLAN - Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, avalia-se também 
nestes questionários, os espaços físicos, os mobiliários, os equipamentos e as condições 
de iluminação, ventilação e ruído são adequados para o exercício de suas atividades. 
São avaliados os cursos de capacitação oferecidos pela instituição atendem as 
necessidades da sua unidade, as condições de trabalho em sua unidade (respeito mútuo, 
administração de conflitos, relacionamento humanizado entre os pares e com a chefia), 
as participações dos servidores em comissões, grupos de trabalho e projetos na 
instituição e a satisfação pessoal em suas atividades profissionais. 

Se aplicado tal instrumento de avaliação sobre motivação este deve ser extremamente 
estudado e elaborado, pois pode ser no mínimo controverso como instrumento de 
desenvolvimento gerencial em uma instituição pública, uma vez que a questão 
motivacional é intrínseca a cada indivíduo e envolve questão e momentos pessoais, 
profissionais e emocionais dos servidores (2). Deve ser considerado ainda que poucos 
são os instrumentos do gestor em motivar seus servidores considerando que não dispõe 
de autonomia para promover aumentos salariais ou promoção na carreira, pois tais 
situações são dispostas em legislação, não cabendo propostas daquelas propostas em 
Lei.” 

Em relação à manifestação da PROGEPE, as frases grifadas em negrito causam 
preocupação, sendo: 

(1) – a PROGEPE informou que a avaliação de desempenho causa desconforto para os 
servidores por afetar diretamente a sua remuneração, caso sejam medidas a produtividade 
e a eficiência; e 

(2) – a PROGEPE entende que a motivação é intrínseca a cada indivíduo e envolve 
momentos pessoais, profissionais e emocionais. 

Os problemas relatados pela PROGEPE estão relacionados com as dificuldades de 
governança de gerir servidores regidos pela Lei nº 8.112/90, que possuem as seguintes 
prerrogativas e limitações: 

- estabilidade – é inegável que a possibilidade de desligamento sem justa causa constitui 
uma facilidade de gestão de RH; 

- limitação em premiar/promover servidores com resultados positivos – a rigidez da 
política salarial do governo federal impede a concessão de incentivos aos servidores de 
maior rendimento; e 

- limitação em movimentar servidores – a rigidez no ingresso e saída de servidores 
dificulta a movimentação, pois, a transferência de um servidor gera desfalque no setor 
cedente, com dificuldade de reposição. 

Além destas limitações inerentes ao regime estatutário, outra característica peculiar às 
IFES são as eleições para os dirigentes, em que justamente os servidores são os votantes, 
logo, como em todo processo eletivo, há “jogos de interesse”. 
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Apesar das limitações e os desafios em gerir pessoas, a UFPR, e qualquer outra instituição 
pública, não é um “emaranhado de interesses”, mas sim, uma pessoa jurídica de direito 
público, com missões, valores e objetivos próprios. 

O capital humano que a UFPR dispõe é o principal fator de produção para a consecução 
dos seus objetivos. Neste contexto, a política de RH tem como objetivo otimizar o capital 
humano no propósito de fomentar a eficiência, eficácia e efetividade organizacional.  

Os desafios da PROGEPE são grandes porque os métodos ortodoxos de gestão de RH, 
praticáveis nas empresas privadas, são de efeito limitado pelos motivos já descritos.  

Entretanto, as ações recomendadas – estabelecimento de metas e indicadores, avaliação 
de desempenho e levantamento de informações sociais-financeiras, é relevante pelos 
seguintes motivos: 

A) Disponibilidade de dados para análise e diagnóstico:  

Independente do sucesso ou não da ação, a existência de dados para fins de análise e 
diagnóstico são fundamentais para se ter conhecimento, um retrato, da organização. 
Exemplificando, é mais importante saber quantos servidores/equipes não conseguiram 
cumprir as metas e diagnosticar as causas para propor soluções do que punir 
servidores/equipes que não atingiram as metas – talvez o servidor tenha conflito com a 
chefia, ou não se sinta motivado com o tipo de trabalho que está exercendo. 

Deve-se conscientizar os servidores de que a avaliação e as metas existem para nortear as 
ações e decisão de RH e não para punir. A PROGEPE deve ser capaz de transmitir ao 
servidor que não se trata de forma de “perseguir e punir” servidores, mas sim, uma forma 
de buscar a melhoria coletiva – tanto para o indivíduo como para a organização. 

B) Cumprimento de objetivos/metas como elemento motivador: 

Em uma vertente, a motivação no trabalho está relacionada com o atingimento de 
objetivos aspirados pelo indivíduo dentro da organização. Pelos motivos já citados, existe 
pouca margem de motivação dentro de uma organização pública, em função das 
limitações de ascensão funcional/salarial e de prêmios/bonificações. Ou seja, a resposta 
para a pergunta “porque (eu servidor) preciso me esforçar?” é bastante limitada no serviço 
público – na iniciativa, existiriam várias respostas, tais como: para me promover; para 
ganhar mais comissão; para não ser demitido; etc. 

Apesar da limitação de natureza material, outro componente fundamental da motivação é 
a sensação de utilidade. Usualmente, as pessoas se sentem motivadas ao perceberem que 
suas ações estão gerando satisfação/utilidade/felicidade para outros. 

Considerando que todos os servidores públicos estão contribuindo para a consecução de 
um interesse público, e que os objetivos e as metas retratam justamente a contribuição de 
cada um na prestação do serviço ao cidadão, entende-se que, à medida que os servidores 
são informados da relevância do seu trabalho para o benefício público, tal fato se torna 
elemento motivador (pela sensação de utilidade). 

Outro aspecto a ser divulgado junto aos servidores é a de que os trabalhos possuem 
interdependência, isto é, um trabalho mal feito ou não realizado causa consequências para 
outros (seja na forma de retrabalho, atraso ou interrupção de trabalho dos outros). 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

85 

Usualmente, a responsabilidade junto a seus pares cria um clima favorável ao 
comprometimento.  

C) Dar transparência às atividades desenvolvidas: 

O inciso II, art. 3º da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação, descreve que as 
informações de interesse público devem ser divulgadas.  

Não se pode entender que a divulgação de cumprimento de metas e indicadores (de 
preferência a nível de equipe/setor) constitui uma forma de “constrangimento”, mas sim, 
uma forma de garantir a transparência e incremento do espírito de equipe, representado 
pelo comprometimento mútuo e busca pelo objetivo comum. 

Por fim, vale descrever que, o processo de construção das metas e indicadores não 
compete somente à PROGEPE (cabendo a esta a definição da metodologia). As metas 
devem ser definidas e acordadas com as chefias imediatas e consolidadas a nível de Pró-
Reitoria/Setor Acadêmico. ##/Fato##  
##/Fato## 

Causa 
 
As informações prestadas pela PROGEPE denotam existência de dificuldade de 
governança, havendo resistência de servidores em serem avaliados e na política de 
transparência das informações sobre desempenho de RH. Vale descrever que, a tarefa de 
“avaliar” também gera conflitos e desconfortos. 

Apesar disso, deve-se evitar o comodismo e a fuga ao conflito pelo interesse da 
organização.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
 
“Conforme já manifestado anteriormente, esta Universidade Federal do Paraná tem uma 
grande gama de objetivos e metas a serem alcançados, considerando toda sua expansão 
nos últimos anos, principalmente no que tange a provimento de pessoal e suas 
consequentes ações geradas a partir do ingresso de novos servidores. Utilizando-se da 
ferramenta “questionário” na Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnicos 
Administrativos e também, os questionários desenvolvidos pela CPA- Comissão 
Permanente de Avaliação, está sendo acompanhado o conhecimento dos servidores sobre 
o assunto “Metas e objetivos” institucionais, bem como das unidades do servidor, 
constantes no PDI- Plano de Desenvolvimento Institucional, apresentado pela 
PROPLAN - Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças. Avalia-se também 
nestes questionários, os espaços físicos, os mobiliários, os equipamentos e se as 
condições de iluminação, ventilação e ruído são adequados para o exercício de suas 
atividades. São avaliados se os cursos de capacitação oferecidos pela instituição 
atendem as necessidades da sua unidade, também são avaliadas as condições de trabalho 
em sua unidade (respeito mútuo, administração de conflitos, relacionamento humanizado 
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entre os pares e com a chefia), as participações dos servidores em comissões, grupos de 
trabalho e projetos na instituição e a satisfação pessoal em suas atividades profissionais. 

A princípio o instrumento que está sendo utilizado é a Avaliação de Desempenho. Tal 
instrumento está sendo aperfeiçoado, pois, não excluindo outros, necessita avaliar 
aspectos indicados no presente item. Entretanto, muitas são as resistências quanto a 
critérios que passam a indicar produtividade e eficiência no âmbito institucional. 

Assim sendo, há a necessidade de estabelecer outros instrumentos para atender a tal 
demanda, inclusive com ampliação do quadro de pessoal para desenvolver tais 
instrumentos que possam definir indicadores. 

Quanto ao desenvolvimento de banco de dados com o perfil sociocultural e econômico 
do servidor, até o presente momento a equipe da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas não 
desenvolveu totalmente um sistema integrado, valendo-se de dados extraídos do SIAPE 
Saúde, SIASS, Avaliação de Desempenho e Avaliação Institucional  para definir políticas 
de gestão de pessoas.  

Entretanto, com a criação da Unidade de Avaliação de Títulos, objetivamos obter dados 
iniciais sobre o perfil educacional e banco de talentos. A Unidade contará também com 
o auxílio do Sistema INTEGRA, em desenvolvimento pela Coordenadoria de 
Planejamento de Pessoal da PROGEPE, que elaborará um banco de talentos. Este banco 
está sendo construído a partir do resultado de cruzamentos de informações, retirados da 
própria avaliação de desempenho e do levantamento realizado pela Unidade. 
Futuramente, intenciona-se que o Sistema INTEGRA integre os diversos dados e 
indicadores, no que concerne a gestão de pessoas, hoje dispersos nos vários sistemas 
institucionais.  

Sobre o perfil educacional é importante destacar que, em razão das disposições trazidas 
pela Lei nº 11.091/2005, os servidores técnico-administrativos buscaram seu 
desenvolvimento em termos de capacitação e qualificação. Atualmente, considerando 
dados da folha de pagamento do mês de março de 2016, apresentados no quadro abaixo: 
 

Escolaridade Número de Servidores 
Alfabetizados 78 
Ensino Fundamental 772 
Ensino Médio 867 
Graduação 1425 
Especialização 463 
Mestrado 166 
Doutorado 36 
Total 3807 

 
Considerando as informações acima, a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal 
está disponibilizando, em termos de qualificação, cursos em parceria com a Pró-Reitoria 
de Graduação na modalidade de Ensino a Distância, com base no Edital 22 da CAPES, 
sendo 40 (quarenta) vagas na graduação em Administração Pública, 60 (sessenta) vagas 
na Especialização Administração  Pública e 40 (quarenta) vagas na área de saúde. 
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Ao longo da gestão, que iniciou em 2009, vários foram os esforços institucionais para 
possibilitar ao servidor técnico administrativos sua qualificação tais como o Curso de 
Mestrado Profissional de Enfermagem em parceria com o Curso de Enfermagem da 
UFPR, Especialização em Gestão Pública em parceria com o Instituto Federal do 
Paraná, Curso de Graduação em Administração Pública em parceria com o 
Departamento de Administração Geral e Aplicada da UFPR. Destacamos ainda no ano 
de 2016 a parceria com a Escola Superior de Administração Fazendária – ESAF, com a 
qual temos ofertados vários cursos tais como Procedimento Administrativo Disciplinar, 
Licitação e Contratos e Desenvolvimento Gerencial, este último abrangendo os seguintes 
temas: Fundamentos de Gestão de Projetos, Liderança e Desenvolvimento de Equipes, 
Gestão de Pessoas na Administração Pública, Legislação de Pessoal, Gestão de 
Convênios, Gestão Estratégica, Orçamento Público, Ética, Estrutura Organizacional da 
UFPR, Órgãos de Controle Externo, Instrução Processual e Procedimento 
Administrativo Disciplinar.  

Quanto a dados sobre motivação dos servidores da UFPR, informamos que durante o 
ano de 2014 até o presente momento não foram realizadas avaliações específicas sobre 
motivação dos servidores da UFPR. 

Contamos os dados extraídos da Avaliação Institucional realizada pela CPA- Comissão 
Permanente de Avaliação que avalia as participações dos servidores em comissões, 
grupos de trabalho e projetos na instituição e a satisfação pessoal em suas atividades 
profissionais. 

Se aplicado algum instrumento específico de avaliação sobre motivação, este deve ser 
extremamente estudado e elaborado, pois pode ser no mínimo controverso como 
instrumento de desenvolvimento gerencial em uma instituição pública, uma vez que a 
questão motivacional por vezes é intrínseca a cada indivíduo e envolve questão e 
momentos pessoais, profissionais e emocionais dos servidores. Deve ser considerado 
ainda que poucos são os instrumentos do gestor que possibilitem motivar seus servidores, 
considerando que não se dispõe de autonomia para promover aumentos salariais ou 
promoção na carreira, pois tais situações são dispostas em legislação não cabendo 
propostas diferentes daquelas que são previstas em Lei.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As informações apresentadas demonstram que estão em curso as ações voltadas para o 
estabelecimento e uso de indicadores na área de pessoal. 
Conforme descrito em sua manifestação, a PROGEPE/UFPR vem medindo esforços no 
propósito de diagnosticar e propiciar condições favoráveis ao trabalho, tais como: 
capacitações; adequação do ambiente laboral; coleta de opiniões; identificação do perfil 
e preferências do servidor; entre outras ações. Todas estas ações são realizadas no 
propósito de contribuir para a melhora dos resultados operacionais. 
Entretanto, a ausência do diagnóstico dos resultados – por meio dos indicadores, metas e 
objetivos – não permite aferir se os esforços da PROGEPE (como os descritos no 
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parágrafo anterior) estão se convertendo em resultados positivos (ou negativos) e 
identificar as causas do sucesso (ou insucesso), no propósito de retroalimentar o processo 
em busca de correções/melhorias. 
 
Por fim, a PROGEPE/UFPR observou a existência de resistência (por parte dos 
servidores) quanto aos critérios que passam a indicar produtividade e eficiência, 
manifestando a necessidade de identificar caminhos alternativos para medir o 
desempenho. 
Como já descrito, é indispensável a definição de métricas para avaliar o resultado, pois, 
a ausência deste diagnóstico torna incompleto e insubsistente a análise conjuntural da 
gestão de indicadores de RH. Com a finalidade de evitar conflitos de governança na 
instituição, os indicadores de pessoal e os resultados da avaliação, no primeiro momento, 
podem ser utilizados como ferramenta de gestão, de uso exclusivo dos gestores, evitando 
a exposição destes dados de forma ampla na comunidade acadêmica. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: A PROGEPE deve concluir o processo de levantamento sócio-cultural 
dos servidores, identificando talentos, afinidades e preferências, no propósito de otimizar 
a alocação dos servidores.   
 
Recomendação 2: A PROGEPE deve definir objetivos, metas e indicadores de 
desempenho pessoal, no propósito de aferir o nível de adequação da política de RH em 
vigor.   
 
 
3.2.1.4 INFORMAÇÃO 
 
Análise da folha de pagamento 
 
Fato 
 
As ocorrências relacionadas à folha de pagamento estão elencadas abaixo: 
 

Trilha Descrição Qtd Valor Justificadas 

001 

Servidores com Desconto de 
Faltas ao Serviço na Folha, sem 
o Respectivo Registro no 
Cadastro 18 R$ 0,00 15 

003 

Servidores que Recebem 
Devolução de Faltas 
Anteriormente Descontadas 1 R$ 0,00 1 

017 

Servidores que recebem DAS 
Cheio Cumulativamente com 
Vencimento 1 R$ 7.292,19 1 

021 

Servidores/Instituidores com 
Ocorrência no SIAPE de 
Aposentadoria com Provento 1 R$ 936,52 1 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

89 

Proporcional e estão Recebendo 
Provento Integral 

032 

Servidores que Percebem 
Auxílio-Alimentação em 
Duplicidade 1 R$ 373,00 1 

040A 

Servidores com Devolução do 
Adiantamento de Férias no 
Último Ano, em Valor Inferior 
ao Recebido (1 Ano Anterior) 1 R$ 4.661,83 1 

052 

Instituidores de Pensão sem 
Pensionista ou com Pensionista 
Excluído 7 R$ 0,00 7 

055A 

Pagamento de Grat. Natalina/13 
Salario com Base de Cálculo 
Acrescida de Valor Superior a 
30% em Relação ao Considerado 
para o Cálculo da Antecipação 
da Grat. Natalina/13 Salario (1 
Ano Anterior) 1 R$ 2.040,20 1 

 
  
##/Fato## 

3.2.1.5 CONSTATAÇÃO 
 
Generalização da flexibilização da jornada de trabalho dos técnicos 
administrativos em educação. 
 
Fato 
 
A flexibilização da jornada de trabalho, consubstanciada pelo cumprimento de jornada de 
trinta horas semanais, ao invés de quarenta horas, prevista como exceção no Artigo 3º do 
Decreto 1.590/1995, tem sua fundamentação no interesse público. Segundo o Acórdão 
TCU nº 5.847/2013 –1ª Câmara, de 27 de agosto de 2013, somente poderá ser concedida 
a flexibilização se, cumulativamente, forem atendidos os seguintes critérios: os serviços 
exijam atividades contínuas, o regime de trabalho ocorra por meio de turnos ou escalas e 
haja atividade de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, compreendido 
este último como àquele que ultrapassar às 21 horas. 
 
A) Das recomendações emitidas sobre o assunto pela CGU: 
 
Conforme descrito no item 4.2.2.1 do Relatório de Auditoria nº 201407318, foram 
emitidas as seguintes recomendações sobre o assunto: 
 
A.1) Que o Conselho Universitário da UFPR revogue a Resolução COUN nº 56/2011 
(resumimos): 

Relativamente a essa recomendação, a Unidade, por meio de seu Conselho Universitário, 
não efetuou a revogação da Resolução nº 56/2011-COUN, conforme o entendimento 
dessa Controladoria. Porém, resoluções posteriores do COUN alteraram dispositivos que 
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iam de encontro a dispositivos do Decreto nº 1.590/1995. Em especial, a alteração 
promovida pela Resolução nº 41/13-COUN, que alterou o artigo 1º da norma citada, 
dando-lhe redação mais adequada à matéria: substituiu “A jornada de trabalho dos 
servidores técnico-administrativos ... será flexibilizada para 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais ...” para “A jornada de trabalho dos servidores técnico-
administrativos ... poderá ser flexibilizada para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais ...”.  

Porém, o normativo é silente quanto à previsão de quais atividades desenvolvidas no 
âmbito da UFPR possuem natureza continuada e, portanto, passíveis de flexibilização da 
jornada.  Entende-se que se faz necessário maior detalhamento no normativo interno, 
elencando quais atividades são de natureza contínua e prevendo que, nos processos 
abertos nos setores, estes incluam obrigatoriamente a exposição de motivos para o 
enquadramento nas previsões elencadas pela Resolução. Desse modo, evitam-se 
justificativas demasiadas genéricas, abrangentes, ou até mesmo evasivas, nos processos 
de flexibilização da jornada. 

Portanto, em que pese as alterações terem sido profícuas para o melhoramento de seu 
texto, a Resolução nº 56/2011-COUN deve ser aprimorada quanto ao aspecto relatado 
supra, aperfeiçoando os processos concessivos. 
 
A.2) Revogar todas as flexibilizações de trabalho e nomear nova comissão para 
reanálise: 
Relativamente a essa recomendação, a Unidade se manifestou por meio do Ofício nº 
209/2015-Audin/UFPR, de 09 de julho de 2015, nos seguintes termos: 

“Visando a regularização das concessões, em 28/05/2014, através da Portaria nº 
1091/GR exarada pelo Gabinete do Reitor, foi proposta de recomposição (sic) da 
Comissão de que trata a Resolução 56/2011-COUN, agora com a missão de rever todos 
os processos de concessão de jornada flexibilizada na UFPR. E em (sic) sejam revogadas 
todas as concessões que se encontrem em desacordo com a legislação vigente. 

Ainda em atendimento aos encaminhamentos demandados pelo Gabinete do Reitor, a 
PROGEPE emitiu as Portarias 7155 e 7157/PROGEPE determinando retorno imediato 
à jornada de 40 horas semanais nas unidades que não submeteram (sic) ao processo de 
flexibilização à Comissão em conformidade ao previsto na Resolução 56/2011-COUN, 
sob pena de responsabilização solidária da chefia. 

A Comissão, considerando que o Decreto 1.590/05 faculta que o dirigente máximo do 
órgão ou da entidade a autorize (sic) a jornada de 30 horas e, considerando ainda, as 
diversas realidades de cada unidade da UFPR, convocou cada dirigente das unidades a 
prestar informações, individualizando os casos que (sic) a jornada poderia ser 
flexibilizada. Este encaminhamento da Comissão foi adotado tendo em vista que é o chefe 
de cada unidade que tem contato direto com a rotina de trabalho de cada unidade na 
UFPR, e é o gestor que reúne condições de precisar em quais situações os serviços 
exigem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior 
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a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período 
noturno. A partir da consolidação das informações colhidas junto aos dirigentes de cada 
unidade administrativa/setorial da UFPR a Comissão pode desempenhar sua função, 
analisando e deliberando sobre a flexibilização da jornada de trabalho.   

A comissão se reuniu inúmeras vezes na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (primeira 
reunião foi em 22 de julho de 2014 e a última no dia 19 de dezembro de 2014) para 
deliberar sobre avaliações dos setores e unidades autorizados pela comissão do 
Conselho quanto à flexibilização da jornada de trabalho, apontados no relatório da 
comissão anterior do COUN em dezembro de 2013. 

Para além das ações acima citadas, a PROGEPE em parceria com o CCE vem 
desenvolvendo um sistema próprio de controle de frequência para registrar o ponto dos 
servidores, que deverá estar operante até o final do primeiro semestre de 2015. 

O relatório final da Comissão está concluído e será encaminhado ao Conselho 
Universitário até o final de junho de 2015, com a sugestão de revisão da Resolução e 
proposta de novos ajustes nos critérios de concessão da flexibilização da jornada de 
trabalho na UFPR.” 

 
A análise da documentação encaminhada demonstra que, em 2014, a Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas (PROGEPE) emitiu as Portarias nºs 7155 e 7157/PROGEPE 
determinando o retorno imediato à jornada de 40 horas semanais nas unidades que não 
submeterem o processo de flexibilização à Comissão. 

Por meio da Portaria nº 1091/GR, de 28 de maio de 2014, foi constituída comissão para 
rever todos os processos de concessão da jornada flexibilizada de 30 horas concedida com 
amparo na Resolução nº 56/2011 – COUN. A comissão constituída pela Portaria nº 
1.091/2014-R concluiu os seus trabalhos em 24 de dezembro de 2014. Seguem principais 
considerações: 

- conceito de atendimento ao público: não se limita a atuação direta em balcão físico de 
atendimento, burocrática e despersonalizada; 
- conceito de atividade contínua: necessidade de o servidor estar de prontidão para 
solucionar imediatamente as demandas na frente do usuário que poderá demandar o 
serviço a qualquer momento, inclusive em períodos noturnos; e 
- interesse da instituição: as unidades devem justificar que abrir mão de 2 horas de jornada 
do servidor e manter o atendimento durante 12 horas (ou mais) representa interesse da 
UFPR; 
- necessidade de implementar o controle eletrônico da frequência. 
 
Tendo como base o entendimento da Comissão, novos pareceres sobre a flexibilização 
foram emitidos. Tais pareceres forma homologados pelas Resoluções COUN nº 03/2016 
e 06/2016, sendo: desfavorável pela flexibilização – Campus Jandaia do Sul; em análise 
– Setor de Agrárias e Biológicas; e demais setores – favorável pela flexibilização. Segue 
no subitem C, a seguir, resultados dos testes substantivos. 
 
A.3) Implementação do controle de frequência eletrônica: 
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Conforme informações prestadas pela PROGEPE em abril de 2016, por meio do Ofício 
nº 166/2016/PROGEPE/GPR, de 15 de abril de 2016, na maioria das unidades (não 
especificadas quais) da UFPR o controle de frequência eletrônica já se encontra 
implantada e em uso. Tal controle foi implementado na UFPR por meio da Portaria nº 
1.854, de 26 de junho de 2015. 
 
B) Da situação de flexibilização da jornada de trabalho em abril de 2016: 
 
Conforme descrito no item A.1 anterior, a maioria dos setores/campus da UFPR 
obtiveram parecer favorável para flexibilização, segue quadro resumo da situação de 
flexibilização: 
 
Quadro F.1 – Flexibilização da jornada de trabalho abril de 2016 

  
Flexibilizada 
  

Flexibilizada 
Total 

Não Flexibilizada 
  

Não 
Flexibilizada 
Total 

Total 
Geral 

SETOR C/Função S/Função   C/Função S/Função     

Biblioteca Central   155 155 25 4 29 184 

Câmpus Jandaia do Sul       7 19 26 26 

Câmpus Litoral   61 61 14 3 17 78 

Câmpus Palotina   19 19 15 21 36 55 

Ciências Agrárias   11 11 24 86 110 121 

Ciências Biológicas   2 2 29 71 100 102 

Ciências da Saúde 2 66 68 23 45 68 136 

Ciências da Terra 7 28 35 9 15 24 59 

Ciências Exatas   51 51 12 12 24 75 

Ciências Humanas   37 37 13 5 18 55 

Ciências Jurídicas 1 17 18 6 4 10 28 

Ciências Sociais Aplicadas 1 34 35 3 3 6 41 

Educação 2 18 20 3 3 6 26 

Gabinete do Reitor   28 28 26 12 38 66 

PRA   119 119 50 22 72 191 

PRAE   16 16 4 3 7 23 

PROEC 1 31 32 16 20 36 68 

PROGEPE   88 88 27 4 31 119 

PROGRAD   54 54 15   15 69 

PROPLAN       23 12 35 35 

PRPPG   13 13 5 2 7 20 

SACOD 1 21 22 4 2 6 28 

SEPT   13 13 6 3 9 22 

SUINFRA       17 20 37 37 

Setor Tecnologia 4 59 63 11 13 24 87 

Total Geral 19 941 960 387 404 791 1751 
FONTE – Planilha encaminhada por meio do Ofício 225/2016 – AUDIN/UFPR, de 27 de abril de 2016 
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Quadro F.2 – Flexibilização da jornada de trabalho abril de 2016 – em % 

 Flexibilizada 
Flexibilizada 
Total Não Flexibilizada 

Não 
Flexibilizada 
Total 

Total 
Geral 

SETOR C/Função S/Função  C/Função S/Função   

Biblioteca Central 0,00% 84,24% 84,24% 13,59% 2,17% 15,76% 100,00% 

Câmpus Jandaia do Sul 0,00% 0,00% 0,00% 26,92% 73,08% 100,00% 100,00% 

Câmpus Litoral 0,00% 78,21% 78,21% 17,95% 3,85% 21,79% 100,00% 

Câmpus Palotina 0,00% 34,55% 34,55% 27,27% 38,18% 65,45% 100,00% 

Ciências Agrárias 0,00% 9,09% 9,09% 19,83% 71,07% 90,91% 100,00% 

Ciências Biológicas 0,00% 1,96% 1,96% 28,43% 69,61% 98,04% 100,00% 

Ciências da Saúde 1,47% 48,53% 50,00% 16,91% 33,09% 50,00% 100,00% 

Ciências da Terra 11,86% 47,46% 59,32% 15,25% 25,42% 40,68% 100,00% 

Ciências Exatas 0,00% 68,00% 68,00% 16,00% 16,00% 32,00% 100,00% 

Ciências Humanas 0,00% 67,27% 67,27% 23,64% 9,09% 32,73% 100,00% 

Ciências Jurídicas 3,57% 60,71% 64,29% 21,43% 14,29% 35,71% 100,00% 
Ciências Sociais 
Aplicadas 2,44% 82,93% 85,37% 7,32% 7,32% 14,63% 100,00% 

Educação 7,69% 69,23% 76,92% 11,54% 11,54% 23,08% 100,00% 

Gabinete do Reitor 0,00% 42,42% 42,42% 39,39% 18,18% 57,58% 100,00% 

PRA 0,00% 62,30% 62,30% 26,18% 11,52% 37,70% 100,00% 

PRAE 0,00% 69,57% 69,57% 17,39% 13,04% 30,43% 100,00% 

PROEC 1,47% 45,59% 47,06% 23,53% 29,41% 52,94% 100,00% 

PROGEPE 0,00% 73,95% 73,95% 22,69% 3,36% 26,05% 100,00% 

PROGRAD 0,00% 78,26% 78,26% 21,74% 0,00% 21,74% 100,00% 

PROPLAN 0,00% 0,00% 0,00% 65,71% 34,29% 100,00% 100,00% 

PRPPG 0,00% 65,00% 65,00% 25,00% 10,00% 35,00% 100,00% 

SACOD 3,57% 75,00% 78,57% 14,29% 7,14% 21,43% 100,00% 

SEPT 0,00% 59,09% 59,09% 27,27% 13,64% 40,91% 100,00% 

SUINFRA 0,00% 0,00% 0,00% 45,95% 54,05% 100,00% 100,00% 

Tecnologia 4,60% 67,82% 72,41% 12,64% 14,94% 27,59% 100,00% 

Total Geral 1,09% 53,74% 54,83% 22,10% 23,07% 45,17% 100,00% 
FONTE – Planilha encaminhada por meio do Ofício 225/2016 – AUDIN/UFPR, de 27 de abril de 2016 
 
As informações dos quadros F.1 e F.2 demonstram que dos 1.751 servidores (excluindo 
servidores lotados no Hospital Universitário, bem como, servidores cuja jornada não 
permita a flexibilização – cargos com jornada inferior a 40 horas semanais): 
 
- 54,83% dos servidores (941) estão em jornada flexibilizada; 
- dos 791 servidores sem jornada flexibilizada, 387 ocupam cargos em comissão, logo, 
por força de normativo interno, não poderão ter a jornada flexibilizada; e 
- 404 servidores sem cargo de confiança, ou 23,07% do total, não estão com a jornada 
flexibilizada.  
 
Nota-se que, do grupo de servidores que poderão ter sua jornada flexibilizada (isto é, 
servidores sem cargos de confiança), 70% (941 dos 1.345) estão atuando com jornada 
reduzida, demonstrando uma generalização da concessão. 
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Vale descrever que, conforme consta do item 4.2.2.1, subitem 5 do Relatório de Auditoria 
nº 201407318, na época (abril de 2014), o índice de servidores com jornada flexibilizada 
(excluindo os servidores do HC) era de 34,17%. Assim, nota-se a ampliação do índice de 
flexibilização. 
 
C) Sobre os testes substantivos realizados: 
 
Foram realizadas análises documentais nos processos nºs 009931/2012-47, 022097/2012-
85, 050522/2012-26, 119747/2016-38 e 121263/2016-59 (dos setores Pró Reitoria de 
Graduação – PROGRAD, Pró Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE, Ciências 
Sociais Aplicadas, Ciências Jurídicas e Ciências Exatas, respectivamente) e também 
inspeções físicas na PROGRAD e no setor de Ciências Jurídicas.  

Relativamente ao objeto tratado, a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores, 
importante se faz salientar que, dado o aumento dos custos ocasionados ao erário público, 
uma vez que os servidores submetidos ao regime receberiam remunerações equivalentes 
a uma contraprestação de serviços de 40 horas semanais, porém dada a necessidade de 
atendimento, exerceriam apenas 30 horas semanais, as flexibilizações devem ser tratadas 
como excepcionalíssimas, e estritamente vinculadas às situações previstas no Decreto nº 
1.590/95 (sobre a vedação da generalização, segue explanação no subitem D a seguir). 

O Decreto nº 1.590/95, em seu artigo 3º prevê que os serviços prestados pelos servidores 
excepcionados à flexibilização de sua jornada devem exigir “atividade contínua de regime 
de turnos ou escalas”, “em período igual ou superior a doze horas ininterruptas”, em 
função de duas situações: “atendimento ao público” ou “trabalho no período noturno”, 
este último entendido aquele prestado após as 21 horas. Uma vez que nos processos 
analisados não houve situações em que ocorresse trabalho noturno, as ocorrências 
convergem apenas para a necessidade de atendimento ininterrupto ao público em período 
de no mínimo doze horas em regime de trabalho contínuo. 

Dado o caráter excepcional do regime de flexibilização de jornada, uma vez que, como já 
mencionado anteriormente, o regime traz consigo uma oneração ao erário – remunera-se 
os servidores com valores por uma contraprestação de 40 horas semanais, sendo 
efetivamente prestadas 30 horas de serviços, em função do disposto no Decreto nº 
1.590/95 – as matérias acima dispostas deveriam ser tratadas em todos os processos 
autorizativos de flexibilização da jornada. 

Porém, analisando-se a amostra dos cinco processos selecionados, essas matérias não 
foram contempladas ou foram contempladas de forma muito superficial. Adicionalmente, 
nas visitas in loco realizadas, constatou-se haver casos de unidades organizacionais 
inteiras, ou parte de servidores alocados em alguma unidade organizacional, que exercem 
jornada flexibilizada sem que os requisitos, da efetiva necessidade do serviço de 
atendimento ao público em regime continuado, fossem demonstrados. 

No Setor de Ciências Jurídicas, entende-se que as atividades realizadas pelos servidores 
alocados na coordenação do Curso de Direito e nos respectivos departamentos ensejam a 
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flexibilização da jornada, porquanto demanda-se pelos alunos o atendimento presencial 
tanto no período da manhã quanto no período noturno, em que são ofertados o Curso. 
Quanto ao “Programa de Pós Graduação em Direito”, foi dada a flexibilização à totalidade 
dos servidores lá lotados, e não apenas àquele(s) do atendimento. Quanto ao “Núcleo de 
Práticas Jurídicas”, não foi demonstrado o motivo pelo qual há a necessidade de 
funcionamento em horário extendido. 

Na Pró Reitoria de Graduação, foi observada a generalização da flexibilização em todas 
as Unidades Organizacionais1 (UORGs), sendo que algumas efetivamente não prestam 
atendimentos ao público (exemplos: divisão de registro geral, seção de registro de 
diploma, seção de processamentos, seção de documentação e arquivo, todos os 
mencionados pertencentes ao departamento de assuntos acadêmicos; e coordenações das 
políticas de avaliação institucional de ensino, e de educação profissional). Ainda que haja 
atendimentos esporádicos solicitando informações dessas unidades organizacionais, o 
atendimento não é a atividade principal e não há absolutamente razão alguma para que se 
mantenham os locais em funcionamento por 12 horas ininterruptas. Ressalte-se que a lista 
de UORGs citadas é meramente exemplificativa e não exaustiva, podendo haver outras 
em situação semelhante. 

Relativamente aos servidores na secretaria da PROGRAD e do departamento de assuntos 
acadêmicos, em que pese haver a necessidade de atendimento estendido e ininterrupto, 
ressaltam-se dois aspectos: 

- o atendimento prestado aos alunos por essas duas UORGs, excetuando-se o período de 
matrículas, são atendimentos reflexivos, pois a maioria dos assuntos são tratados nos 
departamentos e coordenações dos respectivos cursos/setores, ou seja, possuem baixa 
demanda; 

- houve uma flexibilização generalizada nessas UORGs, sendo que as mesmas possuem 
um “guichê” de atendimento, com funcionários terceirizados e mesas ocupadas por 
servidores que exercem atividades de atendimento e outras atividades durante o seu 
expediente. Porém, certamente tais demandas de alunos não justificariam a flexibilização 
para mais de uma dezena, senão, mais de duas dezenas de servidores lá alocados. 

Para se ter uma ideia da situação fática, no período da tarde de 19 de maio de 2016, uma 
quinta-feira, não foram observados mais de cinco atendimentos presenciais, no universo 
de todas as Unidades Organizacionais que compõem a PROGRAD, denotando baixíssima 
demanda pelo serviço. 

Quanto ao atendimento da recomendação referente a constar em todos os atos de 
concessão ou revogação da jornada flexibilizada de horário aos setores, a aprovação pelo 
Reitor da Universidade, foi observado o atendimento parcial da recomendação. Para os 
testes procedimentais foram tomados como amostra os processos nº 009931/2012-47, 

                                                 
1 Unidades organizacionais se referem às divisões dos setores elencados (por exemplo, a “Coordenação 
do Curso de Dirteito” é uma unidade  organizacional do setor de “Ciências Jurídicas”). 
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022097/2012-85, 050522/2012-26, 119747/2016-38 e 121263/2016-59 (dos setores 
PROGRAD, PROGEPE, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Jurídicas e Ciências 
Exatas, respectivamente). Os processos individuais (por setor) de concessão da jornada 
flexibilizada continuam ausentes de aprovação expressa do Reitor da Universidade. 
Porém, a Unidade efetuou a homologação, por meio de seu Conselho Universitário 
(COUN), do Relatório da Comissão daquele Conselho responsável pela emissão de 
parecer relativo ao objeto em análise – flexibilização de jornada de trabalho. A Resolução 
nº 06/16-COUN foi o último ato normativo relativo à homologação da quase totalidade 
dos processos analisados. Ainda assim, mantém-se a recomendação de que haja 
aprovação expressa e nominal do Reitor, enquanto gestor máximo da unidade, nos 
processos de concessão individual, em respeito ao artigo 3º do Decreto nº 1.590/95. 

 
D) Sobre a “generalização” do processo de concessão: 
 
Entendimentos de diversos órgãos reguladores e de controle determinam que a 
flexibilização não deve ser concedida de forma “generaliza”. Seguem entendimentos: 
 
D.1) Advocacia Geral da União – AGU: 
Em seu Parecer nº 08/2011/MCA/AGU, a AGU descreve o seguinte parecer sobre a 
aplicação do artigo 3º do Decreto nº 1.590/95: 
“A exceção prevista no artigo 3º deve ser aplicada apenas em casos bem específicos. É 
necessário atentar par a ilegalidade de eventual estabelecimento de jornada prevista no 
artigo 3º do Decreto 1.590/95 como regra geral, indistintamente a todos os servidores de 
um órgão e sem atenção aos requisitos exigidos” 
 
D.2) Controladoria Geral da União – CGU: 
Conforme consta da “Coletânea de Entendimentos CGU e MEC”, elaborado 
conjuntamente pelos órgãos, que possui o formato de “perguntas e repostas”, segue 
parecer sobre o assunto: 
 
“Pergunta - É permitida a flexibilização da jornada de trabalho para 6 horas diárias e 
30 horas semanais indistintamente a todos os servidores técnico administrativos da IFE? 
 
Resposta - Não. A exceção prevista no art. 3º do Decreto n° 1.590/95 deve ser aplicada 
apenas em casos bem específicos. O eventual estabelecimento dessa flexibilização como 
regra geral constitui-se ilegalidade, pois não é razoável supor-se que todos os servidores 
da IFE lidem diretamente com o público ou trabalhem em período noturno. O 
cumprimento de jornada de trabalho em regime de seis horas ininterruptas é permitido, 
apenas, para os serviços que exijam atividades contínuas de atendimento ao público ou 
período noturno, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, dispensando-
se o intervalo para refeições. Para esses casos específicos é obrigatória a afixação, nas 
dependências da IFE, em local visível e de grande circulação de usuários dos serviços, 
de quadro, permanentemente atualizado, com a escala nominal dos servidores que 
trabalharem com jornada de 6 horas diárias, constando dias e horários dos seus 
expedientes. Entendese por período noturno aquele que ultrapassar as vinte e uma 
horas.” 
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Conforme já descrito no subitem B anterior, cerca de 70% dos servidores estão com 
jornada flexibilizada, demonstrando generalização. Bem como, conforme descrito no 
subitem C anterior, entende-se haver “generalizações” nos pareceres (aprovados pelas 
Resoluções COUN 03/16 e 06/16) favoráveis à flexibilização, uma vez que os pareceres 
concedem a flexibilização para todos os servidores lotados nos setores/campus/pró-
reitorias, independentemente do seu cargo, atribuição e função (exceto Gabinete do Reitor 
e Pró Reitoria de Administração). 
 
Conforme ilustrado nos quadros F.1 e F.2, a maioria das unidades contam com mais de 
50 servidores, logo, é razoável imaginar que ocorra especialização das atividades, uns se 
dedicando ao atendimento ao público em regime contínuo e outros em atividades técnicas 
e burocráticas. É difícil imaginar a maioria dos servidores atuando nas condicionalidades 
previstas no art. 3º do Decreto nº 1.590/90. 
 
E) Da definição da atividade contínua de regime de turnos ou escalas, em período 
superior as 12 horas ininterruptas: 
 
A análise documental e a inspeção física demonstraram que, o conceito de ATIVIDADE 
CONTÍNUA não está sendo interpretada de forma adequada, gerando equívocos nas 
concessões e generalizações. Dentre os servidores, a flexibilização está sendo tratada 
como “benefício não remuneratório”, por reduzir o tempo laboral em 25%. Vale enfatizar 
que, a flexibilização não constitui um benefício, mas sim, uma compensação pela fadiga 
maior causada pelo trabalho em regime contínuo. 

Em regime contínuo, o trabalhador deve estar de prontidão para atender de imediato a 
demanda do cliente. O cliente ficará aguardando até o atendente resolver a demanda, 
gerando uma pressão – física (realizar o trabalho com agilidade) como psicológica (sob o 
olhar do cliente), o que resulta em maior fadiga no trabalho. 

E ainda, o trabalho em regime contínuo o fluxo do cliente é constante – como no banco, 
no posto de saúde, no INSS, etc – também causando maior fadiga. Na PROGRAD e no 
Setor de Jurídicas que a CGU realizou inspeção física, não foi observado tal fluxo intenso 
de clientes (ou público, podendo ser interno ou externo). 
 
Também não se deve confundir “prontidão”, com possibilidade de ser demandado a 
qualquer momento. Por mais que a demanda seja imprevisível, caso a necessidade de 
resolução não seja imediata, não caracteriza a continuidade do trabalho. Assim, atividades 
burocráticas como: elaborar um edital, termo de referência, pesquisa de preço, registros 
contábeis, registros financeiros, organização e processamento de documentações 
acadêmicas, etc, não podem ser consideradas atividades contínuas, uma vez que o 
servidor não precisa executar tais atividades de forma imediata, enquanto o cliente 
aguarda. 

Por fim, para a concessão ou não da flexibilização deve ser considerado a atividade 
predominante do servidor. Eventualmente, qualquer servidor pode atender um cliente e 
resolver uma demanda prontamente, caracterizando atividade contínua. Porém, deve 
verificar se esta atividade é a função principal do servidor. Caso positivo, será permitida 
a flexibilização, porém, caso negativo, a realização esporádica de atividade contínua não 
justifica a flexibilização. 
 
F) Considerações Finais: 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

98 

 
Dadas essas considerações, os processos contendo as análises de flexibilização deveriam 
conter matérias tratando do que segue: 

Em relação aos setores autorizados a praticar o regime de flexibilização (análise 
coletiva): 

- quais os motivos que justificariam a alteração de atendimento ao público em horário 
inferior a doze horas para atendimento em horário igual ou superior às mesmas doze 
horas? 
- por que os serviços de atendimento ao público devem ser ininterruptos, ou seja, quais 
os prejuízos causados por um atendimento que fosse interrompido no meio do 
expediente? 
- qual a demanda por atendimento no setor em voga, ou seja quantos indivíduos são 
atendidos diariamente, semanalmente, mensalmente, etc.? 
- quais são os períodos de maior concentração de atendimento no setor em voga? 
- dentro de cada setor, existem unidades organizacionais que não prestam nenhum 
atendimento ao público ou prestam atendimentos esporádicos, em que não justificaria a 
flexibilização? 
- foram identificadas unidades organizacionais com excesso de atendimento, dado o 
número de servidores alocados? 

Em relação aos servidores autorizados a praticar o regime de flexibilização (análise 
individual): 

- dado o número de servidores de determinado setor, qual seria a melhor distribuição 
proporcional dos mesmos quanto às atividades de atendimento e às atividades não 
envolvendo atendimento? 
- quais os períodos/épocas de maior concentração de atendimento no setor em voga? 
- dentro de cada setor, existem servidores com jornada flexibilizada e que não prestam 
nenhum atendimento ao público, ou que prestam atendimentos esporádicos, em que não 
justificaria a flexibilização? 
- dentro de cada setor, existem unidades organizacionais que flexibilizaram a jornada de 
todos os servidores, excetuando-se os comissionados, fazendo com que os mesmos 
exercessem atividades de atendimento e outras atividades, sendo que poderiam separá-las 
e alocar apenas parte dos servidores em atividades de atendimento (e por conseguinte, 
flexibilizando apenas a jornada desses), ocasionando claro prejuízo ao erário? 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de procedimento claramente definido para análise da flexibilização, 
especialmente quanto à interpretação do conceito de atividade contínua e não observação 
dos parâmetros definidos no Decreto nº 1.590/95. 
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Por se tratar de um assunto que envolve a situação funcional de mais de 4.000 servidores, 
entende-se tratar de um assunto de interesse do Reitor (dentro das competências previstas 
no art. 30 do Estatuto da UFPR) e do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas (no âmbito do art. 
52 do Regimento da Reitoria da UFPR – Resolução nº 15/91-CA). 
Por mais que seja competência dos Conselhos as deliberações sobre o tema 
Flexibilização, a sua operacionalização – isto é, a definição de etapas, regras e análise das 
peculiaridades de cada um dos cargos/atividades/unidades – compete à instância 
operacional da UFPR (quais sejam, o Reitor e o Pró-Reitor). 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Em esclarecimento quanto à flexibilização da jornada de trabalho para os servidores 
técnico-administrativos desta Universidade Federal do Paraná, informamos que a Lei nº 
8.112/90, com base no art. 39, §3º da Constituição Federal estabelece que a jornada de 
trabalho dos servidores públicos federais deve respeitar uma duração máxima de 
trabalho de quarenta horas semanais, observando-se os limites mínimo e máximo de seis 
horas e oito horas diárias, respectivamente. Ressaltamos ainda que tanto a Lei quanto a 
Constituição Federal referem quarenta horas semanais como jornada máxima. Isto 
posto, é possível extrair a possibilidade de flexibilização da jornada. Mais 
especificamente, em seu art. 19, a Lei nº 8.112/90 assim disciplina: 

 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal 
de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

 

Com base nas supramencionadas regras, o Decreto nº 1.590/1995, alterado pelo Decreto 
nº 4.836/2003, dispôs sobre a jornada de trabalho dos servidores da administração 
pública federal direta, das autarquias e fundações públicas federais, permitindo uma 
jornada de seis horas diárias e carga horária de trinta horas semanais, a todos os 
servidores cujos serviços exijam atividades contínuas de regime de turnos ou escalas em 
período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao 
público ou trabalho no período noturno. 
 

Considerando o exposto, por meio da Resolução nº 56/2011, do Conselho Universitário 
(anexo 3.2.2.2), instância máxima desta Instituição, foi implementada a flexibilização da 
jornada de trabalho de seis horas diárias para os servidores técnico-administrativos, nos 
casos em que possam se enquadrar no ditame legal, conforme art. 3º, a saber: 

 

Art. 3º  Quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, 
em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao 
público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente máximo do órgão ou da 
entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e 
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carga horária de trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo 
para refeições. (grifo nosso). 
 

A referida Resolução que sustenta tal flexibilização foi amplamente discutida pelo 
Conselho Universitário desta UFPR, composto pelo Reitor e Vice-Reitor, por Diretores 
de Setor, representantes eleitos pela comunidade dos diversos setores de ensino, 
representantes de classes docentes (Professores Titulares, Associados, Adjuntos, 
Assistentes, Auxiliares), de docentes de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
representantes dos coordenadores de graduação, representantes do Fórum de 
Coordenadores da Pós-Graduação, representantes dos Técnico-Administrativos, 
representantes dos Docentes Aposentados, representantes dos Técnico-Administrativos 
Aposentados, representantes Discentes,  representantes da Comunidade/Patronal, 
representantes da Comunidade/Trabalhadores. Os Pró-Reitores participam do Conselho 
Universitário apenas com direito a voz e não a voto. A Resolução foi pautada em projeto 
apresentado por Comissão designada pela Portaria nº 1790/R de 07 de outubro de 2011, 
que realizou estudos para embasar a discussão.   
 

Pelo acima exposto, reiteramos que a flexibilização da jornada de trabalho foi aprovada 
para a Universidade Federal do Paraná, por meio de seu Conselho Universitário, órgão 
colegiado e instância máxima desta Instituição, pela Resolução nº 56/11, não se tratando 
apenas de um ato discricionário da autoridade máxima da UFPR, indo além da exigência 
normativa, uma vez que todas as categorias são representadas no Conselho, conforme 
composição supra-apresentada. 
Nessa proposta não há modificação no que se refere ao regime de trabalho que se 
mantém em 40 horas semanais, salvo os cargos que possuem regime legal diferenciado.  
 

Dentre as fundamentações consideradas pelo COUN/UFPR estão a mudança do perfil 
institucional e a possibilidade de melhores condições de trabalho e de vida trazidas com 
o incremento da tecnologia e de novas formas administrativas para se obter maior 
produtividade em menor tempo. 
 

Com o acolhimento do disposto no artigo 3º do Decreto nº 1590/95, ocorre a ampliação 
do tempo de atendimento ao nosso público alvo, que antes era de 8 horas/dia, em dois 
turnos de 4 horas e agora passa para 12 horas/dia sem interrupção. E assim 
conseqüentemente, mais qualidade neste atendimento, com a responsabilidade de 
cumprimento da jornada pelos servidores, que publicizarão os horários de trabalho, 
dando à comunidade usuária a certeza do horário em que será atendida. 
 

Em razão da política educacional do governo federal nos últimos anos, as instituições de 
ensino superior vêm ampliando a oferta de cursos e matrículas. A citada expansão, que 
abrange a criação de cursos noturnos, exige a adoção de medidas administrativas que 
visem à ampliação do atendimento ao público, uma vez que esta Instituição oferece 
cursos nos três turnos de atuação, manhã, tarde e noite e o atual horário de 
funcionamento não consegue suprir à demanda existente. 
 

Informamos que o art. 10 da Resolução nº 56/11-COUN, prevê a constituição de 
comissão do Conselho Universitário para análise e deliberação dos pedidos de 
flexibilização de jornada de trabalho encaminhados pelas unidades proponentes nos 
termos da referida Resolução. Tal previsão pretendeu garantir o atendimento aos 
requisitos normativos e legais nas propostas de flexibilização preenchidas e assinadas 
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pelos dirigentes e servidores. Após análise das propostas submetidas à comissão, caso 
não haja atendimento dos requisitos previstos na norma, não haverá autorização para 
implementação da flexibilização. 
 

Assim sendo, destacamos que os processos encaminhados para a Comissão de Análise 
dos pedidos de Flexibilização de Jornada, contêm a manifestação inicial da chefia da 
unidade (Departamento, Seção, Unidade, Coordenação, etc), de que atende aos 
requisitos impostos pela legislação pertinente, bem como de que há a ampliação de 
atendimento ao público, fundamentando assim a análise do processo. 
 

A primeira Comissão do Conselho Universitário para Análise e Deliberação dos pedidos 
de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFPR, foi instituída por Portaria nº 1935 de 06 de janeiro de 2012, analisando durante 
o período de sua vigência os processos administrativos procedentes das seguintes 
Unidades: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, 
Pró-Reitoria de Graduação, Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas com manifestação 
favorável a implementação da flexibilização. Quanto a Pró-Reitoria de Administração 
houve aprovação parcial da proposta. A Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, os setores acadêmicos e o 
Sistema de Bibliotecas e demais órgãos suplementares não tiveram, naquele momento, 
seus processos aprovados. A citada Comissão entregou relatório conclusivo em 
13/05/2013 ao COUN, encerrando dessa maneira os seus trabalhos. 
 

Posteriormente, foi designada nova Comissão para Análise e Deliberação da 
Flexibilização da Jornada de Trabalho por meio da Portaria nº 1.091/R de 28 de maio 
de 2014, cujo trabalho teve o objetivo de regularizar a concessões e missão de rever 
todos os processos de concessão de jornada flexibilizada na UFPR. Tal revisão foi 
também sugestão da Comissão anterior, afim de que fosse atendido o disposto no art. 11 
da Resolução nº 56/11-COUN, tendo em vista a implantação de tal procedimento ser 
pioneira somada as dificuldades normativas, tendo em vista a escassez de manifestações 
de órgãos normatizadores sobre o tema. 
 

Ainda em atendimento aos encaminhamentos demandados pelo Gabinete do Reitor, a 
PROGEPE emitiu as Portarias 7155/PROGEPE de 25 de junho de 2014 e 
7157/PROGEPE de 26 de junho de 2014,  determinando retorno imediato à jornada de 
40 horas semanais nas unidades que não submeteram o processo de flexibilização à 
Comissão em conformidade ao previsto na Resolução 56/2011 – COUN, sob pena de 
responsabilização solidária da chefia. 
A Comissão, a fim de subsidiar sua decisão, considerando as diversas realidades de cada 
unidade da UFPR, convocou cada dirigente das unidades a prestar informações, 
individualizando os casos que a jornada poderia ser flexibilizada. Este encaminhamento 
da Comissão foi adotado tendo em vista que é o chefe imediato quem tem contato direto 
com a rotina de trabalho de cada unidade na UFPR, sendo este o gestor que reúne 
condições de precisar em quais situações os serviços exigem atividades contínuas de 
regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, 
em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno.  
 

A partir da consolidação das informações colhidas junto aos dirigentes de cada unidade 
administrativa/setorial da UFPR a Comissão pôde desempenhar sua função, analisando 
e deliberando sobre a flexibilização da jornada de trabalho.  
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Para além das ações acima citadas, a fim de garantir o cumprimento das disposições da 
Resolução nº 56/11-COUN, o Centro de Computação Eletrônica em conjunto com a Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, desenvolveu um sistema próprio de controle de frequência 
para registrar o ponto dos servidores, que está operante em toda a UFPR, com exceção 
do Complexo Hospital de Clínicas, desde o mês de março de 2016. Alguns ajustes ainda 
estão sendo implementados, mas já está disponível para todos os servidores. 
 

O relatório final da Comissão foi concluído e encaminhado ao Conselho Universitário. 
 

Posteriormente foram designadas Comissões pela Portaria nº 1986 de 28 de agosto de 
2015 e Portaria nº 2527 de 11 de maio de 2016. Com isto podemos comprovar que esta 
Universidade vem aperfeiçoando as análises, atualizando a composição da Comissão 
possibilitando novas percepções sobre o assunto e objetivando o cumprimento das 
disposições da Resolução. 
 

Os trabalhos da Comissão designada pela Portaria nº 1986/R, de 28 de agosto de 2015, 
foram homologados pelo Conselho Universitário resultando nas Resoluções nº 03/16 e 
06/16. Das citadas Resoluções pode-se observar que muitas unidades tiveram aprovadas 
somente parcialmente a flexibilização e que, em sua maioria, há expediente noturno, ou 
seja, após as 21 horas. Tal situação ocorre pela característica de atividades de uma 
Universidade, que além de aulas noturnas também realiza atividades inerentes à 
pesquisa, extensão, cultura e saúde, gerando demandas administrativas, inclusive em 
horários diversos, para atendimento a comunidade universitária e também público 
externo. Denota-se ainda no Relatório emitido por essa Controladoria que unidades 
como o Campus Jandaia do Sul, Setor de Ciências Agrárias e Setor de Ciências 
Biológicas ainda não tem autorização para flexibilizar jornada. 
 

Assim sendo, entendemos que os próprios números apresentados no relatório quanto ao 
quantitativo de servidores com jornada flexibilizada, demonstram que não há concessão 
generalizada no âmbito da Instituição. É necessário observar que há concessões parciais 
em algumas unidades, sendo que em outras há a manifestação desfavorável por parte da 
Comissão.   
Ressaltamos que, em que pese o disposto no Decreto nº 1.590/95, órgãos normativos não 
emitiram quaisquer orientações específicas quanto à aplicação do Decreto, deixando 
assim possibilidade de interpretação quanto às normativas internas a serem 
estabelecidas para o cumprimento do mesmo. Com essa escassez de orientação, 
buscamos cumprir o que o citado Decreto preconiza.  
 

De acordo com o disposto no art. 3º do Decreto nº 1.590/95, poderá ser flexibilizada a 
jornada para servidores integrantes de unidades que exigirem atividades contínuas em 
período igual ou superior a doze horas ininterruptas, condicionando tal concessão ao 
atendimento ao público ou trabalho no período noturno, não sendo obrigatório o 
atendimento a ambos os critérios para que o servidor possa ter flexibilizada sua jornada. 
 

Com relação aos apontamentos efetuados em razão de análise documental e inspeções 
físicas realizadas junto ao Setor Ciências Jurídicas e Pró-Reitoria de Graduação, 
informamos que os processos que autorizaram a flexibilização serão enviados às 
respectivas unidades para complementação de informações solicitadas por esse órgão 
de controle. 
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Diante ainda das recomendações dessa Controladoria Regional da União no Estado do 
Paraná, a Reitoria da Universidade Federal do Paraná, encaminhará proposta para o 
Conselho Universitário no sentido de promover as adequações necessárias na Resolução 
nº 56/11-COUN para aprimorar o processo de concessão/revisão da flexibilização da 
jornada de trabalho. 
 

Esta Universidade Federal do Paraná irá realizar auditoria, com prazo de conclusão de 
120 (cento e vinte) dias, em todas as concessões já efetuadas de flexibilização de jornada, 
contando com a colaboração externa dessa Controladoria para constituir Comissão 
objetivando a citada revisão. 
 

Com todo o exposto, constata-se que não houve concessão generalizada  de flexibilização 
de jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos em educação, tendo em 
vista que em momento algum foi emitida normativa concedendo tal situação para todos 
os setores da UFPR. 
 

Finalmente, entendemos que o ato de implantação do regime de doze horas diárias 
ininterruptas de trabalho visa atender ao interesse público, nos termos da legislação 
vigente, inserindo-se nas prerrogativas do dirigente garantidas pelo poder 
discricionário. E tal poder é exercido de acordo com as peculiaridades do órgão público, 
atendendo a princípios constitucionais e ao bom andamento dos serviços administrativos. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação às informações apresentadas pela UFPR, seguem considerações: 
 
A) Generalização da concessão: 
 
Conforme ilustrado nos quadros F.1 e F.2 do presente item, 70% dos técnicos 
administrativos em educação (TAE) não ocupantes de cargos em comissão estão com 
jornada de trabalho flexibilizada. Entende-se que, este número em si demonstra a 
generalização da concessão. 
 
B) Sobre a necessidade e o incremento do atendimento ao público: 
 
Em sua manifestação, a UFPR informou que previamente à análise da Comissão, as 
chefias imediatas devem se manifestar, entre outros assuntos, sobre a necessidade da 
flexibilização em função do atendimento ao público (inclusive informando que irá ocorrer 
a ampliação do atendimento ao público). 
Conforme descrito no presente item, quando da inspeção in loco, verificou-se que, em 
diversas unidades, o atendimento ao público ocorreu de forma esporádica e não constituía 
a atividade principal do servidor. 
 
C) Aspectos relevantes a serem observados quando da flexibilização da jornada de 
trabalho: 
 
Apesar de já descrito no presente relatório, entende-se válido o reforço dos seguintes 
conceitos para fins de flexibilização: 
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- Atividade contínua: o servidor deve estar de prontidão para atender de imediato a 
demanda; 
 
- Volume de serviço de atendimento: a demanda por serviços de natureza contínua deve 
ser ordinária. Não justifica a flexibilização quando tal atividade for esporádica; 
 
- Atividade contínua como atividade principal do servidor: a atividade contínua deve 
ser a atividade principal do servidor. Por mais que eventualmente qualquer servidor possa 
atender a um telefone, responder um e-mail ou atender ao público, resolvendo a demanda 
de imediato, caso estas atividades não sejam a atividade principal, não caracterizará a 
flexibilização; e 
 
- Evitar a distribuição generalizada das atividades de atendimento dentro de uma 
unidade: deve-se evitar distribuição de funções de atendimento de forma generalizada. 
Tomando como exemplo uma secretaria acadêmica, caso a mesma conte com 10 
servidores, a flexibilização somente deve ser concedida para àqueles que efetivamente 
estão em regime de trabalho contínuo de atendimento ao público. A não ser que o volume 
de atendimento de alunos seja alto de modo que os dez servidores devam estar em regime 
de prontidão, atendendo continuamente os alunos, não é adequada a concessão da 
flexibilização para àqueles que, predominantemente, atuam em atividades burocráticas 
(como organizar processos dos alunos; atualizar registros acadêmicos; lançar notas; etc). 

D) Mensuração da melhoria no atendimento do interesse público pela flexibilização: 
 
Conforme descrito em item específico do presente relatório, a UFPR não possui 
ferramentas/metodologias para medir a produtividade dos servidores no propósito de 
avaliar o seu desempenho. Bem como, não estão estabelecidos objetivos e metas a serem 
atingidos, no contexto de desempenho funcional. 
Assim, a informação de que o “interesse público foi atendido pela flexibilização” carece 
de dados técnicos e estatísticos que comprovam o cumprimento do interesse público. 
 
E) Ações propostas pela UFPR: 
 
Como descrito pela própria PROGEPE/UFPR, a flexibilização constitui um evento que 
envolve toda comunidade universitária, sendo necessária a uniformização do 
entendimento dos temas (especialmente sobre os assuntos descritos nos subitens A~D 
anteriores), com a finalidade de evitar conflitos e pacificar conceitos. 
A adequação normativa da Resolução nº 56/2011 deve ser baseada nas 
discussões/conclusões descritas no presente item. 

Por fim, em relação à auditoria a ser realizada pela UFPR, entende-se adequada a 
realização da mesma após a reformulação da Resolução nº 56/2011.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Aperfeiçoar a Resolução nº 56/2011, detalhando conceitos que 
usualmente são causas de erro/divergência de interpretação. Devem ser claramente 
definidos conceitos de: atividade contínua e atendimento ao público; volume de serviço 
necessário para caracterizar atividade contínua como ordinária; os critérios para justificar 
o atendimento do interesse público apesar da redução da jornada de trabalho; entre outros. 
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Recomendação 2: Revisar as concessões concedidas tendo como base os conceitos 
definidos na Resolução nº 56/2011, após a sua reformulação 
 
 
3.2.2 ADICIONAIS                                     

3.2.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Pendências no processo de regularização da concessão dos adicionais de 
insalubridade/periculosidade 
 
Fato 
 
1) Do Histórico: 

As concessões de adicionais de insalubridade/periculosidade sem laudos ambientais vêm 
sendo objeto de reiterados apontamento pela CGU desde 2012 (apontamento do item 
4.1.5.8 do Relatório de Auditoria nº 201203111/2012 – Auditoria Anual de Contas 2012 
da UFPR). 

O assunto foi objeto de novo apontamento no item 4.2.3.1 do Relatório de Auditoria nº 
201407318 – Auditoria Anual de Contas 2014 da UFPR, sendo recomendada a emissão 
de laudos ambientais. Em resposta, por meio do Ofício nº 239/2014-PROGEPE/GPR, de 
25/06/2014, a UFPR informou que os laudos seriam emitidos dentro de um período 
estimado de 9 meses. 

Em 09 de fevereiro de 2015 foi emitida a Solicitação de Auditoria nº 201501023/001, 
solicitando informações atualizadas sobre os laudos ambientais e, por meio do Ofício nº 
61/2015, a PROGEPE informou que as implantações ocorreriam até o final do mês de 
Julho de 2015. 

Também foi encaminhado o Ofício nº 100/2015 da SESAO (Serviço de Saúde 
Ocupacional), de 27 de fevereiro de 2015, informando que foram elaborados 812 laudos 
para os servidores lotados no Hospital de Clínicas (do total de 1.952). No mesmo 
documento também foi informado que não ocorreu à implantação em razão da ponderação 
sobre os problemas de uma implantação paulatina (decisão esta tomada em conjunto com 
SESAO, CAISS (Coordenadoria de Atenção à Saúde do Servidor) e Pró-Reitor da 
PROGEPE. 

Também foi encaminhada planilha contendo informações resumidas sobre os 812 laudos 
já emitidos até fevereiro de 2015, sendo que, o resultado preliminar demonstrou: 35% 
grau máximo; 57% grau médio; 3% sem caracterização; e 5% de outros casos (grau 
mínimo, radiação ionizante, etc). 

2) Da situação do processo de regularização conforme informações prestadas pela UFPR 
em Março de 2016: 

Indagado por meio da Solicitação de Auditoria nº 201501023/019, de 16 de março de 
2016, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, PROGEPE, da UFPR encaminhou o Ofício nº 
155/20145-PROGEPE/GPR, de 11 de abril de 2016, com as seguintes informações: 
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“Em atenção ao Ofício nº 176/2016-AUDIN/UFPR, referente a Solicitação de Auditoria 
da Controladoria-Geral da União nº 201501023/019, sobre Adicionais Ocupacionais 
esta Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas vem lembrar informações sobre a evolução na 
concessão de adicionais ocupacionais. Inicialmente lembramos que até o ano de 2008 o 
Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional, contava apenas com dois médicos do 
trabalho e um engenheiro de segurança. Após vários esforços institucionais, atualmente 
a equipe de profissionais do SESAO conta com 05 (cinco) Médicos/Área, 02(dois) 
Engenheiros de Segurança do Trabalho e 03 (três) Técnicos em Segurança do Trabalho. 
Os médicos têm que atender não só as demandas na área de segurança, mas também nas 
questões de exames ocupacionais, tais como admissionais e periódicos.  

Os profissionais supramencionados realizam as seguintes atividades: Avaliação médico-
ocupacional admissional e avaliação de comunicações de acidentes em serviço, além dos 
pareceres de insalubridade/periculosidade e gratificação de raio X. 

A fim de adequar a concessão dos adicionais em dezembro de 2012 foram realizados 
1823 laudos (referentes aos servidores lotados no Hospital de Clínicas) pelo SESAO 
sendo a legislação vigente da época a Orientação Normativa n.º 02/2010. 

Após dois meses de discussão sobre a implantação dos 1823 laudos, ocorreu nova 
mudança na legislação (sobre concessão de adicional ocupacional), com a publicação 
da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a Orientação Normativa nº 02. Essa 
mudança inviabilizou a aplicação dos laudos emitidos, já que foi necessária uma revisão 
completa do trabalho realizado. 

Informamos ainda que a revisão dos laudos de avaliação ambiental e de concessão de 
adicionais Ocupacionais iniciou-se, no âmbito de toda UFPR, logo após a edição da 
ON2/2010/MPOG. Para tanto foram efetuados a revisão e atualização de formulários e 
rotinas de trabalho objetivando a racionalização, otimização e melhoria de fluxos.  Uma 
das providências mais importantes foi à determinação de que, quando da movimentação 
do servidor, deverá ser suspensa sua concessão até realização de novo laudo. Tal medida 
minimiza o pagamento de adicionais individuais, mas acarreta significativo aumento de 
trabalhos e processos a serem analisados pela equipe de segurança e implantação pelo 
Departamento de Administração de Pessoal.  

O número de servidores percebendo o adicional de insalubridade em grau máximo deve-
se, sobretudo, às frequentes mudanças legislativas na disciplina do referido adicional no 
âmbito do Serviço Público Federal. 

Ainda temos adicionais que foram concedidos por pareceres técnicos fundamentados por 
legislações já revogadas, mas que eram vigentes à época da concessão, e que diferem do 
que estabelece a legislação atual. Nessa ordem de ideias, o que se vê hoje é resultado 
histórico dos diferentes momentos normativos verificados na disciplina da concessão do 
adicional de insalubridade. 
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Na data atual todos os servidores do Complexo Hospital de Clínicas estão com laudos 
revisados e atualizados com base na Orientação Normativa nº 06/2013, com implantação 
paulatina. Já está prevista a revisão para os demais laudos dos servidores das demais 
unidades da Universidade, com início para aqueles servidores que não detém laudo 
correspondente. 

2.1 Emissão de laudos ambientais para concessão do adicional de Insalubridade e 
Periculosidade 

Informamos que em 2015 foram emitidos 494 (quatrocentos e noventa e quatro) novos 
laudos entre Hospital de Clinicas e demais lotações da UFPR referentes a novas 
concessões e/ou decorrentes de movimentação ou retornos de licenças.  

Além disso, foi feita a conferência de todo o Hospital de Clinicas, onde foram tomadas 
as seguintes medidas: 

Atualização dos laudos já existentes em conformidade com o que preconiza a ON 06 de 
18/03/2013; 

Emissão de laudos para servidores que recebiam adicional sem o respectivo laudo. 

Com relação à conferência realizada no Hospital de Clinicas restaram 
atualizados/emitidos 1.974 (um mil novecentos e setenta e quatro) laudos. 

Lembramos que a atualização dos referidos laudos sofreram alteração do prazo previsto 
em razão do período de greve dos servidores técnico-administrativos em educação, não 
só nesta Universidade Federal do Paraná, mas em âmbito nacional, que durou o período 
de 29/05/2015 a 13/10/2015. 

Lembramos ainda que com a edição do Acórdão nº 2.983/2015-TCU-Plenário, ocorreu 
a determinação para as Universidades, incluindo esta, para que no prazo de 90 (noventa 
) dias, formalizassem a cessão para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH - de todos os servidores  lotados no Hospital de Clínicas da UFPR. Entretanto, 
tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração com efeito suspensivo, tal 
situação foi suspensa. Somente com a edição do Acórdão 436/2016-TCU-Plenário, de 
02/03/2016, foi definido que cabe aos Reitores apenas a missão de Portaria de exercício 
desses servidores no Hospital. 

Tal indefinição implicou no aguardo de decisão para definir a situação funcional dos 
servidores que, se cedidos, teriam a concessão de adicional suspensa no SIAPE 
automaticamente, cabendo a referida Empresa a emissão de laudos.  

Além da elaboração dos 1.974 (um mil novecentos e setenta e quatro) laudos para 
servidores do Hospital de Clínicas entre aos anos de 2015 e 2016, com base na 
Solicitação de Auditoria, nº 201501025-16, foi regularizada  a situação dos servidores 
ali mencionados,bem como a situação de outros servidores que gozavam férias de 20 
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dias semestrais,totalizando assim a regularização de 26 servidores. Foram emitidos e 
implantados também 115 laudos referentes a servidores lotados no Setor Palotina.   

2.2  Não implantação apesar da existência de laudos; 

 

Cabe ao Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional, subordinado a Coordenadoria de 
Atenção Integral a Saúde do Servidor a emissão dos laudos ambientais. Os laudos 
emitidos foram entregues somente no ano de 2016. A implantação dos referidos laudos 
em folha de pagamento é de competência do Departamento de Administração de Pessoal. 

Em que pese a ideia inicial de implantação dos laudos revisados de uma única vez para 
todos os servidores lotados no Hospital de Clínicas, a mesma não se mostrou viável ante 
os procedimentos operacionais que devem ser adotados pelo Departamento de 
Administração de Pessoal, para fins de atendimento aos Princípios Constitucionais do 
Contraditório e Ampla Defesa. Estão sendo abertos processos administrativos a serem 
encaminhados ao servidor interessado, contento o laudo emitido, para dar conhecimento 
da alteração na concessão de adicional que vem sendo percebido para a próxima folha 
de pagamento. Tal medida, além de estar amparada pela legislação constitucional, busca 
respeitar a questão social do servidor que deixará de contar com o valor em seu 
orçamento familiar. Tal procedimento tem ainda a finalidade de evitar possíveis ações 
judiciais. 

Isto posto, a expectativa para alterações relativas no recebimento de adicionais 
ocupacionais será para a folha de pagamento do mês abril de 2016. Lembramos a 
dificuldade enfrentada para a atualização em folha de pagamento, tendo em vista o 
cronograma mensal do Sistema SIAPE, que é estabelecido pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. Na maioria dos meses o SIAPE encerra 
possibilidade de atualização no dia 15, o que ocasiona limite de atualizações. 

Inicialmente estão sendo revistos os adicionais dos servidores para os quais não foi 
localizado laudo e em consequência para toda a unidade de lotação desse servidor. Assim 
sendo o  início se dará pela Seção de Bacteriologia e Seção de Imunogenética do referido 
Hospital, o que abrangerá de início 49 (quarenta e nove) servidores previstos para a 
folha do mês de abril.” 

3) Situação da regularidade do pagamento dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade, em fevereiro de 2016, conforme avaliação da CGU: 

Conforme informações extraídas do SIAPE, em fevereiro de 2016, ocorreram pagamentos 
a 2.487 servidores com percepção do adicional de insalubridade (no valor total de R$ 
1.425.842,00/mês) e 48 servidores com percepção do adicional de periculosidade (no 
valor total de R$ 20.411,00). 

Até março de 2016, a UFPR emitiu 1.623 laudos para servidores da UFPR (vale salientar 
que, foram apresentados 846 laudos destinados aos celetistas contratados pela Fundação 
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de Apoio para atuarem no Hospital de Clínicas). Em relação à situação de emissão dos 
laudos para os servidores da UFPR, segue quadro resumo: 

Quadro L.1 – Situação de concessão dos adicionais ocupacionais 

Descrição Qt. Servidores Valor (Fev/2016 – R$) 
Pagamento de Adicional sem laudo atualizado 912 467.661,00 
Laudo indica não caracterização do adicional, porém, 
servidor percebe 10% ou 20%  

125   63.937,00 

Laudo indica insalubridade em grau mínimo (5%), 
porém, o servidor percebe 10% 

   2         708,00 

Laudo indica insalubridade em grau médio (10%), 
porém, o servidor percebe 20% 

 484   414.285,00 

Situações regulares  1.012    449.251,00 
TOTAL 2.535 1.425.842,00 

FONTE: SIAPE e Planilha Laudos 2015 e Regularização HC encaminhadas pela PROGEPE  

As informações do quadro L.1 demonstram que, em fevereiro de 2016 os pagamentos 
indevidos em função do pagamento à maior do adicional em relação ao índice 
estabelecido no laudo totalizam R$ 271.434,00 mensais (ou R$ 3.618.215,00/ano), além 
da situação dos 912 servidores que vêm percebendo os adicionais sem laudo atualizado. 

Em relação à morosidade na implantação, a PROGEPE/UFPR alegou ocorrência de greve 
dos servidores entre maio a outubro de 2015 e teor do Acórdão nº 2.983/2015-TCU-
Plenário modificando a situação funcional dos servidores lotados no Hospital. Sobre o 
assunto, entende-se relevante mencionar: 

- o impacto financeiro anual da não regularização é na ordem de R$ 10 milhões, logo, 
trata-se de situação que merece uma ação imediata para estancar despesas indevidas; 

- até fevereiro de 2015 foram emitidos 815 laudos. Apesar disso, não foram iniciados o 
processo de regularização logo no começo de 2015, apesar da existência destes laudos; 

- mesmo em período de greve, a PROGEPE não esteve 100% paralisada, assim, entende-
se que a relevância do caso merecia a concentração da força de trabalho disponível; e 

- quanto à indefinição dos servidores do HC para a EBSERH, tal evento não dirime a 
responsabilidade de regularizar a situação dos servidores, pois, a inconsistência já era 
sabida e a PROGEPE possuía (e continua possuindo) autonomia sobre o cadastro e folha 
dos servidores. 

Por fim, vale salientar que, trata-se de um assunto que a CGU vem reiteradamente 
recomendando a sua regularização, especialmente quanto à suspensão dos pagamentos 
indevidos.##/Fato## 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Morosidade no processo de atualização do laudo ambiental em decorrência do volume de 
trabalho elevado frente à capacidade de trabalho disponível (para emissão dos laudos 
ambientais). Frente a uma demanda de mais de 2.500 servidores, a equipe da SESAO 
conta com 5 (cinco) médicos e 2 (dois) engenheiros. 
Por se tratar de um assunto que envolve a situação funcional de mais de 2.500 servidores, 
entende-se tratar de um assunto de interesse do Reitor (dentro das competências previstas 
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no art. 30 do Estatuto da UFPR) e do Pró-Reitor de Gestão de Pessoas (no âmbito do art. 
52 do Regimento da Reitoria da UFPR – Resolução nº 15/91-CA). 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Inicialmente os esforços desta Universidade para atendimento a recomendações 
referente a adicionais estão no sentido de regularizar os adicionais ocupacionais dos 
servidores lotados no Hospital de Clínicas, onde existe a maior ocorrência de concessões 
de adicionais. Uma das providências adotadas foi o lançamento no sistema SIAPE da 
lotação dos servidores do Hospital de Clínicas por local de trabalho. Após tal 
providência os laudos passaram a ser emitidos conforme portaria de localização dos 
mesmos. Informamos também, que foi adotada a emissão de Portaria de remoção para 
servidores movimentados internamente no âmbito do referido Hospital a fim de controlar 
as mudanças de ambiente.  
Caso o servidor receba adicional, quando da remoção para a nova lotação, o mesmo é 
excluído, necessitando de nova solicitação de adicional por parte do servidor, para nova 
análise de concessão. Procedimento semelhante também é adotado para as demais 
unidades da UFPR. Essas ações já se demonstram corretivas, uma vez que impedem que 
aconteçam novas irregularidades na concessão.  
Quando identificados os casos de não percepção de adicional ocupacional, foi realizada 
a interrupção e descontos de valores referentes a servidores para os quais os pareceres 
técnicos/laudos concluíram pela não caracterização de insalubridade. Ainda, com 
relação ao Hospital de Clínicas, importante ressaltar que, visando corrigir 
desconformidade com referência aos adicionais de insalubridade e/ou periculosidade, 
em dezembro de 2012 foram realizados 1823 laudos para os servidores lotados no 
Hospital de Clínicas. Os laudos foram emitidos seguindo a Orientação Normativa n.º 
02/2010, que estava vigente à época.  
Estabelecido os critérios para implantação dos 1823 laudos, houve mudança na 
legislação, com a publicação da Orientação Normativa n.º 06, que revogou a ON 
02/2010. Essa mudança inviabilizou a aplicação dos laudos já emitidos, impondo uma 
revisão completa dos laudos. Lembramos que a mudança na legislação, com a 
publicação da Orientação Normativa nº 06/2013, inviabilizou a aplicação dos laudos já 
emitidos, impondo uma revisão completa dos mesmos, não cabendo a atualização de 
laudos de adicionais baseados em legislação já revogada. Tal fato poderia gerar 
demandas judiciais, ocasionando aumento de trabalho desnecessário para as diversas 
unidades que seriam envolvidas. A edição da referida Orientação Normativa, totalmente 
externa a nossa competência, ocasionou atraso no cronograma de regularização no ano 
de 2013.  
Considerando as mudanças ocorridas na legislação, em reunião realizada em abril/2014, 
ficou decidido que os 1823 laudos deveriam ser refeitos com base na Orientação 
Normativa nº 06/2013, e que a Coordenadoria de Atenção Integral a Saúde do Servidor 
- CAISS/PROGEPE estabeleceria, em conjunto com o Serviço de Segurança e Saúde 
Ocupacional e a Unidade de Administração de Pessoas do Hospital de Clínicas, um fluxo 
para organização do trabalho, para implantação dos laudos considerando que estes tem 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

111 

relação direta com o local de lotação dos servidores. Vale aqui lembrar que atual gestão 
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas iniciou seus trabalhos em março/2015.  
Ao final de abril de 2014 foram definidos os procedimentos e os fluxos de abordagem das 
unidades que seriam submetidas à avaliação. A avaliação somente foi concluída em 
setembro/2015 com a emissão dos 1974 (um mil novecentos e setenta e quatro) laudos, 
ocorrendo atrasos no cronograma por motivos de troca de gestão na PROGEPE e o 
movimento paredista dos servidores técnico-administrativos. 
Considerando o expressivo número de laudos, os mesmos estão sendo gradativamente 
implantados. Atualmente a CAISS/PROGEPE já encaminhou ao Departamento de 
Administração de Pessoal/PROGEPE, 254 (duzentos e cinquenta e quatro) laudos, para 
comunicação aos servidores sobre o corte, revisão do adicional ou do percentual 
recebido, obedecendo ao princípio constitucional do contraditório e ampla defesa. Ato 
contínuo, o Departamento de Administração de Pessoal encaminha os processos para 
emissão de Portaria e posteriormente a Divisão de Implantação e Pagamento para 
lançamento ou corte da vantagem em folha. Da Portaria de revisão de adicionais já 
consta a lotação atualizada (localização) do servidor no âmbito do Hospital de Clínicas. 
Assim sendo, tendo em vista o grande número de atos administrativos a serem 
implementados, que implicam em conferência de dados em razão da dinâmica 
institucional de movimentações/vacâncias, comunicação ao servidor, emissão de 
Portarias e lançamentos no Sistema SIAPE e SIGEPE, não encontramos condições de 
proceder tal revisão em folha de pagamento em um único mês, necessitando de 
implantação gradativa. Em razão do grande volume de ações implementadas, a previsão 
de conclusão é dezembro/2016 para as situações do Complexo Hospital de Clínicas. 
Quanto às demais unidades da Universidade Federal do Paraná, informamos que já 
levantamos as informações sobre servidores que recebem algum tipo de adicional e quais 
necessitam de nova emissão de laudo e para quais caberá revisão. O procedimento será 
iniciado no mês de agosto/2016. 
Com a conclusão dos laudos do Hospital de Clínicas, a Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas passou a estabelecer conferência dos dados de lotação para que do ato de 
concessão ou de exclusão já constasse a localização do servidor no âmbito do Hospital. 
Somam-se a estes fatores o ingresso de novos servidores, retorno de 
licenças/afastamentos e  movimentações. 
Somente no ano de 2015, além da elaboração específica dos laudos do Hospital de 
Clínicas, o Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional – SESAO continuou as avaliações 
em diversos setores da Universidade, emitindo 654 (seiscentos e cinquenta e quatro) 
pareceres.  Todas essas avaliações refletiram na folha de pagamento da UFPR. Em 
continuação as atividades de regularização dos adicionais, no ano de 2016, até o mês de 
julho, o SESAO já emitiu 240 (duzentos e quarenta) laudos que também já refletiram na 
folha de pagamento. Lembramos que todos esses laudos já contemplam o disposto na 
Orientação Normativa nº 06/2013. 
Sendo assim, solicitamos que não conste do Relatório de Auditoria Anual de Contas 
manifestação dessa Controladoria Geral da União a questão da morosidade da 
Universidade Federal do Paraná no ano de 2015, considerando as ações acima expostas. 
Ressaltamos que dos 1974 (mil novecentos e setenta e quatro) laudos de 
concessão/revisão a servidores, 903 (novecentos e três) laudos (anexo 3.2.2.1), 
verificados na conferência anteriormente citada, não sofrerão alteração do adicional, 
uma vez que os laudos emitidos confirmam o adicional e percentual recebido. Tal dado 
já demonstra os esforços desta Universidade em regularizar os adicionais percebidos. 
Do montante de laudos verificados, 769 (setecentos e sessenta e nove) laudos que 
ocasionam alteração do adicional recebido, 254 (duzentos e cinquenta e quatro) já foram 
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implantados (anexo 3.2.2.1), os demais já encontram-se em processo de implantação a 
ser finalizado até dezembro/2016. 
Quando da época da conferência constatou-se que 301 (trezentos e um) servidores não 
tinham informações sobre o percentual que estariam recebendo na folha de pagamento, 
tal situação é decorrente de licenças, afastamentos, exonerações, vacâncias, 
aposentadorias, entre outros e estão sendo verificados individualmente, com previsão de 
conclusão também para dezembro de 2016. 
Lembramos que o Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional conta com 05 (cinco) 
servidores Médicos/Área, 02 (dois) Engenheiros de Segurança do Trabalho e 03 (três) 
Técnicos em Segurança do Trabalho, que atendem não só a UFPR mas, em razão do Sub-
Sistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor – SIASS, atendem demandas do 
Instituto Federal do Paraná e Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Além disso, 
os servidores ocupantes do cargo de Médico têm de atender não só as demandas na área 
de segurança, mas também nas questões de exames ocupacionais, tais como periódicos 
e admissionais. 
Diante de todas as informações apresentadas, resta claro o esforço que esta 
Universidade Federal do Paraná vem realizando para regularização da 
concessão/revisão dos adicionais ocupacionais, atendendo as orientações prestadas pela 
Controladoria Geral da União. Não pode ser olvidado que ao longo desta gestão foi 
estruturada equipe para desenvolver trabalhos em inspeções na área de saúde e 
segurança ocupacional, além da adoção de providências imediatas quando da 
movimentação/afastamento de servidores no sentido de exclusão do adicional recebido. 
Lembramos ainda, que servidores que ingressaram ao longo desta gestão e que 
solicitaram adicional ocupacional já tiveram seus pedidos avaliados dentro das normas 
vigentes.  

Tendo em vista a complexidade dos assuntos e áreas específicas tais como hospitais, 
hospitais veterinários, fazendas experimentais, laboratórios, entre outras que constituem 
uma Universidade Federal, não esquecendo as diversas unidades que a compõem e estão 
distribuídas em campi, em outros municípios do Paraná, há que ser observar que muitos 
foram os esforços empreendidos até aqui para a completa regularização.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em breve histórico, a PROGEPE/UFPR apresentou as atividades desenvolvidas ao longo 
de 2015 e 2016 para a resolução do apontamento. Constitui fato positivo a PROGEPE ter 
determinado uma data prevista para a conclusão do processo – dezembro de 
2016.Considerando que o processo de regularização será gradativo, resta a CGU 
acompanhar o processo até o seu encerramento. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que sejam emitidos laudos ambientais para todos os 
servidores que percebem adicional de insalubridade/periculosidade. 
 
Recomendação 2: Recomenda-se que os valores dos adicionais de insalubridade com 
inconsistências (ilustrados no Quadro L.1) sejam adequados, conforme índice 
estabelecido no laudo.   
 
 
4 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         
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4.1 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

4.1.1 FISCALIZAÇÃO INTERNA                           

4.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Falta de efetividade na gestão e fiscalização do contrato de terceirização de mão de 
obra. 
 
Fato 
 
No item 5.1.1.1 do Relatório de Auditoria nº 201407318 – Auditoria Anual de Contas 
2013, foram apontadas deficiências na gestão/fiscalização de contrato de terceirização de 
mão de obra – Contrato nº 58/2013 – terceirização de cozinheiro e auxiliar de cozinha, 
entre outros cargos, no valor anual de R$ 10.066.638,00, sendo elas: 

- pagamento indevido de provisão de férias; 

- pagamento de ISSQN sobre alíquota indevida (5% ao invés de 2%); 

- divergência no valor pago a título de provisão de adicional de insalubridade e 
periculosidade e o valor efetivamente pago; 

- não retenção do PIS/COFINS; 

- inconsistência no controle de cobertura de faltas; 

- inconsistência no critério de desconto por postos não cobertos (uso de dias corridos ao 
invés de dias úteis); 

- ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa;  

- não aplicação das multas contratuais; e 

- os prejuízos estimados em decorrências das falhas foram de R$ 765.374,00. 

Os apontamentos descritos foram inicialmente comunicados para a UFPR por meio da 
Nota de Auditoria nº 201404825/003, de 17 de junho de 2014, e posteriormente por meio 
do Relatório Preliminar de Auditoria nº 201315486 (a UFPR apresentou manifestação 
sobre este relatório em 19 de janeiro de 2015). 

No âmbito da Auditoria Anual de Contas 2013, foram recomendadas medidas 
estruturantes para aprimorar o ambiente de gestão/fiscalização dos contratos, sendo: 

- elaboração de rotinas, procedimentos, manuais, check-lists, etc; 

- participação de servidores com conhecimentos específicos na gestão/acompanhamento 
dos contratos; e 

- capacitação dos servidores envolvidos. 

Em relação às recomendações supracitadas, por meio do Ofício nº 523/2015-R, de 10 de 
julho de 2015, a UFPR informou o seu atendimento parcial, com as instituições do manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos de Obras e Manual de Compras e realizações de 
capacitações, estando pendente a elaboração de manuais para contratos específicos. 
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Em 2015, uma nova auditoria sobre contratos terceirizados foi realizada – Relatório de 
Auditoria nº 201502903, tendo como objeto os contratos nº 232/2010 (manutenção 
predial – R$ 7,5 milhões/ano) e 03/2015 (serviço de copa e cozinha – R$ 9 milhões/ano) 
e foram apontadas as seguintes deficiências: 

a) inconsistência no critério de desconto por postos não cobertos; 

b) não aplicação das multas contratuais; 

c) pagamento de adicional de insalubridade e de descanso semanal remunerado em 
desacordo com as normas legais; 

d) ausência de padrões de avaliação e critério de distribuição dos serviços contratados;  

e) divergência entre o número de funcionários vinculados às Ordens de Serviços e o 
quantitativo de funcionários faturados; 

f) ociosidade de postos de operador de caixa; 

g) multas contratuais irrisórias; 

h) deficiência no dimensionamento dos postos contratados; 

i) contratação de postos de trabalho - jornada 12x36, sem amparo em lei ou 
convenção/acordo coletivo de trabalho; 

k) ausência de concessão do intervalo intrajornada aos ocupantes dos postos com jornada 
12x36; 

l) pagamento de adicional de insalubridade e de descanso semanal remunerado em 
desacordo com as normas legais; e 

m) pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade sem respaldo laudos 
ambientais. 

Os subitens (a) e (c) já foram objeto de apontamento em auditorias passadas. Os demais 
subitens demonstram a ocorrência de diversas deficiências na gestão e fiscalização dos 
contratos. Os apontamentos podem ser classificados em dois grupos, sendo: 

A) Inobservância de aspectos legais e normativos: 

Trata-se de situações em que aspectos legais e normativos (especialmente trabalhistas e 
fiscais) não foram observados, tais como: deficiência na concessão dos adicionais de 
insalubridade e periculosidade; intervalor intrajornada; pagamentos de 
PIS/COFINS/ISSQN; aplicação de multas; critério de desconto por postos descobertos; 
etc. 

Considerando que a UFPR informou que questões administrativas – rotinas, processos, 
fluxos e manuais – já estão formalizados, as deficiências detectadas estão relacionadas à 
RH, podendo estar ocorrendo: 

- inobservância das rotinas, fluxos, processos e manuais por parte dos executores das 
ações; 

- falta de capacitação dos executores frente às demandas; 
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- volume de trabalho elevado, dificultando o cumprimento integral dos fluxos previstos; 
e 

- falta de motivação/comprometimento do servidor. 

B) Deficiência no dimensionamento que garanta uma gestão eficiente do contrato: 

Nos contratos analisados, não foram identificados estudos amplos e analíticos que 
subsidiam o dimensionamento dos postos a serem contratados. Isto é, quantos postos são 
necessários para atender uma determinada demanda. Quando ocorre o 
superdimensionamento, há ineficiência no processo (tendo como consequência o 
desperdício). 

Uma vez que o dimensionamento constitui tarefa complexa, uma forma relativamente 
simples é avaliar o custo de contratação do “serviço em si”. Pode-se citar o estudo em 
curso na UFPR para contratação do serviço de fornecimento de refeições para os 
Restaurantes Universitários (R.U) – hoje (Abril de 2016), o custo de refeição na UFPR é 
a soma dos custos de mão de obra terceirizada, alimentos adquiridos e rateio de outras 
despesas. A análise seria, comparativamente com os custos atualmente praticados, qual 
seria o custo de contratar uma empresa especializada em fornecimento de refeições?  

A ideia consiste em contratar atendimento de demanda e não postos de trabalho. Ao invés 
de contratar X serventes de limpeza, contratar a limpeza de X m², cabendo ao prestador 
de serviço o dimensionamento da mão de obra e recursos necessários para tal demanda. 

A atividade de dimensionamento requer do servidor executor um conhecimento 
aprofundado das rotinas e processos a serem terceirizados. O próprio servidor deve 
possuir conhecimento e experiência em aspectos como: implementação de programas e 
projetos; estudos de racionalização; controle de desempenho organizacional; etc – 
ressalta-se que, tais prerrogativas é do cargo de administrador, descrito no item 3.1.1.1 
do presente relatório.  
  
##/Fato## 

Causa 
 
A falta de efetividade na gestão e fiscalização dos contratos pode estar relacionada à: 
inobservância das normas; falta de capacitação; falta de pessoal; falta de 
comprometimento/motivação. 
 
Para sanar a deficiência no dimensionamento são necessárias ações tendo como enfoque 
o desempenho organizacional e a racionalização, devendo buscar servidores capacitados 
(ou capacitar) para tais prerrogativas. 
 
Compete ao Pró-Reitor de Administração, juntamente com a sua equipe, avaliar a 
conjuntura operacional, aspectos normativos e de recursos humanos, no propósito de 
otimizar as ações voltadas ao acompanhamento e fiscalização de contratos.  
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
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“Além do estabelecimento de Manuais de Fiscalização de Contratos (disponível em: < 
http://www.pra.ufpr.br/portal/dsg/files/2011/03/Manual-de-
Fiscaliza%C3%A7%C3%A3o_PRA.pdf >) e Cartilhas para Fiscais (disponível em: 
<http://www.pra.ufpr.br/portal/dsg/files/2011/03/Cartilha-do-Fiscal_PRA1.pdf>), têm 
sido tomadas outras medidas no sentido de eliminar as deficiências apontadas na 
auditoria realizada pela CGU em 2015. São realizadas capacitações periódicas para 
fiscais de contratos, bem como tem sido discutidos Acordos de Níveis de Serviço e check-
lists de Fiscalização específicos para cada contrato, em conjunto com os fiscais dos 
mesmos. 
Especificamente em relação à fiscalização relatada no RA, tratou-se de contrato para 
atender aos Restaurantes Universitários, que já foi encerrado e, na nova contratação, 
acataram-se as recomendações da CGU e fizeram-se as alterações solicitadas (anexo 
4.1.1.1 – Resumo de Modelo para Cálculo de Postos de Trabalho para os RUs, e Modelo 
de Acordo de Nível de Serviço para Contratação nos RUs). Também foi criada uma 
Divisão de Notificação para agilizar os procedimentos de penalizações na UFPR (vide 
maiores detalhes em: <http://www.pra.ufpr.br/portal/dsg/aplicacao-de-sancoes/>). 
 
A) Inobservância de aspectos legais e normativos 
Recomendação acatada. 
Providências Adotadas: 
Além da já existente formalização de rotinas, processos, fluxos e elaboração de manuais 
(disponíveis em: <www.pra.ufpr.br> e <http://www.pra.ufpr.br/portal/dsg/>), foram 
solicitadas à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas um programa de capacitação para os 
servidores envolvidos, além de se trabalhar fortemente na motivação, buscando maior 
comprometimento dos servidores. 
Entende-se que não há necessidade de elaboração de “manuais específicos”, mas sim a 
elaboração de check-lists específicos para cada tipo de contrato, uma vez que os 
procedimentos gerais são os mesmos para todos os contratos (atendendo-se critérios 
legais), e a fiscalização deve observar pontos específicos que são diferenciados por tipos 
de contratos. 
 
B) Deficiência no dimensionamento que garanta uma gestão eficiente do contrato 
Recomendação acatada. 
Providências Adotadas: 
A criação da Superintendência de Infraestrutura – SUINFRA retirou da PRA – Pró-
Reitoria de Administração a incumbência do gerenciamento de contratos relacionados a 
obras e manutenção, o que está permitindo maior eficiência na gestão dos demais 
contratos de compras gerais e serviços. 
Estão sendo realizados estudos para a contratação de “serviços em si” sempre que 
possível e que seja economicamente mais vantajoso. No caso dos restaurantes 
universitários, por exemplo, já existem parâmetros que permitem comparativos, uma vez 
que no interior do Estado os restaurantes são terceirizados, por meio da contratação do 
serviço de fornecimento de refeições. Contudo, dadas as especificidades de cada região, 
essa contratação não oferece uma boa relação Custo – Benefício. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação às informações apresentadas pelo gestor, seguem comentários: 
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A) Sobre o aperfeiçoamento da gestão e fiscalização dos contratos, quanto à observância 
dos aspectos legais e normativos: 
As medidas propostas pela UFPR, quais sejam, introduções de check-lists, implantação 
da divisão de notificação e capacitações, irão contribuir para o aperfeiçoamento da gestão 
contratual.  
A minuta do Contrato de Terceirização da mão-de-obra do Restaurante Universitário 
apresentada pela UFPR traz informações sobre “Acordo de Nível de Serviço” que 
estabelece uma série de critérios relacionando a performance do contrato com sanções 
administrativas (em caso de falta de eficiência). Tal iniciativa constitui um avanço no 
modelo de gestão de contratos, por introduzir a avaliação de eficiência. 
Em relação aos demais aspectos apontados no relatório, tais como aplicação de multas, 
adequação da planilha de formação de preços e descontos por serviços não prestados, a 
sua avaliação somente será possível com a análise de novos contratos. 
 
B) Sobre o aperfeiçoamento do processo de dimensionamento do contrato: 
 
Como medidas de aperfeiçoamento, a UFPR criou a SUINFRA como unidade 
responsável pela gestão de contratos de obras e manutenção no propósito de dar maior 
especialização aos agentes envolvidos. Também está sendo proposta a avaliação da 
contratação do “serviço em si”, comparativamente com a terceirização de modo a 
verificar a opção mais vantajosa. 
Para verificar a efetividade das medidas implantadas serão necessárias auditorias em 
novos contratos. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: A UFPR deve consolidar os processos/rotinas de gestão/fiscalização 
dos contratos de modo que as inconsistências apontadas não se repitam. 
 
Recomendação 2: A UFPR deve tornar permanente o processo de estudo do 
dimensionamento dos contratos de terceirização, atentando para aspectos como 
desempenho e racionalização, sendo uma opção viável verificar o custo da contratação 
do serviço X custo da contratação dos postos de trabalho. 
 
 
5 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

5.1 Assistência ao Estudante de Ensino Superior  

5.1.1 Avaliação dos resultados  

5.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Execução do Programa Nacional de Assistência Estudantil - Pnaes na UFPR em 
2015 
 
Fato 
 
A) Normativos e processos para execução do PNAES em vigor na UFPR em 2015: 

A fim de verificar a execução do Programa Nacional de Assistência Estudantil – Pnaes 
na Universidade Federal do Paraná-UFPR, no período de 01 de janeiro de 2015 a 18 de 
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setembro de 2015, requereu-se, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201505041-001, 
informações acerca da normatização, estrutura do setor responsável pela execução do 
Programa, controles internos instituídos, processo de seleção e avaliação do Pnaes. 

A UFPR constituiu, por meio da Resolução nº 02/08-COUN, a Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis-PRAE, setor este responsável pela execução e acompanhamento do Pnaes. 

 A PRAE conta com um quadro de trinta e sete servidores, sendo doze em atividades de 
apoio e vinte e cinco em atividades finalísticas da Pró-Reitoria.   

A execução do Pnaes está regulamentada por meio da Resolução nº 31/09 – COPLAD, 
que trata do Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos estudantes da 
Universidade Federal do Paraná – PROBEM. 

A Resolução nº 31/09- COPLAD, em seu art. 4º, prevê as seguintes condicionalidades 
para análise da concessão do PROBEM: (i) ser o estudante brasileiro ou naturalizado, 
com matrícula e frequência regular em cursos de graduação ou ensino profissionalizante 
da UFPR; (ii) não possuir diploma de curso superior ou profissionalizante; (iii) estar 
matriculado em disciplina adequadas à etapa curricular ouvida a coordenação do curso de 
graduação e observada a carga horária média da etapa; e (iv) possuir cadastro econômico 
completo e registrado na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis –PRAE. 

O PROBEM está constituído pelos seguintes benefícios financeiros, isolados ou em 
composição: auxílio permanência, no valor mensal de R$ 400,00; auxílio refeição, por 
meio da isenção total de taxas nos restaurantes universitários, para três refeições por dia, 
sete dias da semana; auxílio moradia, para os alunos que não residam na localidade em 
que seu curso é ofertado, no valor mensal de R$ 275,00; e auxílio creche, no valor de R$ 
200,00, para alunos com filhos na idade de zero a cinco anos, matriculados em Centros 
de Educação Infantil particulares. Ressalve-se, contudo, que não há previsão do auxílio 
creche na Resolução que regulamentou o PROBEM na UFPR (Resolução nº 31/09), 
tampouco há em outra resolução, sendo o benefício previsto nos editais de processo 
seletivo do PROBEM.  

O processo seletivo dos beneficiários é renovado anualmente. Segundo informações 
apresentadas pela UFPR, no ano de 2015, os períodos de inscrição dos bolsistas constam 
do calendário escolar, conforme as Resoluções nºs 55/14-CEPE, 55/14-CEPE e 56/CEPE. 

Relativamente ao processo seletivo dos bolsistas e os controles existentes a UFPR 
informou, por meio de documento eletrônico recebido da PRAE em 21 de outubro de 
2015, o que segue: 

“Todos os processos seletivos possuem seu respectivo Edital, onde constam informações 
como prazo de inscrições “online”, prazo de entrega de documentos, relação de 
documentos comprobatórios e previsão de divulgação de resultados e de solicitação de 
recurso. O processo inicia com o preenchimento obrigatório do Cadastro Único do 
Estudante. Trata-se de um formulário “online”, desenvolvido atualmente no software 
LimeSurvey onde são coletadas informações do estudante e de seus familiares. Após o 
preenchimento, o estudante deve imprimir o seu cadastro e, no período de entrega de 
cadastro, entregar na unidade da PRAE de sua cidade junto com seus documentos 
pessoais e acadêmicos e/ou comprobatórios de renda solicitados no Edital. Em 2015 os 
calouros admitidos na UFPR por cota comprovando renda per capita até 1,5 salários 
mínimos no momento do Registro Acadêmico no Núcleo de Assuntos Acadêmicos, NAA, 
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foram dispensados de apresentar os documentos comprobatórios de renda na PRAE 
(enviado por email arquivo Excel “Alunos cotistas de renda 2015.xls”). Terminado o 
prazo de recebimento de cadastros, a equipe de Assistentes Sociais, com o apoio do 
Contador, inicia a análise das condições socioeconômicas e do cálculo das rendas bruta 
e per capita, caso a caso. As Assistentes Sociais passam os cadastros com as rendas bruta 
e per capita, a avaliação social e os benefícios deferidos para a equipe da secretaria, que 
faz o lançamento destes valores em uma planilha Excel, onde constam os alunos inscritos 
e seus respectivos rendimentos acadêmicos no semestre anterior. Após o lançamento de 
todos os cadastros faz-se a classificação por auxílio em ordem crescente de renda per 
capita de até 1,5 salários mínimos, considerados adicionalmente agravantes de 
avaliação social, gerando-se a lista de beneficiados em ordem alfabética daquele Edital 
para divulgação “online” na página da PRAE, com notícia na página da UFPR. Neste 
momento divulga-se o prazo de solicitação de recurso para aqueles que não tiveram seus 
auxílios deferidos e o período e local para assinatura dos Termos de Compromisso. 
Todos os estudantes devem assinar os Termos de Compromisso relativos aos auxílios a 
que foram beneficiados. No caso do auxílio moradia, deverão entregar também neste 
momento, o Contrato do Aluguel com assinatura de locador e locatário com firma 
reconhecida em Cartório e recibo do último comprovante de pagamento do aluguel. 
Tratando-se de aluguel a terceiros deverão trazer também a “Declaração para 
comprovação de residência em nome de terceiros” com assinatura com firma 
reconhecida em Cartório. O recibo de  pagamento do aluguel deve ser apresentado 
mensalmente, conforme consta no respectivo Termo de Compromisso do Auxílio 
Moradia, sob pena de não recebimento deste. Após a divulgação dos resultados a equipe 
da secretaria faz-se a inserção de todos os estudantes classificados no SIE – Sistema de 
Informações para o Ensino da UFPR gerando-se uma planilha Excel na qual serão 
lançados os dados bancários dos estudantes que entregaram o(s) Termo(s) de 
Compromisso. Esta planilha é repassada a Unidade Financeira para cadastrar os 
bolsistas e seus respectivos dados bancários no SIAFI, Sistema Integrado de 
Administração Financeira, sendo realizado o lançamento em uma Lista de Crédito (LC) 
para cada auxílio de cada bolsista contendo CPF, banco, agência, conta corrente e valor 
de pagamento. Executa-se o processo financeiro e encaminha-se ao Departamento de 
Contabilidade e Finanças da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
DCF para efetuar o pagamento. (...)” 

Quantos aos critérios estabelecidos como contrapartida, para a manutenção do benefício 
na UFPR, a Universidade apresentou as seguintes informações: 

“(...) A condição para manutenção dos benefícios é renda até 1,5 salários mínimos, 
condição socioeconômica, além de frequência e rendimento acadêmico. No caso do 
desligamento por freqüência e/ou rendimento acadêmico a equipe de Pedagogos realiza 
o acompanhamento pedagógico. Utiliza-se uma planilha Excel, gerada pelo SIE em 
rotina elaborada pelo Centro de Computação Eletrônica, CCE, que contêm o rendimento 
acadêmico de todos os estudantes da UFPR. Há que se considerar o rendimento 
acadêmico dos bolsistas dentro do contexto de cada disciplina, tendo em vista que 
algumas disciplinas possuem índices de reprovação superior a 75%. Enviado por e-mail 
arquivo "Análise Rendimento Acadêmico semestre 1 2014Pedagogos.pdf" que 
apresenta a análise geral do rendimento acadêmico dos bolsistas e dos demais alunos 
não bolsistas referente ao primeiro semestre de 2014. Em alguns casos os próprios 
bolsistas solicitam desligamento dos auxílios, por motivos diversos. Não há comunicação 
do Curso/Departamento.” 
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Conforme informações apresentadas pela UFPR, em 2014, foram liquidadas despesas do 
PNAES no montante de R$ 15.378.967,29. Deste valor a maior parcela, R$ 9.410.104,75, 
corresponde ao auxílio permanência, sendo seguido pelo auxílio moradia, que representa 
R$ 2.377.200,00 e auxílio refeição, no valor anual de R$ 1.952.200,00. O restante são 
pagamentos como o auxílio creche, transporte, cultura, etc.  

No ano de 2015, até agosto, foram liquidadas despesas no valor de R$ 11.615.683,00, 
contemplando 3.604 alunos beneficiados com um ou mais benefícios, sendo que a maior 
parte dos alunos recebe mais de um benefício, auxílio permanência e auxílio refeição, por 
exemplo. 

Em 2015 a UFPR publicou três editais de processo seletivo do PROBEM, edital nº 
01/2015, com prazo de inscrição de 19 de janeiro até 27 de fevereiro de 2015; nº 02/2015, 
com prazo de inscrição de 23 de março até 24 de abril de 2015; e nº 03/2015, com prazo 
de inscrição de 3 de agosto até 14 de agosto de 2015 (posteriormente prorrogado até 11 
de setembro de 2015). 

Para avaliar a adequação dos critérios adotados pela UFPR para a seleção dos 
beneficiários, quanto à renda per capita de 1,5 salários mínimos, acompanhamento da 
contrapartida dos beneficiários (frequência e rendimento acadêmico) e da comprovação 
da documentação necessária para o pagamento dos auxílios pagos na UFPR, selecionou-
se, por critério não amostral, quarenta e cinco alunos que receberam benefícios do Pnaes 
nos anos de 2014 e 2015. A conclusão dessa análise é apresentada nos itens subsequentes 
desse relatório. 

B) Informações da produção do PROBEM/UFPR em 2015: 

Conforme informações prestadas pela UFPR, em 2015 o PROBEM concedeu bolsas à 
3.603 alunos, com desembolso total de R$ 10.852.200,00. 
Seguem principais informações gerenciais sobre o programa: 
 
B.1) Benefícios por modalidade: 
 
Segue quadro ilustrativo com índice de participação financeira dos benefícios por 
modalidade: 
 
Quadro B.1 – Benefícios por modalidade 

 Permanência Moradia Refeição Creche 
(1) 3.346 1.262 2.409 39 
(2) 80,4% 19,1% -* 0,5% 

(1) – número de alunos bolsistas 
(2) – índice de participação financeira da modalidade do benefício. 
* - o auxílio refeição é financiado por meio de isenção na tarifa do Restaurante Universitário. A UFPR não 
apresentou informação financeira. 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
 
B.2) Avaliação do perfil dos alunos beneficiários: 
 
- Idade: idade média de 24,1 anos, com predominância na faixa etária entre 18 a 30 anos; 
- Renda familiar média de R$ 1.885,00; e 
- Renda média per capita de R$ 570,58, tendo um média de 3,14 membros por família. 
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No contexto geral, não foram observadas situações de alunos com renda familiar ou per 
capita muito acima dos valores permitidos pelo programa. 
 
B.3) Avaliação da distribuição por Semestre letivo – 1º Semestre de 2015: 
 
Quadro B.2 – Distribuição dos beneficiários por semestre 

Semestre Quantidade % Partic. 

1º SEM 904 25,09% 

3º SEM 650 18,04% 

5º SEM 695 19,29% 

7º SEM 548 15,21% 

9º SEM 430 11,93% 

11º SEM 244 6,77% 

13º SEM 104 2,89% 

15º SEM 20 0,56% 

17º SEM 5 0,14% 

19º SEM 1 0,03% 

21º SEM 2 0,06% 

 TOTAL 3603 100,00% 
* - os semestres letivos ilustrados são ímpares, por retratar o a situação do 1º Sem/2015. 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
 
Percebe-se o predomínio dos benefícios – 89,56% - para os alunos cursando até o 9º 
semestre – isto é para alunos sem indicativo de reprovação. Assim, entende-se que os 
benefícios do PNAES não estão fomentando a permanência do aluno na universidade. 
 
B.4) Distribuição por origem da residência: 
 
Segue quadro com informações de origem da residência dos beneficiários: 
 
Quadro B.3 – Distribuição dos beneficiários por origem da residência 

Origem 

Qt. 
Beneficiário
s 

Renda 
Familiar 
Média (R$) 

Renda Per 
Capita 
Média (R$) 

Valor 
médio 
mensal 
bolsa (R$)* 

% de 
Aprovação 
Média 

% de 
Frequência 
Média 

Curitiba 1145 1928,39 606,87 379,45 78,79 87,79 

Estrangeiro 26 1985,64 432,09 516,46 77,11 93,30 

Interior PR 932 1872,36 553,02 449,47 76,00 91,25 

Outros Estados 526 2018,71 590,06 487,16 80,65 89,81 

RMC 671 1954,16 571,92 391,73 78,37 87,59 
Sem 
Informação 224 1613,68 543,33 262,38 1,86 2,23 

Total Geral 3524 1912,38 578,14 409,95 73,35 83,57 
* - excluído o valor financeiro do auxílio alimentação 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
 
As informações do quadro B.3 demonstram não haver variações significativas na renda 
familiar e nos índices de aprovação e frequência conforme origem dos alunos. 
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O valor médio das bolsas dos alunos provenientes do interior do Paraná ou de outros 
Estados é superior em função da percepção do auxílio moradia (51% dos alunos 
provenientes do interior do PR e 75% dos alunos de outros estados percebem o auxílio 
moradia). Entende-se que este resultado está condizente com o esperado (seria estranho 
se os alunos residentes em Curitiba tivessem recebendo benefício médio superior aos 
alunos oriundos de outras cidades). 
 
C) Estudo e análise do desempenho do PROBEM/UFPR. 
 
O presente item tem como objeto a realização de uma análise estatística dos dados do 
PROBEM/UFPR, tendo como escopo os benefícios concedidos em 2015 (Jan~Set). A 
análise tem como objetivo emitir parecer sobre o impacto positivo (ou negativo) do 
Programa sobreo índice de frequência e aprovação dos alunos, bem como, verificar o 
nível de eficiência e eficácia do Programa. 
Os seguintes passos foram utilizados para a análise: 
 
1 – Levantamento e análise dos dados gerais (subitem C.1):  
 
- verificação do nível de correlação entre a aprovação e a frequência (subitem C.1.1): em 
tese, as bolsas do PNAES fomentam a manutenção do aluno, garantindo a frequência. O 
propósito da análise consiste em verificar se a frequência é realmente relevante para a 
aprovação do aluno. Foi verificado que quanto maior a frequência maior a aprovação; e 
 
- levantamento dos índices médios de frequência e aprovação por faixa de renda per capita 
(subitens C.1.2 e C.1.3): os alunos bolsistas do PNAES possuem grandes variações em 
suas rendas per capitas. O levantamento dos índices médios de frequência e aprovação 
em cada um dos extratos (faixas de renda) possibilita verificar o ganho marginal em 
decorrência do aumento da renda, bem como, estimar a perda em caso de queda da renda 
(inferindo que, com a queda da renda, o desempenho esperado será o do extrato inferior). 
Foi verificado que o aumento da renda per capita eleva ligeiramente o índice de 
frequência e aprovação. 
 
2 – Avaliação da efetividade do PNAES por meio de simulações (subitem C.2): 
 
Com base nos dados levantados (conforme tópico anterior), foram realizadas simulações 
no propósito de mensurar o impacto de um eventual corte/redução no valor dos benefícios 
do PNAES sobre a frequência a aprovação dos bolsistas, sendo: 
 
- Simulação 1 – subitem C.2.1 – simular o número de alunos que irão reprovar caso o 
corte/redução do PNAES gere impacto de 10% e 20% nas respectivas frequências e 
aprovações. As simulações indicaram perda de 200 a 400 alunos. 
 
- Simulação 2 – subitem C.2.2 – verificar se o corte da bolsa do PNAES pode gerar 
“impacto fulminante”, isto é, evasão imediata do aluno e não uma redução dos índices de 
aprovação e frequência. A análise dos dados indica não ocorrência desta hipótese. 
 
- Simulação 3 – subitem C.2.3 – para a UFPR, o custo de um aluno evadido é o custo de 
uma “cadeira vaga” durante um determinado período. Em tese, o custo com bolsa do 
PNAES deve ser menor do que o custo da “cadeira vaga”. Conforme “Simulação 1” 
anterior, foi verificado que o custo do PNAES é superior ao custo da “cadeira vaga”. 
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C.1) Levantamento e Análise dos dados gerais: 
 
C.1.1) Avaliação Frequência X Aprovação: 
 
Tendo como fonte de informações o índice de frequência e aprovação de 3.524 
beneficiários do PNAES 2015 na UFPR (foram excluídos os alunos sem informações de 
frequência e/ou aprovação), foi obtida a seguinte matriz de frequência x aprovação, por 
faixa: 
 
Quadro M.1 – Distribuição dos alunos por faixa de aprovação e frequência: 

Faixas 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 Total 

1 389                     389 

2 9 3                   12 

3 18 5 20                 43 

4 6 5 4 8               23 

5 7 2 5   5             19 

6 11 4 11 8 5 25           64 

7 7 3 6 11 5 11 27         70 

8   1 5 1 5 16 6 42       76 

9 3 4 6 7 23 32 51 26 109     261 

10       1 2 3 2 4 11 10   33 

11 15 6 20 24 52 102 127 120 315 48 1705 2534 

Total 465 33 77 60 97 189 213 192 435 58 1705 3524 
LINHA – Frequência e COLUNA – Aprovação 
Faixas:  1 – de 0,0 a 9,9%; 
 2 – de 10,0 a 19,9% 
 3 – de 20,0 a 29,9% 
 4 – de 30,0 a 39,9% 
 5 – de 40,0 a 49,9% 
 6 – de 50,0 a 59,9% 
 7 – de 60,0 a 69,9% 
 8 – de 70,0 a 79,9% 
 9 – de 80,0 a 89,9% 
 10 – de 90,0 a 99,9% 
 11 – 100%. 
* - como aprovação 100% não significa que o aluno obteve “nota 100” em todas as disciplinas, significa 
que o mesmo obteve aprovação em 100% das disciplinas. 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações do quadro demonstram elevada correlação da frequência com a 
aprovação – índice de 0,8518, conforme processamento dos dados no EXCEL, função 
CORREL. 
 
C.1.2)  Distribuição dos alunos por faixa de renda: 
Seguem quadros com informações dos alunos beneficiários do PROBEM por faixa de 
renda renda per capita: 
 
Quadro M.2 – Distribuição dos alunos por renda per capita 
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Faixa (1) 
Nº 
Alunos % Faixa 

Renda Per 
Capita 
Média (2) 

Nº Médio 
Família 

Média  
Benefício 
Mensal (3) 

Média % 
Aprov 
2015 

Média % 
Freq 
2015 

1 285 8,09% 1,34 1,14 399,76 73,43 83,28 

2 83 2,36% 163,08 4,39 427,51 75,52 87,36 

3 202 5,73% 248,76 3,78 431,00 72,30 80,08 

4 405 11,49% 352,48 3,48 403,74 67,34 78,70 

5 453 12,85% 441,64 3,19 434,25 71,91 82,90 

6 433 12,29% 542,70 3,41 415,41 74,32 84,74 

7 390 11,07% 644,91 3,33 426,91 73,69 84,75 

8 369 10,47% 746,32 3,21 392,20 71,59 81,47 

9 321 9,11% 843,26 3,23 404,86 75,06 84,64 

10 261 7,41% 947,55 3,28 386,97 73,88 83,89 

11 217 6,16% 1.045,85 3,26 388,50 80,41 89,05 

12 105 2,98% 1.176,40 3,24 396,34 82,55 92,62 

Total 3524 100,00% 578,14 3,18 409,95 73,35 83,57 
(1) – Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 – 100 a 199; 
3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 – 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 
– 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100; 
(2) – Média da renda per capita da faixa; e 
(3) – Média do benefício mensal percebido pela faixa. 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações dos Quadros M.2 demonstram que: 
 
- existe homogeneidade no valor mensal da bolsa percebida, independentemente da faixa 
de renda – média de R$ 409,95; 
- os beneficiários se concentram entre as faixas 4 a 9 (entre R$ 300,00 a R$ 899,00), 
totalizando 67,28% dos beneficiários; 
- percebe-se uma leva tendência de elevação dos índices de frequência e aprovação à 
medida que se eleva a renda per capita. 
 
 
C.1.3) Distribuição dos alunos beneficiários por faixa de renda e por índice de 
frequência e aprovação: 
 
Para os quadros M.4 a M.5 a seguir, aplicam-se: 
- LINHA = Faixa de renda per capita; e COLUNA = Faixa de Índice de Frequência 
(Quadro M.4) ou Aproveitamento (Quadro M.5); 
- Faixa de Índice de Frequência ou Aproveitamento: 1 – de 0,0 a 9,9%; 2 – de 10,0 a 
19,9%; 3 – de 20,0 a 29,9%; 4 – de 30,0 a 39,9%; 5 – de 40,0 a 49,9%;  6 – de 50,0 a 
59,9%; 7 – de 60,0 a 69,9%; 8 – de 70,0 a 79,9%; 9 – de 80,0 a 89,9%; 10 – de 90,0 a 
99,9%; e 11 – 100%; e. 
- Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 
– 100 a 199; 3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 
– 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 – 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100. 
 
Quadro M.4 – Faixa de Frequência X Faixa de Renda per Capita 

Faixa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 TOTAL 
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1 31 2 3 2   4 10 7 24 2 200 285 

2 6     1   2 3 3 6   62 83 

3 31   1     5 5 7 13 2 138 202 

4 57 2 10 2 4 10 8 10 33 6 263 405 

5 53 3 3 3 2 5 13 10 40 2 319 453 

6 41 1 7 3 6 10 5 8 26 7 319 433 

7 42   2 5 1 2 8 10 35 2 283 390 

8 47 3 6 2 2 9 3 10 22 3 262 369 

9 32 1 4 1 3 7 7 4 23 2 237 321 

10 30   3 2 1 3 6 4 17 5 190 261 

11 15   3 2   3 2 3 15 1 173 217 

12 4   1     4     7 1 88 105 

TOTAL 389 12 43 23 19 64 70 76 261 33 2534 3524 
LINHA – Faixa de Renda per Capita; e COLUNA – Faixa de Frequência 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Quadro M.5 – Faixa de Aprovação X Faixa de Renda per Capita 

Faixa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 Total 

1 34 4 11 3 5 15 23 14 34 3 139 285 

2 8 1 3 2 3 3 4 4 12 1 42 83 

3 32   5 3 4 11 12 12 18 1 104 202 

4 73 5 11 5 17 25 19 16 62 5 167 405 

5 64 4 6 12 11 24 37 27 51 6 211 453 

6 52 3 10 6 12 26 26 24 59 12 203 433 

7 52 2 5 4 11 20 34 26 42 8 186 390 

8 56 3 6 7 13 23 16 20 46 5 174 369 

9 38 4 6 8 7 14 17 20 40 4 163 321 

10 35 3 6 7 5 11 12 13 32 6 131 261 

11 17 2 4 3 8 10 8 11 20 5 129 217 

12 4 2 4   1 7 5 5 19 2 56 105 

Total 465 33 77 60 97 189 213 192 435 58 1705 3524 
LINHA – Faixa de Renda per Capita; e COLUNA – Faixa de Aprovação 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Em relação à frequência, o quadro M.4 demonstra que: 
- independente da faixa de renda, percebe-se predominância da plena frequência (faixa 
11 – 100%), representando 71,91%. Neste grupo, alunos de todas as faixas de renda 
possuem boa representatividade (entre 65% a 83%); 
- o grupo com frequência superior a 80% representa 80,25%, possuindo boa 
representatividade em todas as faixas de renda (entre 73% a 89%); 
- o segundo grupo de relevância é a faixa 1 da frequência (que representa até 9,99%), 
representando 11,04% de alunos praticamente desistentes; e 
- as faixas das frequências intermediárias – de 2 a 8 – representam 8,71% em média, 
variando de 4,76% (na faixa 12 – renda per capita superior a R$ 1.100,00) e 11,36% (na 
faixa 4 – renda per capita entre R$ 300,00 a R$ 399,99).  
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Por sua vez, em relação à aprovação, o quadro M.5 demonstra que: 
- percebe-se relevante nível de aprovação (faixa 11 – 100%), representando 48,35%. 
Existe certa oscilação no nível de participação dos alunos por faixa de renda (de 45% a 
61%); 
- os alunos com aprovação superior a 80% (faixas 9 a 11 de frequência) representam 
62,37%, possuindo representação nas faixas de renda que variam de 58% a 75%; 
- os alunos com aprovação inferior a 9,99% (faixa 1)  representam 13,20% dos alunos; e 
- os alunos com índices de aprovação superior a 10% e inferiores a 79,9% representam 
em média 24,43%, variando entre 21,2% (faixa 11 – renda per capita entre R$ 1.000,00 a 
1.099,00) a 26,32% (faixa 1 – renda per capita até R$ 100,00). 
 
C.1.4) Apresentação dos dados no Diagrama de dispersão e cálculo da linha de 
tendência: 
 
Valendo-se das funcionalidades do aplicativo EXCEL, segue diagrama de dispersão e 
linha de tendência: 
 
 
Gráfico M.1 – Frequência 2015 X Renda Per Capita 

 
EIXO X – Renda Per Capita; e EIXO Y – Índice de Frequência 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
 
 
Gráfico M.2 – Aprovação 2015 X Renda Per Capita 
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EIXO X – Renda Per Capita; e EIXO Y – Índice de Aprovação 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações dos gráficos M.1~M.2 demonstram que no âmbito da população 
analisada: 
 
- a linha de tendência da frequência apresentou a equação y=0,0058x+80,198 (Renda per 
capita), demonstrando o quanto a frequência (Y) varia para cada R$ 1,00 (X) de 
acréscimo; 
- a linha de tendência da aprovação apresentou as equação y=0,0065x+69,561 (Renda per 
capita), demonstrando o quanto a aprovação (Y) varia para cada R$ 1,00 (X) de 
acréscimo; e 
- a linha de tendência da frequência inicia a partir dos 80% e de aprovação a partir dos 
70%. Os índices apresentados indicam que, na média, mesmo sem a percepção da bolsa 
os índices de frequência e de aprovação mínimos necessários para a aproveitamento 
estariam garantidos, indicando o pouco impacto do PNAES sobre o desempenho 
acadêmico. 
 
C.2) Simulações para avaliação do impacto do corte/redução do PNAES: 
 
Com base nas informações demonstradas no item A anterior, segue análise: 
 
C.2.1) Sobre o impacto do PNAES sobre a frequência e a aprovação: 
 
As informações descritas nos quadros M.2 a M.5, bem como nos gráficos M.1 e M.2, 
demonstram que o incremento da renda gera a elevação do índice de frequência e 
aproveitamento. Assim sendo, o incremento da renda gerada pelos benefícios do 
PROBEM estaria contribuindo para o desempenho acadêmico. 
Entretanto, o nível de contribuição demonstra não ser relevante. Para cada R$ 1,00 em 
incremento da renda, estima-se uma elevação de 0,0058% adicionais em frequência e 
0,0065% adicionais em aprovação. Considerando o valor médio de R$ 409,95, estes 
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números representam 2,38% adicionais de frequência e 2,66% adicionais de 
aproveitamento. 
Sobre o valor médio da bolsa, pode-se acrescentar o auxílio alimentação – que, conforme 
já descrito, não há discriminação financeira. Tomando como base o exercício 2014, o 
custo do auxílio refeição foi de R$ 1.952.200,00, beneficiando 2.336 alunos, perfazendo 
uma média mensal de R$ 69,64. O acréscimo deste valor não representa aumento 
significativo na majoração da frequência e aprovação. 
 
C.2.2) Simulação de hipótese de redução ou corte dos benefícios do PNAES: 
 
C.2.2.1) Sobre o baixo índice de alunos impactados: 
 
Conforme ilustrados nos quadros M.1, M.4 e M.5, pode-se perceber uma relevante 
polarização nos desempenhos, isto é, os principais grupos de ocorrência estão situados 
nas faixas dos 100% e do 0%.  
Uma vez que o índice de contribuição do PNAES sobre a frequência e aprovação é baixo, 
entende-se haver pouco impacto – isto é, os aprovados continuariam aprovados e os 
reprovados continuariam reprovados mesmo após corte/redução da bolsa do PNAES. 
Segue gráfico com simulações: 
 
Gráfico M.3 – Simulação da redução frequência em 10% e 20% 

 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Pode-se perceber que, a maioria dos alunos se encontra na faixa dos 100%, logo, mesmo 
com a redução de 20%, os mesmos continuariam aprovados. 
O grupo que iria “reprovar por falta de frequência” seriam os alunos com frequência 
superior a 75% antes da simulação, e que, com os respectivos cortes, as frequências 
ficaram inferiores a 75%: 
 
- na hipótese de redução de 10% - 202 alunos, ou 5,73% da população, estariam 
reprovados; e 
- na hipótese de redução de 20% - 350 alunos, ou 9,93% da população, estariam 
reprovados. 
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Gráfico M.4 – Simulação da redução do aproveitamento em 10% e 20% 

 
 
Pode-se perceber que, cerca de 50% dos alunos se encontram na faixa dos 100%, logo, 
mesmo com a redução de 20%, os mesmos continuariam aprovados. 
 
Estabelecendo como parâmetro de referência um índice de 60% para a aprovação, o grupo 
que iria “reprovar por falta de aproveitamento” seriam os alunos com aproveitamento 
superior a 60% antes da simulação, e que, com os respectivos cortes, os aproveitamentos 
ficariam inferiores a 60%: 
 
- na hipótese de redução de 10% - 217 alunos, ou 6,16% da população; e 
- na hipótese de redução de 20% - 405 alunos, ou 11,49% da população. 
 
Assim, mesmo valendo-se de hipóteses bastantes conservadoras, percebe-se que o 
impacto real do PNAES/PROBEM é sobre uma faixa de 5~10% dos alunos beneficiários, 
nas demais hipóteses, ou estão aprovados ou reprovados, independentemente do impacto 
positivo trazido pelo benefício. 
 
C.2.2.2) Sobre a possibilidade de ocorrência de impacto “fulminante” do 
corte/redução do PNAES: 
 
Sobre a possibilidade de ocorrência de impacto “fulminante” do corte/redução do 
PNAES, isto é, o corte do PROBEM resultar em uma perda brusca do desempenho (por 
exemplo, impossibilidade de continuidade do estudo, gerando desligamentos/abandonos 
repentinos), em índices que superam as simulações do item anterior, entende-se 
improvável tal ocorrência, considerando as informações levantadas no subitem A 
anterior. Seguem gráficos ilustrativos: 
 
Gráfico M.5 – Índice de participação por grupos de desempenho por faixa de renda per capita - Frequência 

Frequência por Faixa de Renda per capita (Colunas) e % de participação (Linha) 

0,00

10,00

20,00

30,00

40,00

50,00

60,00

70,00

80,00

90,00

100,00

1

2
0

9

4
1

7

6
2

5

8
3

3

1
0

4
1

1
2

4
9

1
4

5
7

1
6

6
5

1
8

7
3

2
0

8
1

2
2

8
9

2
4

9
7

2
7

0
5

2
9

1
3

3
1

2
1

3
3

2
9

Aprov 2015

Simul. = - 10

Simul. = -20



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

130 

 
 
Gráfico M.6 – Índice de participação por grupos de desempenho por faixa de renda per capita - Aprovação 

Aprovação por Faixa de Renda per capita (Colunas) e % de participação (Linha) 

 
 
 
Os gráficos M.5 e M.6 ilustram que, independentemente da faixa de renda (COLUNAS - 
- Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 
– 100 a 199; 3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 
– 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 – 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100), 
o índice de desempenho (LINHAS, que foram subdividas em três grupos – faixa 1 – até 
10% de frequência ou aprovação; faixas 2 a 8 – de 10,1% a 79,9% de frequência ou 
aprovação- e faixas 9 a 11 – mais do que 80% de frequência ou aprovação) apresenta 
certa homogeneidade, com leve tendência para favorecimento de faixas com elevada 
renda. 
 
Exemplificando, tomando como base os dados do Gráfico M.5: 
- cerca de 80% dos alunos com renda per capita de até R$ 99,9 possuem frequência 
superior a 80%; 
- cerca de 81% dos alunos com renda per capita entre R$ 500,00 a 599,9 (faixa 6) possuem 
frequência superior a 80%; e 
- cerca de 91% dos alunos com renda per capita superior a R$ 1.100,00 possuem 
frequência superior a 80%.  
Nota-se que, apesar da diferença de mais de dez vezes de renda per capita entre a faixa 
inferior a e faixa superior, a diferença no índice de frequência entre grupo de alunos de 
faixas de renda per capita distintas não é relevante. 
Na hipótese do grupo de alunos com renda per capita superior a R$ 1.100,00 perder o 
PNAES (no valor médio de R$ 500,00), estima-se um desempenho observado para o atual 
grupo com renda de R$ 500~600,00, o que apresenta um índice de frequência superior a 
80% para 81% dos integrantes do grupo.  
 
A homogeneidade em todas as faixas de renda indica pouco impacto da renda sobre o 
desempenho acadêmico. Neste contexto, entende-se improvável a ocorrência de quedas 
bruscas de desempenho em decorrência do corte/redução das bolsas do PNAES. Tal 
assertiva é válida especialmente para as faixas de renda superior a 6 em que se pode 
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inferior desempenho análogo às faixas de renda 1 a 5 com a perda da bolsa do PNAES 
(cujo valor médio é de R$ 500,00). 
 
C.2.3) Análise do custo de oportunidade do PNAES: 
 
Conforme descrito no item B.2.1 anterior, ficaram estimados o quantitativo de 
reprovações esperadas em função do corte dos benefícios do PNAES. Quando ocorre uma 
reprovação ocorre uma perda de “vaga”, o que gera prejuízo à IFES por aumentar o custo 
médio do curso. 
Tomando como base o Relatório de Gestão 2014 da UFPR – Quadro 158, página 396 – 
consta que um aluno da UFPR possui um custo de R$ 16.172,00/ano. Nas hipóteses das 
simulações do item B.2.1, estima-se perdas de 200 a 400 alunos em função do 
corte/redução do PNAES, o que equivale a R$ 3.234.400,00 a R$ 6.468.800,00.  
Em 2014, os investimentos no PNAES na UFPR foram na ordem de R$ 15 milhões para, 
em tese, deixar de perder entre R$ 3,2 milhões a R$ 6,4 milhões. 
 
C.2.4) Considerações Finais: 
As análises realizadas demonstraram os seguintes aspectos: 
- que não há divergência relevante de frequência e aprovação em função da renda. O que 
foi identificado foi uma leve tendência de alta em frequência e aprovação para rendas 
superiores; e 
- que os benefícios do PROBEM influenciam sutilmente o desempenho dos alunos. 
 
Valendo-se das “faixas de renda per capita” utilizada ao longo deste relatório, pode-se 
estimar o desempenho, simulando uma “mudança de faixa em função do corte do 
PROBEM”. Considerando um benefício médio mensal de R$ 500,00 (incluindo auxílio 
alimentação), o corte implica no deslocamento de 5 faixas para baixo (de renda per capita) 
– assim, para os alunos da faixa 12 (renda per capita acima de R$ 1.100,00), com o corte, 
pode-se estimar um desempenho visto nos alunos da faixa 7 (renda per capita entre R$ 
600,00 a R$ 699,99).  
 
Para facilitar a análise, retoma-se o quadro M.2 com simulação. 
 
Quadro M.6 – Simulação de deslocamento de faixa de renda em função do corte 

Faixa (1) 
Nº 
Alunos % Faixa 

Renda Per 
Capita 
Média (2) 

Deslocamento 
c/corte PROBEM 
(5 faixas) 

Média % 
Aprov 
2015 

Média % 
Freq 2015 

1 285 8,09% 1,34 - 73,43 83,28 

2 83 2,36% 163,08 - 75,52 87,36 

3 202 5,73% 248,76 - 72,30 80,08 

4 405 11,49% 352,48 - 67,34 78,70 

5 453 12,85% 441,64 - 71,91 82,90 

6 433 12,29% 542,70 1 74,32 84,74 

7 390 11,07% 644,91 2 73,69 84,75 

8 369 10,47% 746,32 3 71,59 81,47 

9 321 9,11% 843,26 4 75,06 84,64 

10 261 7,41% 947,55 5 73,88 83,89 

11 217 6,16% 1045,85 6 80,41 89,05 

12 105 2,98% 1176,40 7 82,55 92,62 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

132 

Total 3524 100,00% 578,14  73,35 83,57 
 
As informações do quadro demonstram que, o deslocamento para baixo das faixas 7~12 
não representam redução de desempenho significativo, logo, entende-se que o parâmetro 
de 1,5 SM per capita está superavaliado, podendo reduzir este valor para 0,75 SM sem 
perda significativa no desempenho, assim, otimizando a relação custo/benefício do 
programa – ainda mais em períodos de dificuldades orçamentárias. 
Quanto à possibilidade de cortes maiores, apesar dos dados demonstrarem sua 
possibilidade, entende-se que não se pode emitir opiniões concretas pela falta de 
informações. 
Por fim, a análise do custo de oportunidade demonstra que os dispêndios do PNAES 
superam o custo da “cadeira vaga”. 

  
##/Fato## 

5.2 Funcionamento das Universidades Federais  

5.2.1 Gerenciamento de processos operacionais   

5.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Deficiência na normatização relativa ao relacionamento da UFPR com suas 
fundações de apoio. 
 
Fato 
 
Relativamente ao relacionamento entre as Instituições Federais de Ensino Superior 
(IFES) e suas fundações de apoio, o Decreto nº 7.423/2010 preconiza, em seu artigo 6º, 
que essa relação deve estar disciplinada, especialmente no que diz respeito aos projetos 
específicos, em norma própria aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição 
apoiada. 

No âmbito da UFPR, a norma a que o Decreto se refere se materializa na Resolução nº 
17/2011-COPLAD, alterada pela Resolução nº 04/2012-COPLAD, do Conselho de 
Planejamento e Administração da UFPR. Das análises realizadas nos ajustes firmados 
entre a Unidade e suas fundações de apoio, verificou-se que a normatização vigente 
contém algumas lacunas que permitem a ocorrência de situações antieconômicas, 
relatadas a seguir. 

1. Ocorrência de valores superdimensionados no pagamento de bolsas. 

Os profissionais que atuam no âmbito dos nove convênios analisados podem tanto ser 
remunerados por salários ou receberem bolsas de pesquisa podendo ser eles professores 
bolsistas, alunos bolsistas, profissionais autônomos, ou profissionais contratados, estes 
últimos, vinculados à própria fundação de apoio, em regime CLT e com contrato por 
tempo determinado. 

Os valores estipulados para as bolsas dos professores variam conforme a titulação do 
docente, assim como pelo cargo assumido no projeto. Foram extraídos dos nove 
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convênios analisados os servidores (docente / técnico administrativo), conforme quadro 
a seguir: 

Quadro CV1 – Relação de docentes/técnicos bolsistas do projeto 

Nome 
(Iniciais) 

Titulação 
Valores Totais 
Recebidos (R$) 

(A) 

Horas 
Dedicação 

(B)  

Valor da Hora 
(R$) 
(A/B) 

A.O.N. Doutor 145.008,66 563,02 257,55 
C.A.N. Doutor 98.293,88 252,03 390,01 

C.G.M.C. Doutor 41.765,29 234,66 177,98 
C.M.S.A. Doutor 36.000,00 147,73 243,68 

D.B.E. Doutor 48.000,00 147,74 324,89 
D.A.G. Doutor 92.339,20 252,07 366,32 

E.R. Doutor 487.500,94 1.043,28 467,28 
E.T.S. Doutor 48.000,00 104,29 460,27 
E.P. Doutor 90.037,41 286,78 313,96 

G.F.B. Especialista 249.975,94 678,17 368,60 
J.G.M.L. Doutor 22.000,00 95,60 230,14 
L.A.K.V. Doutor 24.000,00 104,29 230,14 
M.A.T.S. Doutor 24.000,00 104,29 230,14 
M.H.F. Mestre 53.271,12 139,05 383,11 

M.L.S.F. Doutor 89.227,03 218,93 407,56 
P.L.F. Doutor 24.000,00 104,29 230,14 
R.A.A. Doutor 24.000,00 104,29 230,14 
S.C.C. Doutor 90.650,19 295,47 306,80 
V.M. Técnica Adm. 24.000,00 173,81 138,08 

 

Os parâmetros para a concessão de bolsas foram estabelecidos nos artigos 4º e 5º da 
Resolução nº 04/2012-COPLAD (que altera a Resolução nº 17/2011-COPLAD) que 
assim dispõem: 

“Art. 4º. Alterar o “caput” do artigo 11 da Resolução 17/11-COPLAD que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 11. O valor para a concessão de bolsas a servidores da UFPR 
deverá ser compatível com a titulação do servidor e a carga horária 
envolvida, referenciado nos valores estabelecidos para bolsas de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico Regional (DCR) do CNPq, a 
saber: 

 
I – Graduação – 75% da bolsa DCR-C. 
II – Especialização – bolsa DCR-C. 
III – Mestrado – bolsa DCR-B. 
IV – Doutorado – bolsa DCR-A.” 

 
Artigo 5º Alterar o “caput” do artigo 15 da Resolução 17/11-COPLAD que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 15. O valor para a concessão de bolsas a alunos da UFPR deverá 
ser compatível com a modalidade da qualificação do aluno e a carga 
horária envolvida, referenciado nos valores estabelecidos para bolsas no 
País pelo CNPq, a saber: 

 
I – Aluno de Graduação – bolsa de Iniciação Científica – IC/CNPQ. 
II – Aluno de Aperfeiçoamento / Especialização – 75% da bolsa de 
mestrado GM/CNPQ. 
III – Aluno de Mestrado – bolsa de mestrado – GM/CNPQ. 
IV – Aluno de Doutorado – bolsa de doutorado – GD/CNPQ.”” 

A seguir, são estabelecidos alguns parâmetros para a comparação do que está sendo pago 
de valores / hora das bolsas para docentes e técnicos administrativos: 
 

a) Teto do serviço público: R$ 33.763,00 (trinta e três mil setecentos e sessenta 
e três reais). 

 
Considerando o valor estipulado para o teto constitucional do serviço público, de R$ 
33.763,00 (trinta e três mil setecentos e sessenta e três reais) de remuneração mensal e 
uma carga horária regular de 40 horas por semana, aproximadamente 160 horas por mês, 
chega-se ao valor de R$ 211,02 (duzentos e onze reais e dois centavos) por hora 
trabalhada. 
 

b) Valores de Remuneração Definidos para o Magistério Superior: 
 

Quadro CV2 – Remuneração Magistério Superior 

Regime / Titulação Classe Denominação Nível 
Venc.  
(R$)* 

RT  
(R$)* 

Total  
(R$)* 

40 horas       
     Doutorado E Titular Único 4.355,79 3.503,82 7.859,61 
     Mestrado E Titular Único 4.355,79 1,476,87 7.204,05 
     Especialização E Titular Único 4.355,79 614,97 6.980,72 
     Graduação E Titular Único 4.355,79 0,00 4.355,79 
Dedicação Exclusiva       
     Doutorado E Titular Único 6.684,00 10.373,74 17.057,74 
     Mestrado E Titular Único 6.684,00 3.628,48 10.312,48 
     Especialização E Titular Único 6.684,00 1.495,39 8.179,39 
     Graduação E Titular Único 6.684,00 0,00 6.684,00 

* Tabela de remuneração vigente a partir de 01/03/2015  
Fonte: Lei nº 12.772/2012 (Medida Provisória nº 614/2013) 
 

Considerando as remunerações obtidas pelos docentes que se enquadram na Classe “E”, 
como Professores Titulares e em Dedicação Exclusiva, padrões máximos obtidos por 
esses profissionais, e considerando a respectiva titulação, obtém-se os seguintes 
referenciais: 

Quadro CV3 – Valor hora magistério superior 

Titulação 
Remuneração Total 

Mensal (R$) 
Carga Horária 

Mensal* 
Remuneração Total 

Valor Hora (R$) 
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     Doutorado 17.057,74 160 106,62 
     Mestrado 10.312,48 160 64,46 
     Especialização 8.179,39 160 51,13 
     Graduação 6.684,00 160 41,78 

* Considerando uma carga horária semanal de 40 horas 

 
c) Comparativo entre os valores horários médios pagos com os recursos dos 

convênios analisados e os valores da hora trabalhada dos referenciais já 
apresentados: 

 

Quadro CV4 – Comparativo valor hora bolsa x magistério superior x teto constitucional 

Titulação Valores Máximos da 
hora –Convênios* 

Valores da hora – referencial 
Lei nº 12772/2012 (Magistério 

Superior)** 

Valores da hora – 
referencial teto 

constitucional*** 
     Doutorado 467,28 106,62 211,02 
     Mestrado 383,11 64,46 211,02 
     Especialização 368,60 51,13 211,02 
     Graduação 138,08 41,78 211,02 

* Vide 5ª coluna do “Quadro D.1” acima 
** Vide 4ª coluna do “Quadro 7” acima 
*** Conforme já destacado anteriormente 

 
O que se verifica, portanto, é que, apesar da existência de norma contemplando valores 
referenciais para o pagamento das referidas bolsas, devido à baixa quantidade de horas 
disponibilizadas pelos profissionais aos respectivos projetos, os valores-hora recebidos 
restam superdimensionados, se comparados a sua remuneração regular ou ao teto do 
serviço público federal. 

Sobre o assunto a UFPR apresentou algumas manifestações, cuja análise é apresentada a 
seguir. Primeiramente, a Unidade faz uma interpretação unicamente legalista sobre os 
limites remuneratórios do setor público, ou seja, que é respeitado o disposto na 
Constituição Federal. Os referenciais trazidos por esta Controladoria, tanto o subsídio 
pago aos Ministros do STF quanto a própria remuneração dos docentes para o exercício 
da docência, em bases horárias ilustram a discrepância entre os valores recebidos em 
projetos apoiados por suas fundações, e os valores de referência, principalmente o de 
docência, sendo aqueles de quatro a sete vezes superiores a estes. 

As normas de regência do assunto em voga, a exemplo do Decreto nº 7.423/2010 e da 
Resolução nº 17/11-COPLAD, citam em seus textos que se deve considerar na fixação 
dos valores das bolsas “proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu 
beneficiário” e “a carga horária envolvida”. 

Ademais, a Unidade alegou que os docentes trabalham mais do que a carga horária 
proposta no plano de trabalho, de duas horas semanais. Nesse sentido, deve ser observado 
o disposto na Lei nº 12.772/2012 (modificada pela Lei nº 12.863/2013), que proibia a 
extrapolação da carga horária de cento e vinte horas anuais para a participação de 
docentes em regime de dedicação exclusiva, conforme segue: 
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“Art. 21.  No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as 
condições da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de: 
... 
XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica 
ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de 
inovação tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas 
regras. 
... 
§ 4o As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 
computadas isoladamente ou em conjunto, a 120 h (cento e vinte horas) anuais, 
ressalvada a situação de excepcionalidade a ser justificada e previamente 
aprovada pelo Conselho Superior da IFE, que poderá autorizar o acréscimo de 
até 120 h (cento e vinte horas) exclusivamente para atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.” 

A instituição da Dedicação Exclusiva – DE tem como essência o incentivo por parte das 
instituições de ensino a docentes que se dediquem exclusivamente a atividades 
curriculares de ensino, pesquisa e extensão, tendo como contrapartida um adicional de 
sua remuneração. O disposto na referida lei, ainda que flexibilize o instituto da Dedicação 
Exclusiva, limita as atividades extracurriculares dos docentes que optaram pelo referido 
regime. Ainda sobre o assunto, foi editada nova lei – a Lei nº 13.243/2016 que flexibilizou 
ainda mais o limite para participação em atividades / projetos extracurriculares, 
estabelecendo o limite de 8 horas semanais ou 416 horas anuais. Com essa nova 
flexibilização, deve-se minimizar um dos problemas apontados pelos participantes desses 
projetos, qual seria, a insuficiência das cento e vinte horas anuais para o desenvolvimento 
das atividades correlatas. 

Ainda, a Unidade relata que “(...) os diversos servidores integrantes do projeto, em 
comum acordo com a Coordenação, definem os valores de suas bolsas (...)”. Essa 
manifestação denota a discricionariedade na atribuição dos valores das bolsas. Levando-
se em consideração a máxima de que ao “Administrador Público só é dado fazer aquilo 
que a lei autorize, de forma prévia e expressa”, no caso em análise aos servidores não é 
dada a discricionariedade de se atribuir os valores das bolsas que irão receber. 

Denota-se que falta na UFPR regramento específico para a atribuição dos valores das 
bolsas aos docentes. No caso, à Unidade cabe a definição em regulamento, dos valores a 
serem atribuídos para essas bolsas, fixando critérios objetivos, levando em consideração: 
a titulação do servidor, o seu papel no projeto (supervisão, coordenação, gerência, etc.), 
a carga horária disponibilizada, a sua remuneração regular na atividade primeira – 
docência ou administrativo, dentre outros. O Tribunal de Contas da União já tratou do 
assunto no Acórdão 4.047/2011, 2ª Câmara: 

“9.2. determinar ao Ministério da Educação que, no prazo de 180 dias a contar 
da ciência desta deliberação, institua ato normativo regulamentando o 
relacionamento das Instituições Federais de Ensino Superior com suas fundações 
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de apoio, de modo que as IFES adotem providências para o cumprimento das 
seguintes medidas: 
 
9.2.1. definam procedimentos relativos às contratações de projetos junto às suas 
fundações de apoio, em que se preveja, por parâmetros objetivos e sempre que 
possível quantitativos, entre outras disposições as seguintes providências: 
 
9.2.1.7. teto máximo recebível por servidor, em bolsas desses tipos, 
preferencialmente referenciado em percentual relativo à sua remuneração 
regular e correspondente ao total de bolsas recebido pelo servidor (Original sem 
grifos);” 

Por fim, o art. 11 da Resolução COPLAD nº 17/2011 define como valor mensal da bolsa 
os valores estabelecidos pelo CNPq em suas Bolsas de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico Regional (DCR), entretanto, a norma apresenta lacuna no que tange ao 
critério de proporcionalização/rateio do valor mensal, quando o docente não atua em 
tempo integral. Entende-se adequada a definição de valor teto por hora ou por dia, em um 
nível que a UFPR considere razoável e proporcional à qualificação técnica e ao nível 
remuneratório do docente. 

2. Ocorrência de superdimensionamento no pagamento de despesas com 
hospedagem. 
 
Da análise dos valores pagos a título de diárias de hotel no âmbito do Convênio nº 801546, 
selecionado para a realização de teste substantivo relativamente à aderência dos valores 
gastos com hospedagem comparativamente aos praticados no mercado, foi elaborado o 
quadro a seguir: 
 

Quadro CV5 – Despesas com diárias de hotel 

Data da 
Fatura 

Local 
Fatura 

nº 
Valor da 

fatura (R$) 

Qtidade. 
de 

pessoas 

Número 
de 

diárias 

Valor 
médio da 

diária (R$) 
06/06/2014 São Paulo 39700 735,50 01 01 735,50  
12/06/2014 Itacarambi/MG 39945 1.057,50 04 03 88,13  
12/06/2014 Campo Mourão/PR 39950 201,00 01 01 201,00  
17/06/2014 Rio de Janeiro 40074 864,96 02 01 432,48  
25/06/2014 

Brasília 40263 4.231,66 
03 
02 

01 
02 

604,52 

25/06/2014 Brasília 40264 1.014,89 01 02 507,45  
02/07/2014 Barreiras/BA 40471 531,70 01 02 265,85  
02/07/2014 Brasília 40473 650,35 02 01 325,18  
05/08/2014 Barreiras/BA 41504 588,45 02 01 294,23  
11/08/2014 Feira de Santana/BA 41509 181,80 01 01 181,80  
12/08/2014 Brasília 41687 521,40 01 01 521,40  
22/08/2014 Curitiba 42092 999,60 03 01 333,20  
22/08/2014 Brasília 42191 1.152,56 02 01 576,28  
05/09/2014 Curitiba 42754 1.339,90 04 01 334,98  
12/09/2014 Brasília 42918 848,10 03 01 282,70  
23/09/2014 Brasília 43355 1.309,34 02 01 654,67  
02/10/2014 Brasília 43591 801,79 01 01 801,79 
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Foz do Iguaçu/PR 608,73 01 03 202,91 

Correntina/BA 1265,00 
04 
03 

04 
01 

66,58 

21/10/2014 
Brasília 

44392 
1.883,83 03 01 627,94 

Barreiras/BA 2.888,82 02 05 288,88 
03/11/2014 Correntina/BA 44887 256,00 02 01 128,00  

25/11/2014 
Brasília 

45955 
1.493,25 03 01 497,75  

Correntina/BA 443,00 03 01 147,67  
02/12/2014 Ipatinga/MG 46243 733,50 02 02 183,38  

12/12/2014 
Brasília 

46612 
2.367,65 03 01 789,22  

São Paulo 1.919,40 02 02 479,85  
Belo Horizonte 887,00 02 03 147,83  

12/12/2014 
Brasília 

46614 
1.419,48 02 01 709,74 

Barreiras/BA 1.949,75 03 02 324,96 
21/01/2015 Correntina/BA 47157 1.056,00 02 07 75,43  

04/02/2015 

Salvador 

47379 

1.940,40 02 03 323,40  
Brasília 1.578,50 03 01 526,17  

Barreiras/BA 14.087,37 
02 
01 

18 
12 

293,49 

11/03/2015 

Barreiras/BA 

48563 

1.918,50 03 04 159,88  

Correntina/BA 4.124,00 
04 
03 

02 
06 

158,62  

Salvador 970,20 01 03 323,40  
17/03/2015 Barreiras/BA 48731 4.111,50 02 11 186,89  

13/04/2015 
Brasília 

49502 
424,60 02 01 212,30  

São Paulo 3.701,19 03 03 411,24  
27/04/2015 Brasília 49889 3.011,78 04 01 752,95  

 
Depreende-se do quadro que alguns trechos de viagem superam em muito os valores 
normalmente gastos em viagens a trabalho pelos servidores do poder executivo federal às 
expensas de diárias recebidas. A maior parte dos casos em que se observou um excesso 
de valores despendidos foram as viagens para a capital federal, conforme reproduzido no 
quadro abaixo: 
 
 Quadro CV6 – Excerto do Quadro CV5 

Data da Fatura Local 
Valor médio da 

diária (R$) 
06/06/2014 São Paulo 735,50  
25/06/2014 Brasília 604,52  
23/09/2014 Brasília 654,67  
02/10/2014 Brasília 801,79 
21/10/2014 Brasília 627,94 
12/12/2014 Brasília 709,74 
27/04/2015 Brasília 752,95 

  
Em reposta ao fato relatado a Unidade se manifestou no sentido da impossibilidade no 
pagamento de diárias às expensas do Convênio, sendo pertinente a observação. As diárias 
pagas aos servidores públicos foram citadas meramente como parâmetro de comparação 
de valores com aqueles despendidos no âmbito do Convênio. Quanto às outras 
justificativas apresentadas, há que se concordar parcialmente com a manifestação da 
Unidade, de que os valores de referência possam estar defasados quando deparados à 
realidade dos preços do setor hoteleiro, especialmente nas principais capitais do país. 
Também é certo que não se pode esperar que a gestão do Convênio aproveite promoções 
de sites especializados em vendas de passagens na internet, uma vez que a marcação das 
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datas de viagem nem sempre condizem com a época de promoções para determinado 
itinerário, sendo que essas marcações são feitas poucos dias antes das viagens. 

Conclui-se do caso em análise que falta regulamentação específica por parte da UFPR, 
no que tange à contratação de serviços relacionados à logística em geral (hospedagens, 
passagens aéreas, locação de veículos, dentre outros). Ademais, constatou-se a realização 
de custas adicionais por conta da intermediação de empresa desses serviços logísticos. 
Sabe-se que a referida empresa presta os mesmos serviços a longa data para a UFPR. 
Porém, como instituição de grande porte que é uma Universidade, justifica-se a 
contratação de uma empresa que faça esses serviços de intermediação. Relativamente ao 
Convênio, não se vislumbra o mesmo benefício. E como já exposto pela própria UFPR, 
houve a contratação de funcionários para tratar da parte administrativa do Convênio assim 
como a própria FUPEF poderia prestar o devido apoio. 

 
3. Ausência de informações sobre atividades curriculares e extracurriculares 
desenvolvidas pelos servidores participantes em projetos apoiados pelas fundações 
de apoio da UFPR. 

Relativamente às atividades desenvolvidas pelos docentes no âmbito dos nove convênios 
analisados foi verificada a existência dos seguintes documentos contendo informações 
sobre os partícipes dos respectivos projetos: lista de profissionais selecionados, 
atividade/função a ser desempenhada, etapas nas quais participam e, em especial, o 
“Termo Individual de Participação no Projeto”, conforme previsto no Anexo I da 
Resolução no 17/11-COPLAD. 

Com relação a este último documento, a Resolução no 04/2012-COPLAD alterou a citada 
Resolução 17/2011, suprimindo a maior parte das informações previstas no Anexo I 
original. Nesse sentido, entende-se que a referida supressão foi prejudicial à transparência 
das informações que deveriam ser trazidas ao processo, uma vez que essas informações 
trariam o mapa completo de atividades desenvolvidas pelo docente/técnico 
administrativo, inclusive quanto ao cumprimento dos horários e atividades curriculares 
estabelecidos no plano acadêmico, à compatibilidade das atividades extracurriculares e 
ao respeito aos limites estabelecidos nas normas. 

As informações que eram trazidas no Anexo I original detalhavam: a) participação do 
servidor no projeto; b) plano de trabalho semanal; e c) atividades sob a responsabilidade 
do servidor (atividades de ensino, pesquisa, extensão, administrativas, complementares à 
docência (EC), e participação em outros projetos junto a fundações de apoio). 

Uma vez que fossem apresentadas as informações – suprimidas do Anexo I pela 
Resolução no 04/12-COPLAD – ter-se-ia o mapa completo das atividades desenvolvidas 
pelos servidores participantes dos projetos, sendo de conhecimento dos coordenadores 
desses projetos, dos Conselhos Superiores, da comunidade acadêmica em geral, etc. 

Com tal medida, vislumbra-se total transparência das atividades desenvolvidas, 
observando-se a compatibilidade do desenvolvimento das curriculares com aquelas 
extracurriculares e demais responsabilidades porventura assumidas pelos docentes 
participantes. E também, o respeito aos limites impostados pela Lei no 13.243/2016 que 
alterou o limite de participação em atividades / projetos institucionais de 
ensino/pesquisa/extensão dos docentes em regime de dedicação exclusiva para 8 horas 
semanais ou 416 horas anuais. 
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4. Inobservância aos limites referenciados nos normativos para pagamento de 
bolsas a discentes partícipes dos projetos em análise. 

No âmbito dos Convênios analisados foram selecionados alunos da UFPR e de outras 
IFES para participação de projetos acadêmicos. Segue relação dos bolsistas: 

Quadro CV7 – Relação de discentes bolsistas 

Nº CV NOME Nível Carga Horária Semanal Valor Mensal Bolsa (R$) 
165/2013 L.A.B. Graduação 20 850,00 
165/2013 C.S.R. Graduação 30 850,00 

165/2013 M.E.T. Graduação 20 850,00 
165/2013 M.C.N. Graduação 20 850,00 
165/2013 K.D.M.F. Graduação 20 850,00 

165/2013 V.A.B. Graduação 20 850,00 
165/2013 V.G.A. Graduação 20 850,00 
165/2013 M.S. Graduação 20 850,00 

198/2014 B.S.T.L. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 C.M.R. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 C.B. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 C.M. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 C.F.S. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 D.S.R. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 E.M.D.T. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 F.K. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 G.B.D. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 G.R.G. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 G.S.N. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 H.C.C. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 I.R.F. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 L.S. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 L.A.C. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 L.B.P.L. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 N.K. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 R.D.M. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 S.N. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 S.M.J. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 S.N. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 T.A.B. Graduação 20 1.500,00 

198/2014 T.B.V. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 V.M.S. Graduação 20 1.500,00 
198/2014 A.C.G.S. Graduação 20 1.200,00 

198/2014 A.G.G. Graduação 20 1.200,00 
198/2014 E.P. Graduação 20 1.200,00 

198/2014 G.H.B. Graduação 20 1.200,00 
198/2014 G.L. Graduação 20 1.200,00 
198/2014 G.R.C. Graduação 20 1.200,00 

198/2014 I.G.S. Graduação 20 1.200,00 
198/2014 J.R.H.J. Graduação 20 1.200,00 
198/2014 I.G. Graduação 20 1.500,00 

79/2014 R.Y.I. Graduação 20 850,00 
79/2014 L.M. Graduação 20 900,00 
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79/2014 A.S.R. Graduação 20 850,00 

79/2014 B.M.C.B. Graduação 20 850,00 
79/2014 R.C.M.G. Graduação 20 850,00 

79/2014 L.R.V. Graduação 20 850,00 
79/2014 M.N.S. Graduação 20 850,00 
79/2014 A.S.R. Graduação 20 1.000,00 

84/2012 A.C.P. Graduação 20 650,00 
84/2012 A.L. Graduação 20 650,00 
84/2012 E.L.G. Graduação 20 750,00 

84/2012 G.K.M. Graduação 20 550,00 
84/2012 J.T.Z. Graduação 20 650,00 
84/2012 J.C. Graduação 20 650,00 

84/2012 R.V.S. Graduação 20 1.000,00 
84/2012 R.D.B.C. Graduação 20 1.000,00 

165/2013 G.P.T. Doutorado 30 6.000,00 
79/2014 J.W.Y.B. Doutorado 20 6.000,00 
165/2013 H.G. Mestrado 30 4.000,00 

198/2014 A.P.B. Mestrado 20 2.500,00 
198/2014 D.J.S. Mestrado 20 2.500,00 
198/2014 E.S.S. Mestrado 20 2.500,00 

198/2014 E.P.F. Mestrado 20 2.500,00 
198/2014 G.P.M. Mestrado 20 2.500,00 
198/2014 I.G. Mestrado 20 2.500,00 

198/2014 J.W.R. Mestrado 20 2.500,00 
198/2014 P.R. Mestrado 20 5.000,00 

198/2014 G.C.R. Mestrado 20 2.500,00 
79/2014 R.C. Mestrado 20 3.000,00 
79/2014 H.G. Mestrado 20 4.000,00 

FONTE - SIGEA 

 
Os parâmetros para a concessão de bolsas para estudantes no âmbito da UFPR foram 
definidos por meio da Resolução nº 04/12-COPLAD, que alterou a Resolução nº 17/11-
COPLAD, conforme disposto em seu artigo 5º: 

“Artigo 5º Alterar o “caput” do artigo 15 da Resolução 17/11-COPLAD que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 15. O valor para a concessão de bolsas a alunos da UFPR deverá 
ser compatível com a modalidade da qualificação do aluno e a carga 
horária envolvida, referenciado nos valores estabelecidos para bolsas no 
País pelo CNPq, a saber: 

 
I – Aluno de Graduação – bolsa de Iniciação Científica – IC/CNPQ. 
II – Aluno de Aperfeiçoamento / Especialização – 75% da bolsa de 
mestrado GM/CNPQ. 
III – Aluno de Mestrado – bolsa de mestrado – GM/CNPQ. 
IV – Aluno de Doutorado – bolsa de doutorado – GD/CNPQ.”” 

Os valores de referência vigentes, conforme definidos pelo CNPq são os seguintes: 
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Quadro CV8 – Valor de referência bolsa CNPq: 

Modalidade Sigla Categoria/Nível Valor R$ 

Doutorado GD - 2.200,00

Iniciação Científica IC - 400,00

Mestrado GM - 1.500,00

Fonte: http://www.cnpq.br/view/-/journal_content/56_INSTANCE_0oED/10157/971393 
 

Depreende-se, das informações trazidas, que as bolsas pagas aos alunos são superiores 
àquelas definidas nas normas vigentes, conforme quadro comparativo a seguir: 

Quadro CV9 – Comparativo valor da bolsa 

Graduação 
Valores máximos das Bolsas – 
recursos do Convênio 801546 

R$ 

Valores de referência CNPQ 
(conforme Resolução nº 17/11-

COPLAD) 
R$ 

Graduação /  
Iniciação Científica (IC) 900,00* 400,00 
Mestrado (GM) 2.000,00 1.500,00 

Doutorado (GD) 5.000,00 2.200,00 
* Desconsiderando o valor de auxílio transporte para a aluna G.S.V. 
 
Verifica-se, portanto, a extrapolação dos valores de referência determinados pela própria 
norma interna do Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD. 
Em sua manifestação a respeito do fato descrito, a Unidade informa que a Resolução nº 
17/11-COPLAD, em seu artigo 19, atribui ao Conselho Setorial a apreciação e aprovação 
dos valores das bolsas a serem concedidas no âmbito do projeto, sendo, portanto, a 
instância reguladora dos valores concedidos. E que os valores do CNPq são apenas 
valores de referência podendo ser também maiores ou menores do que eles.  Mas também 
o próprio artigo 19 delimita os valores, quando no excerto “limites estabelecidos nesta 
Resolução” 

Ou seja, considerando que a Resolução nº 17/11-COPLAD referencia os valores das 
bolsas àqueles trazidos pelo CNPq, e também delimita os mesmos valores quando no 
artigo 19 dispõe “ ... limites estabelecidos nesta Resolução”, salvo melhor juízo, conclui-
se que restam duas hipóteses: a) ou os limites citados são os próprios valores 
referenciados pelo CNPq, uma vez que aquela norma não cita em nenhum momento valor 
diverso; ou b) o item “c” do inciso II do artigo 19 da Resolução é “letra morta”, uma vez 
que tais limites não teriam sido estabelecidos. 

Nesse sentido, a Unidade pode optar em manter o primeiro entendimento ou deve alterar 
a Resolução nº 17/11-COPLAD, estabelecendo os limites referenciados naquele artigo. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falta de detalhamentos/lacunas nos normativos vigentes que possibilitam a ocorrência de 
eventos como os descritos no presente item. Por mais que a deliberação sobre o assunto 
seja de competência do Conselho de Planejamento e Administração - COPLAD, compete 
à Pró-Reitoria de Planejamento a apresentação de estudos técnicos para fundamentar a 
normatização do tema. 
  
##/Causa## 
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Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“Preliminarmente, esclarece-se que a normatização relativa ao relacionamento da 
Universidade Federal do Paraná mantido com suas fundações de apoio, está 
consubstanciada na Resolução 17/11-COPLAD, alterada pela Resolução nº 04/2012-
COPLAD, do Conselho de Planejamento e Administração da UFPR, a qual foi concebida 
com base na Lei 8958/94, no Decreto nº 7.423/2010 e em consonância a recomendações 
exaradas pelo TCU sobre o tema, em especial, com o contido na Acórdão 2731/08-
Plenário. Ainda, a título de atendimento ao contido no Acórdão 2.320/2014-2C a UFPR 
expediu em agosto de 2014 a IN 01/2014-PROPLAN/UFPR a qual foi  integralmente 
homologada pelo COPLAD. 
A IN 01/2014- PROPLAN/UFPR encontra-se disponível no endereço: 
http://www.proplan.ufpr.br/portal/parcerias/IN%20001_2014%20PROPLAN_UFPR.pd
f.   
Frente à amostra de convênios firmados pela UFPR com o DNIT, objeto da  auditoria 
realizada, a CGU fez constar no Relatoria Anual de Contas (RA 201601494) que a 
UFPR, em seus normativos internos, deveria:  
- detalhar os normativos referentes aos valores a serem pagos a título de bolsas e 
hospedagens; 
- definir critérios para cobrança de valores pela UFPR, a título de “ressarcimento de 
despesas”; e 
- requer que as Fundações de Apoio detalhassem as respectivas despesas 
administrativas.  
 
Conforme se depreende os fatos apontados no RA 201601494, que remeteram aos 
apontamentos sobre a necessidade de aprimoramento nos normativos internos da UFPR 
que disciplinam o relacionamento da UFPR com suas Fundações de Apoio, se fez com 
base no Relatório de Auditoria nº 201503952 o qual avaliou nos ajustes firmados entre 
a UFPR e o DNIT no qual constam as seguintes conclusões: 
 
- os serviços objeto dos acordos atendem a demandas ordinárias do órgão 
descentralizador de créditos, o DNIT; 
- os referidos serviços são amplamente ofertados pela iniciativa privada, sendo o 
diferencial da contratação da UFPR o desenvolvimento de pesquisas; 
- foi constatado elevado índice de subcontratação; 
- foi comprovado pelo órgão recebedor dos créditos, a UFPR, geração de produção 
científica em ensino, pesquisa e extensão em nível considerável; 
- foi observado cobrança de taxas pela UFPR, a título de “ressarcimento de despesas”, 
sem a devida comprovação das despesas efetivamente incorridas; 
- ausência de demonstração detalhada das despesas administrativas cobradas pela 
Fundação de Apoio;  
- valores superdimensionados das bolsas aos docentes e discentes, bem como, das 
despesas com hospedagens; e 
- na comparação de serviços similares contratados pelo DNIT junto ao mercado e os 
serviços objeto dos ajustes firmados com a UFPR, observou-se adequação dos custos dos 
últimos em relação aos primeiros. 
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Sobre as constatações apontadas e atinentes ao Relatório Anual de Contas 2015 da  
UFPR (RA 201601494), de que a normatização vigente na UFPR contém algumas 
lacunas que permitem a ocorrência de situações antieconômicas a Universidade Federal 
do Paraná apresenta os seguintes esclarecimentos seguindo a dinâmica de itemização 
dos fatos elencados no RA 201601494 : 
 
Fato 1:  Ocorrência de valores superdimensionados no pagamento de bolsas. 
 
O Decreto 7423/10 apresenta em seu Capitulo III tópico especifico sobre o 
disciplinamento das bolsas que podem ser concedidas com base na Lei 8958/94 e na Lei 
10973/04, qual seja: 
 
                                  CAPÍTULO III 
                                  DAS BOLSAS 
Art. 7o Os projetos realizados nos termos do § 1o do art. 6o poderão ensejar a concessão 
de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas fundações de apoio, 
com fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9o, § 1o, da Lei 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, observadas as condições deste Decreto. 
 
§ 1o  A instituição apoiada deve, por seu órgão colegiado superior, disciplinar as 
hipóteses de concessão de bolsas, e os referenciais de valores, fixando critérios objetivos 
e procedimentos de autorização para participação remunerada de professor ou servidor 
em projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a legislação 
aplicável. 
 
§ 2o Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração 
critérios de proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu beneficiário 
e, sempre que possível, os valores de bolsas correspondentes concedidas por agências 
oficiais de fomento. 
 
§ 3o Na ausência de bolsa correspondente das agências oficiais de fomento, será fixado 
valor compatível com a formação do beneficiário e a natureza do projeto. 
 
§ 4o O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelo 
docente, em qualquer hipótese, não poderá exceder o maior valor recebido pelo 
funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição. 
 
§ 5o A instituição apoiada poderá fixar na normatização própria limite inferior ao 
referido no § 4o. 
 
A UFPR, com base no contido no Decreto 7423/10, estabeleceu em seu normativo interno 
– a Resolução 17/11-COPLAD – um capitulo especifico disciplinando a concessão de 
bolsas: 
 
                                 CAPÍTULO III 
                                 DA CONCESSÃO DE BOLSAS 
 
Art. 8º A Fundação de Apoio poderá conceder bolsas a servidores e alunos da UFPR 
com recursos de projetos executados nos termos desta Resolução, desde que os recursos 
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necessários a custear esta concessão estejam expressamente previstos no Plano de 
Aplicação do Projeto. 
 
Parágrafo Único. Não poderão ser utilizados recursos do projeto para a concessão de 
bolsa a servidores da UFPR quando esta concessão estiver expressamente vedada no 
instrumento legal que origina os recursos alocados para o desenvolvimento do projeto. 
 
Art. 9º As bolsas a serem concedidas pela Fundação de Apoio no âmbito dos convênios 
e contratos, devem estar expressamente previstas no projeto, no qual deverá ser 
individualmente identificado cada beneficiário e, respectivamente, os valores, 
periodicidade e prazo de concessão destas bolsas. 
 
Art. 10. A concessão de bolsas a servidores da UFPR dependerá de prévia aprovação e 
autorização pelas instâncias competentes da UFPR a ser firmada através do Termo 
Individual de Participação no Projeto, conforme modelo constante do Anexo I, onde 
deverá ser individualmente informado o nome do beneficiário, sua matricula funcional, 
os valores e a periodicidade das bolsas a serem concedidas relacionadas por atividade 
a ser desenvolvida pelo servidor no projeto. 
 
Art. 11. O valor para a concessão de bolsas a servidores da UFPR deverá ser compatível 
com a titulação do servidor e a carga horária envolvida, referenciado nos valores 
estabelecidos para bolsas de Desenvolvimento Científico e Tecnológico Regional (DCR) 
do CNPq, a saber: 
I - Graduação – 75 % da bolsa DCR-C. 
II - Especialização –bolsa DCR-C. 
III - Mestrado – bolsa DCR-B. 
IV - Doutorado – bolsa DCR-A. 
 
Art. 12. O servidor da UFPR poderá ser beneficiário de bolsas concedidas por Fundação 
de Apoio, em decorrência da atuação em projetos desenvolvidos nos termos desta 
Resolução, no montante máximo mensal equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
correspondente à categoria funcional do servidor e obtido pela soma, em base mensal, 
dos valores referentes ao salário base e a gratificação por titulação. 
 
§ 1º Conforme disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, o valor mensal a ser 
percebido por servidor da UFPR (resultante da soma entre os valores de bolsas, salário-
base, gratificações e adicionais), em nenhuma hipótese, poderá exceder o teto salarial 
mensal do funcionalismo público federal. 
 
§ 2º É vedado o recebimento de bolsas, simultânea e cumulativamente, com qualquer 
outra forma de remuneração pela atuação em um mesmo projeto. 
 
Art. 13. Os controles dos limites previstos nos artigos 5º e 12 desta Resolução, com 
referência a carga horária dedicada a projetos desenvolvidos e aos valores estabelecidos 
a título de bolsas, são de responsabilidade da Direção Setorial no caso de servidores 
vinculados a setores acadêmicos, da Direção do Hospital Universitário no caso de 
servidores vinculados aos hospitais e da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
no caso de servidores vinculados à Reitoria e Pró-Reitorias e os registros 
correspondentes a estes controles deverão ser mantidos nestas unidades à disposição de 
auditorias interna e externas e dos órgãos superiores da UFPR. 
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Art. 14. Os alunos devidamente matriculados em cursos de Graduação, de Pós-
Graduação strictu e latu sensu da UFPR poderão ser beneficiários das bolsas previstas 
pela atuação em projetos desenvolvidos nos termos desta Resolução, desde que não 
recebam bolsa ou qualquer outro auxílio financeiro da UFPR, de outra instituição de 
ensino ou de agência de fomento, nacional ou internacional, que exija exclusividade. 
 
§ 1º A concessão de bolsas à alunos da UFPR dependerá de prévia aprovação e 
autorização da coordenação do curso a que o mesmo estiver vinculado, a ser firmada 
através do Termo Individual de Participação no Projeto, conforme modelo constante do 
Anexo II, onde deverá ser individualmente informado o nome do aluno, sua matrícula na 
UFPR, os valores e a periodicidade das bolsas a serem concedidas relacionadas por 
atividade a ser desenvolvida pelo estudante no projeto. 
 
§ 2º A participação de estudantes em projetos institucionais na modalidade de extensão 
deverá observar a Lei no. 11.788/2008. 
 
§ 3º Fica vedada a concessão simultânea de mais de uma bolsa por aluno pela atuação 
em projetos desenvolvidos junto à Fundação de Apoio. 
 
Art. 15. O valor para a concessão de bolsas a alunos da UFPR deverá ser compatível 
com a modalidade da qualificação do aluno e a carga horária envolvida, referenciado 
nos valores estabelecidos para bolsas no País pelo CNPq, a saber: 
I- Aluno de Graduação - bolsa de Iniciação Científica - IC/CNPQ. 
II- Aluno de Aperfeiçoamento/Especialização - 75% bolsa de mestrado GM/CNPQ. 
III- Aluno de Mestrado –bolsa de mestrado - GM/CNPQ. 
IV- Aluno de Doutorado –bolsa de doutorado - GD/ CNPQ.” 
 
Art. 16. As bolsas concedidas nos termos desta Resolução: 
 
a. Não criam vínculo empregatício de qualquer natureza com a Fundação de Apoio e não 
integram a base de cálculo para incidência de contribuição previdenciária de acordo 
com o disposto na Lei 8958/94 e no art. 78, inciso XXVII, da Instrução Normativa 
INSS/DC nº 100, de 18/12/2003. 
 
b. Quando decorrentes do desenvolvimento de projeto onde os produtos e resultados não 
se caracterizem como contraprestação de serviços nem importem em vantagem para a 
entidade responsável pelo fomento ao projeto, serão caracterizadas como doação, 
estando, nestes casos, isentas do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, conforme o 
disposto no art. 26 da Lei nº 9.250/95 e no art. 39, VII, do Decreto nº 3.000/99. 
 
Parágrafo Único. É vedado à Fundação de Apoio conceder bolsa a servidor ou aluno da 
UFPR cujo Termo Individual de Participação no Projeto (Anexo I ou II) não tenha sido 
aprovado nas instâncias competentes da UFPR ou encaminhado para registro na 
Coordenadoria de Relações Institucionais- CRI/PROPLAN. 
 
Ou seja, a normatização interna da UFPR para a concessão de bolsa a seus servidores 
e alunos obedece aos critérios exigidos em Lei, quais sejam: 
 
As bolsas utilizam critérios objetivos  
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Os valores de bolsas a serem concedidas devem utilizar como referência as bolsas do 
CNPq, não podendo exceder o limite constitucional. 
 
As bolsas dos servidores obedecem a proporcionalidade das remunerações individuais. 
 
Observe-se que a legislação impõe a utilização de valores de referência à valores de 
bolsas concedidas por órgãos oficiais de fomento e a adoção do teto do funcionalismo 
público como limite máximo para percepção mensal dos servidores públicos. A UFPR, 
em seu normativo interno assim fez constar em seu normativo interno os valores de bolsas 
do CNPq como referência para a definição dos valores de bolsas a serem concedidos.  
 
Observe-se também que a legislação não impõe a equiparação dos valores das bolsas às 
bolsas concedidas por agências de fomento inclusive, no parágrafo 5º. do Art. 7o  do 
Decreto 7423/10 que a Instituição poderá fixar na norma interna limite inferior ao teto 
constitucional. A UFPR assim o fez ao estabelecer que as bolsas concedidas deveriam 
utilizar referência das bolsas concedidas pelo CNPQ mas não poderiam, 
simultaneamente, ultrapassar o teto constitucional e o valor da remuneração mensal do 
servidor.  
 
O entendimento da UFPR, ao fazer constar em seu normativo interno a utilização de 
valores de referência e não utilização de valores fixos para bolsas atende literalmente o 
contido na lei e não obstrui a adequada concepção do Plano de Aplicação dos projetos 
concebidos com base na Lei 8958/10 e na Lei 10973/04, muitos dos quais já possuem os 
valores de bolsas definidos pelo agente financiador do projeto. Caso o valor fixado na 
norma fosse maior que o valor definido ao pesquisador pelo agente financiador poderia 
haver o entendimento de utilização indevida de valores para financiamento do projeto 
aplicados em bolsas. Caso o valor mensal de bolsa fosse a menor que o valor definido ao 
pesquisador pelo agente financiador poderia haver o entendimento de apropriação 
indevida de valores como concedidos para bolsas. Tem-se ainda as situações de projetos 
financiados por instituições internacionais onde o valor mensal das bolsas é estabelecido 
em moeda estrangeira e que sofre o impacto da flutuação cambial. Ou seja, frente a todas 
estas situações vivenciadas ao longo de anos, a UFPR entendeu pelo estabelecimento de 
valores de referência para as bolsas de acordo com a titulação de seus servidores e do 
enquadramento de seus alunos, em perfeita sintonia com o texto legal vigente!  
 
É importante também ressaltar que a concessão de bolsas ocorre com referência a 
valores MENSAIS e que é descabido a avaliação de bolsas por valores HORARIOS 
dedicados ao projeto. A produção acadêmica, seja ela de ensino, pesquisa ou extensão, 
não está restrita às horas contratadas pelo serviço público de 20 ou 40 horas semanais. 
E no caso especifico de atuação de servidores em projetos junto às fundações de apoio a 
Lei 8958/94 prevê no art. 4º., parágrafo segundo que é vedada a participação durante a 
jornada de trabalho: 
 
Art. 4o  As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas 
aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições previstos em 
regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas 
fundações referidas no art. 1o desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais. 
 
(...) 



 
    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

148 

 
§ 2º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades referidas 
no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração 
esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as 
normas referidas no caput. 
 
A UFPR, também atenta a estas restrições da legislação, disciplinou esta questão no 
sentido de limitar as horas dedicadas a atuação nos projetos executados com apoio de 
fundações. O texto do normativo interno, considerando a versão original do Decreto 
7423/10, limitou a atuação em 10 horas semanais. Tal disciplinamento observou ao 
contido no Art. 6o, parágrafo 9º. do Decreto 7423/10: 
 
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que 
trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente e 
servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições 
específicas, na forma dos §§ 3o, 4o, 5o e 6o. 
 
No caso dos servidores especifico de docentes contratados em Regime de Dedicação 
Exclusiva prevalece nas suas orientações internas o contido na Lei 12772/12. Através da 
Lei 12863/13 foi incluído o parágrafo 4º. no Art 22 da Lei 12772/12,  limitando a 
participação de 120 hs/ano  para a atuação dos docentes em DE em projetos 
desenvolvidos com o apoio das fundações. Com a redação dada pela Lei 12243/16, o 
parágrafo 4º. no Art 22 da Lei 12772/12 define que as atividades dos docentes em DE 
junto as fundações de apoio não podem exceder a 8 (oito) horas semanais ou a 416 
(quatrocentas e dezesseis) horas anuais. Portanto, esclarece-se que a UFPR tem 
acompanhado a publicação de alterações dos dispositivos legais e que vem observando 
as restrições impostas nas suas orientações internas.  
 
Diante das considerações acima entende-se que a Resolução COPLAD nº 17/2011 atende 
aos preceitos legais para definir os valores de referências das bolsas que podem ser 
concedidas a seus servidores e alunos, que utiliza adequado critério de 
proporcionalidade para autorizar a concessão de bolsas de seus servidores - 
independentemente do cargo e jornada de trabalho destes servidores - vez que também 
utiliza como critério limitador a remuneração mensal do servidor que se dá estabelecido 
com base nos termos contratuais (titulação, qualificação técnica, cargo e jornada de 
trabalho. 
 
Fato 2.  Ocorrência de superdimensionamento no pagamento de despesas com 
hospedagem. 
 
A análise da auditoria da CGU também culminou pelo entendimento de que faltaria 
regulamentação específica por parte da UFPR, no que tange à contratação de serviços 
relacionados à logística em geral (hospedagens, passagens aéreas, locação de veículos, 
dentre outros). E apontando que a realização de custos adicionais impostos aos 
Convênios, por conta da intermediação de empresa desses serviços logísticos, vez que 
tais serviços poderiam ser prestados diretamente pelas Fundações de Apoio 
considerando tratar-se de atividade administrativa do Convênio. 
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A UFPR acata tais entendimentos mais pondera que não que tal situação não deve 
ocorrer por meio de normatização interna e sim recomendado às Fundações de Apoio 
com base nas razões aduzidas pela CGU. 
 
Fato 3.  Ausência de informações sobre atividades curriculares e 
extracurriculares desenvolvidas pelos servidores participantes em projetos apoiados 
pelas fundações de apoio da UFPR. 
 
A auditoria da CGU, através do RA 201601494, apontou que a alteração da Resolução 
17/11-COPLAD, mediante o contido na Resolução no 04/2012-COPLAD, subtraiu 
mecanismos de controle das atividades desenvolvidas pelos docentes no âmbito dos 
convênios firmados com a Fundações de Apoio citando, especificamente, as alterações 
realizadas no “Termo Individual de Participação no Projeto”, consignado através do 
Anexo I da Resolução no 17/11-COPLAD. 
 
Tal recomendação será submetida, por competência, ao Conselho de Planejamento e 
Administração – COPLAD para eventual revisão das alterações propostas pela 
Resolução 04/2012_COPLAD e restabelecimento das informações definidas na versão 
original da Resolução 17/11-COPLAD. 
 
Fato 4.  Inobservância aos limites referenciados nos normativos para pagamento 
de bolsas a discentes partícipes dos projetos em análise. 
 
Considerando o contido no Relatório de Auditoria nº 201503952, a auditoria da CGU 
entendeu que houve extrapolação dos valores de referência determinados pela própria 
norma interna do Conselho de Planejamento e Administração – COPLAD. 
 
Na análise de manifestarão já apresentada pela UFPR de que os valores do CNPq são 
apenas valores de referência podendo ser também maiores ou menores do que eles, como 
aqui repisa-se, a auditoria faz menção ao artigo 19 da Resolução 17/11-COPLAD, que 
cita “limites estabelecidos nesta Resolução”, sugerindo contradição: 
 
“... Ou seja, considerando que a Resolução nº 17/11-COPLAD referência os valores das 
bolsas àqueles trazidos pelo CNPq, e também delimita os mesmos valores quando no 
artigo 19 dispõe “ ... limites estabelecidos nesta Resolução”, salvo melhor juízo, conclui-
se que restam duas hipóteses: a) ou os limites citados são os próprios valores 
referenciados pelo CNPq, uma vez que aquela norma não cita em nenhum momento valor 
diverso; ou b) o item “c” do inciso II do artigo 19 da Resolução é “letra morta”, uma 
vez que tais limites não teriam sido estabelecidos.” (GRIFAMOS) 
 
Quanto a esta suposta contradição esclarecemos: A Resolução 17/11 COPLAD 
estabelece em seu artigo 13 que cabe a Direção Setorial a responsabilidade de 
observância e controle dos limites estabelecido nos artigos 5º e 12: 
 
Art. 13. Os controles dos limites previstos nos artigos 5º e 12 desta Resolução, com 
referência a carga horária dedicada a projetos desenvolvidos e aos valores estabelecidos 
a título de bolsas, são de responsabilidade da Direção Setorial no caso de servidores 
vinculados a setores acadêmicos, da Direção do Hospital Universitário no caso de 
servidores vinculados aos hospitais e da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
no caso de servidores vinculados à Reitoria e Pró-Reitorias e os registros 
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correspondentes a estes controles deverão ser mantidos nestas unidades à disposição de 
auditorias interna e externas e dos órgãos superiores da UFPR. 
 
      O Art. 5º diz respeito ao tempo dedicado pelos servidores na execução de projetos 
junto às Fundações de Apoio que não pode exceder a 10 horas semanais: 
 
Art. 5º A participação de servidor da UFPR, docente ou técnico-administrativo, 
contemplado ou não com a concessão de bolsa, em atividades relativas a projetos 
promovidos em parceria com Fundação de apoio, não poderá prejudicar o cumprimento 
de suas atribuições contratuais e regulares perante a UFPR e fica condicionada ao 
atendimento dos seguintes requisitos: 
 
a. deve ter caráter eventual e de curta duração, e 
b. não poderá exceder, semestralmente, o equivalente a 10 (dez) horas semanais no caso 
de percepção de bolsas concedidas nos termos desta Resolução. 
 
      O Art. 12, por sua vez, diz respeito ao valor da bolsa que não extrapolar o teto 
constitucional nem exceder a 100% da remuneração mensal do servidor: 
 
Art. 12. O servidor da UFPR poderá ser beneficiário de bolsas concedidas por Fundação 
de Apoio, em decorrência da atuação em projetos desenvolvidos nos termos desta 
Resolução, no montante máximo mensal equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
correspondente à categoria funcional do servidor e obtido pela soma, em base mensal, 
dos valores referentes ao salário base e a gratificação por titulação. 
 
§ 1º Conforme disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, o valor mensal a ser 
percebido por servidor da UFPR (resultante da soma entre os valores de bolsas, salário-
base, gratificações e adicionais), em nenhuma hipótese, poderá exceder o teto salarial 
mensal do funcionalismo público federal. 
 
      Por outro lado, A Resolução faz referência aos mesmos limites citados no Art. 13 os 
quais são de responsabilidade da Direção Setorial, quando aponta que o Conselho 
Setorial, na fase de aprovação do projeto, deve observar a adequação dos limites  dos 
valores de bolsas aos limites previstos na Resolução, qual sejam: os limites dos artigos 
5º. e 12). Ou seja se for servidor bolsista esta atuação e valor (que são objeto do Anexo 
I da Resolução 17/11-COPLAD) não poderá exceder à 10 h semanais , não pode 
extrapolar o teto constitucional e não pode exceder a 100% de sua remuneração mensal 
média: 
 
Art. 19. O processo administrativo visando a formalização de instrumento legal com a 
Fundação de Apoio deverá ser instruído com os documentos elencadas no artigo 2º. e 
por minuta do instrumento legal os quais deverão ser submetidos a apreciação e 
aprovação das instâncias internas da UFPR, cabendo: 
 
II - Ao Conselho Setorial ou ao titular da unidade no caso de órgão suplementar ou pró-
reitorias em que a unidade proponente do projeto estiver vinculada, aprovar: 
a. a adequação da composição da equipe técnica proposta ao projeto quanto aos limites 
estabelecidos no caput do artigo 3º; 
b. a compatibilidade entre as funções a serem exercidas no projeto e o exercício das 
atribuições funcionais, no caso de servidores da UFPR; 
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c. a adequação dos valores das bolsas a serem concedidas no âmbito do projeto, frente 
aos limites estabelecidos nesta Resolução; 
 
É também importante observar que os limites impostos pela Resolução 17/11-COPLAD, 
que passam a vigorar e são citados na mencionados no normativo interno da UFPR, 
devem ser observados também aos projetos que à época da aprovação estivessem 
vigentes., quais sejam: os limites estabelecidos nos Arts. 3º. 5º. 12 e 15 como bem 
demonstra o contido no art. 35 da Resolução do COPLAD: 
 
Art. 35. Estas normas não se aplicam aos projetos da UFPR apoiados por Fundação de 
Apoio em andamento, cujos instrumentos legais vinculados tenham vigência em até 90 
(noventa) dias contados da publicação desta Resolução. 
§ 1º Em até 240 (duzentos e quarenta) dias contados da publicação desta Resolução 
(17/11-COPLAD), os coordenadores dos projetos em andamento, cuja vigência extrapole 
o prazo estabelecido no caput deste artigo, deverão encaminhar para apreciação e 
aprovação da instância da UFPR que concedeu a aprovação final para formalização do 
instrumento legal os documentos mencionados no art. 2º, incisos III, IV e § 1º, quando 
serão observados os limites estabelecidos nos artigos 3º, 5º, 12 e 15 desta Resolução. 
 
Ou seja, os “limites estabelecidos”, no inciso II do artigo 19 da Resolução Resolução nº 
17/11-COPLAD, assim como todos os limites citados no normativo Interno da UFPR não 
podem ser considerados “letra morta”, uma vez que atendem aos preceitos legais; 
 
      • O Art. 3º foi redigido com base no Art. 6º. do Decreto 7423/10 
      • O Art. 5º foi redigido com base no contido no parágrafo 9º do art. 6 do Decreto 
7423/10 e as recomendações do acórdão 2731/08-TCU Plenário. 
      • Os Arts. 12 e 15 foram redigidos com base no Art. 7º do Decreto 7423/10.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Inicialmente, vale enfatizar que no presente item está sendo apontada a necessidade de 
aprimorar/aperfeiçoar os normativos que regem o relacionamento com a Fundação de 
Apoio.  
 
A) Ocorrência de valores superdimensionados no pagamento das bolsas: 

Em sua manifestação, a UFPR informou que os normativos internos trazem valores 
referenciais. Entretanto, conforme descrito no presente item, entende-se haver 
necessidade de afinar os parâmetros referenciais, de forma a garantir maior isonomia, 
proporcionalidade e razoabilidade no processo. 
Conforme ilustrado no quadro CV1 do presente item, para docentes de mesma titulação 
– Doutor – o valor/hora variou 262% (de R$ 177,98 a R$ 467,28), também foi verificada 
ocorrência de especialistas e mestres percebendo bolsa (em valor/hora) superior ao 
doutor, demonstrando que os valores referenciais não estão sendo observados. 
A UFPR entende que não deve ser utilizado o conceito de valor/hora em função da 
dificuldade de mensuração da atividade de pesquisa. Esta situação cria 
distorções/dificuldades no que tange à verificação do atendimento do art. 11 da Resolução 
17/11 – COPLAD, onde são definidos como parâmetros de referência as bolsas DCR do 
CNPq. Vale dizer que, o valor de referência para a bolsa CNPq é “MENSAL”, por sua 
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vez, em média, os docentes da UFPR declaram 2~4 horas semanais (ou 8~16 horas 
mensais) dedicadas aos projetos da Fundação. O CNPq não faz indicação de horas 
mensais para o pagamento da bolsa, porém, é razoável admitir que a bolsa não é destinada 
para uma pesquisa cuja dedicação seja de 2~4 horas semanais. 
No âmbito dos Relatórios de Auditoria nºs 201315487 e 201503952, em que o mesmo 
assunto tratado no presente item foi abordado, a UFPR manifestou sobre a dificuldade de 
contabilizar a “real” carga horária dedicada pelo docente no projeto da Fundação. E que 
as 2~4 horas semanais declaradas nos projetos não retratam a realidade (que, 
efetivamente, os docentes dedicam maior carga horária).   
Entende-se que, devem ser implementados parâmetros para avaliar a complexidade e o 
volume de um projeto de pesquisa, de forma a poder mensurar a real dedicação do 
docente. E ainda, vale descrever que, no quadro E.1 do Relatório de Auditoria nº 
201503952, foram ilustradas situações de diversos docentes que atuaram 
simultaneamente em 3 a 5 projetos. Neste contexto, entende-se razoável inferir que, 
efetivamente os docentes atuaram de 2~4 horas/semanais por projeto. 
E ainda, o parágrafo 2º, art. 7º do Decreto nº 7.2340/2010 descreve que as bolsas devem 
manter proporcionalidade em relação à remuneração regular do beneficiário. Conforme 
ilustrado nos quadros CV3 e CV4 do presente relatório, foram identificadas diversas 
bolsas cujo valor/hora é superior ao valor/hora do cargo do magistério superior federal e 
do teto do funcionalismo público federal. 
Por mais que a remuneração regular acrescido das bolsas não tenha ultrapassado o teto 
remuneratório, entende-se razoável considerar o valor/hora da atividade, uma vez que este 
retrata efetivamente o “preço/custo do serviço prestado”. 
 
B) Ocorrência de superdimensionamento no pagamento de despesas com hospedagem: 
 
Entende-se pertinente a própria Fundação definir uma política de uso das despesas 
correntes – como refeições, diárias, passagens, etc, ressalvando que, tal política deve ser 
aplicada de forma uniforme quando do relacionamento com os diversos Setores da UFPR. 
Logicamente, os parâmetros poderão ser revistos para baixo quando o orçamento não 
permitir. Entretanto, entende-se temerária a permissão de valores referenciais superiores, 
mesmo havendo folga orçamentária, pois irá prejudicar a isonomia e a razoabilidade. 
Também não se verifica prejuízo na UFPR participar, em auxílio à Fundação de Apoio, 
no processo de definição de tais políticas. 
 
C) Ausência de informações sobre atividades curriculares: 
 
O assunto será submetido à COPLAD para reavaliação. Assim, será objeto de análise em 
auditoria futura. 
 
D) Inobservância dos limites referencias para bolsas de discentes: 
 
Conforme ilustrado no quadro CV9 do presente relatório, em comparação com o valor de 
referência do CNPq, as bolsas da UFPR extrapolaram em: 125% para graduando; 33% 
para mestrando; e 127% para doutorando. Com tamanha diferença, entende-se que não 
foram observados os valores referenciais. 
Enfatiza-se que, não estão sendo criticados os valores pagos em si, mas a discrepância em 
relação ao valor de referência. Caso a UFPR entenda razoável poderá conceder as bolsas 
dos valores descritos no quadro CV9, porém, para tanto, deve reformular os normativos 
internos de forma a aproximar o valor de referência com o valor real. 
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##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se que a UFPR reformule/detalhe os normativos vigentes, 
de forma a definir os valores das bolsas, tendo como parâmetro o valor/hora, e 
considerando critério como: proporcionalidade em relação ao valor/hora do cargo que 
ocupa; e buscar, na medida do possível, isonomia e proporcionalidade entre os pares. 
 
Recomendação 2: Com a finalidade de aprimorar os controles, recomenda-se que as 
informações curriculares e extracurriculares desenvolvidas pelos servidores participantes 
em projetos das fundações sejam apresentadas, por meio do restabelecimento do Anexo I 
pela Resolução no 04/12-COPLAD. 
 
Recomendação 3: Auxiliar a Fundação de Apoio no processo de definição da política de 
uso de despesas correntes, especialmente quanto aos valores das hospedagens, refeições, 
transportes, entre outras despesas que afetam o servidor colaborador do Projeto. 
 
 
5.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Cobrança de taxas pela UFPR às expensas dos valores descentralizados pelo DNIT, 
sem o devido amparo legal. 
 
Fato 
 
Conforme informado nos planos de trabalho dos respectivos ajustes, foram previstas as 
seguintes despesas para os convênios em análise: 

Quadro CV10 – Composição das despesas 

Descrição/Nº 
Convênio 

165/2013 106/2013 198/2014 79/2014 84/2012 168/2011 263/2010 288/09 

Total Despesa 
Corrente 4.465.436 1.222.224 4.710.813 7.355.000 3.583.883 1.326.306 1.528.909 5.812.089 
Total Despesa 
Capital 560.500 21.737 1.609.258 474.020 0 97.000 27.500 118.880 

     Obras     200.000           

     Equipamentos 560.500 21.737 1.409.258 474.020   97.000 27.500 118.880 

Ressarcimento 
UFPR 630.226 152.662 701.884 975.447   175.206 185.025 723.295 
Desp. Adm. 
Fundação 629.595 130.000 701.884 950.000 430.000 153.550 138.750 578.683 

TOTAL GERAL 6.285.757 1.526.623 7.723.839 9.754.467 4.013.883 1.752.062 1.880.184 7.232.947 
Despesas 
executadas** 3.687.392 1.529.385 1.770.628 3.816.338 5.446.987 1.724.485 2.003.747 7.526.971 

* - valores em R$, sem CENTAVOS; 
** - despesas executadas até 30 de junho de 2015 
FONTE – Plano de Trabalho 

 
Quadro CV11 – Composição das despesas – em porcentagem em relação ao valor total 

Descrição/Nº 
Convênio 

165/2013 106/2013 198/2014 79/2014 84/2012 168/2011 263/2010 288/09 
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Total Despesa 
Corrente 71,04% 80,06% 60,99% 75,40% 89,29% 75,70% 81,32% 80,36% 
Total Despesa 
Capital 8,92% 1,42% 20,83% 4,86% 0,00% 5,54% 1,46% 1,64% 

     Obras 0,00% 0,00% 2,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

     
Equipamentos 8,92% 1,42% 18,25% 4,86% 0,00% 5,54% 1,46% 1,64% 

Ressarcimento 
UFPR 10,03% 10,00% 9,09% 10,00% 0,00% 10,00% 9,84% 10,00% 
Desp. Adm. 
Fundação 10,02% 8,52% 9,09% 9,74% 10,71% 8,76% 7,38% 8,00% 
TOTAL 
GERAL 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
% Exec. 
Financeira 58,66% 100,18% 22,92% 39,12% 135,70% 98,43% 106,57% 104,07% 

 
Será objeto de análise específica no presente relatório os valores executados a título de 
despesas administrativas repassadas às fundações de apoio. 
 
No âmbito da UFPR, a Resolução nº 17/2011-COPLAD define os percentuais a serem 
ressarcidos pelo uso de suas instalações e recursos, conforme segue: 
 

“Art. 28. A título de ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos 
na execução de convênios, contratos ou instrumentos correlatos celebrados nos 
termos desta Resolução, decorrentes do uso de instalações e serviços, de 
qualquer espécie, da UFPR, independente dos elementos de custo direto que 
componham o preço do objeto específico do convênio ou contrato incidirá sobre 
a receita bruta gerada, os seguintes percentuais mínimos: 

 
a. 4 (quatro) por cento para compor o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico 
(FDA); 
b. 2 (dois) por cento para ressarcimento da UFPR; 
c. 2 (dois) por cento para o departamento ou unidade proponente do projeto; e 
d. 2 (dois) por cento para o setor ou unidade administrativa de instância 
imediatamente superior à unidade proponente do projeto.” 

 
Conforme ilustrado no Quadro CV11 acima, não há, nos planos de trabalho dos 
convênios, discriminação das despesas que compõem o ressarcimento à UFPR (assim 
como nos processos físicos não foi identificado detalhamento do ressarcimento). E como 
supra detalhado, a Resolução nº 17/2011-COPLAD define o valor de ressarcimento em 
“percentuais incidentes sobre a receita bruta gerada”. 
 
A cobrança de despesas em forma de percentuais, caracterizando-se como taxas é vedada 
conforme inciso I, art. 52 da Portaria Interministerial nº 507/2011. E ainda, o inciso IV, 
art. 52 daquela Portaria veda a utilização dos recursos para finalidade diversa da 
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estabelecida no instrumento. As despesas que compõem o ressarcimento não estão 
diretamente vinculadas com a execução do projeto, conforme segue: 
 
- fundo de desenvolvimento acadêmico, ressarcimento da UFPR e fundo do Setor: irão 
compor fundo para o desenvolvimento da UFPR, não possuindo vinculação direta com o 
convênio; e 
- ressarcimento para o Departamento: somente as despesas comprovadamente 
relacionadas com o projeto – como uso de espaços e laboratórios – são elegíveis para o 
convênio. 
 
Assim, para que a despesa, cuja natureza é o “ressarcimento à UFPR”, seja elegível, 
deverá ser comprovada a vinculação direta com o atingimento dos objetivos e finalidades 
do convênio. Exemplo: uso do laboratório para realizar os exames para atingir a meta XX, 
prevista na etapa YY do Plano de Trabalho. Além da vinculação, também é necessário 
definir o critério de precificação dos serviços prestados pela UFPR, considerando os 
parâmetros vigentes no mercado. Caso não existam serviços similares, parâmetros 
internos devem ser estabelecidos considerando os custos incorridos. 
 
Em relação aos bens móveis e obras que se revertem em favor da UFPR, os mesmos 
poderão ser computados para os ressarcimentos previstos no artigo 28 da Resolução nº 
17/2011-COPLAD, conforme prevê o seu artigo 30 a seguir: 
 

“Art. 30. Para efeitos de cálculo do ressarcimento institucional à UFPR, previsto 
no artigo 28, poderão ser deduzidos, da receita bruta gerada na execução de 
convênios, contratos ou instrumentos correlatos celebrados com Fundação de 
Apoio, valores correspondentes à: 

 
I- Aquisições de equipamentos, bens materiais ou obras civis e acervo 

bibliográfico, que venham a ser incorporados ao patrimônio da UFPR;” 
(Original sem grifo). 

 
Em sua manifestação sobre o assunto, a Unidade cita diversas normas internas que 
amparariam o ressarcimento imposto pela UFPR às expensas dos diversos convênios 
firmados (Resolução nº 17/2011-COPLAD, Resolução nº 42/2003-COUN, nº 36/2004-
COUN), dentre outras mais que possam existir sobre o assunto. Porém as mesmas não 
parecem encontrar guarida na legislação vigente, pois uma Universidade não possui 
faculdade legislativa, ou seja, não pode criar obrigação a terceiros, senão em função de 
“lei” em seu sentido estrito (strictu sensu). 
 
Em sua manifestação, a Unidade afirma que as suas Resoluções internas encontram 
amparo no artigo 12 do Decreto nº 6.170/07 e no Decreto 7.423/10. Como já exposto pela 
própria UFPR, o Decreto nº 6.170/07 assim dispõe: 
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“Art. 12-A. A celebração de termo de execução descentralizada atenderá a 
execução da descrição da ação orçamentária prevista no programa de trabalho 
e poderá ter as seguintes finalidades: 
(...) 
IV - ressarcimento de despesas.” 

 

Portanto, o Decreto nº 6.170/07 é claro quanto à possibilidade de ressarcimento de 
despesas pelo ente descentralizador ao ente executor (no caso do DNIT à UFPR) quanto 
às despesas arcadas pelo último em benefício do Convênio. Porém, o que se verifica no 
caso em voga, é que está havendo a cobrança de “taxas” com percentuais previamente 
definidos pela Unidade sobre o valor total do Convênio, não correspondendo de forma 
alguma ao ressarcimento de despesas previsto no Decreto nº 6.170/07, que deve ser 
baseada em despesas efetivamente incorridas. 

Por outro lado, o Decreto nº 7.423/10, que regulamenta a Lei 8.958/1994, assim dispõe 
em seu artigo 9º: 

“Art. 9º ... 

(...) 

§2º O uso dos bens e serviços próprios da instituição apoiada deve ser 
adequadamente contabilizado para a execução de projetos com a participação 
de fundação de apoio e está condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa 
retribuição e ressarcimento pela fundação de apoio, nos termos do art. 6º da Lei 
nº 8.858, de 1994.” 

Ou seja, o Decreto em nenhum momento cita que é o projeto quem deva remunerar a 
IFES e sim a sua fundação de apoio quando se utilizar de sua estrutura, desde que as 
despesas incorridas sejam devidamente contabilizadas pela IFES. 
E o mesmo Decreto ainda dispõe, em seu artigo 13: 

“Art. 13.  As instituições apoiadas devem zelar pela não ocorrência das seguintes 
práticas nas relações estabelecidas com as fundações de apoio: 
I - utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução 
de despesas desvinculadas de seu objeto; 
(...)” 

 
Salvo melhor juízo, o disposto no inciso I acima é o que efetivamente vem ocorrendo nos 
convênios firmados entre a UFPR e terceiros, com o intermédio de suas fundações. Ou 
seja, a prática de cobrança dessas taxas pela UFPR é vedada, uma vez que não possui 
faculdade legislativa, ou seja, não pode criar obrigação, atividade esta atribuída ao 
legislador ordinário. Ademais, os normativos em que se apoia em sua manifestação, ao 
contrário de amparar a referida cobrança, reforçam a vedação, como já exposto no artigo 
13 do Decreto 7.423/10.  

Por fim, os recursos para “construção e reforma predial” e “taxas de manutenção de 
setores, departamentos”, etc., devem estar consignados no orçamento da própria UFPR, 
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direcionando os recursos obtidos pela descentralização de outros órgãos apenas para os 
fins estritos de cumprimento do objeto pactuado, sob o risco de, se executado de maneira 
diversa, estar-se subvertendo, descumprindo o pactuado nas Leis Orçamentárias. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Criação de obrigação a terceiros em acordos firmados, pelo Conselho de Planejamento e 
Administração – COPLAD, não amparada por lei. Por mais que a deliberação sobre o 
assunto seja de competência do COPLAD, compete à Pró-Reitoria de Planejamento a 
apresentação de estudos técnicos para fundamentar a normatização do tema. 
E ainda, por tratar de gestão sobre recursos que ingressam na UFPR, entende-se que, trata-
se de um assunto de competência do Reitor, dentre a sua competência de representação 
institucional. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“No âmbito da UFPR, a Resolução nº 17/2011-COPLAD define os percentuais a serem 
ressarcidos pelo uso de suas instalações e recursos, conforme segue: 
 
“Art. 28. A título de ressarcimento à UFPR frente aos custos indiretos incorridos na 
execução de convênios, contratos ou instrumentos correlatos celebrados nos termos 
desta Resolução, decorrentes do uso de instalações e serviços, de qualquer espécie, da 
UFPR, independente dos elementos de custo direto que componham o preço do objeto 
específico do convênio ou contrato incidirá sobre a receita bruta gerada, os seguintes 
percentuais mínimos: 
a. 4 (quatro) por cento para compor o Fundo de Desenvolvimento Acadêmico (FDA); 
b. 2 (dois) por cento para ressarcimento da UFPR; 
c. 2 (dois) por cento para o departamento ou unidade proponente do projeto; e 
d. 2 (dois) por cento para o setor ou unidade administrativa de instância imediatamente 
superior à unidade proponente do projeto.” 
 
A auditoria da CGU entendeu que a UFPR ao estabelecer na Resolução nº 17/2011-
COPLAD ao estabelecer valor de ressarcimento em termos “percentuais incidentes sobre 
a receita bruta gerada” estaria usurpando de prerrogativas do legislativo federal: 
 
“ ... a prática de cobrança dessas taxas pela UFPR é vedada, uma vez que não possui 
faculdade legislativa, ou seja, não pode criar obrigação, atividade esta atribuída ao 
legislador ordinário. Ademais, os normativos em que se apoia em sua manifestação, ao 
contrário de amparar a referida cobrança, reforçam a vedação, como já exposto no 
artigo 13 do Decreto 7.423/10." 
 
Também concluiu a auditoria da CGU que a aplicação dos ressarcimentos à UFPR em 
investimentos e custeio da Universidade subverteria as Lei Orçamentárias:  
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“Por fim, os recursos para “construção e reforma predial” e “taxas de manutenção de 
setores, departamentos”, etc., devem estar consignados no orçamento da própria UFPR, 
direcionando os recursos obtidos pela descentralização de outros órgãos apenas para os 
fins estritos de cumprimento do objeto pactuado, sob o risco de, se executado de maneira 
diversa, estar-se subvertendo, descumprindo o pactuado nas Leis Orçamentárias.” 
 
 Quanto aos entendimentos apostos sobre o valor de ressarcimento à UFPR contido na 
Resolução 17/11-COPLAD reiteramos que este dispositivo atende ao contido no Decreto 
7423/10. Conforme estabelece o parágrafo 2º. Art. 6º do Decreto 7423/10: 
 
Art. 6º. 
§ 2o Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados 
acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios 
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição. 
 
Ou seja, os percentuais previstos na resolução 17/11-COPLAD se referem a critérios 
previstos nas diferentes Resoluções que disciplinam a aprovação de projetos de extensão, 
prestação de serviços, oferta de cursos de especialização no âmbito da UFPR. Estas 
mesmas regras e critérios aplicáveis aos projetos institucionais  são transpostos na 
Resolução 17/11-COPLAD na forma de ressarcimento à UFPR como previsto no Art. 6º. 
do Decreto 7423/10! 
 
Como já esclarecido em outras ocasiões, as Resoluções que definem os critérios de 
aprovação dos projetos de ensino, prestação de serviços ou de extensão na UFPR 
atribuem um percentual sobre a receita bruta do projeto em respeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Quando se executa um projeto, que é uma atividade eventual 
para a Instituição, despesas indiretas devem ser consideradas, e estas não são, nem 
poderiam ser, ressarcidas com os recursos do Tesouro Nacional aportados pela Lei 
Orçamentária. Estas despesas indiretas (luz, água, telefonia, vigilância, limpeza, etc.) 
não são divisíveis à unidade do projeto e são custeadas com recursos orçamentários, 
oriundos do TN,  aportados pela LOA. Não prever tais valores de atividades eventuais, 
com base na indivisibilidade da despesa à unidade de projeto, é sim onerar a Lei 
Orçamentária! 
 
Por outro lado, os valores atribuídos no projeto à titulo de ressarcimento à UFPR e com 
base na receita bruta do projeto tem fulcro em estudos realizados sistematicamente pela 
ANDIFES como a seguir esclarecemos: 
 
 
A ANDIFES, através de Comissão de Modelos do FORPLAD, faz o acompanhamento dos 
valores de despesas de custeio e informa ao MEC, anualmente, sobre as necessidades 
das Universidades para custeio das atividades regulares das Instituições Federais de 
Ensino Superior – IFES. Esta informação subsidia o MEC na composição da PLOA com 
vistas ao adequado aporte de recursos do Tesouro Nacional para custeio do sistema 
IFES. 
 
Este estudo se faz com base na evolução, ano a ano, da Unidade Básica de Custeio - 
UBC, composto mediante 16 itens de despesas e que são levantados das despesas 
liquidadas no ano anterior de cada exercício fiscal do conjunto das IFES. Este 
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levantamento considera todas as despesas custeadas pelas IFES (com recursos próprios 
e recursos do TN). 
 
 Nas Tabelas abaixo transcrevemos os 16 itens das UBCs dos exercícios de 2009 à 2014, 
dando destaque ao somatório às despesas de energia elétrica, de água e Esgoto  e de 
Telecomunicações: 
 

 
A UBC também tem sido apropriada pelas IFES para atribuir o valor a ser ressarcido 
para as instituições na execução de projetos não subsidiados com recursos do Tesouro 
Nacional os quais são consignados na LOA para custeio de suas atividades regulares. 
 
Com base no quadro de evolução das despesas, como anteriormente descrito,  também 
são calculados, anualmente, o peso de cada um dos 16 itens de despesas que compõe a 
UBC com referencia ao total de despesas do sistema IFES em cada ano fiscal como 
mostra-se no quadro a seguir. Neste quadro também é destacado o percentual acumulado 
das despesas de energia, água e telecomunicações. 

ITEM 2.009 2.010 2.011 2.012 2.013 2.014 

TOTAL 1.947.501.228,33 
2.265.328.639,

75 
2.752.575.223,43 3.085.344.031,28 3.539.730.358,00 3.970.907.453,72 

Energia 
Elétrica 

206.693.080,37 206.377.093,99 261.102.135,42 280.592.022,12 245.924.156,00 282.158.718,86 

Água e esgoto 58.889.974,57 52.367.103,44 63.033.893,22 77.585.681,94 80.154.841,00 77.483.833,14 

Telecomunic
ações 

58.727.049,70 54.679.765,88 57.875.063,38 53.245.785,45 52.748.017,00 47.411.347,43 

TOTAL 3 
ITENS 

324.310.104,64 313.423.963,31 382.011.092,02 411.423.489,51 378.827.014,00 407.053.899,43 

Terceirização 
de Serviços 
Especializado
s 

492.823.056,83 640.827.818,98 762.126.166,74 927.501.372,90 1.048.375.827,00 1.256.504.652,57 

Limpeza e 
conservação 

175.486.402,66 222.011.779,72 278.476.029,51 331.817.239,28 461.033.751,00 522.766.237,71 

Manutenção 
de Imóveis 

208.720.090,20 236.372.502,04 335.628.639,03 339.958.820,16 401.028.087,00 427.143.933,71 

Manutenção 
de 
Equipamento
s 

24.981.368,55 31.168.363,73 38.313.876,81 43.491.997,06 53.041.486,00 61.944.118,86 

Vigilância 138.549.972,79 171.595.769,51 249.816.841,04 271.166.800,46 390.093.474,00 505.185.126,86 

Estágios 42.271.510,77 56.265.070,05 64.342.011,87 70.156.995,14 86.442.585,00 92.006.242,29 

Combustível 18.973.926,90 19.770.637,83 21.138.402,03 21.721.275,77 27.783.431,00 30.843.362,29 

Diárias e 
Passagens 

102.409.091,30 145.577.969,54 123.755.049,06 136.025.553,53 173.304.892,00 104.341.161,14 

Locação de 
Imóveis 

22.937.646,62 32.020.461,11 35.219.889,65 34.225.677,40 49.716.948,00 59.808.462,86 

Locação de 
Equipamento
s 

11.941.408,03 12.879.523,63 12.788.114,33 17.498.352,32 22.340.161,00 21.671.676,57 

Processament
o de Dados 

37.723.964,27 44.301.772,43 38.084.189,03 41.135.289,20 40.500.783,00 44.005.372,57 

Comunicaçõe
s 

14.930.353,73 15.992.329,16 15.127.615,38 15.504.079,51 14.577.227,00 15.471.179,43 

Cópias e 
Reprodução 
de 
Documentos 

7.132.226,40 9.696.715,40 13.736.214,91 12.293.599,53 13.837.678,00 15.108.128,00 
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Ainda, dentro do período analisado, é calculada a UBC o valor acumulando todas as 
despesas incorridas no período historiado e dai o peso de cada item é estabelecido para 
o período analisado. A proposta orçamentária apresentada ao MEC para a PLOA2016, 
analisando a totalidade de despesas no período 2009-2014, correspondeu ao seguinte 
resultado: 

DESPESA 

PESO PESO 

EVOLUÇÃO GRUPO DESPESA 2009 – 2014 DO DO 

ITEM GRUPO 

     2009 - 10 2010 - 11 2011 - 12 2012 - 13 2013 – 14 % A.A. 

Terceirização de 
Serviços Especializados 

34,60% 

71,20% 

 

25,10% 28,00% 15,00% 34,70% 7,60% 21,70% Limpeza e conservação 12,90%  

Manutenção de Imóveis 12,60%  

Vigilância 11,20%  

Energia Elétrica 9,60% 

14,30% 

 

-3,40% 21,90% 7,70% -7,90% 7,50% 4,60% Água e esgoto 2,60%  

Telecomunicações 2,10%  

Diárias e Passagens 4,50% 4,50%  42,20% -15,00% 9,90% -42,50% 33,30% 0,40% 

ITEM 2.009 2.010 2.011 2.012 2.013 2.014 

TOTAL 1.623.191.123,69 1.951.904.676,44 2.370.564.131,41 2.673.920.541,75 3.160.903.344,00 3.563.853.554,29 

Energia Elétrica 10,6% 9,1% 9,5% 9,1% 6,9% 7,1% 

Água e esgoto 3,0% 2,3% 2,3% 2,5% 2,3% 2,0% 

Telecomunicações 3,0% 2,4% 2,1% 1,7% 1,5% 1,2% 

TOTAL 3 ITENS 16,7% 13,8% 13,9% 13,3% 10,7% 10,3% 

Terceirização de 
Serviços 
Especializados 

25,3% 28,3% 27,7% 30,1% 29,6% 31,6% 

Limpeza e 
conservação 

9,0% 9,8% 10,1% 10,8% 13,0% 13,2% 

Manutenção de 
Imóveis 

10,7% 10,4% 12,2% 11,0% 11,3% 10,8% 

Manutenção de 
Equipamentos 

1,3% 1,4% 1,4% 1,4% 1,5% 1,6% 

Vigilância 7,1% 7,6% 9,1% 8,8% 11,0% 12,7% 

Estágios 2,2% 2,5% 2,3% 2,3% 2,4% 2,3% 

Combustível 1,0% 0,9% 0,8% 0,7% 0,8% 0,8% 

Diárias e Passagens 5,3% 6,4% 4,5% 4,4% 4,9% 2,6% 

Locação de Imóveis 1,2% 1,4% 1,3% 1,1% 1,4% 1,5% 

Locação de 
Equipamentos 

0,6% 0,6% 0,5% 0,6% 0,6% 0,5% 

Processamento de 
Dados 

1,9% 2,0% 1,4% 1,3% 1,1% 1,1% 

Comunicações 0,8% 0,7% 0,5% 0,5% 0,4% 0,4% 

Cópias e 
Reprodução de 
Documentos 

0,4% 0,4% 0,5% 0,4% 0,4% 0,4% 
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Locação de Imóveis 1,50% 

5,60% 

 

21,60% 4,30% 5,90% 21,00% 15,60% 13,40% 

Processamento de 
Dados 

1,60%  

Manutenção de 
Equipamentos 

1,60%  

Combustível 0,90%  

Comunicações 0,60% 

4,40% 

 

24,30% 11,80% 8,90% 18,80% 5,10% 13,60% 

Locação de 
Equipamentos 

0,60%  

Cópias e Reprodução de 
Documentos 

0,50%  

Estágios 2,70%  

                     

TOTAL 100%     20,30% 21,40% 12,80% 22,80% 8,50% 17,00% 

 

Este estudo é apresentado como (anexo 5.2.1.2 - ANDIFES proposta orçamentária 
2016.pdf). As informações para a proposta orçamentária de 2017 estão em andamento 
pela Comissão de Modelos do FORPLAD. 
 

Como entendemos demonstrado,  a atribuição do percentual em torno de 10% sobre a 
receita bruta do projeto com vistas ao ressarcimento à UFPR pela execução de projetos, 
repise-se atividades estas que não são contempladas com os recursos do TN aportados 
no Orçamento da UFPR, equivale a resgatar do projeto a parcela das despesas indiretas 
com água, luz e telecomunicações despesas estas que as IFES necessariamente incorrem 
na execução destas atividades eventuais e não regulares. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em sua manifestação, a UFPR informou que, como qualquer organização, a mesma 
possui uma série de despesas indiretas cuja apropriação em centros de custos específicos 
(como Projetos das Fundações) não é viável/possível.  
Conforme consta do Relatório de Gestão 2015 da UFPR, página 159, as despesas 
liquidadas totalizaram R$ 1.598 milhões em 2015, sendo R$ 1.198 milhões em despesas 
com pessoal, R$ 378 milhões em despesas correntes e R$ 22 milhões em despesas de 
capital. 
As despesas correntes representaram cerca de 23,65% das despesas totais. Em sua 
manifestação, a UFPR informou que, deste montante, 85% são despesas indiretas de uso 
geral – tais como: serviço especializado; limpeza; manutenção de imóveis; água; luz; 
comunicação; e vigilância. 
Apesar de coerente e justo a cobrança do “rateio” de despesas indiretas dos Projetos 
externos por utilizarem a estrutura da UFR, as informações apresentadas não permitem 
verificar se a cobrança de 10% sobre o valor total do Projeto é razoável para suprir os 
rateios das despesas indiretas. 
Mesmo sendo inviável o rateio minucioso, entende-se necessária a realização de um 
exercício para verificar a razoabilidade do valor cobrado. Segue modelo a título de 
exemplificação: 
 
1)  Definição do índice de impacto dos projetos sobre as atividades totais de UFPR: 
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Consiste em comparar os macros números da UFPR com os números dos projetos, de 
forma a verificar o nível de impacto/participação dos projetos sobre as atividades totais 
da UFPR. Sugere-se comparar os macros números da UFPR com os números dos 
Projetos, conforme ilustrado a seguir: 
 

Descrição Geral UFPR Projetos** % Impacto Projetos 
Nº total docentes 2.256 ? ? 
Nº total técnicos 2.673* ? ? 
Total Alunos Graduação 29.780 ? ? 
Total Alunos Pós-Graduação 5.673 ? ? 
Total Sala de Aula ? ? ? 
Total Laboratório ? ? ? 
Média Impacto   ? 

* - excluindo técnicos lotados no H.U; e 
** - quantitativo de docentes, alunos, técnicos envolvidos nos projetos e quantitativo de infraestrutura 
utilizada nos projetos, durante um exercício. 
FONTE – Quadro I.1 do presente relatório. 
 
2) Definição das despesas passíveis de rateio: 
 
A UFPR considerou como despesas rateáveis, 85% das despesas correntes. Por prudência, 
entende-se válida a exclusão das despesas com terceirização de serviços especializados, 
pois pode envolver alocação de funcionários para unidades específicas, não 
caracterizando despesas de rateio geral. Assim, estipula-se a possibilidade de rateio de 
50% das despesas correntes. 
E ainda, entende-se que, a folha dos inativos são despesas passíveis de rateio, pois a 
mesma constitui custo fixo da UFPR que incorre continuamente de forma regular, 
devendo ser suprida pelos serviços prestados pela mesma (o que inclui o fornecimento de 
bens e serviços para os projetos). Em fevereiro de 2016, conforme SIAPE, a folha dos 
inativos representou 34% da despesa com pessoal total. Aplicando este índice à despesa 
com pessoal de 2015, levanta-se um custo estimado de R$ 407 milhões. 
Somando os R$ 407 milhões aos 50% das despesas correntes (no montante de R$ 189 
milhões), têm-se um montante R$ 596 milhões passíveis de serem rateados. 
 
3) Aplicação do índice de impacto sobre as despesas passíveis de rateio: 
 
Aplicando o índice de impacto do item 1 às despesas passíveis de rateio do item 2, será 
possível estimar um valor razoável para o ressarcimento de despesas indiretas da UFPR. 
Vale salientar que, a metodologia descrita no presente item constitui um modelo, podendo 
a UFPR definir outra metodologia. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a UFPR defina uma metodologia para o rateio das despesas 
indiretas a serem ressarcidas de forma a demonstrar a razoabilidade dos ressarcimentos 
cobrados pelos projetos. 
 
 
5.2.1.3 CONSTATAÇÃO 
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Ausência de transparência relativamente à discriminação pormenorizada das 
despesas administrativas das fundações de apoio nos planos de trabalho. 
 
Fato 
 
Conforme informado nos planos de trabalho dos respectivos ajustes, foram previstas as 
seguintes despesas para os convênios em análise: 

Quadro CV12 – Composição das despesas 
Descrição/Nº 

Convênio 
165/2013 106/2013 198/2014 79/2014 84/2012 168/2011 263/2010 288/09 

Total Despesa 
Corrente 4.465.436 1.222.224 4.710.813 7.355.000 3.583.883 1.326.306 1.528.909 5.812.089 

Total Despesa Capital 560.500 21.737 1.609.258 474.020 0 97.000 27.500 118.880 

     Obras     200.000           

     Equipamentos 560.500 21.737 1.409.258 474.020   97.000 27.500 118.880 

Ressarcimento UFPR 630.226 152.662 701.884 975.447   175.206 185.025 723.295 
Desp. Adm. 
Fundação 629.595 130.000 701.884 950.000 430.000 153.550 138.750 578.683 

TOTAL GERAL 6.285.757 1.526.623 7.723.839 9.754.467 4.013.883 1.752.062 1.880.184 7.232.947 
Despesas 
executadas** 3.687.392 1.529.385 1.770.628 3.816.338 5.446.987 1.724.485 2.003.747 7.526.971 

* - valores em R$, sem CENTAVOS; 
** - despesas executadas até 30 de junho de 2015 
FONTE – Plano de Trabalho 
 

Quadro CV13 – Composição das despesas – em porcentagem em relação ao valor total 
Descrição/Nº 

Convênio 
165/2013 106/2013 198/2014 79/2014 84/2012 168/2011 263/2010 288/09 

Total Despesa Corrente 71,04% 80,06% 60,99% 75,40% 89,29% 75,70% 81,32% 80,36% 

Total Despesa Capital 8,92% 1,42% 20,83% 4,86% 0,00% 5,54% 1,46% 1,64% 

     Obras 0,00% 0,00% 2,59% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

     Equipamentos 8,92% 1,42% 18,25% 4,86% 0,00% 5,54% 1,46% 1,64% 

Ressarcimento UFPR 10,03% 10,00% 9,09% 10,00% 0,00% 10,00% 9,84% 10,00% 

Desp. Adm. Fundação 10,02% 8,52% 9,09% 9,74% 10,71% 8,76% 7,38% 8,00% 

TOTAL GERAL 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

% Exec. Financeira 58,66% 100,18% 22,92% 39,12% 135,70% 98,43% 106,57% 104,07% 

 
De acordo com o ilustrado neste último quadro, foram cobradas despesas administrativas 
das fundações de apoio na ordem de 7,38% a 10,71% do valor total dos convênios em 
análise (nos planos de trabalho, tais despesas recebem a nomenclatura de “Custo 
Operacional da Fundação de Apoio”). 

No tange às normas de regência, tanto a normatização relativa à instrumentalização de 
convênios quanto à normatização específica, do relacionamento entre as IFES e suas 
fundações de apoio, há previsão expressa de ressarcimento das despesas administrativas 
incorridas, conforme preceituam os seguintes normativos: 

Decreto nº 6.170/2007: 
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“Art. 11-A. Nos convênios e contratos de repasse firmados com entidades 
privadas sem fins lucrativos, poderão ser realizadas despesas administrativas, 
com recursos transferidos pela União, até o limite fixado pelo órgão público, 
desde que: 
(...) 
I – estejam previstas no programa de trabalho; 
II – não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e 
III – sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto. 

 
§ 1º Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, 
transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares. 
§ 2º Quando a despesa administrativa for paga com recursos do convênio ou do 
contrato de repasse e de outras fontes, a entidade privada sem fins lucrativos 
deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa.” (Original sem grifos) 

 

E também a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, em seu artigo 52, 
dispõe, em caráter complementar: 
 

“Art. 52. O convênio deverá ser executado em estrita observância às cláusulas 
avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado: 

 
I – realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
(...) 
Parágrafo único. Os convênios celebrados com entidades privadas sem fins 
lucrativos, poderão acolher despesas administrativas até o limite de 15% (quinze 
por cento) do valor do objeto, desde que expressamente autorizadas e 
demonstradas no respectivo instrumento e no plano de trabalho.” (Original sem 
grifos) 

 
E ainda a Lei nº 8.958/1994: 

“Art. 6º. No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as fundações de 
apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilize-se de bens e serviços das IFES e 
demais ICTs apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e execução do projeto de 
ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 
de estímulo à inovação, mediante ressarcimento previamente definido para cada 
projeto.” (Original sem grifos) 
 
Por fim, seguem alguns entendimentos do TCU: 
 
Acórdão 429/2010 – 2ª Câmara: 
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“9.7.5 exclua, nos contratos celebrados com a UNISOL, o pagamento de taxa de 
administração, devendo a retribuição pelos custos operacionais suportados pela 
Fundação constituir item devidamente detalhado da planilha de preços 
apresentada”. 

Acórdão 1.233/2006 – Plenário: 

9.1.6. abstenha-se de fixar, nos contratos de prestação de serviço com fundações 
de apoio, remuneração com base em taxa de administração, comissão, 
participação ou outra espécie de recompensa variável, que não traduza preço 
certo e compatível com o objeto do contrato, conforme decidido no Acórdão 
1.590-2004-TCU-Plenário”. 

 
Acórdão 2.448/2007 – 2ª Câmara: 
 

“9.4.5. exclua, nos contratos celebrados com Fundação Euclides da Cunha, o 
pagamento de taxa de administração, devendo a retribuição pelos custos 
operacionais suportados pela Fundação constituir item devidamente detalhado 
da planilha de preços apresentada”. 

 
Acórdão 9547/2011 – 1ª Câmara: 
 

“3.16 apropriação pela Fundape de 5% do total dos recursos repassados para a 
consecução do objeto dos Convênios/SEE 08, 09 e 169/06, a título de despesas 
operacionais, sem que tais despesas houvessem sido previamente discriminadas 
e sem ressarcimento à IFES pela utilização de seus recursos”. 

 

Verifica-se, de todo arcabouço legal exposto, a necessidade do devido detalhamento nos 
planos de trabalho dos convênios, das despesas a serem incorridas pelas fundações de 
apoio, ainda que seja apenas uma previsão fundamentada dos gastos a serem realizados. 
E ainda, quando houver rateio de despesas, deverá apresentar a devida memória de 
cálculo, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa. Portanto, em que pese a obediência ao limite percentual 
estabelecido (até 15% do total pactuado), constata-se que tanto os termos de convênio 
como os planos de trabalho do conjunto de ajustes firmados não demonstram ou detalham 
quais seriam os custos e/ou despesas a serem ressarcidas e seus respectivos valores. 

A Unidade se manifestou no sentido de que, quando da elaboração dos planos de trabalho 
dos convênios, não se teria o conhecimento de qual fundação apresentaria a proposta mais 
viável e adequada. E também, que não caberia aos coordenadores definir a estrutura 
operacional que cada fundação julgar necessária para a gestão administrativa e 
operacional dos projetos. E que na elaboração dos planos de trabalho com suas respectivas 
aprovações nas diversas instâncias é apenas previsto um valor máximo para as despesas 
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administrativas da fundação. E por fim, somente após a chamada pública é que são 
definidos os custos administrativos reais dos projetos. 

Sobre o assunto, não se tem o condão de interferir no trâmite processual de escolha da 
fundação de apoio em determinado projeto. Apenas que, uma vez escolhida a instituição, 
no processo relativo ao convênio a ser firmado, haja o detalhamento de todas as despesas 
a serem incorridas pela Fundação, e não somente um valor bruto “estimado”, conforme 
dispõe a legislação. Ainda, caso o projeto, devido à sua complexidade, gere necessidade 
de contratações adicionais – por exemplo, de um contador ou de um auxiliar 
administrativo – entende-se que tal gasto é previsível e poderá ser adicionado de forma 
específica dentro das Despesas Administrativas no Plano de Trabalho. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidade no processo de avaliação e aprovação das propostas de projetos com 
fundações de apoio. Cabe à Pró-Reitoria de Planejamento o desenvolvimento de 
procedimentos e rotinas adequadas. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“A auditoria da CGU também faz referência a ausência de detalhamento das despesas 
de ressarcimento das Fundações de Apoio. Esclarecemos que a seleção da Fundação de 
Apoio ocorre após certame licitatório realizado pelo SICONV e os valores 
correspondentes ao ressarcimento são detalhados e apresentados pela fundação 
vencedora após o encerramento do certame.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Relativamente à presente manifestação, não se está discordando do trâmite processual 
realizado para a escolha da Fundação de Apoio em determinado projeto. Apenas que, uma 
vez escolhida a instituição, no processo relativo ao convênio a ser firmado, haja o 
detalhamento de todas as despesas a serem incorridas pela Fundação, e não somente um 
valor bruto “estimado”, conforme dispõe a legislação.  
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que nos convênios a serem firmados doravante, que UFPR exija de sua 
Fundação de Apoio a discriminação, nos respectivos planos de trabalho, das despesas a 
serem ressarcidas, por item, e quando houver rateio de despesas com outros convênios, 
que apresente o método utilizado, e que por fim, observe se as despesas discriminadas 
são necessárias (tem vinculação) e proporcionais ao cumprimento do objeto.   
 
 
5.2.1.4 CONSTATAÇÃO 
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Exercício do nepotismo presente nos convênios firmados com recursos do DNIT. 
 
Fato 
 
Da análise dos partícipes dos diversos convênios firmados entre a UFPR e o DNIT foi 
observada a contratação / seleção de parentes, mais especificamente filhos de servidores 
docentes diretamente vinculados com a coordenação dos projetos em voga. Em que pese 
em alguns casos não ter havido vinculação direta – em que os filhos estariam vinculados 
em projetos diretamente coordenados pelos respectivos pais, observou-se a vinculação 
“cruzada” – em que os filhos são contratados/selecionados por coordenadores fortemente 
relacionados aos pais daqueles. O quadro a seguir elenca os projetos em que ocorreram 
tais situações: 

Quadro CV14 – Vínculos de parentesco entre partícipes dos projetos 

Filho Pai Coordenador 
Nº do ajuste (projeto a 

que está vinculado) 
Tipo de vínculo 

P.R. E.R. 
E.R. Contrato 84/2012 Bolsista (bolsa estágio) 

M.L.S.F. Convênio 198/2014 Bolsista (bolsa estágio) 
A.M.N C.A.N. E.R. Contrato 288/2009 Autônomo (RPA) 
D.B.E.F D.B.E. E.R. Contrato 165/2013 FOPAG FUNPAR 

Fonte: SIGEA /SICONV / Sistema Corporativo CGU 

Relativamente aos vínculos do quadro acima, verifica-se que houve relação direta entre 
pai e filho no Contrato nº 84/2012, ou seja, o pai foi o Coordenador responsável pela 
seleção do filho bolsista. Nos outros três casos, houve vinculação cruzada, ou seja, os 
filhos foram contratados/selecionados por coordenadores fortemente relacionados aos 
pais daqueles: 

- E.R.: é coordenador nos Contratos nº 288/2009 (em que selecionou A.M.N.) e 165/2013 
(em que selecionou D.B.E.F.) e também pertencente aos quadros do Instituto Tecnológico 
de Transportes e Infraestrutura (ITTI), núcleo responsável pela execução dos projetos 
objeto dos ajustes realizados com o DNIT; 

- M.L.S.F.: é coordenador no Convênio nº 198/2014 (em que selecionou P.R.) e também 
pertencente aos quadros do ITTI; 

- C.A.N.: pai de A.M.N, atua em diversos projetos objeto dos ajustes e também pertence 
aos quadros do ITTI; 

- D.B.E.: pai de D.B.E.F., também pertence aos quadros do ITTI e diretor administrativo 
da Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná (FUPEF), fundação de apoio da UFPR. 

Quadro CV15 – Vínculos docentes 

Docente Função 
C.A.N. (CPF: ***.932.609-**) Diretor ITTI / Partícipe projetos 
D.B.E. (CPF: ***.855.679-**) Professor vinculado ao ITTI / Diretor administrativo 

FUPEF 
E.R. (CPF: ***.092.589-**) Superintendente ITTI / Coordenador projetos 
M.L.S.F. (CPF: ***.035.739-**) Superintendente adjunto ITTI / Coordenador projetos 
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Verifica-se, portanto, a prática de nepotismo, quando da seleção / contratação de filhos 
de servidores docentes pelos seus pares coordenadores dos projetos objeto dos ajustes 
firmados entre UFPR e DNIT. Em função de essa prática ter sido observada em alguns 
instrumentos e por mais de um servidor, não se pode aventar a excepcionalidade da 
situação apontada, devendo ser apurado se essa prática se estende, inclusive, a outros 
casos. 
Além da inobservância aos princípios da administração pública, em especial à moralidade 
e impessoalidade, a prática de nepotismo é vedada por diversas normas legais e julgados 
de tribunais superiores. Para o caso em questão, a vedação é especialmente ditada pelo 
§2º do artigo 3º da Lei nº 8.958/1994, assim disposto: 

“§ 2o As fundações de apoio não poderão: 

I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas fundações; 
e 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas 
apoiadas;” 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Compete à PROPLAN o desenvolvimento de procedimentos e rotinas visando a 
identificação de situações de nepotismo. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 

“A auditoria da CGU, frente ao contido no Relatório de Auditoria nº 201503952, 
considerou que a Resolução 17/11-COPLAD não previa nenhuma consideração sobre a 
vedação de nepotismo. Informa-se que frente ao contido no Acórdão 2.320/2014-2C a 
UFPR publicou a IN 01/14-PROPLAN/UFPR, devidamente submetida a apreciação e 
aprovação do COPLAD, que estabelece critérios precisos e objetivos sobre nepotismo 
na execução de projetos em parceria com as Fundações de Apoio. Esta IN complementa 
a Resolução 17/11-COPLAD. 
 
Art. 5º. A Coordenação do Projeto de interesse da UFPR, consoante ao disposto no §11 
do art. 6º do Decreto 7.423/2010, deve evitar a indicação de cônjuges e parentes de 
servidores da UFPR para participarem da composição da equipe de trabalho quando 
estiver prevista a concessão de bolsas ou remuneração por esta participação. Não se 
configurará a situação disposta no §11 do art. 6º do Decreto 7.423/2010 quando a 
composição da equipe for estabelecida mediante seleção realizada em conformidade ao 
descrito no art. 4º desta IN 001/2014-PROPLAN.  
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      Com referência citação da CGU sobre o contido no parágrafo 2º. do Art. 3º da Lei 
8958/94 esclarece-se que as concessões de bolsas são expressamente autorizadas pelas 
unidades competentes da UFPR (departamento ou colegiado de curso e conselho setorial 
em que o servidor ou estudante estiver vinculado) como previsto na Resolução 17/11-
COPLAD. As regras previstas no parágrafo 2º do Art. 3º da Lei 8958/94 dizem respeito 
às  aquisições e contratações de obras e serviços complementares ao projeto aprovado e 
não às bolsas concedidas no projeto. Tais aquisições ou contratações são 
obrigatoriamente subsidiadas e controladas pelo coordenador do projeto 
especificamente designado e com responsabilidade para tais atividades devendo, 
portanto, se ater as vedações sobre nepotismo previstas na legislação.  
 
      Como previsto no parágrafo único do art. 16 da Resolução 17/11-COPLAD a 
concessão de bolsas é realizada pela fundação exclusivamente mediante autorizações, 
como dito anteriormente, concedidas pelas unidades acadêmicas competentes: 
 
Art. 16. (...) 
Parágrafo Único. É vedado à Fundação de Apoio conceder bolsa a servidor ou aluno da 
UFPR cujo Termo Individual de Participação no Projeto (Anexo I ou II) não tenha sido 
aprovado nas instâncias competentes da UFPR ou encaminhado para registro na 
Coordenadoria de Relações Institucionais- CRI/PROPLAN. 
 
      Os fatos específicos sobre nepotismo, relatados no Relatório de Auditoria nº 
201503952 estão sob fiscalização do TCU e os servidores citados, assim como os 
coordenadores dos projetos envolvidos considerando as suas responsabilidades de 
gestão do projetos em conformidade ao contido na legislação e na resolução 17/11-
COPLAD,  já foram instados a justificar seus atos frente as referidas ocorrências.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Trata-se de situação pontual envolvendo 3 funcionários. Conforme informada pela UFPR, 
medidas resolutivas estão em andamento. Os coordenadores dos projetos, bem como as 
fundações de apoio, devem ser orientados sobre a vedação à contratação de familiares. 
Vale dizer que, a UFPR não possui acesso aos sistemas com base de dados pessoais para 
facilitar a identificação da ocorrência do nepotismo. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Criar modelo de declaração em que o colaborador ?declara? não 
possuir o impedimento previsto no §2º do artigo 3º da Lei nº 8.958/1994. 
 
 
6 GESTÃO PATRIMONIAL                            

6.1 BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS                     

6.1.1 CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS      

6.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Permanência de recomendações não atendidas pela UFPR relativas à gestão 
patrimonial 
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Fato 
 
Relativamente ao processo de aperfeiçoamento da gestão patrimonial na unidade, foram 
levantadas as recomendações exaradas por esta CGU Regional e consignadas no sistema 
de monitoramento, com vistas à verificação quanto ao atendimento àquelas 
recomendações. A Unidade se manifestou no exercíciode 2015, enviando Plano de 
Providências relatando a situação dos fatos apontados em 15 de junho de 2015. E também, 
encaminhou nova manifestação, por meio do Memorando nº 87/2016-DSG/CECOM, em 
11 de abril de 2016, atualizando as providências implementadas ou a ausência delas. 
Seguem situações de atendimento das recomendações, com a identificação do Relatório 
de Auditoria e do item:  

A) Relatório nº 201407318: 

A.1) Constatação 3.1.1.1 – Inventários de Material de Consumo inconsistentes. 
 
Recomendação 136647: “recomenda-se conscientizar as comissões nomeadas para a 
tomada de contas dos almoxarifados, de que o procedimento de inventário visa cotejar o 
saldo físico real nas instalações de armazenagem, com os dados contábeis, de modo a 
ajustá-los, e não simplesmente referendá-los. Deve-se conscientizá-los, ainda, das 
possíveis responsabilizações disciplinares cabíveis, em função da emissão de 
informações que não correspondam à realidade.” 
 
Situação atualizada: Verificou-se mais uma vez que alguns setores simplesmente 
fizeram um ajuste anual “zerando” os saldos em 31 de dezembro de 2015 no Relatório de 
Movimentação de Almoxarifado (RMA). Reforça-se, ainda, que o gestor máximo deve 
lançar mão dos expedientes de responsabilização disciplinar em função da emissão de 
informações que não correspondam à realidade. 

 

A.2) Constatação 3.1.1.2 – Relatórios de Movimentação de Almoxarifado com 
informações não fidedignas. 
 
Recomendação 136648: “recomenda-se relatar no RMA apenas as entradas e saídas de 
mercadorias efetivamente ocorridas no mês de referência, de modo a ficar registrada a 
efetiva posição do estoque no período.” 
 
Situação atualizada: relativamente aos fatos apontados, solicitou-se à UFPR para que 
apresentasse os RMA, referentes à movimentação de 2015, para cada um dos 
almoxarifados, contendo os saldos inicial e final do exercício e as entradas e saídas. 
Continua a ser observado que os saldos finais da maioria dos almoxarifados estão 
“zerados” ao final do exercício. Porém, em testes substantivos realizados nos 
almoxarifados do Setor de Ciências Biológicas e no Hospital Veterinário, em 06 e 07 de 
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abril de 2016, respectivamente, verificou-se a existência de bens de consumo nas 
prateleiras daqueles locais (vale descrever que, nestes almoxarifados, o registro do RMA 
em 31 de dezembro de 2015 estavam “zerados”). A situação observada para o exercício 
de 2015 é a mesma observada no exercício de 2013, continuando inconsistentes os dados 
contábeis dos materiais de consumo. 

 

A.3) Constatação 3.1.1.3 – Almoxarifado à margem da contabilidade. 
Recomendação 136657: “recomenda-se que sejam levantados todos os locais que 
estejam sendo armazenados um considerável quantitativo de bens de consumo 
classificáveis como estoque e sejam devidamente classificados como almoxarifado.” 

Situação atualizada: segundo informação da própria unidade, o procedimento 
recomendado não foi realizado até o momento. 

 

A.4) Constatação 3.1.1.4 – Deficiência no controle de almoxarifado do Centro de 
Computação Eletrônica – CCE, prejudica verificação do saldo adequado de itens 
em estoque. 
 
Recomendação 136658: “recomenda-se à Pró-Reitoria determinar a estruturação dos 
devidos procedimentos de controle de estoque e de liquidação de despesa com aquisição 
de material de consumo no CCE, bem como, exercer a supervisão sobre as atividades do 
setor.” 
 
Situação atualizada: sobre o assunto, a Unidade assim se manifestou: “em virtude da 
dificuldade constatada no uso do sistema SIE, pelo CCE, esta providência restou 
prejudicada. Está sendo estudada uma normativa, bem como o estabelecimento de 
rotinas para o funcionamento adequado daquele almoxarifado.” Verifica-se, portanto, 
que a recomendação não foi atendida. 

 

A.5) Constatação 3.1.1.5 – Necessidade de aprimoramento dos controles e da 
organização dos almoxarifados. 
 
Recomendação 136659: “recomenda-se a uniformização das rotinas administrativas e 
do Sistema Informatizado de Gestão de Almoxarifado, considerando os aspectos 
descritos no presente item. Por mais que os Setores Científicos possuam autonomia, 
entende-se necessária a padronização das rotinas do almoxarifado, no propósito de 
otimizar a gestão do almoxarifado.” 
 
Situação atualizada: relativamente à uniformização de rotinas administrativas, a 
Unidade forneceu cópia de documentos publicados e disseminados pela Universidade, 
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quais sejam, o regulamento da gestão do patrimônio (anexo I da Resolução nº 28/13-
COPLAD), cartilha do patrimônio, manual de orientações sobre patrimônio, entre outros. 
Porém, verificou-se, em visita a dois almoxarifados – do setor de Ciências Biológicas e 
do Hospital Veterinário em Curitiba, que as rotinas de controle de estoques de materiais 
de consumo ainda são esparsas, cada setor realizando-as à sua maneira, sem qualquer 
padronização. Quanto ao Sistema Informatizado de Gestão de Almoxarifado, a Unidade 
informou que “... o correto é que todos os almoxarifados se utilizem de um mesmo 
sistema, para isso, há que se solicitar ao CCE que se aproprie do SIE de forma que possa 
disponibilizá-lo a todos sem que prejudique o funcionamento do Almoxarifado Central, 
foi o que ocorreu quando se fez os primeiros testes no almoxarifado do CCE. Como era 
um sistema monousuário, não desenvolvido para ambiente WEB, o mesmo tem que ser 
inteiramente reformulado. O servidor que cuidava desse processo está aposentado e o 
sistema está na fila de espera para ser adaptado para ambiente WEB e multiusuários.”. 
Portanto, a recomendação ainda não foi atendida plenamente. 

 

A.6) Constatação 3.1.1.6 – Ausência de designação formal de almoxarife. 
 
Recomendação: “Designar formalmente os responsáveis pelos almoxarifados e permitir 
a atuação efetiva dos servidores designados nas atividades inerentes ao almoxarife.” 
 
Situação atualizada: foi composta a Comissão de Gestão Patrimonial, conforme os 
termos do artigo 2º da Resolução nº 28/13-COPLAD, designada pelas Portarias nº 
2.038/2015 e nº 2161/2015, do magnífico Reitor da UFPR. Porém, na manifestação 
exarada pela Unidade, por meio do Memorando nº 87/2016-DSG/CECOM, em 11 de abril 
de 2016, foi relatado que a comissão é exclusiva para tratar de assuntos relacionados a 
gestão dos bens patrimoniais permanentes, não possuindo ingerência sobre os 
almoxarifados de bens de consumo. Quanto aos almoxarifados setoriais, das 25 unidades, 
foram designados almoxarifes em 21 delas, restando quatro que ainda não os designou. 
Verifica-se, portanto, o atendimento parcial à recomendação exarada. 

 

A.7) Constatação 3.2.1.1 – Não atualização das informações dos imóveis no SPIU e 
no SIAFI. 
 
Recomendações: “1 – Com base nas informações já disponíveis entregues pela empresa 
contratada promover: atualização do SPIUnet; atualização das informações contábeis e 
financeiras no SIAFI; e atualizar as informações no cadastro de patrimônio da Divisão 
de Patrimônio. 
2. Dar continuidade ao processo de levantamento, reavaliação e regularização dos 
imóveis.” 
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Situação atualizada: as três principais situações irregulares apontadas pela auditoria 
sobre o assunto foram: (a) imóveis com avaliação expirada há mais de quatro anos; (b) 
subavaliação contábil do patrimônio imobiliário da UFPR; e (c) imóveis pendentes de 
cadastro no SPIUnet. 
Quanto à primeira situação, foram realizadas avaliações entre o final do exercício de 2013 
até o exercício de 2015, sendo que quase todas as avaliações foram atualizadas. 
Atualmente apenas os imóveis de RIP nº 5487.00001.500-6, 7535.00374.500-0 e 
7535.00585.500-7 estão com suas avaliações vencidas (expirado o prazo de dois anos): 
27/09/2015, 04/03/2011 e 09/09/2015 respectivamente. 
Quanto à segunda situação, houve a devida atualização contábil do patrimônio imobiliário 
da UFPR. A unidade se utilizou de avaliação de empresa contratada para a reavaliação e 
regularização de imóveis. Foram registrados 36 imóveis no SPIUnet para a UFPR e 19 
imóveis para o Hospital de Clínicas (HC). A UFPR totalizou um patrimônio imobiliário 
no encerramento do exercício de 2015 de R$ 896.456.503,48, sendo R$ 873.518.074,44 
contabilizados no SIAFI e R$ 22.938.429,04 não contabilizados. O HC totalizou um 
patrimônio imobiliário de R$ 90.966.722,86, sendo 29.926.162,22 contabilizados no 
SIAFI e R$ 61.040.560,64 não contabilizados. A Unidade não informou os motivos pelos 
quais não contabilizou os valores relacionados supra. O quadro a seguir demonstra a 
situação contábil no exercício de 2015 para a UFPR: 

Elemento Contábil – 
Descrição 

Saldo Exercício 
Anterior 

(R$) 

Movimento 
Devedor 

(R$) 

Movimento 
Credor 

(R$) 
Saldo Final (R$) 

Imobilizado 1.121.780.881,69 69.792.505,92 57.573.730,19 1.133.999.657,42 
00- Bens de Uso Especial 
registrados no SPIUnet 873.257.553,08 1.225.521,36 965.000,00 873.518.074,44 

01- Imóveis Residenciais / 
Comerciais 4.111.985,19 0,00 0,00 4.111.985,19 

02- Edifícios 68.497.269,31 1.195.306,41 0,00 69.692.575,72 

03- Terrenos / Glebas 1.456.543,50 30.214,95 0,00 1.486.758,45 

04- Armazens / Galpões 14.489.405,70 0,00 0,00 14.489.405,70 
05- Imóveis de uso 

educacional 699.873.743,93 0,00 965.000,00 698.908.743,93 

06- Fazendas, parques e 
reservas 65.810.254,80 0,00 0,00 65.810.254,80 

02- Bens de Uso Especial 
não Registrados no SPIUnet 14.500.000,00 0,00 0,00 14.500.000,00 

     02- Edifícios 14.500.000,00 0,00 0,00 14.500.000,00 

06- Bens imóveis em 
andamento 36.047.350,60 14.092.250,73 0,00 50.139.601,33 

01- Obras em andamento 34.110.442,36 14.092.250,73 0,00 48.202.693,09 

     06- Estudos e Projetos 1.936.908,24 0,00 0,00 1.936.908,24 

Fonte: SIAFI 
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Quanto à terceira situação, em que pese terem sido cadastrados no SPIUnet os imóveis 
relacionados  no Relatório nº 201407318, os seguintes imóveis permanecem fora daquele 
sistema: 

- Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE); 
- Fazenda Experimental São João do Triunfo; 
- Centro de Artes de Matinhos; 
- ITR; 
- Lactec; e 
- Garagem Dom Pedro II. 

Portanto, verifica-se o cumprimento parcial às recomendações exaradas. 
 

A.8) Constatação 3.2.1.2 – Impropriedades no registro contábil dos imóveis. 
 
Recomendações: “1. Recomenda-se a definição e a normatização de uma sequência 
operacional contendo o fluxo de trabalho de contabilização de obras em andamento, de 
aquisição, registro, cadastramento e reavaliação de imóveis, a qual deve ser divulgada 
e implementada pelas unidades incumbidas de participar do fluxo de trabalho. 
2. Recomenda-se que, na normatização proposta, seja definida uma unidade central com 
a missão de coordenar as atividades de levantamento, reavaliação, registro e 
regularização imobiliária, realizadas pelo DCF, PCU e DPA. 
3. Independentemente da normatização recomendada acima, recomenda-se que o DCF 
adote procedimentos de revisão periódica dos saldos contabilizados nas contas 
referentes ao patrimônio imobiliário da UFPR.” 
 
Situação atualizada: Relativamente à recomendação 2, essa foi atendida com a criação, 
em março de 2015, da Superintendência de Infraestrutura – SUINFRA. Relativamente às 
recomendações 1 e 3, a Unidade informou que em virtude do pouco tempo de existência 
da unidade ainda não foi possível atender às recomendações. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
A falta de efetividade na gestão do almoxarifado e bens imóveis pode estar relacionada 
à: inobservância das normas; falta de capacitação; falta de pessoal; falta de 
comprometimento/motivação. 

Compete ao Pró-Reitor de Administração, juntamente com a sua equipe, avaliar a 
conjuntura operacional, aspectos normativos e de recursos humanos, no propósito de 
otimizar as ações voltadas à gestão patrimonial. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
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Em resposta ao relatório preliminar nº 201601494, encaminhado por meio do Ofício nº 
12.990/2016/CGU-Paraná/CGU-PR, de 24 de junho de 2016, a UFPR, por meio do Ofício 
nº 476/16-R, de 19 de julho de 2016, manifestou: 
 
 
“A.1) Constatação 3.1.1.1 – Inventários de Material de Consumo Inconsistentes 
 
      Inicialmente, importante destacar que na recomendação ocorre confusão entre 
inventário de bens permanentes e inventário de materiais de consumo. 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
       A UFPR incorporou as recomendações exaradas pela CGU nas rotinas da gestão 
patrimonial. 
      Foram designados responsáveis pelos almoxarifados setoriais. 
      Está sendo finalizado uma primeira versão do Manual de Gestão de Materiais da 
UFPR (anexo 6.1.1.1), visando uniformizar e padronizar os procedimentos a serem 
aplicados no gerenciamento dos materiais nos almoxarifados Central e Setoriais. 
 
A.2) Constatação 3.1.1.2 –Relatórios de Movimentação de Almoxarifado com 
informações não fidedignas. 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Estão sendo adquiridos junto à empresa fornecedora do sistema SIE os módulos de 
gestão patrimonial e de gestão de almoxarifados, já desenvolvidos para ambiente WEB, 
de forma a atendermos as recomendações exaradas. 
      Está sendo finalizado uma primeira versão do Manual de Gestão de Materiais da 
UFPR (anexo 6.1.1.1), visando uniformizar e padronizar os procedimentos a serem 
aplicados no gerenciamento dos materiais nos almoxarifados Central e Setoriais. 
 
A.3) Constatação 3.1.1.3 – Almoxarifado à margem da contabilidade. 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Esta recomendação envolve a PRA e a PROPLAN/DCF, além de se estar finalizando  
a  versão preliminar do Manual de Gestão de Materiais da UFPR (anexo 6.1.1.1), 
visando uniformizar e padronizar os procedimentos a serem aplicados no gerenciamento 
dos materiais nos almoxarifados Central e Setoriais, as equipes do DSG – Departamento 
de Serviços Gerais/PRA e do DCF/PROPLAN, estão trabalhando em conjunto para 
disciplinar os procedimentos para facilitar a contabilização. 
      Outra providência é a realização de capacitação aos almoxarifes para que os 
mesmos, além de adotar procedimentos uniformes, possam compreender a importância 
da manutenção de informações fidedignas para melhor gerenciamento dos estoques na 
UFPR. 
 
A.4) Constatação 3.1.1.4 – Deficiência no controle de almoxarifado do Centro de 
Computação Eletrônica – CCE, prejudica verificação do saldo adequado de itens em 
estoque. 
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      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Elaboração de Manual específico para gestão de materiais no almoxarifado do CCE 
(anexo 6.1.1.1), designação de servidor para exercer a função de Almoxarife. 
 
A.5) Constatação 3.1.1.5 – Necessidade de aprimoramento dos controles e da 
organização dos almoxarifados. 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Estão sendo adquiridos junto à empresa fornecedora do sistema SIE os módulos de 
gestão patrimonial e de gestão de almoxarifados, já desenvolvidos para ambiente WEB, 
de forma a atendermos as recomendações exaradas. 
      Está sendo finalizado uma primeira versão do Manual de Gestão de Materiais da 
UFPR (anexo 6.1.1.1), visando uniformizar e padronizar os procedimentos a serem 
aplicados no gerenciamento dos materiais nos almoxarifados Central e Setoriais. 
      Elaboração de Manual específico para gestão de materiais no almoxarifado do CCE 
(anexo 6.1.1.1), designação de servidor para exercer a função de Almoxarife. 
 
A.6) Constatação 3.1.1.6 – Ausência de designação formal de almoxarife 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Além da designação formal de almoxarifes, também se faz a designação formal de 
Comissões de Tomada de Contas de cada almoxarifado, anualmente, para se conseguir 
a necessária segregação de funções e um melhor gerenciamento dos estoques nas 
diversas unidades administrativas. 
      Estão sendo adquiridos junto à empresa fornecedora do sistema SIE os módulos de 
gestão patrimonial e de gestão de almoxarifados, já desenvolvidos para ambiente WEB, 
de forma a atendermos as recomendações exaradas. 
 
A.7) Constatação 3.2.1.1 – Não atualização das informações dos imóveis no SPIU e no 
SIAFI 
 
      Recomendação acatada. 
      Providências Adotadas: 
      Descreve-se, abaixo, a situação de cada um dos “imóveis” elencados na 
recomendação. 
 
Museu de Arqueologia e Etnologia (MAE) de Paranaguá: 
 
      Não consta documentação do imóvel (escritura e RGI) nos arquivos da DPA. 
Verificou-se que no Processo 23075.015901/2014-31 consta: protocolo de intenções 
entre o reitor da UFPR e o diretor federal de Agricultura e Reforma Agrária no Paraná 
em 04/12/1992; relação dos órgãos públicos que a época ocupava o imóvel a Rua Manoel 
Bonifácio n. 455; convênio com IPHAN para instalação do MAE e o laudo de avaliação 
da empresa Aeromapa. Cabe salientar que no laudo não consta matrícula do imóvel.  
 
Fazenda Experimental São João do Triunfo: 
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      Este imóvel está relacionado nos arquivos da DPA como comodato firmado entre a 
Prefeitura de São João do Triunfo e a UFPR, no ano de 1970, desde que estou nesta 
divisão não há documento algum de cessão, apenas informações verbais e totalmente 
informais sobre isso. 
Observa-se que as respostas as auditorias de 2014 sobre os imóveis da UFPR aos órgãos 
de controle, a DPA ficou frente ao desafio de regularizar e cadastrar no SPIUnet os 
imóveis em utilização e então percebeu-se não obter documento algum desse imóvel. A 
única prática realizada era de declaração do Imposto Territorial Rural - ITR do mesmo. 
Sendo assim a DPA começo a empreender esforços no intuito de obter da Prefeitura da 
cidade de São João do Triunfo uma cópia do TERMO DE CESSÃO. No dia 25/04/2014 
foi enviado à prefeitura o processo de n° 23075.016635/2014-64 solicitando a 
documentação da fazenda para a regularização de cadastro. Por meio da remessa do AR 
dos correios podemos perceber que o processo foi recebido em 29/04/2014 pelo Sr. 
Walisson José Pires, todavia esse processo nunca retornou. Consta ainda a informação 
que em torno de quatro e-mails foram remetidos a prefeitura cobrando respostas, porém 
sem sucesso de retorno. 
 
      Em 23/12/2014 a então Diretora Cristiane Regina S. da Silveira encaminha para o 
DSG o processo de n° 23075.056150/2014-11 visando a regularização de tal imóvel. 
Solicita o usucapião do mesmo. Pelos documentos apensados ao processo percebemos 
que desde 2002 a CGU vem solicitando a regularização de tal área. O processo 
23075.041414/2002-14 aberto por está divisão em 2002 solicita a regularização 
documental de tal área. 
 
      O processo aberto em 2014 pela Cristiane tramitou para a antiga PCU (hoje Suinfra) 
para instrução acerca da regularização, bem como os laudos necessários para compor 
o processo.       Em 14 de janeiro de 2015 o processo retorna a DPA solicitando algumas 
informações para que os laudos de georreferenciamento sejam feitos, em 21 de janeiro 
de 2015 essas informações são remetidas a PCU, deste período até o dia 06/10/2015 o 
processo fica de posse da PCU, quando retorna dizendo que a PRA desenvolve-se uma 
lista de prioridades de acordo com ofício 001/2015 SUINFRA, desde então o processo 
encontra-se arquivado na DPA, após terem sido tomadas as providências demandadas. 
 
Centro de Artes de Matinhos: 
 
      Não se trata de imóvel de propriedade da UFPR. O terreno está em nome de uma 
empresa que abriu falência. A prefeitura firmou um comodato junto a UFPR, sendo assim 
há indícios que o terreno foi esbulhado, entretanto no RGI consta em nome da empresa 
e não da prefeitura.  
 
      Situação a ser analisada juridicamente, haja vista a possibilidade do comodato não 
ter efeito jurídico. 
 
ITR:  
 
      Não há nenhum imóvel com este nome. Consta na DPA pasta identificada como ITR 
que contém o imposto regularizado dos imóveis rurais, Imposto Territorial Rural = ITR. 
Acredita-se que tenha ocorrido alguma confusão com o nome da pasta. 
 
LACTEC: 
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      No arquivo consta um processo com o nome “Imóvel do LACTEC”, porém dentro só 
constam informações referentes um levantamento de bens MÓVEIS existentes naquele 
espaço. Acredita-se que tenha ocorrido alguma confusão com o nome da pasta. 
 
      O espaço que o LACTEC ocupa é do imóvel centro politécnico, e o imóvel do centro 
politécnico está devidamente cadastrado no SPIUnet. Existe um Termo de Permissão de 
Uso daquele espaço firmado entre a UFPR e o LACTEC. 
 
Garagem DOM PEDRO II: 
 
      Consta no arquivo da DPA escritura de um imóvel, sito Alameda Dom Pedro II, 
datada de agosto de 1965, entretanto não há informação do que está em funcionamento 
no local. Assim como não tem RGI para confirmar se o imóvel ainda está em posse da 
UFPR. Informalmente apurou-se que em 2014 por falta de informações e possíveis 
estudos futuros, este imóvel não foi cadastrado no SPIUnet. Em verdade, não se trata de 
imóvel da UFPR. O imóvel da UFPR localiza-se à Rua Cel. Dulcídio (onde funciona o 
DEARTES/SACOD), que contava com uma saída para a Alameda D. Pedro II, de 
propriedade de terceiros. 
 
A.8) Constatação 3.2.1.2 – Impropriedades no registro contábil dos imóveis 
 
      Esta recomendação envolve a PRA e a PROPLAN/DCF, além de finalizar versão 
preliminar do Manual de Gestão de Materiais da UFPR (anexo 6.1.1.1), visando 
uniformizar e padronizar os procedimentos a serem aplicados no gerenciamento dos 
materiais nos almoxarifados Central e Setoriais, as equipes do DSG – Departamento de 
Serviços Gerais/PRA e do DCF/PROPLAN, estão trabalhando em conjunto para 
disciplinar os procedimentos para facilitar a contabilização. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação às recomendações pendentes de atendimento, seguem análises: 
 
A.1) Constatação 3.1.1.1 – Inventários de Material de Consumo inconsistentes: 
A prática de atualização dos registros do almoxarifado de forma concomitante e contínua 
não foi implementada. 
 
A.2) Constatação 3.1.1.2 –Relatórios de Movimentação de Almoxarifado com 
informações não fidedignas: 
Rotinas de aperfeiçoamento dos controles do almoxarifado por meio de aquisição de 
software estão em curso. 
 
A.3) Constatação 3.1.1.3 – Almoxarifado à margem da contabilidade: 
Além das práticas propostas, entende-se relevante definir quais locais de depósito de 
materiais serão classificados como almoxarifado. 
Nem todos os locais de armazenamento de materiais são almoxarifados, pois é comum 
cada unidade possuir um estoque de material para uso diário. A prática usual recomenda 
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que as unidades mantenham estoque de material a ser consumido entre 15 a 30 dias (por 
sua vez, o almoxarifado irá repor estes materiais de forma periódica). 
Entretanto, por questão de logística, caso o almoxarifado não tenha condição de realizar 
as reposições dentro do intervalo de 15~30 dias, é possível que as unidades mantenham 
material em estoque por períodos superiores a 30 dias. 
 
A.4) Constatação 3.1.1.4 – Deficiência no controle de almoxarifado do Centro de 
Computação Eletrônica – CCE, prejudica verificação do saldo adequado de itens 
em estoque: 
Rotinas de aperfeiçoamento dos controles do almoxarifado por meio normatização dos 
processos e designação do almoxarife, entre outras práticas, estão em curso. 
 
A.5) Constatação 3.1.1.5 – Necessidade de aprimoramento dos controles e da 
organização dos almoxarifados: 
Rotinas de aperfeiçoamento dos controles do almoxarifado por meio de aquisição de 
software estão em curso. 
A análise da Minuta do Manual de Gestão de Materiais da UFPR demonstrou que o 
mesmo é um documento bastante completo, contemplando os principais tópicos para uma 
adequada gestão de material, destacando: 
- item 2.1.1.3 – prevê que as unidades administrativas (unidades de consumo) realizem o 
planejamento para 12 meses. Trata-se da definição do assunto tratado no subitem A.3 
anterior. A UFPR definiu como 12 meses o período em que as unidades podem manter 
estocadas os materiais de consumo diário; 
- item 2.2 – definições de parâmetros para o ressuprimento, definindo conceitos como: 
consumo médio mensal; tempo de aquisição; intervalo de aquisição; estoque de segurança 
e estoque máximo; material para destinação específica; material para consumo imediato; 
etc. Trata-se da “cerne” da gestão de material o conhecimento (por parte do almoxarifado) 
da dinâmica de consumo/movimentação dos material em toda organização; 
- item 2.8 – definições de indicadores de desempenho como: índice de material rejeitado; 
índice de material sem movimento; interrupção de atividade por falta de material; 
frequência de pedidos de emergência; levantamento dos tempos gastos nas diversas 
transações; adequação dos preços; custo de processamento dos pedidos; etc. Os 
indicadores apresentados demonstram ser de grande utilidade para a gestão eficaz dos 
materiais; 
- item 3 – este item aborda a gestão do almoxarifado, tratando das rotinas para o 
recebimento e guarda, entrega dos materiais e manutenção dos registros atualizados. 
Aborda também os critérios de armazenamento, definindo conceitos como: armazenagem 
por tipo; codificação para facilitar a identificação; sinalização no ambiente de estoque; 
entre outros assuntos; e 
- itens 4 e 5 – abordam rotinas para o descarte e o inventário. 
 
Entende-se que, com o Manual de Gestão de Material a UFPR deu um relevante passo 
para a busca na excelência da gestão de material. Entretanto, para o efetivo implemento 
das rotinas do Manual será necessário: 
- sistema informatizado, cujo processo de aquisição se encontra em curso; e 
- manutenção da capacitação e motivação dos servidores. 
 
Deve-se buscar manter uma cultura organizacional voltada ao zelo e ao uso racional do 
bem público. Não somente os servidores envolvidos diretamente com a gestão de 
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material, mas todos os servidores e colaboradores (inclusive alunos) da UFPR deve 
conhecer a política de gestão de material da Instituição, de forma a garantir a eficiência 
do processo. 
 
A.6) Constatação 3.1.1.6 – Ausência de designação formal de almoxarife. 
Atendido. 
 
A.7) Constatação 3.2.1.1 – Não atualização das informações dos imóveis no SPIU e 
no SIAFI. 
Quanto aos supostos imóveis “ITR”, “LACTEC” e “Garagem Dom Pedro II”, como 
descrito pela UFPR, entende-se que houve erro de interpretação/registro, assim, não há 
pendências. 
Em relação aos demais imóveis, sugere-se buscar identificar o proprietário e propor 
solução para o uso e posse da UFPR, seja por meio de usucapião, comodato, cessão ou 
outro instrumento jurídico. 
As informações trazidas demonstram a não vislumbração de uma solução a médio prazo 
(dentro de 5 anos). 
 
A.8) Constatação 3.2.1.2 – Impropriedades no registro contábil dos imóveis 
A UFPR informou que encontra em desenvolvimento rotinas para o registro contábil dos 
imóveis. 
 
No contexto geral, pode-se perceber que a UFPR buscou a normatização das rotinas e 
fluxos, especialmente do almoxarifado. Em complemento, promoveu capacitações e 
busca a aquisição de um sistema de gerenciamento de materiais. Em relação aos bens 
imóveis, ficou pendente a definição do critério de registro contábil. Em relação aos 
imóveis com pendências, entende-se que a sua solução é de longo prazo, deixando de ser 
objeto de acompanhamento periódico da CGU. 
Assim, serão mantidas as recomendações da Constatação do Relatório nº 201407314 
(exceto as recomendações das constatações 3.1.1.6 e 3.2.1.1). 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Com a finalidade de efetivamente implantar os fluxos previstos no 
Manual de Gestão de Material, a UFPR deve adquirir um Sistema informatizado capaz 
de gerenciar todas as rotinas previstas no manual.  
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Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PR,  
 
 

Por meio deste relatório, apresentam-se os resultados do trabalho de Avaliação dos 
Resultados da Gestão na UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ realizado de 
acordo com os preceitos contidos na Ordem de Serviço n.º 201505103 e em atendimento 
ao inciso II do Art. 74, da Constituição Federal de 1988, de acordo com o qual cabe ao 
Sistema de Controle Interno: “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal”. 

 
1. Introdução 
 
 

O presente trabalho foi realizado em Curitiba – PR, entre outubro de 2015 a fevereiro de 
2016, e teve como objetivo verificar os procedimentos administrativos e de controle 
adotados pela UFPR para acompanhar os projetos executados pelas suas fundações de 
apoio, bem como, a avaliação dos normativos que regulamentam as relações com as 
fundações de apoio. 
Vale descrever que, os testes substantivos de auditoria necessários para a emissão de 
opinião sobre o tema foram realizados no âmbito das Ordens de Serviços nºs 201503952 
e 201315487, sendo os resultados destes utilizados para o presente trabalho, quando 
necessário. 
Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 
2. Resultados dos trabalhos 
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A abordagem adotada pela CGU objetivou responder às seguintes questões de auditoria, 
referentes à atuação da UFPR sobre as suas fundações de apoio:. 

 
2.1 1.1. Em que medida os normativos sobre o relacionamento entre ela (UFPR) e 
as fundações; sobre a participação de servidores nas atividades desenvolvidas pelas 
fundações no âmbito dos projetos; e sobre as bolsas a serem pagas pelas fundações 
aos servidores das IFES atendem aos dispositivos legais previstos na Lei nº. 
8.958/1994 e Decreto nº 7.423/2010? 

A) Normativo que regulamenta a relação com a Fundação de Apoio: 
Em atendimento ao art. 6º do Decreto nº 7.423/2010, o Conselho de Planejamento e 
Administração da UFPR aprovou a Resolução nº 17/11-COPLAD, que regulamenta no 
âmbito da UFPR os projetos de ensino, pesquisa, extensão, de inovação tecnológica ou 
de desenvolvimento institucional a serem executados com o suporte operacional, 
administrativo e/ou financeiro de entidades fundacionais, regularmente credenciadas no 
Ministério da Educação – MEC e Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT como de 
apoio à Universidade Federal do Paraná – UFPR, e que requeiram para sua consecução a 
disponibilização de servidores ou a utilização de recursos infra estruturais da 
Universidade. 
 
B) Participação dos servidores nas atividades desenvolvidas pela fundação: 
Em relação à participação dos servidores nos projetos, o Capítulo II da Resolução nº 
17/11-COPLAD - artigos 3º ao 7º - trata do assunto. Seguem principais itens: 
- a equipe do projeto deve ser composta, no mínimo, com a participação de 2/3 de pessoas 
vinculadas à UFPR (docentes, técnicos, discentes e bolsistas com vínculo formal) – esta 
proporção pode ser reduzida mediante autorização da COPLAD; 
- o Coordenador e o fiscal do projeto serão designados por meio de Portaria emitida pelo 
Vice-Reitor; 
- além do Coordenador e do fiscal, a chefia da unidade proponente do projeto deve 
promover o acompanhamento e o controle das atividades desenvolvidas dentro do seu 
Departamento. Vale enfatizar que todos os projetos devem ser aprovados em nível 
departamental, assim, competindo ao Departamento o seu acompanhamento, 
especialmente quanto ao progresso técnico/científico, assunto este de difícil avaliação por 
agentes estranhos à área de conhecimento; 
- a participação dos servidores nos projetos não poderá prejudicar as obrigações inerentes 
ao cargo/função; 
- a participação deve ser de caráter eventual e de curta duração, não podendo exceder, 
semestralmente, o equivalente a 10 (dez) horas semanais no caso de percepção de bolsas 
concedidas nos termos desta Resolução. Vale descrever que este trecho da norma 
apresenta contradição em relação ao art. 21 da Lei nº 12.772/2012, que define como 
“eventual e esporádica” a atuação de até 120 horas anuais em atividades extras (situação 
aplicável aos docentes em regime de dedicação exclusiva) – objeto de apontamento no 
item 1.1.1.6 do RA201503952; 
- os docentes não podem contabilizar nas suas metas de pesquisa, projetos desenvolvidos 
com percepção de bolsa; 
- o controle das atividades do docente – entre atividades obrigatórias do cargo e 
participação em atividades desenvolvidas pela fundação – é realizado por meio do Termo 
Individual de Participação no Projeto (TIPP). Tal instrumento contém informações 
detalhadas das atividades a serem desenvolvidas no projeto e é autorizado pelo chefe 
imediato; e 
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- a participação de discentes deve ser registrada no Cronograma de Permanência da 
Equipe Técnica. 
 
C) Política de Concessão de Bolsas: 
Em relação à política de aprovação das bolsas, o Capítulo III da Resolução nº 17/11-
COPLAD - artigos 8º ao 16º tratam do assunto. Seguem principais itens: 
- a concessão de bolsa aos servidores é permitida desde que esteja prevista no Plano de 
Aplicação do Projeto;  
- as previsões de bolsas devem estar individualmente identificadas, com indicação do 
valor, periodicidade e prazo de concessão; 
- a concessão de bolsa é condicionada à aprovação da chefia imediata, mediante avaliação 
do TIPP; 
- o valor da bolsa deve ser compatível com a titulação e a carga horária envolvida, 
referenciadas nos valores estabelecidos para bolsas de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico Regional (DCR) do CNPq; 
- a Resolução nº 17/11-COPLAD não é clara no que tange ao critério de cálculo do valor 
da bolsa, pois, os valores das bolsas DCRs do CNPq possuem valores mensais, por sua 
vez, os servidores atuam, usualmente, uma vez por semana durante algumas horas 
(usualmente, de 2~4 horas por semana). O ideal seria a Resolução estipular um valor/hora 
da bolsa, o assunto foi objeto de apontamento no item 1.1.1.5 do RA201503952 e no item 
1.1.1.8 do RA201315487; 
- o limite máximo da bolsa mensal é o valor da remuneração do servidor, não podendo 
exceder ao teto do funcionalismo público; 
- é vedada a percepção de mais de uma remuneração pelo mesmo projeto; 
- o controle da carga horária e do teto remuneratório da bolsa compete à Direção Setorial 
(art. 13) no caso de servidores vinculados aos setores acadêmicos. Nos demais casos, 
compete ao Hospital Universitário e à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 
- os alunos poderão ser contemplados pelas bolsas, desde que não estejam recebendo 
outras bolsas ou qualquer outro auxílio financeiro da UFPR, de outra instituição de ensino 
ou agência de fomento; 
- a concessão da bolsa depende de prévia autorização do Coordenador do Curso; e 
- o valor da bolsa para os alunos deve ser compatível com a qualificação do aluno e a 
carga horária envolvida, referenciado nos valores estabelecidos pelo CNPq. Apesar do 
normativo, foram identificadas situações de pagamento de bolsas em valor superior ao 
valor de referência do CNPq – item 1.1.1.11 do RA201315487 e 1.1.1.7 do 
RA201503952. 
 
 

  
##/Fato## 

 
 
2.2 1.2. A fundação de apoio contratada/convenente está registrada e credenciada 
no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência e Tecnologia? Em caso 
positivo, está dentro da validade de dois anos? 

Em relação às duas fundações de apoio da UFPR, seguem informações do 
credenciamento: 
 
- FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do Paraná – CNPJ nº 78.350.188/0001-
95: credenciado pela Portaria Conjunta nº 74, de 20 de novembro de 2015, da Secretaria 
de Educação Superior do MEC e da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e 
Desenvolvimento do MCT, com prazo de duração de 2 anos. Vale descrever que, esta 
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informação foi apresentada à CGU em resposta à Solicitação de Auditoria datada de 08 
de outubro de 2015, logo, na ocasião, se encontrava vigente o credenciamento. 
 
- FUPEF – Fundação de Pesquisas Florestais – CNPJ nº 75.045.104/0001-11: credenciado 
pela Portaria Conjunta nº 32, de 03 de julho de 2015, da Secretaria de Educação Superior 
do MEC e da Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento do 
MCT, com prazo de duração de 2 anos. 
 
Em relação à possibilidade de existência de Fundação não credenciada estar atuando junto 
à UFPR, em consulta aos empenhos e às ordens bancárias emitidas pela UFPR em 2015, 
não foram identificados indícios de atuação. 

  
##/Fato## 

 
 
2.3 1.3. Em que medida os contratos/convênios são firmados a partir das diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 8.958/94, bem como nos seus regulamentos? 

Conforme relatado nos Relatórios de Auditoria nºs 201315487 e 201503952, foram 
realizados exames de auditoria sobre a execução de 9 Convênios ilustrados no Quadro a 
seguir: 
 
Quadro 1 – Convênios analisados nos Relatórios nºs 201315487 e 201503952 

Convenente Nº do Acordo* Nº do Convênio** Data Valor Original 
FUPEF 003/2014 044/2014 12/Dez/2013 14.162.244,25 
FUPEF 044/2013 106/2013 28/Mai/2013 1.526.622,71 

FUNPAR 006/2014 198/2014 29/Jul/2014 7.818.839,40 
FUNPAR 005/2014 079/2014 24/Mar/2014 9.754.446,90 
FUNPAR 005/2013 165/2013 21/Dez/2014 2.623.933,07 
FUNPAR 033/2011 084/2012 09/Ago/2011 3.623.203,78 
FUNPAR 025/2011 168/2011 03/Fev/2011 1.750.062,99 
FUNPAR 011/2011 263/2010 10/Ago/2010 1.850.176,00 
FUNPAR 065/2010 288/2009 02/Dez/2010 3.514.778,00 

TOTAL SEM ADITIVO 46.624.307,10 
TOTAL COM ADITIVO (Detalhado no Quadro A.2 a seguir) 55.073.499,11 

* - número do Acordo de Descentralização entre DNIT/UFPR 
** - número do Convênio UFPR/Fundação 
 
As informações descritas nos questionários a seguir serão baseadas nos resultados dos 
exames de auditoria constantes nos Relatórios em questão.  
 
1.3.1. Os contratos e convênios são firmados a partir da existência prévia de projeto? 
A análise dos convênios elencados no Quadro 1 demonstrou a existência prévia de 
projetos, em consonância com o art. 1º da Lei nº 8.958/1994.  
Em termos gerais, constam do Termo de Convênio e no Plano de Trabalho (que constitui 
o projeto em si), as seguintes cláusulas: 
 
A) No Termo de Convênio: 
- descrição sucinta do objeto; 
- obrigação do concedente, tendo como principais atribuições: avaliar e aprovar os 
convênios executados; permitir o uso das máquinas e instalações da UFPR; e acompanhar 
e fiscalizar a execução do projeto; 
- obrigação do convenente, tendo como principais atribuições: a execução físico-
financeira fiel do projeto conforme plano de trabalho; encaminhamento de relatório 
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administrativo e financeiro para o concedente; registrar as informações no SICONV; e 
manter atualizada a escrituração contábil;   
- definição da vigência; 
- dos recursos financeiros e critérios de liberação e utilização; 
- das proibições – pagamentos fora da vigência; pagamento a servidores e empregados 
(salvo bolsas); despesas com taxas, multas e juros; e despesas com publicidade e 
transferência para associações (salvo situação prevista no projeto); 
- dos bens – os bens devem ser incorporados ao patrimônio da UFPR após o encerramento 
do projeto; 
- do controle, fiscalização e gerenciamento – compete ao concedente a fiscalização e ao 
convenente permitir o livre acesso do fiscal designado; 
- da prestação de contas – a prestação de contas deve ser apresentada em até 60 dias após 
o término da vigência, com as seguintes peças: Relatório de Cumprimento do Objeto; 
Notas e comprovantes fiscais; Relatório de Prestação de Contas aprovado e registrado no 
SICONV; Declaração de realização do objeto; Relação de bens adquiridos, produzidos 
ou construídos; relação de serviços prestados; comprovante de recolhimento de saldo; e 
Termo de Compromisso de manutenção e guarda dos documentos; 
- dos documentos de despesas – os documentos fiscais (ou equivalente) originais devem 
ser guardados por 10 anos; 
- da denúncia e rescisão – pode ocorrer rescisão quando ocorrer o inadimplemento, 
falsidade das informações e instauração de Tomada de Contas Especial; 
- da restituição dos recursos – em caso de não prestação de contas e execução do objeto 
em desconformidade com o projeto e ritos legais; 
- da publicação e divulgação – as logomarcas dos participantes devem constar dos bens e 
serviços produzidos; 
- da publicação – o extrato do convênio deve ser publicado no D.O.U; e 
- do foro – definição do foro. 
 
B) No Plano de Trabalho – Projeto: 
 
- objeto – descrição sucinta do projeto; 
- justificativa – relacionamento do projeto com o desenvolvimento do ensino, pesquisa, 
extensão e/ou desenvolvimento institucional, científico e tecnológico; 
- identificação e dados gerais do concedente e do convenente; 
- informações gerais do projeto – vigência (início e fim) e valor financeiro; 
- cronograma de desembolso do concedente e do convenente; 
- plano de aplicação (orçamento) detalhado – as despesas são classificadas por natureza 
(consumo, serviço, permanente, pessoal, etc), sendo detalhados aspectos como: descrição 
do bem/serviço; quantidade; valor unitário e total; fonte de recurso; e local de aplicação; 
- descrição das etapas do projeto – descrição do objetivo geral, segmentadas em metas e 
com previsão da data inicial e final; 
- plano de execução do projeto – com descrição da metodologia e resultados esperados; 
- cronograma de execução físico-financeira – por metas, são definidas as datas de início 
e fim e o desembolso financeiro previsto; 
- relação de bens móveis e imóveis a serem disponibilizado pelo concedente; 
- descrição da equipe técnica (servidores), com identificação do nome, matrícula, CPF, 
vínculo com a UFPR, titulação, função no projeto, carga horária semanal e valor total da 
bolsa; 
- participantes vinculados – Alunos – descrição da previsão de alunos (não se trata de 
relação nominal), com identificação dos cursos envolvidos, função (usualmente, 
estagiário), carga horária semanal e valor da bolsa; 
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- pessoas físicas externas à UFPR – previsão de contratação de profissional autônomo, 
com indicação do quantitativo, critério de seleção, titulação/qualificação necessária, 
função dentro do projeto, carga horária diária e valor total da remuneração; e 
- descrição da justificativa de parceira com fundação de apoio – usualmente se justifica 
pelo apoio administrativo, contábil e financeiro dado pela Fundação, facilitando a atuação 
dos docentes nos projetos de pesquisa. 
 
C) Da análise dos Termos de Convênios e Plano de Trabalho: 
 
Da análise dos Termos de Convênios e Plano de Trabalho dos projetos elencados no 
Quadro 1 contatou-se que: 
 
- todos possuem natureza de pesquisa, voltados para o desenvolvimento tecnológico e 
científico – fato este comprovado pelas inúmeras publicações (tanto dos docentes como 
dos alunos) oriundas dos projetos desenvolvidos; 
- foram observados os devidos preenchimentos das informações sobre os projetos – nos 
moldes descritos nos subitens A e B anteriores; e 
- para os projetos encerrados, foram verificadas a existência das prestações de contas, 
bem como a avaliação e aprovação por parte do concedente. 
 
Por sua vez, foram identificadas as seguintes deficiências, tratadas em relatórios 
específicos (entende-se que não cabe o detalhamento no presente relatório pois as 
discussões com a UFPR e as recomendações estão consubstanciadas em outros 
relatórios): 
 
- cobrança de taxas pela UFPR – item 1.1.1.3 do RA 201503952 e item 1.1.1.13 do 
RA201315487 - com fulcro no art. 28 da Resolução COPLAD nº 17/2011, a UFPR retém 
10% do valor total do projeto a título de “ressarcimento por uso de instalações e serviços”. 
Uma vez que a UFPR não detalha os custos efetivamente incorridos pelo uso de suas 
instalações e serviços, não foi possível verificar se efetivamente os 10% foram utilizados 
em despesas necessárias a execução do projeto. Tal situação configura a utilização de 
recursos em despesas desvinculadas ao projeto, ato este vedado de acordo com o art. 13 
do Decreto nº 7.423/2010; 
 
- valores superdimensionados das bolsas – item 1.1.1.5 do RA201503952 e 1.1.1.8 do 
RA201315487 – em função da deficiência da Resolução COPLAD nº 17/2011 em definir 
critérios precisos para a valoração da bolsa, ocorreram pagamentos de valores não 
razoáveis e proporcionais de bolsas (bolsas com valor hora superior a R$200,00, e, 
ultrapassando os R$500,00/hora em alguns casos); e 
 
- falta de detalhamento das despesas administrativas da Fundação de Apoio – item 1.1.1.5 
do RA201315487. 
 
1.3.2. Há aprovação do projeto pelos órgãos acadêmicos da IFES relacionados? 
 
Todos os projetos analisados – elencados no Quadro 1 – foram aprovados em consonância 
com os normativos vigentes. A aprovação dos projetos a serem desenvolvidos com o 
apoio de Fundações é submetida à apreciação da plenária da unidade proponente (para a 
plenária Departamental na maioria dos casos). Posteriormente, o processo é submetido ao 
Colegiado Superior da Unidade responsável pelo projeto (Conselho Setorial, Pró-Reitoria 
ou Direção de Órgão Suplementar) e finalmente para o COPLAD (Conselho de 
Planejamento e Administração). 
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1.3.3. Os contratos e convênios são por tempo determinado? 
 
Todos os projetos analisados – elencados no Quadro 1 – apresentaram prazo de vigência 
determinado, conforme quadro a seguir: 
 
Quadro 2 – Prazo de vigência dos convênios analisados 

Nº Acordo Nº do Convênio Data início Data fim inicial Data fim aditivos 

06/2014 198/2014 31/07/2014 20/07/2016 20/07/2016 

05/2014 079/2014 08/05/2014 03/05/2015 14/10/2015 

03/2014 044/2014 12/12/2013 05/01/2015 04/05/2015 

44/2013 106/2013 11/06/2013 06/07/2014 26/06/2015 

05/2013 165/2013 14/01/2013 14/01/2014 02/07/2015 

33/2011 084/2012 12/08/2011 06/08/2012 12/05/2015 

25/2011 168/2011 14/02/2011 11/11/2011 12/11/2012 

11/2011 263/2010 10/08/2010 06/06/2011 06/06/2011 

65/2010 288/2009 07/12/2010 03/12/2012 09/01/2015 
* - número do Acordo de Descentralização entre DNIT/UFPR 
** - número do Convênio UFPR/Fundação 
FONTE – Plano de Trabalho dos Convênios 
 
1.3.4. Os contratos e convênios contêm clara descrição do projeto, recursos 
envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas e despesas oriundas 
dos projetos e obrigações e responsabilidades de cada uma das partes? 
 
Conforme já descrito na questão 1.3.1 anterior, constam informações detalhadas dos 
projetos. 
 
1.3.5. Os contratos e convênios possuem cláusula expressa sobre prestação de 
contas? 
 
Sim, consta cláusula determinando que a prestação de contas seja apresentada em até 60 
dias após o término da vigência, com as seguintes peças: Relatório de Cumprimento do 
Objeto; Notas e comprovantes fiscais; Relatório de Prestação de Contas aprovado e 
registrado no SICONV; Declaração de realização do objeto; Relação de bens adquiridos, 
produzidos ou construídos; Relação de serviços prestados; Comprovante de recolhimento 
de saldo; e Termo de Compromisso de manutenção e guarda dos documentos. (sugiro 
padronizar as letras iniciais após o ponto e vírgula: ou todas maiúsculas ou todas 
minúsculas). 

  
##/Fato## 

 
 
2.4 1.4. Há anuência expressa da IFES para que a fundação de apoio capte e 
receba diretamente recursos financeiros sem ingresso na Conta Única do Tesouro, 
com base nos artigos 1º-A e 1º-B da Lei nº 8.958/94? 

Os convênios analisados, elencados no quadro 1, não foram celebrados com base nos 
artigos 1º-A e 1º-B da Lei nº 8.958/94. 

  
##/Fato## 
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2.5 1.5. Em que grau os elementos determinados pela Lei nº. 8.958/94, bem como 
pelos seus regulamentos, no que tange à transparência, acompanhamento e 
controle dos contratos/convênios estão sendo seguidos tanto pela IFES quanto 
pelas fundações de apoio? 

1.5.1. A IFES possui registro centralizado referente a todos os dados relativos aos 
projetos? Há ampla publicidade desses dados em boletins internos e na internet? 
 
A UFPR desenvolveu um sistema informatizado próprio para registro e controle das 
informações dos projetos. Trata-se do Sistema Integrado de Gestão de Acordos – SIGeA 
(acesso livre por meio do endereço www.ufpr.br/sigea). 
No referido sítio podem ser consultadas informações como: 
- dados gerais do projeto; 
- plano de aplicação; 
- termo de convênios e plano de trabalho, juntamente com os aditivos (documentos na 
íntegra disponíveis para download); 
- relação da equipe técnica, com dados sobre período de atuação, cargo, atribuição e valor 
total da bolsa; e 
- Portaria de nomeação do Coordenador e Fiscal. 
 
As orientações e fundamentações legais no relacionamento com fundações de apoio, entre 
outras informações, são disponibilizadas no endereço www.proplan.ufpr.br/orientações. 
 
Vale salientar que, as informações analíticas dos projetos, tais como: registros contábeis; 
movimentações bancárias; documentos fiscais; certames licitatórios; e contratos 
celebrados são gerenciados e mantidos nas Fundações, tendo o fiscal da UFPR livre 
acesso. 
 
Por sua vez, o controle das metas e cumprimento dos objetos e a análise e aprovação das 
Prestações de Contas são realizados em nível Setorial. Cada um dos Setores Acadêmicos 
fica incumbido de supervisionar a execução dos projetos, para tanto podendo solicitar 
junto às Fundações informações e relatórios gerenciais. 
 
Por fim, a análise dos projetos elencados no quadro 1 demonstrou que as Fundações 
mantém os registros completos no SICONV – com inclusão de cópias digitais de todos 
os documentos fiscais, atas de licitações, contratos e outros documentos pertinentes. Uma 
vez que a UFPR tem acesso ao SICONV, entende-se que há registro centralizado de todos 
os dados. 
 
1.5.2. A IFES possui controle no sentido de monitorar se as fundações de apoio 
divulgam em site próprio as informações constantes no art. 4º-A da Lei nº. 8.958/94? 
Anualmente as fundações de apoio devem encaminhar o Relatório Anual de Atividades. 
Entretanto, tal relatório, apesar de estar bem formatado como Relatório Gerencial, não 
atende ao art. 4º-A da Lei nº 8.958/94, que descreve: 
 
“Art. 4o-A.  Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio na 

rede mundial de computadores - internet:        (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação 

de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento;        (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, indicando 

os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados 
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por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Incluído pela Lei nº 12.349, 

de 2010) 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer 

natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I;        (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e 

jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e       (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados 

e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, 

o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010)” 

 
1.5.3. O órgão colegiado superior da IFES possui sistemática de gestão, controle e 
fiscalização de convênios/contratos? 
 
O órgão colegiado responsável pela deliberação sobre projetos executados pela Fundação 
de Apoio é o Conselho de Planejamento e Administração - COPLAD. Como rotina 
ordinária, anualmente as Fundações devem encaminhar o Relatório de Gestão anual para 
aprovação e apreciação do COPLAD. 
Em regra, o COPLAD não atua de forma minuciosa na fiscalização da execução dos 
convênios, competindo esta tarefa aos Setores Acadêmicos, ao fiscal e ao Coordenador 
do projeto. 
Conforme previsto na Resolução COPLAD nº 17/2011, o COPLAD atua em situações 
específicas, tais como: 
 
- parágrafo 1º e 2º, art. 3º - autorizar a execução de projeto com participação de menos de 
2/3 de pessoas vinculadas à UFPR; 
- inciso IV, art. 19 – analisar e aprovar a conformidade do projeto e da minuta do 
instrumento legal frente às resoluções internas sempre que o instrumento exceder o valor 
mínimo para deliberação do COPLAD – valor este de R$300.000,00, conforme 
Resolução nº 55/09, de 16 de dezembro de 2009. Para os projetos analisados, elencados 
no Quadro 1, foram observadas as aprovações do COPLAD; 
- parágrafo 4º, art. 28 – as taxas de ressarcimento à UFPR podem ser reduzidas mediante 
aprovação do COPLAD; 
- art. 32 – a interveniência administrativa e financeira de Fundações de outras IFES 
somente poderá ocorrer mediante aprovação do COPLAD; e 
- art. 38 – as cláusulas previstas na Resolução nº 17/2011 podem ser alteradas/adaptadas 
pelos departamentos ou unidades equivalentes para atender suas peculiaridades mediante 
aprovação do COPLAD. 
 
 
1.5.4. A IFES possui sistemática de acompanhamento no sentido de verificar se os 
recursos dos projetos são utilizados em finalidade diversa e se há subcontratação 
total do objeto ou subcontratação parcial que delegue a execução do objeto do 
contrato/convênio? 
 
Conforme preconiza o art. 24 da Resolução COPLAD nº 17/2011, compete ao 
Coordenador do Projeto designado pela UFPR a adoção de mecanismos de 
acompanhamento do projeto desenvolvido. O Coordenador responderá pelo 
gerenciamento das atividades técnicas, acadêmicas e pelo ordenamento das despesas com 
vistas ao pleno desenvolvimento do projeto e cumprimento das normas legais. Dentre 
outras atividades, o mesmo deve: 
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- manter registro atualizado referente ao controle e acompanhamento do projeto; 
- apresentar relatório de atividades do projeto, anualmente ou sempre que solicitado; e 
- apresentar Relatório Anual e Final de Atividades. 
 
Por sua vez, o art. 25 da mesma Resolução estabelece a figura do Fiscal do Projeto, 
designado pela UFPR, responsável pelo acompanhamento da execução física, financeira 
e orçamentária do projeto. 
 
Em relação à execução físico-financeira dos projetos analisados – elencados no Quadro 
1 – conforme consubstanciados nos RA201503952 e 201315487, foram identificadas as 
seguintes deficiências: 
 
- item 1.1.1.6 do RA201503952 – extrapolação da carga horária anual máxima de 120 
horas permitida para dedicação em projetos com pagamento de bolsa; e 
- item 1.1.1.7 do RA201315487 – pagamento de despesa inelegível na ordem de 
R$70.000,00. 
 
1.5.5. A IFES verifica se a fundação abriu e realiza a movimentação dos recursos 
dos projetos em conta única e individual e se a movimentação de recursos ocorre 
conforme art. 4º-D da Lei nº 8.958/94? 
 
Conforme preconiza o art. 22 da Resolução COPLAD nº 17/2011, os recursos financeiros 
geridos para o projeto devem ser mantidos em conta específica, somente sendo permitidos 
saques para pagamentos de despesas constantes do Plano de Trabalho do Projeto ou para 
aplicação no mercado financeiro. 
O parágrafo 1º do mesmo artigo determina que os pagamentos das despesas somente 
poderão ser realizados por cheque nominativo, ordem bancária e transferência eletrônica 
em que fique identificado o favorecido por meio do nome e CNPJ/CPF. 
A análise das movimentações bancárias dos projetos elencados no Quadro 1 demonstrou 
o uso de contas específicas e a predominância das transações bancárias eletrônicas. 
 
1.5.6. A IFES verifica se a fundação de apoio adota controle contábil específico dos 
recursos aportados e utilizados em cada projeto para fins de ressarcimento à 
Universidade? 
 
Não há controle contábil específico sobre os custos incorridos pela utilização de bens e 
instalações da UFPR pelas Fundações. O ressarcimento de eventuais usos de recursos da 
UFPR é realizado com o pagamento de um valor mínimo de 10% sobre a receita bruta do 
convênio, conforme preconiza o art. 28 da Resolução COPLAD nº 17/2011. Assim sendo, 
não há cálculos sobre custos reais, mas sim, a cobrança da uma taxa fixa. 
 
Tal situação foi objeto de apontamento nos itens 1.1.1.3 do RA 201503952 e 1.1.1.13 do 
RA201315487. 
 
Em relação aos registros contábeis e financeiros em uso pelas Fundações de Apoio – 
FUNPAR e FUPEF – no âmbito dos convênios analisados (elencados no Quadro 1), 
foram solicitadas demonstrações financeiros e registros de pagamentos. As Fundações 
apresentaram informações completas e analíticas, extraídas de banco de dados 
informatizados, demonstrando a adequação dos sistemas em uso. 
 
1.5.7. A IFES recebe ressarcimento da fundação de apoio pelo uso de bens e serviços 
próprios da Universidade? 
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Conforme já descrito, a UFPR recebe a título de ressarcimento um valor fixo de 10% 
sobre a receita bruta do convênio. 
 
1.5.8. Em que medida os controles ou rotinas utilizados pela IFES para análise das 
prestações de contas dos contratos/convênios são suficientes para certificar o 
cumprimento dos requisitos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 11 do Decreto nº 
7.423/2010? 
 
O art. 27 da Resolução COPLAD nº 17/2011 determina que a Prestação de Contas Final 
deve ser submetida a análise prévia da Unidade de Prestação de Contas da UFPR e, em 
conformidade com o inciso II, art. 26 do Estatuto da UFPR, a aprovação do CONCUR 
(Conselho de Curadores), quanto a conformidade da aplicação dos recursos do projeto, 
atendendo assim o art. 11 do Decreto nº 7.423/2010. 
Em relação aos documentos previstos nos parágrafo 2º do art. 11 do Decreto nº 
7.423/2010 – quais sejam – demonstração das receitas e despesas, documentos fiscais, 
relação de pagamento, guias de recolhimento e atas de licitação – os mesmos estão 
registrados no SICONV e os documentos originais estão à disposição nas Fundações. 
Neste contexto, entende-se que as rotinas são suficientes para a avaliação das prestações 
de contas, seja pela existência de instâncias aprovadoras, seja pela suficiência das 
informações disponíveis para subsidiar as tomadas de decisões. 
 
1.5.9. A IFES tem elaborado relatório final de avaliação dos projetos, conforme 
estabelece o §3º do art. 11 do Decreto nº 7.423? 
 
Os relatórios de avaliação dos projetos quanto ao atingimento dos objetivos e metas 
propostas e a regularidade da execução físico-financeira são emitidos pelos Setores 
Acadêmicos para posterior aprovação. 
Foram verificadas a existência de tais peças no âmbito dos projetos analisados, elencados 
no Quadro 1. 

  
##/Fato## 

 
 
 
3. Conclusão 
 
 

A Resolução COPLAD nº 17/2011 que regulamenta a relação entre a UFPR e suas 
fundações de apoio contempla, em termos gerais, todos os aspectos necessários. A 
ressalva se dá em relação à necessidade de detalhamento do critério de valoração das 
bolsas e das despesas de viagens. 

As rotinas previstas para análise e aprovação dos projetos, acompanhamento da execução 
e prestação de contas parcial/final apresentam adequação, com ampla participação das 
diversas unidades relacionadas ao processo e das instâncias superiores (como os 
colegiados e plenárias dos setores). 

Em relação ao registro/organização de informações contábeis e financeiras, os exames 
de auditoria demonstraram adequação do mesmo. As informações estão registradas no 
SICONV e em sistema contábil próprio das fundações, bem como são gerenciadas no 
sistema próprio da UFPR - SIGeA. Ficou pendente a transparência quanto à divulgação 
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das informações financeiras nos sítios das fundações e publicações dos relatórios de 
atividades dos projetos no sítio da UFPR.  

 
Curitiba/PR, 11 de abril de 2016. 

 
 
Nome: MARCOS VENICIO ZANETTI DAVID 
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Cargo: ANALISTA DE FINANCAS E CONTROLE 
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_______________________________________________ 

Ordem de Serviço nº 201505103 
 
1 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

1.1 Funcionamento das Universidades Federais  

1.1.1 Gerenciamento de processos operacionais   

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO 

 
Deficiência na divulgações de informações no sítios eletrônicos da Fundações: 
 
Fato 

 
Em consulta aos sítios eletrônicos das fundações de apoio da UFPR, quais sejam: 
www.funpar.ufpr.br e www.fupef.ufpr.br, não foram observadas as informações previstas 
no art. 4º-A da Lei nº 8.958/94, que descreve: 
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“Art. 4o-A.  Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio na 

rede mundial de computadores - internet:        (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela fundação 

de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento;        (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso I, indicando 

os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, discriminados 

por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Incluído pela Lei nº 12.349, 

de 2010) 

III - a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de qualquer 

natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I;        (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

IV - a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas e 

jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e       (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

V - as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados 

e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, 

o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 

2010)”. 
 
Vale descrever que a FUNPAR possui em seu sítio eletrônico um campo designado 
“Transparência FUNPAR” inserido no endereço eletrônico 
www.funpar.ufpr.br/transparência, conforme ilustrado a seguir: 
 
Figura 1 – Portal da Transparência da FUNPAR 
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Fonte: www.funpar.ufpr.br/transparência 
 
Em consultas realizadas em 22/02/2016 e 23/03/2016, o link “Acessar” do campo em 
verde acima ilustrado estava inacessível, concluindo-se que o referido campo não está 
operacional ou não foi implantado. 

Uma vez que a UFPR não tem responsável designado para observar o cumprimento do 
disposto no art. 4º-A da Lei nº 8.958/94 pelas suas fundações, as informações citadas 
naquele dispositivo não estão sendo publicadas. 

 

  
##/Fato## 

Causa 

 
Ausência da designação de servidor da UFPR responsável pela aplicação dos normativos 
relativos à transparência (divulgação de informações) por suas fundações de apoio. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Até a data de encerramento do presente trabalho – 29 de fevereiro de 2016, a UFPR não 
apresentou manifestação. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
Não se aplica. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a UFPR designe servidor responsável pela aplicação dos 
normativos relativos à transparência (divulgação de informações) por suas fundações de 
apoio. 
 
 
1.1.1.2 CONSTATAÇÃO 

 
Não publicação dos Relatórios de Atividades de Projeto no sítio da UFPR. 
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Fato 

 
Em consulta às informações dos projetos registrados no SIGeA - www.ufpr.br/sigea – 
não foi observada a publicação dos Relatórios de Atividades de Projeto, em desacordo 
com o preconizado no parágrafo 3º, art. 24 da Resolução COPLAD nº 17/2011: 
 
“Art. .24 ... 

(...) 

§3º Os Relatórios de Atividades do Projeto protocolados na CRI/PROPLAN serão 

publicizados em site próprio da UFPR.” 

  
##/Fato## 

Causa 

 
Falta de customização do sítio eletrônico, necessitando a criação de áreas com 
informações sobre os relatórios de atividades. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Até a data de encerramento do presente trabalho – 29 de fevereiro de 2016, a UFPR não 
apresentou manifestação. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
Não se aplica. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a UFPR promova a alteração e customização de seu sítio 
eletrônico, criando áreas com informações sobre o relatório de atividades. 
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_______________________________________________ 

Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/PR,  
 
 

Por meio deste relatório, apresentam-se os resultados do trabalho de Avaliação dos 
Resultados da Gestão na UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA realizado de 
acordo com os preceitos contidos na Ordem de Serviço n.º 201505041 e em atendimento 
ao inciso II do Art. 74, da Constituição Federal de 1988, de acordo com o qual cabe ao 
Sistema de Controle Interno: “comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal”. 

 

 
1. Introdução 
 
 

O presente trabalho foi realizado em Curitiba - PR, com o objetivo de avaliar a gestão da 
unidade. Para tanto, foi selecionado o macroprocesso denominado   Programa Nacional 
de Assistência Estudantil (PNAES) e os resultados atingidos nas IFES. Os trabalhos de 
campo foram realizados no período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2015, em estrita 
observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal.         
Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
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A fim de verificar se o Programa Nacional de Assistência Estudantil – Pnaes tem atingido 
seu principal objetivo na UFPR, contribuir para a permanência dos estudantes de 
graduação presencial, consideramos as seguintes questões de auditoria e apresentamos 
seus resultados:  

2.1. Os mecanismos de controles internos administrativos nas fases de planejamento, 
execução, controle e avaliação, no âmbito do setor responsável pela gestão do Pnaes, 
estão adequados? 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE), setor responsável pela execução do 
PNAES na UFPR conta com 37 servidores, sendo 9 assistentes sociais, 8 psicólogos e 5 
pedagogos.  
A quantidade de bolsistas do PNAES em 2015 foi na ordem de 3.600 e, conforme descrito 
ao longo deste relatório, as inconsistências identificadas foram pontuais, não sendo 
identificadas falhas graves quanto aos mecanismos de controle interno instituídos. As 
falhas constatadas estão relacionadas à falta de funcionalidade dos sistemas 
informatizados internos e dificuldade de acesso à base de dados externas. 
 
2.1.1. O setor responsável pela execução da política pública no âmbito da UFPR está 
devidamente estruturado, com estabelecimento de normas, de responsabilidades e de 
qualificação para as atividades inerentes?  

Há a necessidade de aprimoramento das normas que regulamentam o Pnaes na UFPR, em 
especial quanto ao auxílio creche. O setor responsável pela execução da política pública 
precisa de melhorias, mormente no que tange a equipamentos e sistemas que possibilitem 
um controle maior dos pagamentos realizados (comprovantes dos pagamentos dos 
aluguéis - auxílio moradia).  
 

2.1.2. Os controles administrativos relativos à seleção de alunos e sobre os pagamentos 
efetuados no âmbito do PNAES são eficientes? 
 
Relativamente ao processo de seleção foram identificadas falhas pontuais na análise da 
fragilidade socioeconômica. Acerca dos pagamentos efetuados foram identificadas falhas 
pontuais nos controles relativos aos comprovantes de pagamento do auxílio moradia e 
auxílio creche. 
 
2.2. A escolha das áreas de atuação e aplicação dos recursos do PNAES está de acordo 
com as modalidades previstas no Decreto 7.234/2010 e foram fundamentadas em estudos 
e análises relativas à demanda social? 
 
Quantos aos estudos e análises relativas à demanda social a UFPR informou que 
fundamentou a escolha com fulcro em “Pesquisa do Perfil Socioeconômico e Cultural dos 
estudantes de Graduação das Universidades Brasileiras encomendada pela Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior – ANDIFES”. 
Contudo, conforme descrito em item específico deste relatório, há necessidade de 
aprimorar os estudos, principalmente no que tange à correlação da renda com o 
desempenho acadêmico. 
 
2.4. A divulgação do programa é eficiente, atingindo o público alvo da política? 
 
Sim. Foram verificadas as publicações dos editais nos sítios eletrônicos bem como em 
locais de amplo acesso dos estudantes na IFES. 
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2.5. Os critérios de seleção estão adequados, atendendo aos princípios estabelecidos no 
Decreto nº 7.234/2010, em particular quanto ao critério renda? 
 
Sim. Ressalvando-se a necessidade de aprimoramento dos controles administrativos 
relativos à seleção, conforme item 2.1.2. 
 
2.6. A IFES realiza avalição quanto ao resultado do programa? 
 
Não há uma avaliação específica acerca do resultado do programa. A UFPR apresentou 
uma análise comparativa entre o rendimento acadêmico dos estudantes que recebem o 
auxílio do Probem e dos demais estudantes. 
 
 
2.7. Existem critérios de contrapartida, estabelecidos pela IFES, para a manutenção do 
benefício (exemplo: desempenho acadêmico mínimo, frequência mínima)? 
 
Sim, desempenho acadêmico e frequência mínima. 

 
 
3. Conclusão 
 
 

No item 1.1.1.3 do presente relatório, consta estudo realizado para verificar a eficácia do 
PNAES. A análise demonstrou que o critério de concessão para alunos com renda familiar 
média de até 1,5 SM é superestimada, considerando que: 
 
- a frequência média e o rendimento acadêmico médio dos alunos com renda familiar de 
até 0,75 SM são, respectivamente, de 82,84% e 72,47%, assim, pelos dois critérios os 
alunos estariam aprovados; e 
- por sua vez, a frequência média e o rendimento acadêmico médio dos alunos com renda 
familiar acima de 0,75 SM (e até 1,5 SM) são, respectivamente, de 86,07% e 76,20%. 
 
Nota-se que, o benefício da renda sobre a frequência e o aproveitamento são sutis. Assim, 
considerando o valor médio mensal de R$ 500,00 recebidos pelos alunos a título de 
PNAES (42% do SM vigente em 2015, de R$ 1.182,00), estima-se que o corte do 
benefício para os alunos com renda superior a 0,75 SM também irá resultar em redução 
de desempenho (frequência e aproveitamento) também sutis, ressaltando que, mesmo 
com tais reduções de desempenho, continuariam em um nível suficiente para garantir a 
aprovação. 
 
Em um cenário em que há recursos suficientes para atender todos os pretendes, a análise 
dos parágrafos anteriores não tem significância. Entretanto, para uma resposta a um 
cenário de escassez de recursos (cenário previsto para o médio prazo), as análises 
demonstram possibilidade de ampliação dos critérios restritivos para concessão das bolsas 
do PNAES, sem prejuízo significativo para o nível de desempenho dos alunos. 
 
Vale ressaltar que, mesmo estimando a ocorrência de perdas de alunos em um cenário de 
corte de benefícios (200 a 400 alunos conforme simulações efetuadas no presente 
relatório), o custo desta perda é inferior ao custo de manter o programa nos moldes atuais. 
Quanto aos processos operacionais e de controle adotados pela UFPR na gestão do 
PNAES, entende-se que as inconsistências identificadas são pontuais, não prejudicando 
o desenvolvimento do programa em seu contexto geral.  
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Há necessidade de aperfeiçoamento das ferramentas internas – especialmente 
relacionadas com as informações acadêmicas, bem como, o acesso às bases de dados 
externas, bem como, de promover estudos no sentido de identificar o perfil de aluno que 
realmente necessita da bolsa.  

 
Curitiba/PR, 05 de setembro de 2016. 

 
 
Nome: MARCELO COLLEONE 
Cargo: ANALISTA DE FINANCAS E CONTROLE 
 
Assinatura:  
 

Nome: RICARDO JHUM FUKAYA 
Cargo: ANALISTA DE FINANCAS E CONTROLE 
 
Assinatura:  
 

 

 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná 

 
 
 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 

Ordem de Serviço nº 201505041 
 
1 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

1.1 Assistência ao Estudante de Ensino Superior  

1.1.1 Avaliação dos resultados  

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 

 
Execução do Programa Nacional de Assistência Estudantil - Pnaes na UFPR. 
 
Fato 
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A fim de verificar a execução do Programa Nacional de Assistência Estudantil – Pnaes 
na Universidade Federal do Paraná-UFPR, no período de 01 de janeiro de 2015 a 18 de 
setembro de 2015, requereu-se, por meio da Solicitação de Auditoria nº 201505041-001, 
informações acerca da normatização, estrutura do setor responsável pela execução do 
Programa, controles internos instituídos, processo de seleção e avaliação do Pnaes. 
 
A UFPR constituiu, por meio da Resolução nº 02/08-COUN, a Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis-PRAE, setor esse responsável pela execução e acompanhamento do Pnaes. 
 
 A PRAE conta com um quadro de trinta e sete servidores, sendo doze em atividades de 
apoio e vinte e cinco em atividades finalísticas da Pró-Reitoria.   
 
A execução do Pnaes está regulamentada por meio da Resolução nº 31/09 – COPLAD, 
que trata do Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos estudantes da 
Universidade Federal do Paraná – PROBEM. 
 
A Resolução nº 31/09- COPLAD, em seu art. 4º, prevê as seguintes condicionalidades 
para análise da concessão do PROBEM: (i) ser o estudante brasileiro ou naturalizado, 
com matrícula e frequência regular em cursos de graduação ou ensino profissionalizante 
da UFPR; (ii) não possuir diploma de curso superior ou profissionalizante; (iii) estar 
matriculado em disciplina adequadas à etapa curricular ouvida a coordenação do curso de 
graduação e observada a carga horária média da etapa; e (iv) possuir cadastro econômico 
completo e registrado na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis –PRAE. 
 
O PROBEM está constituído pelos seguintes benefícios financeiros, isolados ou em 
composição: auxílio permanência, no valor mensal de R$ 400,00; auxílio refeição, por 
meio da isenção total de taxas nos restaurantes universitários, para três refeições por dia, 
sete dias da semana; auxílio moradia, para os alunos que não residam na localidade em 
que seu curso é ofertado, no valor mensal de R$ 275,00; e auxílio creche, no valor de R$ 
200,00, para alunos com filhos na idade de zero a cinco anos, matriculados em Centros 
de Educação Infantil particulares. Ressalve-se, contudo, que não há previsão do auxílio 
creche na Resolução que regulamentou o PROBEM na UFPR (Resolução nº 31/09), 
tampouco há em outra resolução, sendo o benefício previsto nos editais de processo 
seletivo do PROBEM.  
 
O processo seletivo dos beneficiários é renovado anualmente. Segundo informações 
apresentadas pela UFPR, no ano de 2015, os períodos de inscrição dos bolsistas constam 
do calendário escolar, conforme as Resoluções nºs 55/14-CEPE, 55/14-CEPE e 56/CEPE. 
 
Relativamente ao processo seletivo dos bolsistas e os controles existentes a UFPR 
informou, por meio de documento eletrônico recebido da PRAE em 21 de outubro de 
2015, o que segue: 
 
“Todos os processos seletivos possuem seu respectivo Edital, onde constam informações 
como prazo de inscrições “online”, prazo de entrega de documentos, relação de 
documentos comprobatórios e previsão de divulgação de resultados e de solicitação de 
recurso. O processo inicia com o preenchimento obrigatório do Cadastro Único do 
Estudante. Trata-se de um formulário “online”, desenvolvido atualmente no software 
LimeSurvey onde são coletadas informações do estudante e de seus familiares. Após o 
preenchimento, o estudante deve imprimir o seu cadastro e, no período de entrega de 
cadastro, entregar na unidade da PRAE de sua cidade junto com seus documentos 
pessoais e acadêmicos e/ou comprobatórios de renda solicitados no Edital. Em 2015 os 
calouros admitidos na UFPR por cota comprovando renda per capita até 1,5 salários 



 

    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

6 

mínimos no momento do Registro Acadêmico no Núcleo de Assuntos Acadêmicos, NAA, 
foram dispensados de apresentar os documentos comprobatórios de renda na PRAE 
(enviado por email arquivo Excel “Alunos cotistas de renda 2015.xls”). Terminado o 
prazo de recebimento de cadastros, a equipe de Assistentes Sociais, com o apoio do 
Contador, inicia a análise das condições socioeconômicas e do cálculo das rendas bruta 
e per capita, caso a caso. As Assistentes Sociais passam os cadastros com as rendas bruta 
e per capita, a avaliação social e os benefícios deferidos para a equipe da secretaria, que 
faz o lançamento destes valores em uma planilha Excel, onde constam os alunos inscritos 
e seus respectivos rendimentos acadêmicos no semestre anterior. Após o lançamento de 
todos os cadastros faz-se a classificação por auxílio em ordem crescente de renda per 
capita de até 1,5 salários mínimos, considerados adicionalmente agravantes de 
avaliação social, gerando-se a lista de beneficiados em ordem alfabética daquele Edital 
para divulgação “online” na página da PRAE, com notícia na página da UFPR. Neste 
momento divulga-se o prazo de solicitação de recurso para aqueles que não tiveram seus 
auxílios deferidos e o período e local para assinatura dos Termos de Compromisso. 
Todos os estudantes devem assinar os Termos de Compromisso relativos aos auxílios a 
que foram beneficiados. No caso do auxílio moradia, deverão entregar também neste 
momento, o Contrato do Aluguel com assinatura de locador e locatário com firma 
reconhecida em Cartório e recibo do último comprovante de pagamento do aluguel. 
Tratando-se de aluguel a terceiros deverão trazer também a “Declaração para 
comprovação de residência em nome de terceiros” com assinatura com firma 
reconhecida em Cartório. O recibo de  pagamento do aluguel deve ser apresentado 
mensalmente, conforme consta no respectivo Termo de Compromisso do Auxílio 
Moradia, sob pena de não recebimento deste. Após a divulgação dos resultados a equipe 
da secretaria faz-se a inserção de todos os estudantes classificados no SIE – Sistema de 
Informações para o Ensino da UFPR gerando-se uma planilha Excel na qual serão 
lançados os dados bancários dos estudantes que entregaram o(s) Termo(s) de 
Compromisso. Esta planilha é repassada a Unidade Financeira para cadastrar os 
bolsistas e seus respectivos dados bancários no SIAFI, Sistema Integrado de 
Administração Financeira, sendo realizado o lançamento em uma Lista de Crédito (LC) 
para cada auxílio de cada bolsista contendo CPF, banco, agência, conta corrente e valor 
de pagamento. Executa-se o processo financeiro e encaminha-se ao Departamento de 
Contabilidade e Finanças da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
DCF para efetuar o pagamento. (...)” 
 
Quantos aos critérios estabelecidos como contrapartida, para a manutenção do benefício 
na UFPR, a Universidade apresentou as seguintes informações: 
 
“(... ) A condição para manutenção dos benefícios é renda até 1,5 salários mínimos, 
condição socioeconômica, além de frequência e rendimento acadêmico. No caso do 
desligamento por freqüência e/ou rendimento acadêmico a equipe de Pedagogos realiza 
o acompanhamento pedagógico. Utiliza-se uma planilha Excel, gerada pelo SIE em 
rotina elaborada pelo Centro de Computação Eletrônica, CCE, que contêm o rendimento 
acadêmico de todos os estudantes da UFPR. Há que se considerar o rendimento 
acadêmico dos bolsistas dentro do contexto de cada disciplina, tendo em vista que 
algumas disciplinas possuem índices de reprovação superior a 75%. Enviado por e-mail 
arquivo "Análise Rendimento Acadêmico semestre 1 2014Pedagogos.pdf" que 
apresenta a análise geral do rendimento acadêmico dos bolsistas e dos demais alunos 
não bolsistas referente ao primeiro semestre de 2014. Em alguns casos os próprios 
bolsistas solicitam desligamento dos auxílios, por motivos diversos. Não há comunicação 
do Curso/Departamento.” 
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Conforme informações apresentadas pela UFPR, em 2014, foram liquidadas despesas do 
PNAES no montante de R$ 15.378.967,29. Deste valor a maior parcela, R$ 9.410.104,75, 
corresponde ao auxílio permanência, sendo seguido pelo auxílio moradia, que representa 
R$ 2.377.200,00 e auxílio refeição, no valor anual de R$ 1.952.200,00. O restante são 
pagamentos como o auxílio creche, transporte, cultura, etc.  
 
No ano de 2015, até agosto, foram liquidadas despesas no valor de R$ 11.615.683,00, 
contemplando 3.604 alunos beneficiados com um ou mais benefícios, sendo que a maior 
parte dos alunos recebe mais de um benefício, auxílio permanência e auxílio refeição, por 
exemplo. 
 
Em 2015 a UFPR publicou três editais de processo seletivo do PROBEM, edital nº 
01/2015, com prazo de inscrição de 19 de janeiro até 27 de fevereiro de 2015; nº 02/2015, 
com prazo de inscrição de 23 de março até 24 de abril de 2015; e nº 03/2015, com prazo 
de inscrição de 3 de agosto até 14 de agosto de 2015 (posteriormente prorrogado até 11 
de setembro de 2015). 
 
Para avaliar a adequação dos critérios adotados pela UFPR para a seleção dos 
beneficiários, quanto à renda per capita de 1,5 salários mínimos, acompanhamento da 
contrapartida dos beneficiários (frequência e rendimento acadêmico) e da comprovação 
da documentação necessária para o pagamento dos auxílios pagos na UFPR, selecionou-
se, por critério não amostral, quarenta e cinco alunos que receberam benefícios do Pnaes 
nos anos de 2014 e 2015. A conclusão dessa análise é apresentada nos itens subsequentes 
desse relatório. 
  
##/Fato## 

1.1.1.2 INFORMAÇÃO 

 
Informações Gerais do PROBEM/UFPR. 
 
Fato 

 
Conforme informações prestadas pela UFPR, em 2015 o PROBEM concedeu bolsas à 
3.603 alunos, com desembolso total de R$ 10.852.200,00. 
Seguem principais informações gerenciais sobre o programa: 
 
A) Benefícios por modalidade: 
 
Segue quadro ilustrativo com índice de participação financeira dos benefícios por 
modalidade: 
 
Quadro I.1 – Benefícios por modalidade 
 Permanência Moradia Refeição Creche 
(1) 3.346 1.262 2.409 39 
(2) 80,4% 19,1% -* 0,5% 

(1) – número de alunos bolsistas 
(2) – índice de participação financeira da modalidade do benefício. 
* - o auxílio refeição é financiado por meio de isenção na tarifa do Restaurante 
Universitário. A UFPR não apresentou informação financeira. 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
 
B) Avaliação do perfil dos alunos beneficiários: 
 
- Idade: idade média de 24,1 anos, com predominância na faixa etária entre 18 a 30 anos; 
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- Renda familiar média de R$ 1.885,00; e 
- Renda média per capita de R$ 570,58, tendo um média de 3,14 membros por família. 
 
No contexto geral, não foram observadas situações de alunos com renda familiar ou per 
capita muito acima dos valores permitidos pelo programa. 
 
C) Avaliação da distribuição por Semestre letivo – 1º Semestre de 2015: 
 
Quadro I.2 – Distribuição dos beneficiários por semestre 

Semestre Quantidade % Partic. 
1º SEM 904 25,09% 
3º SEM 650 18,04% 
5º SEM 695 19,29% 
7º SEM 548 15,21% 
9º SEM 430 11,93% 
11º SEM 244 6,77% 
13º SEM 104 2,89% 
15º SEM 20 0,56% 
17º SEM 5 0,14% 
19º SEM 1 0,03% 
21º SEM 2 0,06% 
 TOTAL 3603 100,00% 

* - os semestres letivos ilustrados são ímpares, por retratar o a situação do 1º Sem/2015. 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
 
Percebe-se o predomínio dos benefícios – 89,56% - para os alunos cursando até o 9º 
semestre – isto é para alunos sem indicativo de reprovação. Assim, entende-se que os 
benefícios do PNAES não estão fomentando a permanência do aluno na universidade. 
 
D) Distribuição por origem da residência: 
 
Segue quadro com informações de origem da residência dos beneficiários: 
 
Quadro I.3 – Distribuição dos beneficiários por origem da residência 

Origem 

Qt. 
Beneficiár
ios 

Renda 
Familiar 
Média 
(R$) 

Renda 
Per 
Capita 
Média 
(R$) 

Valor 
médio 
mensal 
bolsa 
(R$)* 

% de 
Aprovaçã
o Média 

% de 
Frequênci
a Média 

Curitiba 1145 1928,39 606,87 379,45 78,79 87,79 
Estrangeiro 26 1985,64 432,09 516,46 77,11 93,30 
Interior PR 932 1872,36 553,02 449,47 76,00 91,25 
Outros 
Estados 526 2018,71 590,06 487,16 80,65 89,81 
RMC 671 1954,16 571,92 391,73 78,37 87,59 
Sem 
Informação 224 1613,68 543,33 262,38 1,86 2,23 
Total Geral 3524 1912,38 578,14 409,95 73,35 83,57 

* - excluído o valor financeiro do auxílio alimentação 
Fonte – planilha “benefícios” encaminhada em resposta à SA201505041/01. 
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As informações do quadro I.3 demonstram não haver variações significativas na renda 
familiar e nos índices de aprovação e frequência conforme origem dos alunos. 
O valor médio das bolsas dos alunos provenientes do interior do Paraná ou de outros 
Estados é superior em função da percepção do auxílio moradia (51% dos alunos 
provenientes do interior do PR e 75% dos alunos de outros estados percebem o auxílio 
moradia). Entende-se que este resultado está condizente com o esperado (seria estranho 
se os alunos residentes em Curitiba tivessem recebendo benefício médio superior aos 
alunos oriundos de outras cidades). 

  
##/Fato## 

1.1.1.3 INFORMAÇÃO 

 
Estudo e análise do desempenho do PROBEM/UFPR. 
 
Fato 

 
O presente item tem como objeto a realização de uma análise estatística dos dados do 
PROBEM/UFPR, tendo como escopo os benefícios concedidos em 2015 (Jan~Set). A 
análise tem como objetivo emitir parecer sobre o impacto positivo (ou negativo) do 
Programa sobreo índice de frequência e aprovação dos alunos, bem como, verificar o 
nível de eficiência e eficácia do Programa. 
Os seguintes passos foram utilizados para a análise: 
 
1 – Levantamento e análise dos dados gerais (subitem A):  
 
- verificação do nível de correlação entre a aprovação e a frequência (subitem A.1): em 
tese, as bolsas do PNAES fomentam a manutenção do aluno, garantindo a frequência. O 
propósito da análise consiste em verificar se a frequência é realmente relevante para a 
aprovação do aluno. Foi verificado que quanto maior a frequência maior a aprovação; e 
 
- levantamento dos índices médios de frequência e aprovação por faixa de renda per capita 
(subitens A.2 e A.3): os alunos bolsistas do PNAES possuem grandes variações em suas 
rendas per capitas. O levantamento dos índices médios de frequência e aprovação em cada 
um dos extratos (faixas de renda) possibilita verificar o ganho marginal em decorrência 
do aumento da renda, bem como, estimar a perda em caso de queda da renda (inferindo 
que, com a queda da renda, o desempenho esperado será o do extrato inferior). Foi 
verificado que o aumento da renda per capita eleva ligeiramente o índice de frequência e 
aprovação. 
 
2 – Avaliação da efetividade do PNAES por meio de simulações (subitem B): 
 
Com base nos dados levantados (conforme tópico anterior), foram realizadas simulações 
no propósito de mensurar o impacto de um eventual corte/redução no valor dos benefícios 
do PNAES sobre a frequência a aprovação dos bolsistas, sendo: 
 
- Simulação 1 – subitem B.2.1 – simular o número de alunos que irão reprovar caso o 
corte/redução do PNAES gere impacto de 10% e 20% nas respectivas frequências e 
aprovações. As simulações indicaram perda de 200 a 400 alunos. 
 
- Simulação 2 – subitem B.2.2 – verificar se o corte da bolsa do PNAES pode gerar 
“impacto fulminante”, isto é, evasão imediata do aluno e não uma redução dos índices de 
aprovação e frequência. A análise dos dados indica não ocorrência desta hipótese. 
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- Simulação 3 – subitem B.2.3 – para a UFPR, o custo de um aluno evadido é o custo de 
uma “cadeira vaga” durante um determinado período. Em tese, o custo com bolsa do 
PNAES deve ser menor do que o custo da “cadeira vaga”. Conforme “Simulação 1” 
anterior, foi verificado que o custo do PNAES é superior ao custo da “cadeira vaga”. 
 
 
A) Levantamento e Análise dos dados gerais: 
 
A.1) Avaliação Frequência X Aprovação: 
 
Tendo como fonte de informações o índice de frequência e aprovação de 3.524 
beneficiários do PNAES 2015 na UFPR (foram excluídos os alunos sem informações de 
frequência e/ou aprovação), foi obtida a seguinte matriz de frequência x aprovação, por 
faixa: 
 
Quadro M.1 – Distribuição dos alunos por faixa de aprovação e frequência: 

Faixas 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 Total 

1 389                     389 

2 9 3                   12 

3 18 5 20                 43 

4 6 5 4 8               23 

5 7 2 5   5             19 

6 11 4 11 8 5 25           64 

7 7 3 6 11 5 11 27         70 

8   1 5 1 5 16 6 42       76 

9 3 4 6 7 23 32 51 26 109     261 

10       1 2 3 2 4 11 10   33 

11 15 6 20 24 52 102 127 120 315 48 1705 2534 

Total 465 33 77 60 97 189 213 192 435 58 1705 3524 
LINHA – Frequência e COLUNA – Aprovação 
Faixas:  1 – de 0,0 a 9,9%; 
 2 – de 10,0 a 19,9% 
 3 – de 20,0 a 29,9% 
 4 – de 30,0 a 39,9% 
 5 – de 40,0 a 49,9% 
 6 – de 50,0 a 59,9% 
 7 – de 60,0 a 69,9% 
 8 – de 70,0 a 79,9% 
 9 – de 80,0 a 89,9% 
 10 – de 90,0 a 99,9% 
 11 – 100%. 
* - como aprovação 100% não significa que o aluno obteve “nota 100” em todas as disciplinas, significa 
que o mesmo obteve aprovação em 100% das disciplinas. 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações do quadro demonstram elevada correlação da frequência com a 
aprovação – índice de 0,8518, conforme processamento dos dados no EXCEL, função 
CORREL. 
 
A.2)  Distribuição dos alunos por faixa de renda: 
Seguem quadros com informações dos alunos beneficiários do PROBEM por faixa de 
renda renda per capita: 
 
 



 

    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

11 

Quadro M.2 – Distribuição dos alunos por renda per capita 

Faixa (1) 
Nº 
Alunos % Faixa 

Renda Per 
Capita 
Média (2) 

Nº Médio 
Família 

Média  
Benefício 
Mensal (3) 

Média % 
Aprov 
2015 

Média % 
Freq 
2015 

1 285 8,09% 1,34 1,14 399,76 73,43 83,28 

2 83 2,36% 163,08 4,39 427,51 75,52 87,36 

3 202 5,73% 248,76 3,78 431,00 72,30 80,08 

4 405 11,49% 352,48 3,48 403,74 67,34 78,70 

5 453 12,85% 441,64 3,19 434,25 71,91 82,90 

6 433 12,29% 542,70 3,41 415,41 74,32 84,74 

7 390 11,07% 644,91 3,33 426,91 73,69 84,75 

8 369 10,47% 746,32 3,21 392,20 71,59 81,47 

9 321 9,11% 843,26 3,23 404,86 75,06 84,64 

10 261 7,41% 947,55 3,28 386,97 73,88 83,89 

11 217 6,16% 1.045,85 3,26 388,50 80,41 89,05 

12 105 2,98% 1.176,40 3,24 396,34 82,55 92,62 

Total 3524 100,00% 578,14 3,18 409,95 73,35 83,57 
(1) – Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 – 100 a 199; 
3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 – 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 
– 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100; 
(2) – Média da renda per capita da faixa; e 
(3) – Média do benefício mensal percebido pela faixa. 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações dos Quadros M.2 demonstram que: 
 
- existe homogeneidade no valor mensal da bolsa percebida, independentemente da faixa 
de renda – média de R$ 409,95; 
- os beneficiários se concentram entre as faixas 4 a 9 (entre R$ 300,00 a R$ 899,00), 
totalizando 67,28% dos beneficiários; 
- percebe-se uma leva tendência de elevação dos índices de frequência e aprovação à 
medida que se eleva a renda per capita. 
 
 
A.3) Distribuição dos alunos beneficiários por faixa de renda e por índice de 
frequência e aprovação: 
 
Para os quadros M.4 a M.5 a seguir, aplicam-se: 
- LINHA = Faixa de renda per capita; e COLUNA = Faixa de Índice de Frequência 
(Quadro M.4) ou Aproveitamento (Quadro M.5); 
- Faixa de Índice de Frequência ou Aproveitamento: 1 – de 0,0 a 9,9%; 2 – de 10,0 a 
19,9%; 3 – de 20,0 a 29,9%; 4 – de 30,0 a 39,9%; 5 – de 40,0 a 49,9%;  6 – de 50,0 a 
59,9%; 7 – de 60,0 a 69,9%; 8 – de 70,0 a 79,9%; 9 – de 80,0 a 89,9%; 10 – de 90,0 a 
99,9%; e 11 – 100%; e. 
- Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 
– 100 a 199; 3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 
– 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 – 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100. 
 
 
Quadro M.4 – Faixa de Frequência X Faixa de Renda per Capita 

Faixa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 TOTAL 

1 31 2 3 2   4 10 7 24 2 200 285 



 

    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

12 

2 6     1   2 3 3 6   62 83 

3 31   1     5 5 7 13 2 138 202 

4 57 2 10 2 4 10 8 10 33 6 263 405 

5 53 3 3 3 2 5 13 10 40 2 319 453 

6 41 1 7 3 6 10 5 8 26 7 319 433 

7 42   2 5 1 2 8 10 35 2 283 390 

8 47 3 6 2 2 9 3 10 22 3 262 369 

9 32 1 4 1 3 7 7 4 23 2 237 321 

10 30   3 2 1 3 6 4 17 5 190 261 

11 15   3 2   3 2 3 15 1 173 217 

12 4   1     4     7 1 88 105 

TOTAL 389 12 43 23 19 64 70 76 261 33 2534 3524 
LINHA – Faixa de Renda per Capita; e COLUNA – Faixa de Frequência 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Quadro M.5 – Faixa de Aprovação X Faixa de Renda per Capita 

Faixa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 Total 

1 34 4 11 3 5 15 23 14 34 3 139 285 

2 8 1 3 2 3 3 4 4 12 1 42 83 

3 32   5 3 4 11 12 12 18 1 104 202 

4 73 5 11 5 17 25 19 16 62 5 167 405 

5 64 4 6 12 11 24 37 27 51 6 211 453 

6 52 3 10 6 12 26 26 24 59 12 203 433 

7 52 2 5 4 11 20 34 26 42 8 186 390 

8 56 3 6 7 13 23 16 20 46 5 174 369 

9 38 4 6 8 7 14 17 20 40 4 163 321 

10 35 3 6 7 5 11 12 13 32 6 131 261 

11 17 2 4 3 8 10 8 11 20 5 129 217 

12 4 2 4   1 7 5 5 19 2 56 105 

Total 465 33 77 60 97 189 213 192 435 58 1705 3524 
LINHA – Faixa de Renda per Capita; e COLUNA – Faixa de Aprovação 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Em relação à frequência, o quadro M.4 demonstra que: 
- independente da faixa de renda, percebe-se predominância da plena frequência (faixa 
11 – 100%), representando 71,91%. Neste grupo, alunos de todas as faixas de renda 
possuem boa representatividade (entre 65% a 83%); 
- o grupo com frequência superior a 80% representa 80,25%, possuindo boa 
representatividade em todas as faixas de renda (entre 73% a 89%); 
- o segundo grupo de relevância é a faixa 1 da frequência (que representa até 9,99%), 
representando 11,04% de alunos praticamente desistentes; e 
- as faixas das frequências intermediárias – de 2 a 8 – representam 8,71% em média, 
variando de 4,76% (na faixa 12 – renda per capita superior a R$ 1.100,00) e 11,36% (na 
faixa 4 – renda per capita entre R$ 300,00 a R$ 399,99).  
 
Por sua vez, em relação à aprovação, o quadros M.5 demonstra que: 
- percebe-se relevante nível de aprovação (faixa 11 – 100%), representando 48,35%. 
Existe certa oscilação no nível de participação dos alunos por faixa de renda (de 45% a 
61%); 
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- os alunos com aprovação superior a 80% (faixas 9 a 11 de frequência) representam 
62,37%, possuindo representação nas faixas de renda que variam de 58% a 75%; 
- os alunos com aprovação inferior a 9,99% (faixa 1)  representam 13,20% dos alunos; e 
- os alunos com índices de aprovação superior a 10% e inferiores a 79,9% representam 
em média 24,43%, variando entre 21,2% (faixa 11 – renda per capita entre R$ 1.000,00 a 
1.099,00) a 26,32% (faixa 1 – renda per capita até R$ 100,00). 
 
A.4) Apresentação dos dados no Diagrama de dispersão e cálculo da linha de 
tendência: 
 
Valendo-se das funcionalidades do aplicativo EXCEL, segue diagrama de dispersão e 
linha de tendência: 
 
 
Gráfico M.1 – Frequência 2015 X Renda Per Capita 

 
EIXO X – Renda Per Capita; e EIXO Y – Índice de Frequência 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
 
 
Gráfico M.2 – Aprovação 2015 X Renda Per Capita 

y = 0,0058x + 80,198

0,00

10,00

20,00

30,00

40,00

50,00

60,00

70,00

80,00

90,00

100,00

0,00 200,00 400,00 600,00 800,00 1000,00 1200,00 1400,00 1600,00



 

    Dinheiro público é da sua conta                                                         
www.portaldatransparencia.gov.br 

14 

 
EIXO X – Renda Per Capita; e EIXO Y – Índice de Aprovação 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
As informações dos gráficos M.1~M.2 demonstram que no âmbito da população 
analisada: 
 
- a linha de tendência da frequência apresentou a equação y=0,0058x+80,198 (Renda per 
capita), demonstrando o quanto a frequência (Y) varia para cada R$ 1,00 (X) de 
acréscimo; 
- a linha de tendência da aprovação apresentou as equação y=0,0065x+69,561 (Renda per 
capita), demonstrando o quanto a aprovação (Y) varia para cada R$ 1,00 (X) de 
acréscimo; e 
- a linha de tendência da frequência inicia a partir dos 80% e de aprovação a partir dos 
70%. Os índices apresentados indicam que, na média, mesmo sem a percepção da bolsa 
os índices de frequência e de aprovação mínimos necessários para a aproveitamento 
estariam garantidos, indicando o pouco impacto do PNAES sobre o desempenho 
acadêmico. 
 
B) Simulações para avaliação do impacto do corte/redução do PNAES: 
 
Com base nas informações demonstradas no item A anterior, segue análise: 
 
B.1) Sobre o impacto do PNAES sobre a frequência e a aprovação: 
 
As informações descritas nos quadros M.2 a M.5, bem como nos gráficos M.1 e M.2, 
demonstram que o incremento da renda gera a elevação do índice de frequência e 
aproveitamento. Assim sendo, o incremento da renda gerada pelos benefícios do 
PROBEM estaria contribuindo para o desempenho acadêmico. 
Entretanto, o nível de contribuição demonstra não ser relevante. Para cada R$ 1,00 em 
incremento da renda, estima-se uma elevação de 0,0058% adicionais em frequência e 
0,0065% adicionais em aprovação. Considerando o valor médio de R$ 409,95, estes 
números representam 2,38% adicionais de frequência e 2,66% adicionais de 
aproveitamento. 
Sobre o valor médio da bolsa, pode-se acrescentar o auxílio alimentação – que, conforme 
já descrito, não há discriminação financeira. Tomando como base o exercício 2014, o 
custo do auxílio refeição foi de R$ 1.952.200,00, beneficiando 2.336 alunos, perfazendo 

y = 0,0065x + 69,561
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uma média mensal de R$ 69,64. O acréscimo deste valor não representa aumento 
significativo na majoração da frequência e aprovação. 
 
B.2) Simulação de hipótese de redução ou corte dos benefícios do PNAES: 
 
B.2.1) Sobre o baixo índice de alunos impactados: 
 
Conforme ilustrados nos quadros M.1, M.4 e M.5, pode-se perceber uma relevante 
polarização nos desempenhos, isto é, os principais grupos de ocorrência estão situados 
nas faixas dos 100% e do 0%.  
Uma vez que o índice de contribuição do PNAES sobre a frequência e aprovação é baixo, 
entende-se haver pouco impacto – isto é, os aprovados continuariam aprovados e os 
reprovados continuariam reprovados mesmo após corte/redução da bolsa do PNAES. 
Segue gráfico com simulações: 
 
Gráfico M.3 – Simulação da redução frequência em 10% e 20% 

 
FONTE – planilha “item p tabela 11 Rendimento 2015 Primeiro Semestre”, encaminhada pela UFPR em 
resposta à SA201505041/01. 
 
Pode-se perceber que, a maioria dos alunos se encontra na faixa dos 100%, logo, mesmo 
com a redução de 20%, os mesmos continuariam aprovados. 
O grupo que iria “reprovar por falta de frequência” seriam os alunos com frequência 
superior a 75% antes da simulação, e que, com os respectivos cortes, as frequências 
ficaram inferiores a 75%: 
 
- na hipótese de redução de 10% - 202 alunos, ou 5,73% da população, estariam 
reprovados; e 
- na hipótese de redução de 20% - 350 alunos, ou 9,93% da população, estariam 
reprovados. 
 
Gráfico M.4 – Simulação da redução do aproveitamento em 10% e 20% 
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Pode-se perceber que, cerca de 50% dos alunos se encontram na faixa dos 100%, logo, 
mesmo com a redução de 20%, os mesmos continuariam aprovados. 
 
Estabelecendo como parâmetro de referência um índice de 60% para a aprovação, o grupo 
que iria “reprovar por falta de aproveitamento” seriam os alunos com aproveitamento 
superior a 60% antes da simulação, e que, com os respectivos cortes, os aproveitamentos 
ficariam inferiores a 60%: 
 
- na hipótese de redução de 10% - 217 alunos, ou 6,16% da população; e 
- na hipótese de redução de 20% - 405 alunos, ou 11,49% da população. 
 
Assim, mesmo valendo-se de hipóteses bastantes conservadoras, percebe-se que o 
impacto real do PNAES/PROBEM é sobre uma faixa de 5~10% dos alunos beneficiários, 
nas demais hipóteses, ou estão aprovados ou reprovados, independentemente do impacto 
positivo trazido pelo benefício. 
 
B.2.2) Sobre a possibilidade de ocorrência de impacto “fulminante” do 
corte/redução do PNAES: 
 
Sobre a possibilidade de ocorrência de impacto “fulminante” do corte/redução do 
PNAES, isto é, o corte do PROBEM resultar em uma perda brusca do desempenho (por 
exemplo, impossibilidade de continuidade do estudo, gerando desligamentos/abandonos 
repentinos), em índices que superam as simulações do item anterior, entende-se 
improvável tal ocorrência, considerando as informações levantadas no subitem A 
anterior. Seguem gráficos ilustrativos: 
 
Gráfico M.5 – Índice de participação por grupos de desempenho por faixa de renda per capita - Frequência 

Frequência por Faixa de Renda per capita (Colunas) e % de participação (Linha) 
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Gráfico M.6 – Índice de participação por grupos de desempenho por faixa de renda per capita - Aprovação 
Aprovação por Faixa de Renda per capita (Colunas) e % de participação (Linha) 

 
 
 
Os gráficos M.5 e M.6 ilustram que, independentemente da faixa de renda (COLUNAS - 
- Faixa de renda per capita, definido em intervalos de R$ 100,00, sendo: 1 – 0,00 a 99; 2 
– 100 a 199; 3 – 200 a 299; 4 – 300 a 399; 5 – 400 a 499; 6 – 500 a 599; 7 – 600 a 699; 8 
– 700 a 799; 9 – 800 a 899; 10 – 900 a 999; 11 – 1000 a 1099; e 12 - mais do que 1100), 
o índice de desempenho (LINHAS, que foram subdividas em três grupos – faixa 1 – até 
10% de frequência ou aprovação; faixas 2 a 8 – de 10,1% a 79,9% de frequência ou 
aprovação- e faixas 9 a 11 – mais do que 80% de frequência ou aprovação) apresenta 
certa homogeneidade, com leve tendência para favorecimento de faixas com elevada 
renda. 
 
Exemplificando, tomando como base os dados do Gráfico M.5: 
- cerca de 80% dos alunos com renda per capita de até R$ 99,9 possuem frequência 
superior a 80%; 
- cerca de 81% dos alunos com renda per capita entre R$ 500,00 a 599,9 (faixa 6) possuem 
frequência superior a 80%; e 
- cerca de 91% dos alunos com renda per capita superior a R$ 1.100,00 possuem 
frequência superior a 80%.  
Nota-se que, apesar da diferença de mais de dez vezes de renda per capita entre a faixa 
inferior a e faixa superior, a diferença no índice de frequência entre grupo de alunos de 
faixas de renda per capita distintas não é relevante. 
Na hipótese do grupo de alunos com renda per capita superior a R$ 1.100,00 perder o 
PNAES (no valor médio de R$ 500,00), estima-se um desempenho observado para o atual 
grupo com renda de R$ 500~600,00, o que apresenta um índice de frequência superior a 
80% para 81% dos integrantes do grupo.  
 
A homogeneidade em todas as faixas de renda indica pouco impacto da renda sobre o 
desempenho acadêmico. Neste contexto, entende-se improvável a ocorrência de quedas 
bruscas de desempenho em decorrência do corte/redução das bolsas do PNAES. Tal 
assertiva é válida especialmente para as faixas de renda superior a 6 em que se pode 
inferior desempenho análogo às faixas de renda 1 a 5 com a perda da bolsa do PNAES 
(cujo valor médio é de R$ 500,00). 
 
B.2.3) Análise do custo de oportunidade do PNAES: 
 
Conforme descrito no item B.2.1 anterior, ficaram estimados o quantitativo de 
reprovações esperadas em função do corte dos benefícios do PNAES. Quando ocorre uma 
reprovação ocorre uma perda de “vaga”, o que gera prejuízo à IFES por aumentar o custo 
médio do curso. 
Tomando como base o Relatório de Gestão 2014 da UFPR – Quadro 158, página 396 – 
consta que um aluno da UFPR possui um custo de R$ 16.172,00/ano. Nas hipóteses das 
simulações do item B.2.1, estima-se perdas de 200 a 400 alunos em função do 
corte/redução do PNAES, o que equivale a R$ 3.234.400,00 a R$ 6.468.800,00.  

0%

50%

100%

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

% Faixa 1 % Faixa 2 a 8 % Faixa 9 a 11
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Em 2014, os investimentos no PNAES na UFPR foram na ordem de R$ 15 milhões para, 
em tese, deixar de perder entre R$ 3,2 milhões a R$ 6,4 milhões. 
 
C) Considerações Finais: 
As análises realizadas demonstraram os seguintes aspectos: 
- que não há divergência relevante de frequência e aprovação em função da renda. O que 
foi identificado foi uma leve tendência de alta em frequência e aprovação para rendas 
superiores; e 
- que os benefícios do PROBEM influenciam sutilmente o desempenho dos alunos. 
 
Valendo-se das “faixas de renda per capita” utilizada ao longo deste relatório, pode-se 
estimar o desempenho, simulando uma “mudança de faixa em função do corte do 
PROBEM”. Considerando um benefício médio mensal de R$ 500,00 (incluindo auxílio 
alimentação), o corte implica no deslocamento de 5 faixas para baixo (de renda per capita) 
– assim, para os alunos da faixa 12 (renda per capita acima de R$ 1.100,00), com o corte, 
pode-se estimar um desempenho visto nos alunos da faixa 7 (renda per capita entre R$ 
600,00 a R$ 699,99).  
 
Para facilitar a análise, retoma-se o quadro M.2 com simulação. 
 
Quadro M.6 – Simulação de deslocamento de faixa de renda em função do corte 

Faixa (1) 
Nº 
Alunos % Faixa 

Renda Per 
Capita 
Média (2) 

Deslocamento 
c/corte PROBEM 
(5 faixas) 

Média % 
Aprov 
2015 

Média % 
Freq 2015 

1 285 8,09% 1,34 - 73,43 83,28 

2 83 2,36% 163,08 - 75,52 87,36 

3 202 5,73% 248,76 - 72,30 80,08 

4 405 11,49% 352,48 - 67,34 78,70 

5 453 12,85% 441,64 - 71,91 82,90 

6 433 12,29% 542,70 1 74,32 84,74 

7 390 11,07% 644,91 2 73,69 84,75 

8 369 10,47% 746,32 3 71,59 81,47 

9 321 9,11% 843,26 4 75,06 84,64 

10 261 7,41% 947,55 5 73,88 83,89 

11 217 6,16% 1045,85 6 80,41 89,05 

12 105 2,98% 1176,40 7 82,55 92,62 

Total 3524 100,00% 578,14  73,35 83,57 
 
As informações do quadro demonstram que, o deslocamento para baixo das faixas 7~12 
não representam redução de desempenho significativo, logo, entende-se que o parâmetro 
de 1,5 SM per capita está superavaliado, podendo reduzir este valor para 0,75 SM sem 
perda significativa no desempenho, assim, otimizando a relação custo/benefício do 
programa – ainda mais em períodos de dificuldades orçamentárias. 
Quanto à possibilidade de cortes maiores, apesar dos dados demonstrarem sua 
possibilidade, entende-se que não se pode emitir opiniões concretas pela falta de 
informações. 

Por fim, a análise do custo de oportunidade demonstra que os dispêndios do PNAES 
superam o custo da “cadeira vaga”.  
##/Fato## 

1.1.1.4 CONSTATAÇÃO 

 
Demora no acompanhamento da contrapartida do Pnaes. 
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Fato 

 
A contrapartida do aluno beneficiado com o Pnaes (PROBEM) na UFPR está prevista no 
art. 7º, da Resolução nº 31/09-COPAD, conforme o abaixo: 
 
“Art. 7º Para manter-se no Programa, o estudante deverá matricular-se e cursar, 
obrigatoriamente, as disciplinas correspondentes a etapa curricular ou estar 
acompanhado por equipe de acompanhamento acadêmico do curso e a de Apoio 
Psicossocial da PRAE. 
 
§1º O estudante que não obtiver aprovação em no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) 
das disciplinas curadas na etapa curricular será desligado da Bolsa Permanência. 
 
§2º O estudante que tenha sido desligado da Bolsa Permanência poderá continuar com 
os outros benefícios. 
 
§3º O estudante que tiver reprovação na mesma disciplina em duas etapas curriculares 
consecutivas, será desligado do PROBEM.” 
 
A) Análise baseada nos processos de concessões de benefícios: 
 
Para verificar a aplicabilidade e os controles existentes no acompanhamento da 
contrapartida dos beneficiários do Pnaes/PROBEM, selecionaram-se dezessete alunos 
que tiveram reprovação no segundo semestre de 2014 (por frequência ou nota) acima do 
previsto no § 1º, da Resolução nº 31/09 – COPLAD. 
 
Da amostra selecionada constatou-se morosidade no cancelamento dos benefícios de seis 
alunos que recebem auxílios do Pnaes/PROBEM, conforme abaixo consignado:  
 
Aluno: E.C.M: 
 
Matriculou-se em nove matérias no segundo semestre de 2014 e foi reprovado em oito 
por frequência. A UFPR informou, por meio do Ofício nº 73/PRAE/CAE, de 01 de 
dezembro de 2015, ter bloqueado o auxílio em 28 de fevereiro de 2015. Contudo, 
conforme “item 8” da planilha enviada pela UFPR,  o aluno recebeu R$ 1.637,00 de 
auxílio permanência e alimentação até outubro de 2015.  
 
Aluno: H.C.C: 
 
Matriculou-se em dezenove matérias no ano de 2014 e foi reprovado em quatorze, sendo 
três por nota e onze por frequência. A UFPR informou, por meio do Ofício nº 
73/PRAE/CAE, de 01 de dezembro de 2015, que “após conversa com equipe decidiu-se 
por não excluir o aluno pelos  seguintes  motivos:  em 2011 H. não  era  bolsista e o 
percentual de aprovação no ano foi de 25%; em 2012 após receber auxílios Probem sua 
taxa de aprovação subiu para 81%; em 2013 foi de 62%, ou seja o aluno tinha um 
histórico de bom rendimento após recebimento dos auxílios. No edital 2 de 2015 o 
cadastro não foi deferido devido as reprovações por frequência do bolsista.”. A 
justificativa pela manutenção das bolsas está contraditória com o desligamento posterior, 
pois (i) não houve registro de atendimento ao aluno, que justificasse alguma situação 
específica para a manutenção da bolsa; (ii) a melhora na taxa de aprovação, utilizada 
como justificativa para a manutenção da bolsa, está decrescente (81% em 2012, 62% em 
2013 e 27% em 2014 – bem próximo ao que o aluno tinha antes de receber o benefício), 
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o que conduz ao raciocínio que a simples manutenção do benefício não estava auxiliando 
na melhora do rendimento;  e (iii) não houve mudança da situação do começo do ano para 
o edital 2 de 2015 (encerrado em abril), para justificar o indeferimento após a manutenção 
(se foi a frequência então o bloqueio deveria ter acontecido no começo do ano). Contudo, 
conforme “item 8” da planilha enviada pela UFPR, o aluno recebeu  auxílio permanência 
e moradia no valor de R$ 4.050,00 em 2015.  
 
Aluno: A.M.S. 
 
Matriculou-se em nove matérias no segundo semestre de 2014 e foi reprovado em oito, 
sendo duas por frequência e seis por nota. A UFPR informa, por meio do Ofício nº 
73/PRAE/CAE, de 01 de dezembro de 2015, que “o estudante não é mais bolsista em 
2015.”. Contudo, conforme “item 8” da planilha enviada pela UFPR,  o aluno recebeu R$ 
3.237,00 de auxílio permanência e refeição no ano de 2015. 
 
Aluna: M.F.N. 
 
Matriculou-se em sete matérias no segundo semestre de 2014 e reprovou em todas, sendo 
cinco por frequência e duas por nota. A UFPR informa, por meio do Ofício nº 
73/PRAE/CAE, de 01 de dezembro de 2015, que a aluna “não foi inserida no Probem – 
edital 2015”. Contudo, conforme “item 8” da planilha enviada pela UFPR,  a aluna 
recebeu R$ 4.887,00 de auxílio permanência, refeição e moradia no ano de 2015. 
 
Aluno: L.E.R. 
 
Matriculou-se em nove matérias no segundo semestre de 2015 e reprovou em oito, sendo 
sete por frequência e uma por nota. A UFPR informou, por meio do Ofício nº 
73/PRAE/CAE, de 01 de dezembro de 2015, que o aluno “não é mais bolsista no edital 
de 2015.” Contudo, conforme “item 8” da planilha enviada pela UFPR, o aluno recebeu 
R$ 1.637,00, entre auxílio permanência e refeição no ano de 2015. 
 
Aluno: S.J.S. 
 
Matriculou-se em treze matérias no segundo semestre de 2014 e reprovou em todas.  
UFPR informou, por meio do Ofício nº 73/PRAE/CAE, de 01 de dezembro de 2015, que 
“seu auxílio foi bloqueado em 28 de ferreiro de 2015.” Contudo, conforme “item 8” da 
planilha enviada pela UFPR, o aluno recebeu R$ 2.187,00, entre auxílio permanência, 
moradia e refeição no ano de 2015. 
 
B) Análise baseada em planilha de controle gerencial da PRAE: 
 
Tendo como fonte de informações a planilha intitulada “Item p tabela 11 rendimento 2015 
primeiro semestre”, encaminhada pela PRAE em resposta à Solicitação de Auditoria nº 
201505041/01, foram identificados 582 estudantes com rendimento escolar abaixo dos 
30% e 648 estudantes com frequência inferior a 75%. 
Mesmo considerando a divergência de rendimento entre os cursos, entende-se que um 
rendimento inferior a 30% deve constituir objeto de reavaliação. Em relação à frequência, 
por ser independente da dificuldade do curso, o quesito deve ser observado. 
  
##/Fato## 

Causa 

 
Ausência de acesso às informações parciais de frequência e notas dos alunos e calendário 
acadêmico prevendo o preenchimento das informações apenas no ano seguinte. 
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##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Em relação ao subitem “A”, por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de 
janeiro de 2016, a UFPR apresentou a seguinte manifestação: 
 
“b) Relativamente ao item 1.1.1.3 Constatação Demora no acompanhamento da 
contrapartida do PNAES tem-se a esclarecer: 
 
Apresentou-se à CGU o Relatório de acompanhamento acadêmico elaborado pelas 
Pedagogas da equipe PRAE de todos os estudantes solicitados. 
 
Adicionalmente, acrescenta-se a RESOLUÇÃO N° 56/13-CEPE (em anexo) que 
estabelece o calendário acadêmico dos cursos de graduação e de educação profissional e 
tecnológica da Universidade Federal do Paraná para o ano letivo de 2014. onde se tem: 
 
- 18 de dezembro 2014 - Prazo final para digitação de notas e frequências pelos docentes 
no Portal do Professor para consolidação de turmas das disciplinas ou unidades 
curriculares semestrais (2014/2) e das turmas de disciplinas anuais (2014) para as quais 
não haja segunda avaliação final. 
 
- 13 de janeiro de 2015 - Prazo final para digitação de notas e frequências pelos docentes 
no Portal do Professor para consolidação de turmas das disciplinas anuais (2014) que 
realizaram segunda avaliação final. 
 
Após 13 janeiro de 2015 o Centro de Computação Eletrônica da UFPR forneceu a planilha 
para análise do rendimento acadêmico para a equipe PRAE. Não existe acesso parcial às 
frequências dos estudantes durante o semestre. No caso de estudantes matriculados em 
cursos anuais somente verifica-se frequência e rendimento acadêmico no inicio do ano 
seguinte. 
 
As datas para digitação de notas e frequências repetem-se com poucas variações nos 
calendários anualmente, a menos de um calendário atípico, em decorrência de uma greve 
que paralise as atividades didáticas. 
 
Cabe também ressaltar que as planilhas fornecidas pelo CCE para acompanhamento 
pedagógico sofreram uma nova importante atualização a ser implantada no inicio de 2016, 
que agilizará substancialmente o acompanhamento da equipe de Pedagogas. Tal planilha 
foi desenvolvida em conjunto com o Núcleo de Assuntos Acadêmicos, visando atender 
ambas as unidades (NAA e PRAE), prevendo a aplicação das resoluções aprovadas em 
dezembro de 2015, no Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão, RESOLUÇÃO N" 
95/15 - CEPE que dispõe sobre o Programa de Orientação Acadêmica dos Cursos de 
Graduação e Educação Profissional e Tecnológica da UFPR e 
RESOLUÇÃO N° 96/15 - CEPE que estabelece as normas para cancelamento de registro 
acadêmico na UFPR resultante de abandono de curso, reprovação por frequência, 
desempenho acadêmico insuficiente e ultrapassagem do prazo máximo para 
integralização curricular, nos Cursos de Graduação e Educação Profissional e 
Tecnológica da UFPR. 
 
Ademais, é importante acrescentar que de 28 de maio a 13 de outubro de 2015 ocorreu 
uma greve de servidores técnicos administrativos na UFPR, tendo sido o 
acompanhamento pedagógico da PRAE o serviço mais afetado por esta paralisação. 
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Em relação ao subitem B, objeto de indagação por meio da Solicitação de Auditoria nº 
201505041/006, por meio do Ofício nº 15 CAE/PRAE, de 14 de março de 2016, a UFPR 
informou que, em relação à planilha “Aprovação” tem-se os seguintes esclarecimentos 
sobre os 582 estudantes, retirados da planilha “APROV e FREQ CGU” que segue em 
anexo, em meio digital: 
- 214 concluíram o curso e apresentam o status “formatura” (36,8 %); 
- 63 encontram-se na situação “abandono”, ou seja, não efetuaram matrícula no semestre 
seguinte (10,8 %); 
- 35 realizaram cancelamento do curso (6,0 %); 
- 11 realizaram trancamento do curso (1,9 %); 
- 9 realizaram reopção de curso (1,5 %); 
- 6 realizaram novo vestibular em 2016 (1,0 %); 
- 242 encontram-se sem evasão (41,6 %); 
Durante o ano letivo de 2015 a UFPR sofreu com uma greve de servidores técnico-
administrativos que iniciou em abril e terminou em outubro, cujos reflexos vão desde a 
inexistência de acompanhamento pedagógico a dificuldade de realização de trancamento 
e cancelamento de curso no período. Observe-se o número de “abandono” superior ao de 
“trancamento de curso” e de “cancelamento a pedido”. Dentre as atribuições das 
Pedagogas da PRAE está a verificação e acompanhamento do rendimento acadêmico dos 
bolsistas, prejudicada pela greve de 2015. O lançamento da situação “abandono”, 
“cancelamento de curso” e “trancamento de curso” no SIE também foram prejudicados 
pela greve dos servidores. Quanto aos estudantes formados 
tem-se a “data de saída” que corresponde ao último dia letivo do semestre freqüentado e 
a “data de expedição de diploma”, que corresponde à data de colação de grau. 
Atualmente a PRAE verifica a evasão mensalmente antes da confecção e finalização das 
folhas de pagamentos dos auxílios. Ocorre que cada curso possui uma data de colação de 
grau e os formandos são lançados no SIE de acordo com esta data. Têm-se também os 
formandos que não participam da solenidade de colação de grau junto com a sua turma, 
fazem-no sem solenidade em data posterior às solenidades de colação de todos os 
cursos de seu Setor. Por exemplo, as resoluções Nº 49/15-CEPE e Nº 50/15-CEPE que 
estabelecem o calendário acadêmico de 2016, apresentam o dia 05 de fevereiro como 
prazo final para as Direções de Setores encaminharem, para as Coordenações de Cursos, 
a data de colação de grau (sem cerimônia) do primeiro semestre de 2016 e o dia 11 de 
março como prazo final para as Coordenações de Cursos encaminharem ao NAA os 
processos constando os alunos que integralizaram o curso e que deverão colar grau, 
incluindo os que concluíram a permanência no ano letivo de 2015. Sendo que as aulas 
terminaram em 2015. Os formados continuam recebendo os auxílios até o lançamento da 
condição “formatura” no SIE. E por este motivo relacionam-se formados com zero de 
rendimento acadêmico. O lançamento de zero de aprovação para os que concluíram o 
curso no primeiro semestre de 2015 (data de saída em 27/06/2015) foi uma maneira talvez 
errônea de nos expressarmos em relatório anterior. Uma solução para minimizar este 
problema seria a PRAE receber uma cópia da relação de prováveis formandos do 
semestre, de acordo com o art. 110 da res. 37/97 CEPE: 
“Art. 110 - As coordenações de cursos encaminharão ao DAA a relação dos prováveis 
formandos solicitando que lhes sejam enviados os respectivos documentos pessoais e de 
ensino médio para verificação dos dados no sistema de controle acadêmico. 
§ 1º - Os prazos a serem seguidos para cumprimento do disposto no caput deste artigo 
serão: 
I - Pelas coordenações: 
a) cursos semestrais – até o último dia útil do primeiro mês letivo do semestre; 
b) cursos anuais – até o último dia útil do terceiro mês letivo do ano. 
II - Pelo DAA: trinta (30) dias após o recebimento da relação.” 
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Desta maneira, obteríamos no último dia útil do primeiro dia letivo do semestre em curso 
a relação de prováveis formandos e poderíamos controlar a conclusão de curso dos 
bolsistas. 
Adicionalmente, em todos os Termos de Compromisso (cópias em anexo) assinados pelos 
estudantes consta: 
“IV. Nos casos de abandono, trancamento, jubilamento, conclusão do curso, reopção de 
curso, mobilidade acadêmica, intercâmbio, desistência do auxílio, modificação da renda 
familiar, obtenção de emprego ou estágio remunerado, o beneficiado deverá comunicar 
imediatamente à PRAE, para as providências necessárias. Se houver pagamento 
indevido, o valor integral deverá ser devolvido em conta específica da UFPR;” 
Em relação à planilha “Frequência” tem-se os seguintes esclarecimentos sobre os 648 
estudantes, retirados da planilha “APROV e FREQ CGU”, em anexo:  
- 220 concluíram o curso e apresentam o status “formatura” (34,0 %); 
- 61 encontram-se na situação “abandono”, ou seja, não efetuaram matrícula no semestre 
seguinte (9,4 %); 
- 38 realizaram cancelamento do curso (5,9 %); 
- 11 realizaram trancamento do curso (1,7 %); 
- 11 realizaram reopção de curso (1,7 %); 
- 6 realizaram novo vestibular em 2016 (0,9 %); 
- 298 encontram-se sem evasão (46,0 %); 

Em relação à planilha “Frequência”, são válidas as mesmas considerações relacionadas 
para a planilha “Aprovação” acrescentando-se o fato de que uma reprovação por 
frequência pode ser considerada de maior gravidade que uma reprovação por nota. A 
equipe de Pedagogas PRAE verifica e chama para acompanhamento pedagógico, em um 
primeiro momento, todos os estudantes com rendimento acadêmico igual ou inferior a 
50% no semestre anterior. Em 2015, em virtude da greve, esse acompanhamento ocorreu 
entre março e abril e reiniciou em outubro. No início do segundo semestre, a partir da 
finalização do lançamento das notas do primeiro semestre, houve bloqueio dos auxílios 
dos estudantes com 100% de reprovação por frequência, sendo estes comunicados por e-
mail deste fato. Reconhecemos a morosidade, mas a equipe reduzida e o sistema 
acadêmico disponível não permitem, por exemplo, acesso a frequência de um estudante 
no meio do semestre. Em reunião de equipe realizada em 7 de março de 2016, decidiu-se 
que este ano tentaremos realizar um trabalho preventivo junto aos estudantes bolsistas, 
chamando-os ao fim de 25% do primeiro semestre, para pelo menos termos conhecimento 
de sua frequência às aulas. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A UFPR informa que a demora no acompanhamento da contrapartida do Pnaes decorre, 
principalmente, dos prazos estabelecidos para preenchimento das notas e frequência dos 
alunos, da ausência de acesso parcial à frequência dos alunos e da ocorrência de greve 
dos servidores da UFPR (iniciada em 28 de maio de 2015). Em que pese a manifestação 
da UFPR, há necessidade de melhoria no acompanhamento da contrapartida do Pnaes. 
Neste sentido, de uma amostra de dezessete processos selecionados, foram identificadas 
falhas (demora no cancelamento) em seis processos, o que representa, aproximadamente, 
35% da amostra, com pagamentos que não deveriam ter sido realizados.  
As informações prestadas denotam que, basicamente o problema se resume à 
indisponibilidade de informações acadêmicas atualizadas que, conforme já relatado em 
outros itens do presente relatório, gera atrasos na atualização das bolsas (o que também 
gera pagamentos a alunos já formados, desistentes, com matrículas trancadas, entre outras 
situações). 
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Em sua manifestação à PRAE propõe convocar semestralmente os bolsistas para verificar 
a situação de frequência, Apesar do apreço à iniciativa e ao comprometimento da equipe 
da PRAE, entende-se que tal ação é demasiadamente trabalhosa, não sendo viável 
considerando o número de servidores da PRAE e o risco envolvido, sendo a melhor 
solução o aprimoramento do Sistema Informatizado (SIE).  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se a avaliação junto ao CCE (Centro de Computação 
Eletrônica), a possibilidade de aprimorar o SIE de forma a gerar informações atualizadas 
para permitir ações tempestivas no âmbito do PROBEM. 
 
Recomendação 2: Aprimore o sistema de controle do acompanhamento das contrapartidas 
do Pnaes, permitindo acesso parcial às informações de frequência e rendimento ou altere 
o calendário acadêmico no que tange ao preenchimento dessas informações. 
 
 
1.1.1.5 CONSTATAÇÃO 

 
Ausência de regulamentação do auxílio creche.   
 
Fato 

 
O auxílio creche, diferentemente dos outros benefícios pagos aos alunos por meio do 
PROBEM, bolsa permanência, auxílio refeição e auxílio moradia estudantil, não está 
regulamentado na Resolução nº 31/09-COPLAD. O seu pagamento está previsto somente 
nos editais de seleção do PROBEM e respectivo termo de compromisso. Da mesma forma 
que aconteceu com os outros benefícios supra referidos faz-se necessária à 
regulamentação do auxílio creche na UFPR.  
##/Fato## 

Causa 

 
Necessidade de aprovação da reformulação da Resolução existente pelo COPLAD. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de janeiro de 2016, a UFPR 
apresentou a seguinte manifestação: 
 
“c) Relativamente ao item 1.1.1.4 Constatação Ausência de regulamentação do auxílio 
creche tem-se a informar que a RESOLUÇÃO N° 31/09-COPLAD que regulamenta o 
Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos estudantes de graduação e 
ensino profissionalizante da Universidade Federal do Paraná encontra-se em fase de 
reformulação aguardando nova aprovação no COPLAD.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A UFPR reconhece a necessidade de alteração da Resolução que regulamenta o Pnaes, 
informando que o processo depende de aprovação no COPLAD. Contudo, a Resolução 
existe desde 2009 e até então não houve alteração dessa para contemplar o pagamento do 
auxílio creche.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Altere a Resolução que regulamente o Pnaes na UFPR a fim de 
contemplar o auxílio creche. 
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1.1.1.6 CONSTATAÇÃO 

 
Fragilidade nos controles dos comprovantes de pagamento do auxílio moradia. 
 
Fato 

 
Foram gastos com o auxílio moradia, no ano de 2014, o valor de R$ 2.377.200,00, que 
beneficiaram 1.237 alunos.  
 
Todo aluno beneficiado pelo auxílio moradia deve assinar o “Termo de Compromisso” 
que, entre outras obrigações, prevê que o aluno deve apresentar mensalmente o 
comprovante de pagamento do aluguel (item IV, do Termo de Compromisso do Edital nº 
03/2015). 
 
Com efeito, para verificar os controles existentes na UFPR, quanto à obrigação de 
apresentar os comprovantes de pagamento do aluguel, para fins de pagamento do auxílio 
moradia, selecionaram-se, aleatoriamente, oito beneficiários do auxílio moradia, para que 
a UFPR apresentasse as cópias dos contratos de aluguel e dos comprovantes de 
pagamento dos meses de maio, junho e julho de 2015. 
 
Todos os contratos foram apresentados e estavam de acordo com as determinações 
regulamentares do PROBEM.  Contudo, relativamente aos comprovantes dos pagamentos 
mensais dos aluguéis, a UFPR não disponibilizou os comprovantes, porquanto não têm 
cópias ou documentos digitais para serem apresentados. 
 
Na prática, o aluno beneficiado do auxílio moradia apresenta o comprovante do 
pagamento do aluguel para um(a) servidor(a) da UFPR que anota em uma planilha a data 
da entrega e colhe a assinatura do beneficiário juntamente com a assinatura do servidor.  
 
O controle apresentado pela UFPR é frágil eis que não há nenhum confronto com as 
informações do contrato de aluguel, valor, nome do contratante, vigência do contrato, etc. 
Ademais, a falta da guarda dos comprovantes, cópia física ou documento digital, impede 
qualquer conferência das informações posteriormente, o que, por si só, já demonstra a 
fragilidade do controle estabelecido pela UFPR, e impede qualquer avaliação dos órgãos 
de controle acerca dos documentos apresentados pelos alunos. 
 
O mesmo procedimento ocorre quanto aos comprovantes dos pagamentos do auxílio 
creche. Os comprovantes de pagamento da creche não foram objeto de análise nessa 
auditoria pela baixa materialidade, comparativamente ao auxílio moradia (foram pagos 
em 2014 R$ 46.200,00 de auxílio creche para 19 alunos). Porém, a necessidade de 
melhora dos controles aplica-se, também, para o auxílio creche.  
##/Fato## 

Causa 

 
Ausência de equipamentos necessários à  digitalização dos comprovantes dos pagamentos 
de aluguel.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de janeiro de 2016, a UFPR 
apresentou a seguinte manifestação: 
 
“d) Relativamente ao item 1.1.1.5 Constatação Fragilidade nos controles de 
comprovantes do auxílio moradia tem-se a declarar: 
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A fragilidade nos controles de comprovantes do auxílio moradia apontada passou a ser 
uma preocupação da equipe. Estaremos providenciando para o ano de 2016, a aquisição 
de computadores e scanner para digitalização dos recibos. Durante o processo de 
aquisição dos equipamentos citados e visando maior segurança quanto à vigência do 
Contrato de aluguel e autenticidade dos recibos serão solicitados dois Contratos de 
aluguel, sendo que um será arquivado na PRAE e o outro, carimbado pela PRAE, 
permanecerá com o bolsista. Mensalmente o bolsista apresentará o comprovante de 
pagamento do aluguel e o contrato carimbado para conferência da vigência do contrato, 
da assinatura do locador ou da imobiliária e do valor do aluguel. No caso de perda deste 
contrato carimbado far-se-á outra cópia na PRAE. Adicionalmente será mantida a 
planilha atual de controle de entrega de recibos e cópia do recibo até que a digitalização 
seja possível.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A UFPR reconhece a fragilidade na conferência e manutenção dos comprovantes dos 
pagamentos dos aluguéis pelos beneficiados pelo Pnaes. Informa que está em fase de 
aquisição de computadores e scanner para digitalização dos recibos. A constatação será 
mantida para verificar a implementação das melhorias nos controles estabelecidos para 
pagamento do auxílio moradia e auxílio creche. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Aprimore os controles dos comprovantes dos pagamentos de aluguel 
dos beneficiados com o Pnaes, a fim de permitir conferência posterior dos documentos 
apresentados pelos alunos. 
 
 
1.1.1.7 CONSTATAÇÃO 

 
Necessidade de melhoras na estrutura do setor responsável pelo PNAES. 
 
Fato 

 
Em visita realizada ao setor responsável pelo Pnaes na UFPR em Curitiba/PR, verificou-
se a necessidade de melhorias na estrutura tecnológica do setor. Com efeito, não há no 
setor equipamentos que possibilitem a digitalização dos documentos e a guarda dos 
comprovantes dos pagamentos de aluguel e creche, que devem ser apresentados 
mensalmente pelos alunos, o que fragiliza o controle e acompanhamento da regularidade 
dos pagamentos realizados a título de auxílio moradia e creche. 
 
Questionada, em atendimento à Solicitação de Auditoria nº 201505041-01, acerca da 
avaliação do setor responsável pelo Pnaes quanto aos recursos humanos e tecnológicos 
disponíveis, a UFPR informou o que segue:  
 
“Um fator importantíssimo a se considerar é que, em Curitiba, contamos com reduzido e 
inadequado espaço físico, para atendimento aos alunos pela equipe de Pedagogas e 
Assistentes Sociais, pela equipe da secretaria para realizar o trabalho de confecção das 
folhas de pagamento e também para armazenamento dos cadastros PROBEM e 
comprovantes de renda solicitados, tendo em vista que estes devem ser guardados por 
um período de no mínimo 10 anos. 
Necessitamos de computadores melhores para todos da secretaria e para o Contador 
devido à grande massa de dados que contém cada uma das planilhas utilizadas. 
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Os recursos humanos atualmente não são suficientes. Na equipe de Palotina 
necessitamos urgentemente do apoio de um servidor técnico administrativo na secretaria 
e de mais um Psicólogo devido a grande de atendimentos. Em Curitiba, também devido 
à alta demanda por atendimento psicológico clínico visando redução da fila de espera 
hoje existente necessitamos também de mais Psicólogos. O Campus Centro de Estudos 
do Mar em Pontal do Sul, em virtude no aumento de cursos e consequentemente do 
número de estudantes daqui a cinco anos, necessita também de uma equipe PRAE 
composta por um Assistente Administrativo, uma Assistente Social, um Pedagogo e um 
Psicólogo. E para auxiliar a equipe em Curitiba na manipulação de dados em planilhas 
Excel, um Estatístico e um Tecnólogo em Análise em Desenvolvimento de Sistemas 
seriam profissionais fundamentais para agilizar no manuseio de informações, tratamento 
de banco de dados e geração de relatórios, inclusive gráficos.” 
  
##/Fato## 

Causa 

 
Quantidade insuficiente de equipamentos e pessoal para acompanhamento do Pnaes. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de janeiro de 2016, a UFPR 
apresentou a seguinte manifestação: 
 
“e) Relativamente ao item 1.1.1.6 Constatação Necessidade de melhoras na estrutura 
responsável pelo PNAES - No sentido de melhorar a estrutura física no espaço existente, 
alterações no layout dos ambientes já foram promovidas, resultando na ampliação e 
adequação do arquivo dos processos. 
Da mesma forma estamos iniciando o processo de aquisição de computadores mais 
potentes, compatíveis com o aprimoramento dos programas e sistemas de controle e 
gerenciamento do PNAES.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A constatação será mantida para acompanhamento da implementação das medidas 
propostas pela UFPR. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promova as melhorias necessárias (aquisição de equipamentos, 
adequação de arquivos, etc.) para aprimorar o acompanhamento da execução do Pnaes na 
UFPR.   
 
 
1.1.1.8 CONSTATAÇÃO 

 
Necessidade de aprimoramento na seleção dos beneficiários 
 
Fato 

 
Da amostra de quarenta e cinco processos analisados foram identificadas falhas na análise 
da fragilidade socioeconômica ou necessidade de revisão dos critérios em três processos, 
conforme o abaixo: 
 
Aluna: D.C.P. 
Benefícios recebidos em 2015: auxílio permanência no valor de R$ 2.400,00. 
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Na análise da documentação da aluna não se verificou a documentação dos pais, em 
especial da mãe, já que aluna informa não ter contato com o pai (declaração do imposto 
de renda, holerites, etc), em desconformidade com o item 2.1 do Edital 01/2015.  No 
preenchimento das informações relativas à mãe a aluna informa que a genitora é servidora 
pública do Tribunal de Justiça de São Paulo e recebe salário de R$ 2.800,00. 
 
Ocorre que, em consulta pública realizada no sítio do Tribunal de Justiça, constata-se que 
a Sra. C.D.G.C, mãe da aluna D.C.P, exerce cargo efetivo de escrevente técnico judiciário 
e cargo de comissão de assistente judiciário 
(http://www.tjsp.jus.br/Download/Transparencia/ResCNJ102/CargoEmComissaoComC
argoEfetivo.pdf). 

Conforme o portal da transparência do Tribunal de Justiça de São Paulo, o cargo de 
escrevente técnico judiciário tem remuneração inicial de R$ 4.176,59 e final de R$ 
5.903,17(http://www.tjsp.jus.br/Download/Transparencia/ResCNJ102/2015/ResCNJ102
AnexoIIIADez2015.pdf). 

Por sua vez, o cargo de comissão de assistente judiciário, segundo o site do TJSP, paga, 
como valor integral, R$ 5.625,83 (nível I) e R$ 5.917,93 (nível II). 
(http://www.tjsp.jus.br/Download/Transparencia/ResCNJ102/2015/ResCNJ102AnexoII
IBDez2015.pdf).  

Em consulta ao sistema CNIS do INSS verifica-se que a Sra. C.D.G.C recebeu salário 
médio, em 2014, de R$ 6.254,01, portanto bem acima do valor declarado como salário no 
ano de 2015 pela bolsista D.C.P. 

Outra situação que chama atenção no documento de Cadastro Único da estudante é o 
deferimento do auxílio creche, não obstante a planilha apresentada pela UFPR não constar 
valores pagos a esse título.  Contudo, a aluna informa que o pai de seu filho é médico, o 
que conduz ao raciocínio que o progenitor pode arcar com as despesas de ensino do seu 
filho, não havendo necessidade da utilização de recursos públicos, tão escassos, para 
auxiliar no pagamento da creche ao menor, na hipótese da impossibilidade da mãe em 
fazê-lo. 

Aluno: L.D.S.D. 

Benefícios recebidos em 2015: auxílio permanência, moradia e refeição no valor total de 
R$ 6.637,00. 
 
Na análise da documentação do aluno não se verificou a documentação dos pais 
(declaração do imposto de renda, holerites, etc), em desconformidade com o item 2.1 do 
Edital nº 02/2015. No formulário, preenchido pelo estudante, é informada a renda familiar 
de R$ 1.448,00 (item 14 do formulário). Já no item relativo ao rendimento da mãe o aluno 
declara que a genitora recebe R$ 3.700,00 de aposentadoria. O pai paga pensão 
alimentícia no valor de R$ 222,00. Ao final do formulário há uma observação, 
provavelmente escrita por uma assistente social, informando que o aluno está sendo 
acompanhando desde o ingresso na universidade e que o aluno é independente da renda 
familiar. 
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Em pesquisa pública realizada no portal da transparência do Estado do Paraná, constatou-
se que a mãe do aluno, Sra. M.L.S.K tem renda de R$ 5.439,87. 
(http://www.portaldatransparencia.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo
=2) 
  
A ausência de maiores informações acerca da mãe, com a falta de alguns documentos 
solicitados no edital, como, por exemple, holerites e imposto de renda, levantam suspeita 
acerca da real situação de fragilidade socioeconômica do aluno. 
 
Não se pode olvidar que a responsabilidade dos ascendentes pelos filhos não se extingue 
com a maioridade civil, a obrigação de prestar assistências aos filhos persiste mesmo após 
completados dezoito anos, quando há necessidade de ajuda quanto à educação, conforme 
prevê o art. 1694, do Código Civil. Portanto, levando-se em consideração que o recurso 
público é limitado, a concessão de bolsas para pessoas que têm parentes diretos (pai e/ou 
mãe) com condição financeira boa (no caso renda de mais de R$ 5.000,00), deve ser 
situação excepcional e devidamente justificada, o que não ocorreu no caso sob análise. 
 
Aluna: N.B.J.  
 
Benefícios recebidos em 2015: auxílio permanência e refeição no valor total de R$ 
3.637,00. 
 
Na análise da documentação da aluna não se verificou a documentação dos pais 
(declaração do imposto de renda, holerites, etc), pois a aluna ingressou por cotas e a UFPR 
dispensa a documentação nesses casos. A aluna informa conviver com a avó, desde a 
separação dos pais. Informa como renda familiar o valor de R$ 1.448,00. O pai da aluna 
é professor na Universidade Federal Tecnológica do Paraná – UTFPR e, segundo o portal 
da transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), tem salário de 
R$ 10.823,36 (outubro/2015). Mais uma vez, se os recursos públicos fossem ilimitados, 
não causaria estranheza uma filha de um professor, que recebe mais de R$ 10.000,00 por 
mês, receber bolsas voltadas para pessoas com fragilidade socioeconômica, mas sabe-se 
que os recursos públicos são escassos, mormente para a área da educação. Não se quer 
com isso afirmar, categoricamente, que a aluna em referência não se enquadra nos 
critérios de elegibilidade previstos nos normativos e editais da UFPR, mas, sim, criticar 
a ausência de ponderações outras que levem em consideração a possibilidade de auxílio 
dos pais, até porque, conforme mencionado anteriormente, é uma obrigação legal dos pais 
(art. 1694, do Código Civil).  
 
Neste sentido, poder-se-ia instituir critérios de seleção que levassem em consideração as 
condições financeiras dos pais, como, por exemplo, ser proprietário de veículo, casa 
própria, dono de terreno, etc. Desta forma, a seleção dos beneficiados priorizaria pessoas 
que tem fragilidade socioeconômica e não podem se socorrer dos seus pais.  
##/Fato## 

 
B) Análise valendo-se das informações da RAIS: 
 
Por meio de cruzamento de informações da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) com os beneficiários e os pais dos beneficiários, foram identificadas situações 
que podem ensejar concessão para alunos pertencentes à famílias com renda per capita 
superior a 1,5 SM, conforme segue: 
 
B.1) Estudantes com vínculo empregatício com indício de ocorrência de RMF (renda 
média familiar) superior a 1,5 SM: 
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Em consulta à RAIS2014 foi verificada a ocorrência de estudantes, beneficiários do 
PROBEM no 1º Semestre/2015, que possuíam vínculo empregatício. 
Somando a renda deste vínculo com a renda familiar (informada pela UFPR para a CGU 
em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201505041/01), para 130 estudantes a RMF 
ultrapassou os 1,5 SM (que, em 2015, foi de R$ 1.182,00). 
Por entender ser redundante o estabelecimento de um corte “frio” no valor exato dos R$ 
1.182,00, foi definido como inconsistentes 63 estudantes com RMF superior a R$ 
1.418,40 (valor 20% superior ao limite). 
 
B.2) Estudantes com vínculo com o serviço público federal: 
 
Em consulta ao SIAPE foi verificada a ocorrência de 5 estudantes, beneficiários do 
PROBEM no 1º Semestre/2015, que possuíam vínculo com o serviço público federal. 
 
C) Análise valendo-se das informações gerenciais encaminhadas pela PRAE: 
 
Tendo como fonte de informações a planilha intitulada “Item m tabela 8 – benefícios”, 
encaminhada pela PRAE em resposta à Solicitação de Auditoria nº 201505041/01, foram 
identificados 3 estudantes com RMF superior a R$ 1.418,00 (1,5 SM acrescidos de 20%).  
##/Fato## 

Causa 

 
Necessidade de aprimoramento dos procedimentos de seleção dos beneficiários do Pnaes.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Em relação ao subitem A, por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de janeiro 
de 2016, a UFPR apresentou a seguinte manifestação, alterada apenas no que se refere 
aos nomes das pessoas citadas, que foram abreviadas para não expor seus nomes 
completos: 
 
“t) Relativamente ao item 1.1.1.7 Constatação Necessidade de aprimoramento na seleção 
dos beneficiários tem-se as seguintes considerações: 
 
- D.C.P.: 
Concordamos com o parecer da CGU, os auxílios de D.CP. serão bloqueados a partir do 
mês de janeiro de 2016 e a aluna será chamada por uma Assistente Social para comparecer 
a esta Pró-Reitoria a fim de ser informada sobre o fato e proporcionar-lhe oportunidade 
de defesa. É importante salientar que o CNIS utilizado pela CGU para identificar a 
remuneração da mãe da aluna, fez parte da relação de documentos solicitados aos alunos 
no edital 03/2015 do Probem, porém sua exigibilidade foi suspensa uma vez que naquele 
período o INSS estava em greve e não foi possível a apresentação por parte dos alunos. 
Porém nos editais deste ano o CNIS estará sendo solicitado e constitui-se em uma mais 
uma ferramenta para conhecer melhor a realidade econômica dos alunos. É extremamente 
oportuno o esclarecimento para as Assistentes Sociais que em casos como este estendam 
a investigação aos demais familiares a fim de verificar senão existe suporte por parte 
destes. Adicionalmente temos realizado oportunamente treinamentos com a equipe a fim 
de alcançar uma uniformidade na análise dos cadastros. O próximo treinamento entre os 
membros da equipe terá como tema discussões sobre "família estendida". 
 
- ALUNO: L.D.S.D. 
 
Em relação ao aluno L.D.S.D.a Assistente Social responsável pela análise e parecer de 
fragilidade socioeconômica e falta de vínculo econômico com a família, levou em 
consideração os agravantes sociais apontados no histórico do aluno, no acompanhamento 
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da trajetória acadêmica desde o seu ingresso na UFPR e os atendimentos realizados. 
Diante do parecer da CGU, estaremos agendando entrevista com o aluno, visitas 
domiciliares a ele e a sua família para uma verificação da sua situação atual. Em havendo 
alguma alteração na sua condição socioeconômica que o retire dessa situação de 
excepcionalidade, todos os auxílios serão imediatamente suspensos. 
 
- ALUNA: N.B.J. 
 
Concordamos com o parecer da CGU, os auxílios de N.B.J. serão bloqueados a partir do 
mês de janeiro de 2016 e a aluna será chamada por uma Assistente Social para comparecer 
a esta Pró-Reitoria a fim de ser informada -lhe uma oportunidade de defesa. 
Conforme informado nos esclarecimentos do anexo do oficio 61 CAE/ PRAE "Em 2015 
os calouros admitidos na UFPR por cota comprovando renda per capita até 1,5 salários 
mínimos no momento do Registro Acadêmico no Núcleo de Assuntos Acadêmicos - NAA 
foram dispensados de apresentar os documentos comprobatórios de renda na PRAE". Os 
estudantes nesta condição preenchiam o cadastro do Probem e estavam dispensados de 
apresentar documentação comprobatória de renda, pois já o tinham feito no momento do 
Registro Acadêmico, de acordo com a documentação do Edital do Processo Seletivo da 
UFPR. Pela primeira vez a equipe da PRAE colaborou na confecção do Edital do Processo 
Seletivo 2015/2016 da UFPR e também participará do cálculo de renda destes alunos no 
momento do Registro Acadêmico em 2016. Inclusive no edital do Processo Seletivo 
2015/2016 da UFPR é obrigatória a apresentação da documentação de origem dos pais, 
um avanço em relação ao edital anterior, fato que coibirá este tipo de situação. 
A CGU sugeriu na última página do Relatório Preliminar de Auditoria no. 201505041, 
que se utilizem critérios de seleção considerando os bens da família do aluno, como 
veículos, terrenos, etc. 
É importante salientar que se iniciou este processo no edital 03/2015 do Probem (ainda 
embrionário), onde o aluno deve declarar em um questionário os bens que sua família 
possui, com vistas a se obter mais subsídios para realizar esta avaliação. Porém corre-se 
o risco de penalizar aquele que declara os bens e beneficiar aquele que omite sua 
realidade. Sendo assim, para se colocar em prática este projeto de avaliação, aproveitamos 
a oportunidade para questionar se a CGU apresenta alguma sugestão de como obter acesso 
a estes dados por CPF, através da possibilidade de firmar algum convênio, por exemplo, 
com outras entidades públicas que possuam estas informações. 
Pois, em posse dos dados de bens é possível construir uma espécie de "ranking" de 
fragilidade econômica e beneficiar aqueles cujas famílias não podem efetivamente dar 
suporte para que o aluno permaneça e conclua sua formação acadêmica. Adicionalmente, 
em vários pontos relatados os auditores utilizaram-se de ferramenta de busca pública via 
portal transparência e reconhecemos que a equipe PRAE necessita utilizá-la com mais 
frequência. A incorporação de um Contador na equipe a partir de 2015 contribuiu no 
aprimoramento da documentação comprobatória de renda solicitada 
nos Editais do Probem, bem como nas alterações da documentação comprobatória de 
renda do Processo Seletivo da UFPR. 
 
Em relação aos subitens B e C, por meio do Ofício nº 15 CAE/PRAE, de 14 de março de 
2016, a UFPR informou: 
 
Subitem B.1 – 63 estudantes com indício de ocorrência de RMF superior a 1,5 SM: 
 
- 44 estudantes enquadrados nos critérios de vulnerabilidade socioeconômica pelo critério 
de RMF; 
- 7 estudantes terão seus benefícios suspensos (ainda com direito à defesa); e 
- 12 estudantes serão convocados para apresentação de informações adicionais; 
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Subitem B.2 – 5 estudantes com vínculo no serviço público federal: 
- 1 estudante com vínculo de professor substituto, desligou-se do cargo e se formou em 
março de 2015; 
- 2 estudantes exercendo residência multiprofissional. Excluídas dos benefícios em 
janeiro de 2015; 
- 1 estudante convocado para apresentação de informações adicionais; e 
- 1 estudante com apresentação de informações falas, tendo iniciado o processo de 
ressarcimento de valores. 
 
Subitem C – RMF superior conforme informação da planilha própria da PRAE: 
 
Tratou-se de falha no lançamento na planilha, estando adequadas as situações econômicas 
dos alunos apontados. Foram realizadas otimizações na planilha de controle de forma que 
a própria planilha calcule a RMF, bem como, a sua adequação. acaoUnidadeExaminada## 

 
 

 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
A UFPR reconhece a necessidade de aprimoramento nos processos de seleção dos 
beneficiados do Pnaes e informa que providenciará a revisão dos casos apontados pela 
CGU. Mais importante que a revisão dos casos apontados é o efetivo aprimoramento das 
ferramentas e procedimentos utilizados pela UFPR na seleção dos beneficiados do Pnaes. 
Neste sentido, a ampliação das informações acerca dos genitores dos alunos (informações 
sobre patrimônio e renda detalhados) e a verificação de toda a documentação prevista no 
edital de seleção são imprescindíveis para a melhora dos controles existente na UFPR. 
Quanto à possibilidade de firmar Convênios essa possibilidade depende exclusivamente 
da iniciativa da UFPR com as demais instituições (INSS, DETRAN, etc).  
Contudo, todas as informações obtidas pela CGU, que subsidiaram essa constatação são 
informações públicas, conforme acima relatado (a exceção do CNIS que foi utilizado 
apenas para confirmar a informação coletada em site público). 
Em relação ao processo de regularização/suspensão dos benefícios, o assunto será objeto 
de análise em auditorias futuras. Em relação às situações que a UFPR aponta regularidade, 
entende-se não haver óbices. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Amplie a solicitação de informações sobre os pais dos candidatos às 
bolsas do Pnaes, incluindo dados sobre imóveis e veículos, aprimorando, desta forma, a 
análise da fragilidade socioeconômica do aluno. Vale descrever que, o parágrafo 3º, art. 
8º da Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, descreve que o MEC 
poderá firmar acordo e convênios com órgãos e entidades públicas para viabilizar, às 
instituições federais de ensino, o acesso a bases de dados que permitam a avaliação da 
veracidade e da precisão das informações prestadas pelos estudantes. 
 
Recomendação 2: Recomenda-se a conclusão do processo de investigação/suspensão dos 
23 beneficiários com pendências relatados no presente item. 
 
 
1.1.1.9 CONSTATAÇÃO 

 
Insuficiência de estudos sobre a necessidade de auxílio estudantil 
 
Fato 
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Em resposta ao item “g” da Solicitação de Auditoria nº 201505041/001, indagando sobre 
estudos e análises realizadas no intuito de verificar a necessidade da assistência estudantil, 
a PRAE/UFPR informou: 
 
“No ano de 2011 foi realizada a Pesquisa do Perfil Socioeconômico e Cultural dos 
estudantes de Graduação das Universidades Brasileiras encomendada pela Associação 
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES. Um 
dos resultados obtidos foi que 33,84% dos estudantes das Universidades Federais da 
Região Sul, pertencem às classes C, D e E, sendo 44% o índice nacional. 
Em 2014, nova edição da pesquisa nacional foi realizada, estando em fase de análise dos 
dados obtidos. 
Desde 2012, tem-se considerado na previsão da demanda para a elaboração do plano de 
aplicação dos recursos do PNAES o percentual de estudantes pertencentes às classes C, 
D e E, além do histórico do quantitativo de estudantes assistidos no exercício anterior e 
o total de vagas disponibilizado por cotas no Processo Seletivo da UFPR e no SISU.” 
 
Basicamente, o estudo dimensionou a demanda por meio da classe social – C, D e E. Não 
foram realizados estudos no sentido de verificar a correlação da renda com o desempenho 
acadêmico, tais como: 
 
- diagnóstico dos motivos de abandono – se a baixa renda é fator predominante; 
- histórico do quantitativo de alunos desistentes e/ou com baixo aproveitamento devido à 
baixa renda; 
- análise da correlação da faixa de renda x rendimento acadêmico; e 
- perfil do aluno (quanto à renda) antes e após a introdução do PNAES e de outras políticas 
de inclusão (como cotas e SISU). 
 
Entende-se que a delimitação da demanda pela renda não permite um dimensionamento 
adequado, uma vez que tenderá a buscar o teto orçamentário do Programa. Sendo que, o 
ideal seria identificar o perfil do aluno que a perda da bolsa iria gerar o abandono ou a 
queda acentuada do desempenho.  
  
##/Fato## 

Causa 

 
Insuficiência de estudos para identificar o perfil do aluno (e da sua família) que 
necessitam das bolsas para a manutenção do ensino. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Até a data de encerramentos do trabalho de campo, não foi apresentada justificativa para 
o presente item. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 

 
Considerando-se que não houve nova manifestação da unidade examinada sobre esta 
constatação, após a que está transcrita no campo ‘fato’, a análise do Controle Interno consta 
registrada no referido campo. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Recomenda-se a realização de estudos do perfil sócio-econômico dos 
alunos (e de seus familiares) em série histórica (especialmente antes e após a introdução 
do PNAES e de outras políticas inclusivas), no propósito de identificar a variação do 
desempenho acadêmico conforme perfis e o impacto do PNAES 
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1.1.1.10 CONSTATAÇÃO 

 
Pagamento de despesa não prevista no Decreto nº 7.234/2010. 
 
Fato 

 
O Decreto nº 7.234/2010 que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistências 
Estudantil – Pnaes determina, no § 1º, do art. 3º, quais as áreas deverão ser desenvolvidas 
as ações de assistência estudantil do Pnaes. 
 
Da análise das informações da execução orçamentária do Pnaes na UFPR, nos anos de 
2014 e 2015 (até agosto), constata-se a existência de despesas de “obras e instalações”, 
no valor de R$ 908.565,85 em 2014 e 1.125.748,26 em 2015. Tais despesas não se 
enquadram, pelo menos diretamente, no rol das ações possíveis de serem executadas com 
recurso do Pnaes, em conformidade com o disposto no Decreto nº 7.234/2010.  
##/Fato## 

Causa 

 
Interpretação distinta quanto à possibilidade ou não de se aplicar recurso do Pnaes em 
obras. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 

 
Por meio do Ofício n° 004/2016 – CAE/PRAE, de 14 de janeiro de 2016, a UFPR 
apresentou a seguinte manifestação: 
 
“a) Relativamente ao item 1.1.1.2 Constatação Execução de despesas em ações distintas 
das previstas no Decreto n° 7.234/2010 a Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, (PROPLAN), sendo responsável pela execução de despesas com recursos do 
PNAES / Capital, esclarece que a utilização de recursos do PNAES - Plano Nacional de 
Assistência Estudantil em 2014 e 2015, está regulada e respaldada pelo Decreto 
7.234/2010, que consta: 
 
Art.3  O PNAES deverá ser implementado de forma articulada com as atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, visando o atendimento de estudantes regularmente 
matriculados em cursos de graduação presencial das instituições federais de ensino 
superior. 
§ 1  As ações de assistência estudantil do PNAES deverão ser desenvolvidas nas seguintes 
áreas: (...) 
 
II - alimentação;” 
 
Sendo assim, havendo previsão e disponibilidade de recursos do PNAES nas Leis 
Orçamentárias Anuais de 2014 e 2015 em capital no elemento de despesa 449051 - Obras 
e Instalações, o orçamento foi utilizado conforme programação da LOA para a 
construção do Restaurante Universitário do Campus Palotina, objetivando o 
fornecimento de alimentação aos alunos de graduação, o que é de conhecimento da 
PRAE, e em consonância aos objetivos do referido decreto.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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Não há no Decreto nº 7.234/2010 previsão para gastos em obras, pelo que mantemos o 
entendimento que o recurso foi gasto em despesa não prevista para o Pnaes. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Atente-se à previsão do Decreto nº 7.234/2010 para fins de 
elegibilidade das despesas do Pnaes. 
 
 
 




